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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. DECISÃO SEI  nº     18.0.000013232-9.  Requerente:  VALDIVA  ALBUQUERQUE  CARVALHO:  ASSUNTO:

ABONO DE PERMANÊNCIA651802 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1110/2018 - COOJUDPLE, de 19 de abril de 2018 (REPUBLICADA POR

INCORREÇÃO)651855 

1.3. DECISÃO SEI  18.0.000008435-9.  ASSUNTO:  REQTE: JOÃO PEREIRA MAIA E OUTROS  REQDO: DES.

JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA.  ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.652096 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1112/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de abril de 2018652260 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1113/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de abril de 2018652261

Decisão Nº 2192/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das informações apresentadas pela SEAD, revelando que a servidoraValdiva Albuquerque Carvalhopreencheu os requisitos previstos no
art. 3º da E.C. 47/2005,CONCEDOem seu favor, com fundamento no art. 40, § 19, da CF, oabono de permanênciapleiteado, com efeitos
financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos (07.03.2018), vez que o requerimento foi formulado dentro dos 60 dias seguintes,
conforme art. 5º, § 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004.
À SEAD para cientificação, anotações e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/04/2018, às 08:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São
Raimundo Nonato, atualmente designado para auxiliar junto a 2ª Vara de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, Processo nº
18.0.000016975-3,
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (ID 0463580);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 75, II, e 82, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94, e o art. 69, II, da Lei Complementar nº 35/79,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 03 (três) dias de licença ao Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE
CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, para tratamento de saúde em pessoa da família, a contar do dia 18 de abril de
2018, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º DETERMINO ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 18 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

EMENTA
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. DESEMBARGADOR. IMPUTAÇÃO DE ABUSO DE AUTORIDADE. REQUERIMENTO INICIAL FORMULADO EM
TERMOS CONFUSOS E DESPIDO DE ELEMENTOS INDICIÁRIOS MÍNIMOS PARA SUA APRECIAÇÃO. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO.
Em virtude do exposto, à mingua de elementos indiciários mínimos,determino o arquivamento destepedido de providências, na forma do art. 9, §
2º, da Resolução nº 135 do CNJ2.
Comunique-se o magistrado requerido eadouta Corregedoria Nacional de Justiça o teor destadecisão (art. 9º, § 3º, da Resolução nº 135 do CNJ).
Publique-se a ementa e o dispositivo desta decisão.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente
1Art. 3º. Compete ao Corregedor, no âmbito de sua competência constitucional, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto
da Magistratura:(...)IV - determinar o arquivamento sumário das reclamações anônimas, das prescritas e daquelas que se apresentem de plano
manifestamente improcedentes ou desprovidas de elementos mínimos para a sua compreensão, ou quando o fato evidentemente não constituir
infração disciplinar;
2Art. 9º. (...) § 2º - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano pelo
Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional de
Justiça, nos casos levados ao seu exame.

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/04/2018, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento apresentado no Proc. 18.0.000017141-3,
RESOLVE:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ALEXANDRO NUNES DA ROCHA e IARLA LAISE MARIA FELIPE MENDES, a ser
realizada no dia 20 de abril de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,20 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1105/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de abril de 2018652262 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1101/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de abril de 2018652263 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1116/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de abril de 2018652264 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1117/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de abril de 2018652265 

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOa informação do Juiz de Direito JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara da Comarca de Valença do Piauí,
de entrância final, no Processo SEI 18.0.000015560-4;
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única Comarca de Barro Duro, de entrância inicial, para atuar junto ao
Mutirão da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de entrância intermediária, no período de 24 a 26 de abril de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

CONSIDERANDOo requerimento0415654, bem como despacho Nº 18285/2018 - PJPI/TJPI/SEAD0435414e decisão Nº 2196/2018 -
PJPI/TJPI/SAJ0458786, nos autos do processo autuado sob o nº18.0.000010228-4;
RESOLVE:
CONCEDER30(trinta) diasde LICENÇA-PRÊMIO ao servidorTÉRCIO VIEIRA DE OLIVEIRA?,ocupante do cargo de Analista Judiciário - Oficial
Judiciário, matrícula nº 4037863, lotado na Comarca de Teresina,para serem fruídos no período de 02/05/2018 a 31/05/2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOorequerimentode diárias nº0459168, informação da SEAD0459728e decisão nº0462728, nos autosregistrados sob o nº
18.0.000016521-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017,o pagamento de0,5 (meia) diária,no valor deR$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais)àJuíza de Direito Titular do JECC de Altos,Carmen Maria Paiva Ferraz Soares,pelo deslocamento para realização de audiências
naComarcaagregadadeBeneditinos, nodia 08.05.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOque o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo,
realizada no dia 21 de agosto de 2017, à unanimidade, determinou a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra a
Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para apuração dos
fatos constantes nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000754-47.2014.8.18.0139;
RESOLVE:
Art. 1º.INSTAURARProcesso Administrativo Disciplinar em face da Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para apuração dos fatos constantes nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000754-
47.2014.8.18.0139, em virtude do eventual descumprimento, pela requerida, dos deveres funcionais inseridos nos incisos I, II e III, do art. 35 da
LOMAN, assim como no art. 20, do Código de Ética da Magistratura, pelos seguintes fatos apontados no voto condutor do acórdão: [...] "[a inércia
da magistrada requerida no que se refere ao impulso do processo não foi devidamente justificada, resultado em excesso de prazo em decisões e
atos que elucidariam o feito. [...] Às fls. 32/36, consta cópia da ficha processual do feito em questão. Em 18/03/2013 foi juntada petição e feita
conclusão à magistrada requerida, mas somente em 13/08/2014, portanto, mais de um ano depois, o seu substituto legal, Dr. Mário César
Moreira Cavalcante despachou o feito, período em que a presente reclamação fora interposta, o que provocou o andamento do feito. Como se
verifica, a requerida descumpriu deveres inerentes a sua função jurisdicional, restando a conversão deste feito em PAD. Portanto, sua
morosidade não pode ser atribuída à falta de funcionários como mencionou em sua defesa, até porque é seu dever produzir e fiscalizar os
funcionários".
Art. 2º.Publicada a presente Portaria encaminhem-se os autos à Distribuição de 2º Grau, para a distribuição, por sorteio, do Relator.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOque o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo,
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 1100/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de abril de 2018652316 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1103/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de abril de 2018652317 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 1111/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de abril de 2018652321 

realizada no dia 21 de agosto de 2017, à unanimidade, determinou a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra a
Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para apuração dos
fatos constantes nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000253-93.2014.8.18.0139;
RESOLVE:
Art. 1º.INSTAURARProcesso Administrativo Disciplinar em face da Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para apuração dos fatos constantes nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000253-
93.2014.8.18.0139, em virtude do eventual descumprimento, pela requerida, dos deveres funcionais inseridos nos incisos I, II e III, do art. 35 da
LOMAN, assim como no art. 20, do Código de Ética da Magistratura, pelos seguintes fatos apontados no voto condutor do acórdão: [...] "Não
resta dúvidas de que o exercício da atividade jurisdicional requer um dinamismo excedente, mas a demora em impulsionar este feito trouxe à
requerente transtornos. A demora da magistrada em impulsionar o feito origina uma baixíssima produtividade, trazendo inclusive desconfiança do
jurisdicionado sobre a capacidade do Poder Judiciário. Realmente o feito encontrava-se concluso à requerida quando da propositura do presente
procedimento em 29/01/2014 desde 24/05/2013, e somente em 05/05/2015 foi novamente impulsionado pela magistrada, movimentação
processual estimulada pela existência do presente feito. Assim, não há justificativa para que tal feito tenha passado tanto tempo sem
movimentação, não prevalecendo a alegação da requerida de que não possui em sua vara infraestrutura para maior produtividade.Portanto, sua
morosidade não pode ser atribuída à falta de funcionários como mencionou em sua defesa, até porque é seu dever produzir e fiscalizar os
funcionários".
Art. 2º.Publicada a presente Portaria encaminhem-se os autos à Distribuição de 2º Grau, para a distribuição, por sorteio, do Relator.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento 0458336, informação nº 0459612 da SEAD e decisão nº 0462364, nos autos registrados sob o nº
18.0.000016429-8,
CONSIDERANDOas disposições constantes da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº
222, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
RESOLVE:
NOMEARMARIA FRANCIELMA DE SOUSA BARROS para exercer o cargo em comissão de OFICIALDE GABINETE DE MAGISTRADO -
CC/06, do Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abrilde 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento0457107 , informação nº0457314 da SEAD e decisão nº0462376 , nos autosregistrados sob o nº
18.0.000016160-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,5(uma e meia)diária, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando o montante de R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais) ao magistradoLeon Eduardo Rodrigues Sousa,
matrícula nº 5200, pelo seu deslocamento à Conceição do Canindé, ida em 23.04.2018 e retorno em 24.04.2018, para auxiliar na Comarca de
Simplício Mendes realizando audiências no PAA de Conceição do Canindé.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 20/04/2018, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOque a realização de concurso de remoção deve anteceder a nomeação de novos servidores;
CONSIDERANDOos comandos da Resolução nº 219/16, do CNJ;
CONSIDERANDOas informações constantes do processo nº18.0.000006439-0,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo elencados para compor a Comissão responsável pela realização doVII Concurso de Remoção de Servidores
Efetivos do Poder Judiciário do Estado do Piauí:
Antônio Francisco Gomes de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência - Presidente da Comissão
David Pessoa Aguiar - membro
Jorge Rafael Loiola de Macedo - membro
Janayna Lustosa Lima - membro
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data desua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. AVISO DE INTIMAÇÃO651272 

2.2. AVISO DE INTIMAÇÃO651340 

2.3. AVISO DE INTIMAÇÃO651341 

2.4. Portaria Nº 1523/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652434 

2.5. Portaria Nº 1522/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652442 

2.6. Portaria Nº 1524/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652443 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 20de abril de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO Nº.17.0.000021248-2
Requerente:DANIELLE DOS SANTOS ARAUJO
Advogado:DANIELLE DOS SANTOS ARAUJO, OAB-PI Nº 5327
Requerido: 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA-PI
Decisão Nº 2107/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS. (...)Diante de todo o exposto, determino oARQUIVAMENTOdo presente Pedido de
Providências, com base no parágrafo único do art. 165 da Lei Complementar nº 13/94, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí,
com a respectiva baixa no sistema processual.Intime-se. Cumpra-se.Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
Corregedor Geral da Justiça, em 12/04/2018, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº.17.0.000024746-4
REQUERENTE: FRANCISCO PEDRO PRIMO
ADVOGADO: ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES, OAB/PI Nº. 3.521
ADVOGADO: THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO, OAB/PI Nº. 11.357
REQUERIDO: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS, 3ª CIRCUNSCRIÇÃO - TERESINA-PI
Decisão Nº 2108/2018 - PJPI/CGJ/CONSULCGJ. (...)Diante do exposto,não há, outraprovidência a ser adotada por esta Corregedoria de Justiça
senão o arquivamento destes autos, motivo pelo qualDETERMINO o ARQUIVAMENTOcom a respectiva conclusão no sistema de
acompanhamento processual.Cumpra-se.Teresina, 12 de abril de 2018.Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTASCorregedor Geral
da Justiça.Documento assinado eletronicamente porRicardo Gentil Eulálio Dantas,Corregedor Geral da Justiça, em 17/04/2018, às 12:37,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº.17.0.000009913-9
Requerente: LINA TERESA COSTA BRANDÃO
Advogada: LINA TERESA COSTA BRANDÃO, OAB-PI
Requerido:CLIDENOR MARCOS VAZ CAMPELO
Decisão Nº 2126/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS. (...)Diante do exposto, esta Corregedoria não possui competência para atuar disciplinarmente
com relação ao servidor requerido, motivo pelo qual determino o arquivamento e consequente conclusão no sistema de acompanhamento
processual.Encaminhe-se cópias da presente representação para a Corregedoria da Polícia Civil do Estado do Piauí para as providências que
entender cabíveis.Intime-se as partes desta decisão.Cumpra-se.Teresina, 12 de abril de 2018.Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO
DANTASCorregedor Geral da Justiça.Documento assinado eletronicamente porRicardo Gentil Eulálio Dantas,Corregedor Geral da Justiça,
em 12/04/2018, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Portaria Nº 1523/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000017025-5,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARCELA ZIDIRICH GAMO,Analista Judicial, matrícula 3527, lotada na 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba-PI, para gozo de01(um) diade folga no dia20 de abril de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau, no dia 12 de fevereiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1522/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016974-5,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 02(dias) dias,apartir de18/04/2018,àservidoraDANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA
ESCORCIO SALES,Analista Judicial,matrícula nº.3531,com lotaçãona 2ª Vara de Família e Sucessões da Capital,nos termos do Atestado
Médico apresentado edoDespacho Nº23601/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia18de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,19deabril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES0
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1524/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
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2.7. Portaria Nº 1525/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652445 

2.8. Portaria Nº 1526/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652446 

2.9. Portaria Nº 1527/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652447 

2.10. Portaria Nº 1530/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018652448 

2.11. Portaria Nº 1531/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018652449 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos doProcesso SEI nº 18.0.000016225-2,
R E S O L V E :
RETIFICARo primeiro período de gozo de férias referentes ao exercício 2017/2018 (14dias), do servidorANDRÉ LUIZ MARQUES CUNHA
JUNIOR, Analista Judicial, matrícula 27850, lotado na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, a fim de que seja considerado como termo inicial o dia09
de julho de 2017e final o dia22 de julho de 2018,em virtudede o dia 7 de julho de 2018, comoconsta da Escala de Férias, coincidir com sábado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1525/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016152-3,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 15(quinze) dias,apartir de11/04/2018,em prorrogação, àservidoraCONSUÊLO CABRAL
POMPEU VIANA,Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº.69086,com lotaçãono Juizado Especial Cível e Criminal de Teresina(PI) - Zona
Centro (Unidade II) SEDE,nos termos do Atestado Médico apresentado edoDespacho Nº23072/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia11 de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,19de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1526/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000017076-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorRAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA FILHO,Oficial deGabinete de Magistrado,matrícula 9996427, lotado
na 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI,para gozo de02(dois)dias de folga nos dias27 e 30 de abrilde 2018,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 12/02/2018 e 01/04/2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1527/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000015771-2,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 60(sessenta) dias,apartir de10/04/2018, em prorrogação,ao servidorANTONIO JOSÉDE
CARVALHO,AnalistaJudicial,matrícula nº.4108981,com lotaçãona 1ª Vara da Comarca de Picos-PI,nos termos do Atestado Médico apresentado
edoDespacho Nº23414/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia10 de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,19de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1530/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016979-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraANNA CARLA DE LACERDA,Analista Judicial, matrícula 1054368, lotada na 2ª Vara da Comarca de Floriano-
PI,02(dois)diasde licença para tratamento de saúde,a partir de19deabrilde 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho
Nº 23678/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1531/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.12. Portaria Nº 1532/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018652450 

2.13. Portaria Nº 1534/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018652451 

2.14. PORTARIA Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE 2018652486 

2.15. Portaria Nº 1521/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018652523 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000016742-4,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraAMELIA AGUIAR RODRIGUES MESQUITA,Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 27962, lotada na 10ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina-PI,01(um)diade licença para acompanhar pessoa da família,no dia17deabrilde 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 23744/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de abril de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1532/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000016709-2,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 02(dois) dias,apartir de16/04/2018,ao servidorFRANCISCO RAFAEL COÊLHO
GOMES,Analista Administrativo,matrícula nº.27685,com lotaçãonesta Corregedoria,termos do Atestado Médico apresentado edoDespacho
Nº23238/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia16de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,20de abrilde 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1534/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de abril de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000017060-3,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 02(dois) dias,apartir de19/04/2018ao servidorDMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS
FIGUEIREDO, Assessor de Magistrado,matrícula nº.27782,com lotaçãona Secretaria das Turmas Recursais,nos termos do Atestado Médico
apresentado edoDespacho Nº23964/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia19de abrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,20de abril de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

PORTARIA Nº 36, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDOque, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria),"a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 71/72, proferida nos autos da Sindicância nº 0000835-93.2014.8.18.0139,
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINARa abertura dePROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINARem desfavor dos servidores JOÃO ALVES DA SILVA FILHO,
Analista Judicial, matrícula nº 4136926, JOSÉ GOMES DA SILVA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4136411, TÂNIA
RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 4137817 e ERISMAR DOURADO DA SILVA, Assessor de Magistrado, matrícula nº
27359, todos lotados na Vara Única da Comarca de Luis Correia, com o objetivo de apurar provável violação do sigilo das senhas de acesso ao
sistema eletrônico do Tribunal e Justiça do Estado do Piauí, conduta que configura em tese, infração funcional prevista nos arts. 5º, I e 6º da
Resolução nº 26/2009 do TJ/PI c/c art. 137, III da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
Art. 2º. DETERMINARque o referido processo seja conduzido, noprazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis, observado o prazo prescricional,
pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos
membros adiante indicados:
Presidente: CARLOS EDUARDO RÊGO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 1864
1º Vogal: PEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA - Matrícula nº 3266
2º Vogal e Secretária: DIANA MARIA MAGALHÃES DE ALMEIDA MELO - Matrícula nº 3109
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 1521/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de abril de 2018
O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDOque, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria),"a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 2203/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS, proferida nos autos doProcesso SEI nº 17.0.000028847-0,
R E S O L V E :
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 501/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de abril de 2018651884 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 502/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de abril de 2018652252 

3.3. Edital de Remoção Nº 7/2018 - PJPI/TJPI/SEAD652406 

DETERMINARa abertura dePROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINARem face deSTAINI ALVES BORGES, à época dos fatos noticiados
ocupante de cargo deAssistente Jurídico - Secretaria da Corregedoria e matrícula nº 3717, com o objetivo de apurar suposto
descumprimento das normas dedireito registral quando do exercício da função de Interventordo Cartório do 1º Ofício de Notas e Registro de
Imóveis de Gilbués-PI, conduta queconfigura, em tese, infraçãoprevistano art.137, I, II eIIIda Lei Complementar nº 13/94, a ser conduzido,
noprazo de 60 (sessenta) diasprorrogáveis, observado o prazo prescricional,pela Comissão Permanente de Processo Administrativo
Disciplinar, instituída pela Portaria nº 02, de 17 de janeiro de 2018, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira- Matrícula nº 1864
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Matrúcula nº3266
- 2º Vogal: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo- Matrícula nº 13109
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abrilde 2018.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 23641/2018e a Decisão nº 2292/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob onº17.0.000043804-9,
R E S O L V E:
SUSPENDER,em razão da necessidade do serviço,as férias da regulamentares da servidoraLÉIA SILVA MELO, matrícula nº 27774,ocupante
decargo em comissão,anteriormente marcadaspara fruição entre02/05/2018 a 31/05/2018,referenteao exercício 2017/2018,para serem
gozadasem data oportuna.?
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em19 de
abril de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 20/04/2018, às 08:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DOEGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 18.0.000016988-5, de 19.04.2018.
R E S O L V E
CONCEDER àservidoraCYBELE NIRLEM BARROS FORTES ODONI, Analista Judiciária-Judicial, Servidora Efetiva, matrícula 105550-0, lotada
na Superintendência de Gestão daSaúde e Qualidade de Vida, da Capital,30(TRINTA)dias de Licença Médica, para acompanhar pessoa da
família (esposo),em prorrogação, a partir do dia16.04.2018, na forma do atestado médico apresentado, contando com o parecer favorável da
Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida,deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃODE PESSOASDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 20de abrilde 2018.
RENATA MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA
Secretária de Administração e Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 20/04/2018, às 11:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL -VII CONCURSO DE REMOÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,tendo em vista o disposto nos artigos 36 e 37 da
LCE n° 13/94 e suas alterações, queos cargos de Técnico Administrativo e Oficial Judiciário compõem o quadro em extinção, conforme os arts. 6º
e 70 da Lei Complementar nº 230/2017, e ainda que, conforme Resolução CNJ nº 219/2016, o total de pessoal do quadro efetivo é considerado
força de trabalho da unidade judiciária, torna pública a realização doVII Concurso de Remoção de Servidores ocupantes da Carreira de Analista
Judiciário, nos cargos de provimento efetivo de Analista Judicial, Oficial Judiciário e Psicólogo, e a Carreira de Técnico Judiciário, no cargo de
provimento efetivo de Técnico Administrativo.
1. DO CONCURSO DE REMOÇÃO
1.1. O certame reger-se-á pela Resolução - TJPI nº 41, de 24 de novembro de 2016 e pelo presente edital.
1.2. A realização do concurso de remoção de que trata este Edital ficará a cargo da Comissão Conjunta do VII Concurso de Remoção, designada
por meio de Portaria da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Poderão participar do certame osservidores estáveisocupantes da Carreira de Analista Judiciário, nos cargos de provimento efetivo de Analista
Judicial, Oficial Judiciário e Psicólogo, e bem como os servidores ocupantes da Carreira de Técnico Judiciário, no cargo de provimento efetivo de
Técnico Administrativo, que estejam em efetivo exercício neste Poder Judiciário na data da solicitação de inscrição no certame. Os servidores dos
cargos de provimento efetivo de Analista Judicial e Oficial Judiciário, bem como Técnico Administrativo, concorrerão às vagas indicadas no Anexo
II, e os servidores ocupantes do cargo de Psicólogo concorrerão às vagas do Anexo III.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, bem como na
Resolução - TJPI nº 41, de 24 de novembro de 2016, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições serão realizadas de23 a 27 de abril de 2018,exclusivamente, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
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(http://www.tjpi.jus.br/intranet), mediante preenchimento de formulário disponível após login dentro do sistema intranet, observando-se o disposto
neste Edital e as instruções de preenchimento.
3.3. O concurso de remoção tem como objeto o preenchimento das vagas relacionadas nos Anexos II e III deste Edital,bem como vagas que
imediatamente surgirem em razão das remoções de candidatos neste concurso.
3.4. Serão desconsideradas pela comissão realizadora do certame, independentemente da causa, as inscrições extemporâneas ou aquelas
efetuadas em desacordo com as demais regras deste edital.
3.5. São condições para inscrição no concurso de remoção:
a) Ser servidor ocupante do cargo efetivo para o qual concorrerá a remoção;
b) Estar em efetivo exercício neste Poder Judiciário na data da solicitação de inscrição no certame;
c) Ter adquirido estabilidade até o prazo final da inscrição no concurso.
3.5.1. Considera-se em efetivo exercício o servidor que estiver na fruição das demais licenças remuneradas previstas no inciso I, II, III, V, VII, e X,
do art. 75, da Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994.
3.6 A inscrição no concurso de remoção autoriza a Comissão a averiguar, junto às Unidades competentes, as condições indicadas no item
anterior, em relação aos documentos comprobatórios acostados pelo servidor. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato.
3.7 A pedido do interessado, a inscrição poderá ser cancelada, mediante opção de cancelamento no próprio sistema intranet, desde que
formulada até o final do prazo estabelecido para as inscrições;
3.8 O candidato removido não poderá manifestar desistência da remoção, sendo obrigatoriamente removido de acordo com a ordem de escolha e
classificação obtida;
3.9 Não terá efeito o pedido de desistência do concurso apresentado em data posterior ao encerramento do prazo de inscrição no certame.
3.10 O servidor que omitir dados ou prestar informações falsas terá sua inscrição cancelada e serão declarados nulos todos os atos dela
decorrentes, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, apuradas mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar.
3.11 É vedada a inscrição do servidor que:
a) tenha sofrido pena de advertência no último ano ou de suspensão nos últimos três anos que antecedam ao pedido;
b) esteja indiciado em sindicância ou processo administrativo disciplinar;
c) esteja em estágio probatório;
d) tenha sido removido nos 02 (dois) últimos anos, mediante concurso de remoção anterior.
3.12 Os interessados em concorrer a mais de uma localidade deverão indicar, em ordem de preferência, até 10 (dez) Comarcas para as quais
pretendem concorrer, ainda que não existam vagas disponíveis para efeito do disposto no item 3.3.
3.13 O candidato, dentro do prazo de inscrição, poderá editar seus dados, bem como a escolha das Comarcas de sua preferência.
4. DAS VAGAS
Serão ofertadas as vagas preliminarmente disponibilizadas nos Anexos II e III deste edital e as que imediatamente surgirem em razão das
remoções de candidatos neste concurso.
4.1 A remoção do candidato fica condicionada à existência de vaga para uma das comarcas escolhidas, obedecida a ordem de preferência
indicada pelo candidato em sua inscrição;
4.2. Não serão incluídas no concurso de remoção regido por este edital as vagas que surgirem, após sua publicação, decorrentes de
aposentadoria, exoneração, demissão ou criação de novas unidades judiciais, as quais serão objeto de novo concurso de remoção.
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
5.1 A Classificação dos candidatos será realizada nos termos deste Edital, pela Comissão do concurso e em conformidade com o art. 22 da
Resolução nº 41/2016, com o auxilio de software específico;
5.1.1. Os candidatos inscritos no concurso de remoção serão classificados em ordem decrescente de tempo de efetivo exercício no cargo de
provimento efetivo que ocupam no Poder Judiciário do Estado do Piauí;
5.1.2 Para fins de desempate, observa-se a seguinte ordem de prioridade, conforme art. 22, §1º da Resolução nº 41/2016:
a) melhor classificação no mesmo concurso público;
b) maior tempo de efetivo exercício em outro cargo efetivo no Poder Judiciário do Piauí.
c) maior idade;
5.1.3. Aplicam-se aos candidatos portadores de necessidades especiais as mesmas regras estabelecidas nos subitens anteriores. Para efeitos do
concurso de remoção regido por este edital, não será considerado como de efetivo exercício no cargo o tempo relativo à licença para tratamento
de interesses particulares.
6. DOS RECURSOS
6.1. Após divulgado o resultado preliminar do concurso, os interessados poderão, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar de sua publicação,
apresentar recurso, dirigido à Comissão, expondo os motivos do recurso e, se julgar necessário, juntando documentos, no campo próprio
disponibilizado no sistema.
6.2. A comissão do concurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do envio do recurso, decidirá, fundamentadamente, por meio eletrônico.
6.3. As decisões dos recursos serão divulgadas no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br, com a expressão "deferido" ou "indeferido".
6.4. Não será conhecido o recurso interposto em data posterior ao prazo fixado no item 6.1.
7. DA HOMOLOGAÇÃO
7.1. Decididos os recursos, o resultado será encaminhado pela Comissão ao Presidente do Tribunal de Justiça que, após homologação,
determinará sua divulgação no Diário da Justiça.
7.2. Após a publicação da homologação do resultado, a Presidência expedirá os atos de remoção dos servidores, podendo estes ser prorrogados
nos termos do art. 23 da Resolução nº 41/2016.
7.3. Compete à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD, por meio da comissão do concurso de remoção, adotar todas as
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento deste Edital;
7.4. O servidor terá sua remoção na Comarca definida por Portaria da Presidência do Tribunal de Justiça, e sua lotação, na unidade judiciária,
definida pela Corregedoria Geral da Justiça, observados os procedimentos próprios.
8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1. O resultado final, deste concurso de remoção será divulgado por meio eletrônico, no endereço www.tjpi.jus.br e publicado no Diário da
Justiça do Estado do Piauí.
8.2. Serão considerados selecionados os candidatos que, observada a ordem de classificação, tenham suas inscrições deferidas e estejam
classificados dentro do número de vagas oferecidas para cada comarca ou as que surgirem, conforme item 3.3.
9. DA REMOÇÃO
9.1. A remoção do servidor somente se efetivará com a publicação da respectiva portaria pelo Presidente do Tribunal de Justiça;
9.1.2. Desde a publicação do resultado do certame, o local de trabalho será considerado vago para fins de disponibilização e nomeação de novos
servidores aprovados em concurso público, atendidas as normas legais pertinentes.
9.2. O período de trânsito será de 10 (dez) dias, a contar da publicação da portaria de remoção do servidor.
9.3. Nos casos em que mais de um servidor for removido da mesma unidade judiciária, terá preferência de deslocamento o servidor mais antigo
na carreira, somente podendo ser deslocado o segundo, nos termos do art. 23 da Resolução nº 41/2016.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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10.1. A remoção somente se efetivará com a publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí de portaria de remoção do servidor.
10.2. A remoção em virtude deste concurso constitui remoção a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração,
nos termos do art. 11, III, "c", da Resolução TJPI n.º 41/2016, dela não decorrendo o direito à percepção de quaisquer vantagens pecuniárias.
10.3. Na hipótese do servidor encontrar-se em licença, o prazo de que trata o item 9.2 será contado a partir do término da licença.
10.4. Depois de expirado o prazo a que alude o subitem 9.2, o servidor, obrigatoriamente, exercerá suas atribuições na nova lotação, considerado
seu não comparecimento falta ao trabalho.
10.5. O prazo de validade deste concurso será de 06 (seis) meses, contado a partir da homologação do resultado, prorrogável por igual período,
a critério da Administração.
10.6. O servidor removido em razão deste concurso só poderá obter nova remoção, nessa modalidade, após 02 (dois) anos de permanência na
nova unidade de lotação, contados do início de sua entrada em exercício na nova localidade, salvo interesse da Administração devidamente
justificado.
10.7. Os titulares das unidades de destino e de origem do candidato selecionado no concurso de remoção de que trata este Edital tomarão
conhecimento do resultado do certame, por via eletrônica.
10.8. Todas as informações sobre o VII Concurso de Remoção serão disponibilizadas na internet, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br.
10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do VII Concurso de Remoção.
10.10. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de abril de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Anexo I - Cronograma

DATA AÇÃO

20/04/2018 Divulgação do Edital do VII Concurso de Remoção

23/04/2018 Abertura das inscrições

27/04/2018 Encerramento das inscrições

02/05/2018 Divulgação das inscrições, do resultado preliminar e abertura de prazo de recurso

04/05/2018 Encerramento do prazo de recursos

10/05/2018 Homologação e divulgação do resultado final

Anexo II - Vagas: Técnico Administrativo, Analista Judicial e Oficial Judiciário

COMARCA VAGAS

Monsenhor Gil 1

Matias Olímpio 1

Miguel Alves 1

Regeneração 1

Buriti dos Lopes 1

Canto do Buriti 2

Cristino Castro 3

São Miguel do Tapuio 2

Pio IX 1

Porto 1

Água Branca 1

Fronteiras 1

Castelo do Piauí 2

Amarante 1

Simplício Mendes 1

Itaueira 1

Avelino Lopes 1

Capitão de Campos 1

Gilbués 4

Esperantina 2

Luzilândia 2

São Raimundo Nonato 1

Oeiras 4

Floriano 3

Campo Maior 1
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4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Portaria (Presidência) Nº 1115/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 20 de abril de 2018652224 

4.2. Portaria (Presidência) Nº 1114/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 20 de abril de 2018652225 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 40/2018652522 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

Piracuruca 4

Valença do Piauí 1

Pedro II 2

Corrente 3

Altos 2

Uruçuí 2

Bom Jesus 3

União 2

Parnaíba 3

Picos 2

Simões 2

São João do Piauí 1

TOTAL 67

Anexo III - Vagas: Psicólogo

COMARCA VAGAS

Teresina 1

Picos 2

TOTAL 3

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
REVOGARaPortaria019/2016 FERMOJUPI, que designou, respectivamente, aservidoraTHAÍS TAMARA DE SOUSA LOPES,
matrícula28522,como tomadorade Suprimento de Fundos do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de União/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de abrilde 2018.

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
DESIGNAR aservidoraI SABEL FERNANDES ALENCAR, matrícula Nº 28522, CPF Nº 059.147.833-13, como tomador de Suprimento de Fundos
e portador do Cartão Corporativo do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de União/PI por um exercício financeiro, conforme art 5º, §2º
da Portaria 481/2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de abril de 2018.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) FORNOS MICRO-ONDAS DE 21 LITROS
DESCRIÇÃO: FORNO PAN NN-ST254WRUK MICROON. 21L 700W. QUANTIDADE: 2 (DUAS) UNIDADES.
SEI N° 18.0.000011536-0
DEMANDANTE: SECRETARIA GERAL DO TJPI
CNPJ/CONTRATANTE: 06.981.344/0001-05
CONTRATADA: ARMAZÉM PARAÍBA
CNPJ/CONTRATADA: 06.862.627/0001-38
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO II, ART. 24 DA LEI Nº 8.666/93
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 040105- FERMOJUPI. RECURSOS DE FUNDOS ESPECIAIS: 18. REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA DE 2º
GRAU: 1687; 0206100851687; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE: 449052.
VALOR TOTAL: R$714,80 (setecentos e quatorze reais e oitenta centavos)
NOTA DE EMPENHO: 2018NE00036. DATA DE EMISSÃO: 01/04/18.
Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 20/04/2018, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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6.1. EXTRATO DE APOSTILAMENTO652198 

6.2. EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO652199 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 03/05/2018652100 

7.2. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 03/05/2018651852 

APOSTILAMENTO AO CONTRATONº 090/2016 - TJ/PI PROCESSO SEI Nº: 18.0.000000383-9 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por meio do Fundo de Reaparelhamento e modernização do Judiciário Piauiense CNPJ Nº 10.540.909/0001-96CONTRATADA: LDM
Construções Ltda.CNPJ Nº 04.450.493/0001-12 OBJETO: o reajuste de preços referente à 9ª, 10ª, 11ª e 12ª medições da obra de construção do
Fórum e JECC de Parnaíba, objeto do Contrato nº 090/2016 DATA DA ASSINATURA: 19/04/2018 ASSINA PELO APOSTILAMENTO: Erivan
José da Silva Lopes - Presidente do TJ/PI e José Expedito Carmo Barbosa - Representante Legal da LDM.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 31/2018 - TJ/PI PROCESSO SEI nº: 18.0.000016996-6 PARTÍCIPES: Conselho Nacional de Justiça CNPJ Nº:
07.421.906/0001-29 e Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05 OBJETO: A conjugação de esforços e o intercâmbio
de conhecimentos, informações e experiências, visando à formação do Cadastro Nacional de Presos, a partir da implementação do Banco
Nac iona l  de  Mon i to ramento  de  Pr isões  -  BNMP versão 2 .0 ,  no  âmbi to  da  competênc ia  do  Tr ibuna l .DATA DA
ASSINATURA:16/04/2018ASSINAM PELOS CONVENIADOS: Cármen Lúcia, Presidente do Conselho Nacional de Justiça e Erivan José da
Silva Lopes - Presidente do TJ-PI
DADOS DA PUBLICAÇÃO NO DJE CNJ:Edição nº 64, de 18/04/2018, pág. 8.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 03 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.008610-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora: Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446)
Agravado: MARDÔNIO DA COSTA SIQUEIRA
Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
02. 2017.0001.004159-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: LAISE ANDRADE SILVA
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Agravado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado: Angelica Maria de Almeida Villa Nova e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 2017.0001.006413-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Luzilândia / Vara Única
Agravante: LIBIA REGIS DE SOUSA MARQUES
Advogado: Diego Porto Coimbra (OAB/PI nº 8.477)
Agravado: MUNICIPIO DE LUZILANDIA-PI
Advogado: Acelino de Barros Galvão Junior (OAB/PI nº 13.828)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2017.0001.006226-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103) e outros
Apelada: MARIA ONEIDE SOARES DA SILVA LINHARES
Advogados: João Dias de Sousa Junior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 2018.0001.002467-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOAQUIM FERREIRA NETO
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/AC 4.487)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 2017.0001.005613-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTONIA MARIA DE ABREU NERY
Advogado: Urias Macedo e Silva (OAB/PI nº 13.305)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana (OAB/PI nº 16.149)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa
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2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 03 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.000711-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Augusto Cesar de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827)
Apelado: ARNALDO BRITO ALVES - MEE
Advogados: Akiles da Silva Araújo (OAB/PI nº 10.655) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2014.0001.004400-2 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargantes: LÚCIA REGINA BORGES DA SILVA e LUCIVALDO FRANK DA SILVA SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2017.0001.000772-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: JÉSSICA DE SOUSA GADELHA NEIVA EULÁLIO
Advogado: José Augusto de Carvalho Mendes Filho (OAB/PI nº 199-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2014.0001.007454-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Naiza Pereira Aguiar (OAB/PI nº 12.411) e outros
Embargada: LUCIVANDA MARIA DOS SANTOS LOPES COSTA
Advogado: José Gil Barbosa Junior (OAB/PI nº 3.853)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2017.0001.002512-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Joao Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ROBERTA BRENDA FILGUEIRA DE SOUSA
Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2016.0001.004618-4 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
Advogados: Washington Luis R. Ribeiro (OAB/PI nº 276-B) e outros
Apelados: IRANILDES GONZAGA DA SILVA SANTOS e outros
Advogado: Adriano Beserra Coelho (OAB/PI nº 3.123)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2015.0001.000261-9 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista (OAB/PI nº 6.899) e outros
Apelada: ROSA ERLANGE SARAIVA DE MOURA
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.003496-0 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogados: Antônio Rômulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806) e outros
Apelada/Apelante: ADILCE OLIVEIRA SILVA FILHA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2014.0001.006333-1 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros
Apelada: VITALINA DE MELO SILVA
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2016.0001.003721-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Apelada: NILENA MARIA DE BRITO MONTEIRO ARAÚJO
Advogados: Evandro José Barbosa Melo Filho (OAB/PI nº 13.324) e Anderson Lima Verde Souza (OAB/PI nº 14.842)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
11. 2014.0001.008362-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
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Apelados: JANAINA GOMES DO NASCIMENTO e outros
Advogado: José Ribamar Coelho (OAB/PI nº 104-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2016.0001.000022-6 - ApelaçãoCível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE-PI
Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outra
Apelado: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
Advogados: Leo Sales Machado (OAB/PI nº 5.485) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2014.0001.005185-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: RAIMUNDA DO BONFIM ROCHA DE SOUSA
Defensor Público: Nelso Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2016.0001.001735-4 - Conflito de competência
Origem: Teresina / Registro Público
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CIVIL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CIVIL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2015.0001.000329-6 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Aline Nogueira Barroso (OAB/PI nº 8.225) e outros
Apeladas: TERESA MOREIRA DA SILVA SAMPAIO e MARIA DAS DORES SILVA ROCHA
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2016.0001.004665-2 - Apelação Cível
Origem: Caracol / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CARACOL-PI
Advogado: Antonio Jose Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530)
Apelada: LEONICE LOPES DA SILVA
Advogada: Sonia Malena Paes Ribeiro (OAB/PI nº 2.950)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2015.0001.000939-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: VICTOR RODRIGUES MARQUES e outro
Advogado: Giovanni Jervis Diógenes e Medeiros (OAB/PI nº 5.737-B)
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2016.0001.010498-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
Advogado: Victor Augusto Soares Freire (OAB/PI nº 11.911)
Apelado: MARCÍLIO CARVALHO ARAGÃO
Advogados: Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2013.0001.002526-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: CARVALHO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA
Advogados: João Ulisses de Brito Azêdo (OAB/PI nº 3.446) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro (OAB/PI nº 7.572)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2016.0001.006535-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: James Brito Martins dos Santos (OAB/PI nº 10.496)
Impetrados: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ -
CEE
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2016.0001.005855-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ITARARÉ PETRÓLEO LTDA.-ME - POSTO ITARARE
Advogado: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI nº 2.422)
Apelado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE-SDU-SUDESTE
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador do Estado: Kayo Douglas M. Negreiro (OAB/PI nº 2.851)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2016.0001.010986-8 - Conflito de competência
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Suscitante: MM. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: MM. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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7.3. 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 03/05/2018651941 

SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 03 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.011501-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2015.0001.012175-0
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Agravada: MARIA NAZARÉ VIEIRA GOMES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2016.0001.004422-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Agravado: RAIMUNDO DURVAL DE BRITO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
03. 2017.0001.004268-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Miguel Alves / Vara Única
Agravante: ALIPIO RABELO DO VALE
Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros
Agravada: DIRETORIA DA UNIDADE ESCOLAR CECILIA LACERDA
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2013.0001.008035-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES
Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso (OAB/PI nº 2.847) e outros
Agravado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2012.0001.004721-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: JOSÉ VIEIRA DE SOUSA FILHO
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
06. 2013.0001.004305-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelada: CLÁUDIA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2017.0001.008837-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ZILMAR DE SOUSA LIMA ARRUDAS
Advogado: Antonio Carlos de Sousa Filho (OAB/PI nº 7.119)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
08. 2013.0001.000860-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
Advogados: Técio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944) e outros
Apelada: LEILANE DA SILVA MARTINS
Advogados: José Cleto de Sousa Coelho (OAB/PI nº 3.514) e outra
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2014.0001.007524-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Apelada: IRENE REGO GUIMARÃES BRITO
Advogada: Luiza Maria Rocha Vogado (OAB/PI nº 5.015)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2013.0001.004299-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Apelado: ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO
Advogado: Gilberto de Melo Escórcio (OAB/PI nº 7.068-B)
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7.4. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 03/05/2018651854 

Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2016.0001.001388-9 - Mandado de Segurança
Impetrantes: EDNALDO DA COSTA LIMA e outros
Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
12. 2013.0001.001132-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI
Advogados: Waldir Sousa Macedo (OAB/PI nº 1.976) e outros
Apelados: JOSÉ MENDES DE SOUSA MOURA e outros
Advogados: José Gilson Amorim Ribeiro (OAB/PI nº 6.248) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2015.0001.001202-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: PETRA CONSTRUTORA LTDA.
Advogados: André Felipe A. C. Martins (OAB/PI nº 7.775-A) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
14. 2017.0001.000677-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelado: RONALD PEREIRA DE MATOS
Advogado: Carlos Henrique Passos Santos (OAB/PI nº 5.020)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2018.0001.002361-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: NAJA MICKAELA COÊLHO DE CASTRO NOGUEIRA
Advogados: Raisa Gabriele Nogueira de Castro Carvalho (OAB/PI nº 9.044) e outros
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE
Litisconsorte Passivo: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2014.0001.009600-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Advogados: Rafael Machado (OAB/PI nº 10.572) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E COMANDANTE GERAL
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - PM/PI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 03 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.002390-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança Coletivo
Impetrante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Município: Maurício Cezar Araújo fortes (OAB/PI nº 16.150)
Embargado: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2017.0001.006488-9 - Apelação Cível apensa à Apelação Cível 2017.0001.006482-8
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Ivan Rodrigues Barbosa (OAB/PI nº 5.674)
Apelado: ESPOLIO DE DEOCLECINO FERREIRA NERY, representado por seus sucessores ANGÉLICA DANIEL NERY RÊGO, LÍLIA MARIA
DAS GRAÇAS NERY LIMA e MARIA DAS GRAÇAS DANIEL NERY.
Advogada: Jayssa Jeysse Silva Maia (OAB/PI nº 7.376)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
03. 2017.0001.006482-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Ivan Rodrigues Barbosa (OAB/PI nº 5.674)
Apelado: ESPOLIO DE DEOCLECINO FERREIRA NERY, representado por seus sucessores ANGÉLICA DANIEL NERY RÊGO, LÍLIA MARIA
DAS GRAÇAS NERY LIMA e MARIA DAS GRAÇAS DANIEL NERY.
Advogada: Jayssa Jeysse Silva Maia (OAB/PI nº 7.376)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2018.0001.002769-1 - Apelação Cível
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1.  ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 17 de ABRIL DE 2018652168 

Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Camila da Silva Rocha (OAB/PI nº 7.191) e outros
Apelado: RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA SANTOS
Advogado: Francisco das Chagas da Silva Carvalho (OAB/PI nº 14.933)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
05. 2018.0001.000147-1 - Reexame Necessário
Origem: Esperantina / Vara Única
Requerente: ANTONIA COSTA BRASIL e outros
Advogados: João Dias de Sousa Junior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Requerido: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
Advogado: Raimundo Nonato de Carvalho Silva (OAB/PI nº 6.819)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de abril de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

Aos dezessete dias (17) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se às nove horas e vinte minutos (09h20min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar,
em exercício. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto e Joaquim Dias de Santana Filho, convocado para
compor o quórum deste órgão fracionário, em razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra afastado
no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Bela.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira. Presentes os alunos das IES: ICF: Ianca Lavine Beserra Lima e Matheus José de Negreiros Ribeiro.
UNIFSA: Thaaynaw Carlos Almeida Oliveira, Maurício Moreira de Castro Júnior, Dérick Kawan Soares Silva, Pedro Victor Soares P. Araújo,
Maress Adelmo Monteiro Soares Carvalho, Juan Pablo Silva Santos, Renan Igor de Carvalho, Ithara Lima Brandão, Florival Soares Sousa Júnior,
Daniel Bastos da Silva Júnior, Otair Soares Quadros, Sílvia Camila de Sousa Vieira Marques, Wlyana Cruz Gonzaga, Suelen Lopes Lima,
Jannyele de Oliveira Lima, Jaqueline Borges de Carvalho, Jair de Oliveira Rocha, Jacakeline Sousa Silva, Deyvis Araújo Matros, Poliana Cardoso
do Nascimento e Maria Marina Lopes de Oliveira. UFPI: Giuliano Gemma Lucas da Silva Júnior. Ata da 10ª sessão ordinária de julgamento da
4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 10.04.2018, disponibilizada no dia 11.04.2018, no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.412,
publicada no dia 12.04.2017. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS E JULGADOS: 2017.0001.012622-6 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante/Apelado: AUTO POSTO CORUJA LTDA. Advogada: Lidiane Soares dos Santos (OAB/PI
nº 7.246). Apelado/Apelante: JOSUÉ CRUZ DE OLIVEIRA. Advogados: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971), José Alves de Carvalho
Vitório (OAB/PI nº 6.5520) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo m que conheceram do recurso de apelação, pois atendidos os seus requisitos
de admissibilidade, contudo, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se, por via de consequência, incólume a decisão
vergastada, por suas próprias razões de decidir. Recurso adesivo, por sua vez, não conhecido. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e
Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão
das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de
trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.013671-2 - Agravo Interno
apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.012224-5. Agravante: CLAUZIO ARAGÃO MARQUES. Advogado: Bruno Ferreira Correia
Lima (OAB/PI nº 3.767). Agravado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do presente agravo
interno, mantendo incólume a decisão monocrática. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados
através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton
Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.013214-7 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento
2017.0001.010499-1. Agravante: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI. Advogados: Lucio Borges Ribeiro Formiga Filho (OAB/PI nº 13.106) e
outros. Agravado: BANCO BRADESCO S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, mesmo merecendo o
presente agravo regimental, hoje agravo interno, conhecimento, de uma vez que atende aos requisitos de admissibilidade, para que lhe
seja denegado provimento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº
1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa
Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.008956-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Ribeiro Gonçalves /
Vara Única. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº
2.108) e outros. Embargado: EDEN ORIZON CASTRO E SILVA e ALAÍDE MIQUEL DOS REIS SILVA. Advogados: Credson Rocha Abreu
(OAB/PI nº 11.769) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as
omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, a embargante
a pagar aos embargados multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando
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Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2017.0001.009154-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Embargante: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Francisca Maria Barbosa Cardoso (OAB/PI nº 11.004) e outros. Embargante: RODRIGO
FERREIRA DE CARVALHO. Advogado: Anderson da Silva Lopes (OAB/PI nº 10.922). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de
Declaração, por entender não existente a omissão alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus
termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2%sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o §
2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em
exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº
1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa
Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.000445-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível.
Embargante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Julimar Ramos Barros (OAB/PI nº 2.491) e Maria das Graças da Silva Amorim
(OAB/PI nº 1.539). Embargado: JOSEMAR RIBEIRO COELHO. Advogados: Fatima Nathaly Gomes Batista (OAB/PI nº 11.124) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade,pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existente a omissão alegada, mantendo-se incólume,
consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no
importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e
Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão
das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de
trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009645-0 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Embargante: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros. Embargado:
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA. Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lôbo (OAB/PI nº 15.166). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos
Embargos de Declaração, por entender não existente a omissão alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto
recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana
Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas
dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente
o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.004369-2 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara.
Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros. Apelado: TEODORIA MARIA
RODRIGUES ALVES. Advogado: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762).Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso em
análise, para que se mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018,
em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem
de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.009595-3 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogado: João Francisco Pinheiro de
Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Apelado: ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS. Advogados: Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI nº
6.328) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade,pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5% (cinco por cento),
cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (15%), perfazendo o total de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 85, § 1º e § 11, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente
em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº
1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa
Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.010764-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: LIA ANTUNES DE
MACEDO. Advogados: Moises Angelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros. Apelado: CONDOMÍNIO SALVADOR DALÍ. Advogados:
Caio Martins Reis (OAB/PI nº 8.338) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão, por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal, no montante de R$
300,00 (trezentos reais), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (R$ 1.500,00), perfazendo o total de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais), nos termos do artigo 85, § 1º, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos
Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente
o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Moisés Ângelo de
Moura Reis. // OS PROCESSOS FORAM ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA: 2017.0001.008288-0 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Embargante: DJALMA ANTONIO DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson
Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe,
em razão da ausência justificada do Des. Fernando Lopes e Silva Neto, em razão de viagem a trabalho pela EJUD.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando
Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário
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8.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 19 DE

ABRIL DE 2018.652223 

José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2018.0001.000957-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA. Defensora Pública:
Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Cláudio Kazuyoshi Kawasaki (OAB/PI nº 10.843) e outro.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Des.
Fernando Lopes e Silva Neto, em razão de viagem a trabalho pela EJUD. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de
Santana Filho, convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências
justificadas dos Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD).
Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010993-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª
Vara Cível. Apelante: ISABEL MARIA MENESES DE SANTANA E SILVA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado:
BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLIO. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Des. Fernando
Lopes e Silva Neto, em razão de viagem a trabalho pela EJUD. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar (Presidente em exercício-Relator), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Joaquim Dias de Santana Filho,
convocados através da Portaria nº 1083/2018-PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 16 de abril de 2018, em razão das ausências justificadas dos
Deses. Oton Mário José Lustosa Torres (férias regulamentares) e Fernando Lopes e Silva Neto (viagem de trabalho pela EJUD). Ausentes
justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente
o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu
a presença de todos, e encerrou a presente sessão às dez horas e vinte minutos (10:20min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela.
Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA (11ª) DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 19 DEABRIL
DE 2018.
Aos (19) dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se na Sala de Sessão do Tribunal de Justiça, em Sessão Ordinária, a
Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Presentes os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira e Dra. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada
através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018) para compor o quórum de
julgamento em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Com a presença do Exmo. Sr., Procurador de Justiça,
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Às 09:58hs. (nove horas e cinquenta e oito minutos), comigo, Bel. Godofredo Clementino Ferreira de
Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Sr. Juarez Chaves de Azevedo, como também, do Operador de som -
Sr. José Luardo Marques Moreno. Foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12 de
abril de 2018 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.414 de 13 de abril de 2018, dada como publicada no dia 16de abril de 2018 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os
seguintes processos: 2014.0001.001931-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenele Júnior (OAB/PI nº 3.160).
Embargado: BERNARDO DOS SANTOS MELO. Advogados: Kelson Vieira de Macedo (OAB/PI nº 4.470) e outros.Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e desacolhimento dos embargos, uma vez que não há quaisquer dos
vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, hipótese não configurada nos autos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito
convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.004332-3 - Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid
Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Embargado: FRANCISCO AGENOR DE SOUSA. Advogado: Henrique Veloso Alves (OAB/PI
nº 7.468). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e desacolhimento dos embargos, uma vez que
não há quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, hipótese não configurada nos autos.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da
Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de
2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004699-0 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Marcos Antonio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Embargada: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA. e outros. Advogados:
Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e desacolhimento dos embargos, uma vez que não há quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de
Processo Civil, hipótese não configurada nos autos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº
738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003554-9 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário - Origem: Teresina / 1ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº
15.842). Requerido: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e desacolhimento dos embargos, uma vez que não há
quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, hipótese não configurada nos autos.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza
de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.009142-9 - Embargos de Declaração no Agravo
de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: FRANCISCA XAVIER MARTINS. Advogados: Gil
Alves dos Santos Junior (OAB/PI nº 1.143) e outro. Embargada: FUNDAÇÃO PUAUÍ PREVIDENCIA. Procurador do Estado Danilo
Mendes Santana (OAB/PI nº 16.149). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e desacolhimento
dos embargos, uma vez que não há quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil, hipótese não configurada
nos autos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e
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Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não
houve. // 2017.0001.004663-2 - Agravo de Instrumento- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Agravante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados:
Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644). Agravado: LUCYARA MACHADO DE ANDRADE. Defensor Público: Nelson
Nery Costa. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e IMPROVIMENTO do recurso, de acordo com o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James
Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não
houve. // 2016.0001.013165-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Apelado: MARIANO DE OLIVEIRA. Advogados: João
Eulálio Nogueira Certo (OAB/PI nº 6.151) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do apelo,
mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria
(Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar
Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000112-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Agravantes: ADEMAR DE ASSIS CABRAL e outros. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros.
Agravado: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pela procedência do Agravo
de Instrumento e Agravo Interno apensado, para manter em definitivo os efeitos da Liminar concedida (fls. 20/24v, em todos os termos
e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes
Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de
março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Ricardo
Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) - Advogado do Agravantes: ADEMAR DE ASSIS CABRAL e outros. // 2017.0001.012757-7 -
Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.000112-0- Agravantes: ADEMAR DE ASSIS CABRAL e outros. Advogados:
Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Agravado: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192).Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pela procedência do Agravo de Instrumento e Agravo Interno apensado, para manter em definitivo os efeitos da
Liminar concedida (fls. 20/24v, em todos os termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº
738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003677-4 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Apelante:
MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO-PI. Advogados: Antônio Rômulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806) e outro. Apelada: IOLANDA
MENDES DA SILVA. Advogado: Weslley Moreira dos Santos (OAB/PI nº 6.338). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento e IMPROVIMENTO dos recurso, em anuência com o opinativo do Ministério Público Superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da
Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de
2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008002-7 - Apelação Cível-
Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO. Advogado: Mauro Benicio da Silva Junior (OAB/PI nº 2.646).
Apelada MARIA LUZANIR DA SILVA SOUSA. Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar pelo conhecimento e improcedência do apelo, para manter a
sentença vergastada em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº
738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.009739-8 - Mandado de Segurança- Impetrante: EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROCHA.
Advogado: Edpool Ranchell Messias da Rosa (OAB/PI nº 9.924). Impetrado: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza. Relator: Des. JOSÉ JAMES
GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, votar pela concessão da segurança requestada, para confirmar a
liminar deferida às fls. 128/131, em consonância com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada
através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foi ADIADO o seguinte processo: 2016.0001.001647-7 -
Agravo de Instrumento- Origem: Conceição do Canindé / Vara Única. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luis Soares
de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Agravado: JOSÉ VITALINO DE SOUSA. Advogada: Gismara Moura Santana (OAB/PI nº 8.421). Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor
exame da matéria. Foi ADIADOpara julgamento na Sessão Ordinária do dia 26.04.2018. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José James Gomes Pereira - Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da
Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos:
2014.0001.004950-4 - Apelação Cível- Origem: Bocaina / Vara Única. Apelante: GILDÁRCIO MARQUES SILVA. Advogados: Auderi
Martins Carneiro Filho (OAB/PI nº 10.783) e outra. Apelado: MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI. Advogados: Antônio de Sousa Macêdo Júnior
(OAB/PI nº 2.291) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO,foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da
matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José James Gomes Pereira e Dra. Zilnéia Gomes
Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de
março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.000091-7 - Mandado de
Segurança- Impetrante: LARISSA FERRO GOMES EVANGELISTA. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros.
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO
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8.3. ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 18 DE ABRIL DE 2018.652487 

ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme despacho do dia 12/04/2018 DESP30 na movimentação 63 do dia 12/04/2018 do Processo Eletrônico -
e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José James Gomes Pereira e Dra. Zilnéia Gomes
Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência) Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de
março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.009554-0 -
Apelação/Reexame Necessário- Origem: Barro Duro / Vara Única. Apelante: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI. Procurador: Leonardo Burlamaqui Ferreira (OAB/PI nº 12.795). Apelado: JOSE ALVES FRAZÃO NETO.
Advogados: Talmy Tercio Ribeiro da Silva Junior (OAB/PI nº 6.170) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO
DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para diligência conforme Despacho do dia 18/04/2018
DESP59 na movimentação 38 do dia 19/04/2018 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José James Gomes Pereira -Relator e Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha (Juíza de Direito convocada através da Portaria (Presidência)
Nº 738/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de março de 2018). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.
Impedido(s): Não houve. // Antes de encerrar os trabalhos da Sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador José James Gomes Pereira,
propôs votos de pesar a Ilustríssima Senhora JÚLIA LIMA MAGALHÃS familiares e amigos, pelo falecimento do Ilustríssimo Senhor JOMALI
LIMA MAGALHÃES, proposição esta que foi prontamente acompanhada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e Dra. Zilnéia Gomes Barbosa da Rocha, além do Digníssimo Representante do Ministério Público Superior, Excelentíssimo Senhor Dr.
José Ribamar da Costa Assunção. // Estiveram presentes na sessão de julgamento os acadêmicos do (10º período) do curso de Bacharelado em
Direito da Faculdade Santo Agostinho - FSA: Rondinelle Lobo Campos e Denner Pilar de Santana Costa.// E, nada mais havendo a tratar, a
sessão foi encerrada às 11:18hs. (onze horas e dezoito minutos) com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu,_(Bel. Godofredo
Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da
Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos onze (18) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se às nove horas e vinte e dois minutos (09h 22min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA de DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, convocado em
razão da ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o auxílio
funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Josiel Matos da Silva. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 9ª sessão
ordinária de julgamento da 4ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 04 de abril de 2018, disponibilizada no Diário de Justiça
Eletrônico nº 8.407, de 04.04.2018, publicada no dia 05.04.2018. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS: 2016.0001.002473-5-Embargos
de Declaração nos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante:
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargados: LARISSA
FABIANE DE MIRANDA VASCONCELOS representada por seu genitor FÁBIO MARQUES VASCONCELOS DE MIRANDA. Defensor
Público: Nelson Nery Costa . Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existente a omissão
alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a
pagar à embargada multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se
encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.013486-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude. Agravante: MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI. Procurador do Município: Kayo Douglas Mesquita Negreiros (OAB/PI nº 2.851). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, conheceram do Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua
admissibilidade, para acolher a preliminar de perda de objeto suscitada pelo Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de
férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006457-5 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única. Embargantes/Embargados: MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA COSTA e
outros . Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro. Embargado/Embargante: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI.
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, ao tempo em que conheceram dos primeiros
embargos de declaração, deram-lhes parcial provimento, apenas para reconhecer a omissão em relação ao pedido de danos morais,
contudo sem atribuição de efeitos infringentes. Em relação aos segundos embargos, pelo seu não provimento, por entender não
existentes as omissões e contradições alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus
termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Fernando Lopes e
Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2017.0001.007127-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: AUGEAN SILVA FREITAS. Advogados: Higor Penafiel Diniz (OAB/PI nº 8.500).
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de
Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva do Governador do Estado do Piauí,
suscitada pelo Estado do Piauí, em consonância com o parecer emitido pelo Ministério Público Superior, via de consequência,
extinguiram o presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante.
Suspensa a exigibilidade ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Sem honorários advocatícios, estes nos termos do
art.25, da Lei nº 12.016/2009. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.012501-1 - Embargos de Declaração noReexame Necessário. Origem: Castelo do
Piauí / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899)
e outros. Embargada: EVA PEREIRA DA SILVA BARROS. Advogados: Alexandre Ramon de Freitas Melo (OAB/PI nº 5.795) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
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unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes a omissão, contradição e obscuridade
alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenando, ainda, o embargante
a pagar à embargada multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa
Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.011999-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ -
ABMEPI. Advogada: Sarah Cavalca Sobreira (OAB/PI nº 11.804). Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade,
rejeitaram as preliminares de impossibilidade de concessão de liminar contra a Fazenda Pública; ilegitimidade ativa e prejudicada a
preliminar de perda de objeto e acolheram a prejudicial ao mérito de decadência do direito de impetração do mandado de segurança,
com fundamento no art.23 da Lei nº 12.016/2009 c/c o art.487, II, do Novo Código de Processo Civil. Denegaram a segurança e, via de
consequência, julgaram extinto o presente mandamus, com resolução do mérito, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior. Custas pela impetrante, suspensa, contudo, a exigibilidade em face da gratuidade de justiça. Sem honorários advocatícios,
nos termos do art.25 da Lei nº 12.016/09. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto(Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.004510-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Campo Maior /
2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI. Advogados: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 8.754) e outros.
Apelados: RAIMUNDO MARTINS SAMPAIO e outros. Advogados: Erasmo Pereira de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 11.727) e outro. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pelo acolhimento da preliminar suscitada nas contrarrazões, a fim de cassar a
sentença de primeiro grau e reconhecer a incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda, devendo os autos
serem remetidos ao Juízo Federal competente. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010051-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Floriano / 2ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº
15.479). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração,
por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus
termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Fernando Lopes e
Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário
José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2016.0001.009130-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842). Embargada: MARIA
ANTONIA DA SILVA MOURA. Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos
Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto
recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar à embargada multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente
justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.006224-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: BRUNO FERNANDES MOURA. Advogado: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº
6.935). Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procuradora do Município: Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446). Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a decisão recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Fernando Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.000467-4 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
AROAZES-PI. Procurador do Município: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público,
à unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Fernando
Lopes e Silva Neto e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (convocado). Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton
Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO. 2016.0001.012136-4
- Apelação Cível. Origem: Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes: FRANCISCO DE ASSIS DE PORTELA E CASTRO
VELOSO e outros. Advogados: Lucas de Almendra Freitas Pires (OAB/PI nº 8.242) e outros. Apelado: EMATER-INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº
11.192) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão do pedido de vista do
Des. Fernando Carvalho Mendes, na ampliação de quórum da sessão do dia 04.04.2018, e ausência justificada do Des. Oton Mário José Lustosa
Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Ausente justificadamente o
Excelentíssimo Senhor Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2015.0001.000945-6 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Exmo Des.
Othon Lustosa. Apelante: LELUIANE DA SILVA SANTOS. Advogado: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624). Apelado: MUNICÍPIO DE
ARRAIAL-PI. Advogados: Carlos Eduardo pereira de Carvalho (OAB/PI nº 9.358) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de pedido de vista do Des. Oton Mário José Lustosa Torres e sua
ausência justificada (férias). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Oton Mário José Lustosa Torres, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente
sessão às dez e seis minutos (10h06min). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo ferro Gomes. Do que, para constar,
eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009907-7652474 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009983-1652489 

9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004389-8652524 

sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009907-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
ADVOGADO(S): ANDRÉ DE ALMEIDA (SP164322A) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SAMPAIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): DALIANA NARA SAMPAIO DE SOUSA (PI013803)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. SEGURO PRESTAMISTA. ALEGAÇÃO
DE DOENÇA PREEXISTENTE. NEGATIVA DE INDENIZAÇÃO PELA SEGURADORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ DA
SEGURADA. COBERTURA DEVIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I- O art. 765, do CC, ao regular o pacto de seguro, exige que a conduta
dos contratantes, tanto na celebração quanto na execução do contrato, seja pautada pela boa-fé, ressaltando-se que o art. 766, do aludido
diploma, dispõe que: \"se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na
aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido\". II- Compulsando-se os
autos, consoante entendimento firmado na origem, não há prova de que a doença da Apelada era preexistente ao Contrato de Seguro em litígio.
III- A proposta de adesão ao seguro (fl. 17/18), em que a Apelada declarou que estava em boas condições de saúde, não é suficiente para elidir a
responsabilidade da Apelante, porquanto se trata cartão-padrão que não foi redigido de forma clara, tampouco se trata de documento redigido
pela própria parte, limitando o segurado a anuir ao que estabelecido pela seguradora. IV- Além disso, cuidando-se de cláusula limitativa de direito
do segurado, seria necessária a observância do disposto no art. 54, §4º, do CDC. V- Por conseguinte, não há que se falar em má-fé do segurado
a respeito de eventual doença preexistente, pois, foi-lhe tolhido o direito à informação clara e adequada a respeito da contratação. VI- Ressalte-
se, também, que a má-fé não se presume, mas se prova, e diante da falta de prova, a indenização securitária é medida que se impõe, com base
no art. 757, do CC, pois, na esteira do art. 333, II, do CPC, cabia à Apelante a demonstração da má-fé em tela, ônus do qual não se desincumbiu,
por isso, é devida a cobertura securitária. VII- Neste ponto, derrubando a tese da Apelante, a Apelada acostou aos autos documento que
comprova que não possuía tumor maligno antes da contratação do aludido seguro, notadamente o laudo médico de fls. 19. VIII- Recurso
conhecido e improvido. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL interposta por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a
decisão de 1º grau, em todos os seus termos, pelos fundamentos delineados. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009983-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: J. S. S.
ADVOGADO(S): DAISY DOS SANTOS MARQUES (DF041996)
REQUERIDO: P. A. S.
ADVOGADO(S): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (PI004452)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CIVIL E DIREITO DE FAMÍLIA. AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR FIXADA EM FAVOR DO FILHO.
MAIORIDADE ALCANÇADA. ESTUDANTE DO ENSINO MÉDIO. NECESSIDADE DO ALIMENTANDO. POSSIBILIDADE DO ALIMENTANTE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MUDANÇA DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO ALIMENTANTE. REFORMA DA SENTENÇA. I- Estabelece o
art. 1.694, § 1°, do CC, que podem os parentes pedir uns aos outros os alimentos de que necessitam para viver, de modo compatível com sua
condição social, devendo os alimentos ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada, ou
reclamada. II- Por outro lado, o art. 1.695, do mesmo codex, assevera que os alimentos são devidos a quem os pretende por não ter bens
suficientes, nem poder, pelo seu trabalho, à própria mantença, desde que aquele de quem se reclama possa fornecê-los, sem desfalque do
necessário ao seu sustento. III- No caso dos autos, verifica-se que o Apelante completou a maioridade, porém, apesar de à época do ingresso da
demanda não frequentar curso superior, ainda cursava o Ensino Médio (conforme atestado de fls. 35), assim como não tinha meios de prover seu
próprio sustento. IV- Há que se compreender que com a maioridade, embora, segundo o art. 1635, III, do CC, extingue-se o poder familiar, a
obrigação alimentar, na hipótese de comprovação de que os filhos não têm meios próprios de subsistência e necessitam de recursos para a
educação, persiste, entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme Súmula n° 358. V- Na hipótese dos autos, o Apelado não comprovou
que sua situação financeira modificara, apenas juntou exames e receitas médicas (fls. 17/19 e 42/44) que, por si só, não comprovam a realização
de gastos com tratamentos, assim como não demonstrou que pode o Apelante arcar com suas despesas, limitando-se a afirmar que este atingira
a maioridade e teria condições de conseguir uma função remunerada, sem juntar provas que comprovassem sua afirmação de que o
filho/Apelante labora como metalúrgico. VI- O Apelante, por outro lado, comprovou que ainda é estudante do Ensino Médio (fIs. 34/35), assim
como afirma que não exerce atividade remunerada, comprovando que sequer possuía Carteira de Trabalho (conforme protocolo de solicitação da
CTPS às fIs. 33); logo, diante dos fatos narrados, resta evidente que não deve subsistir a pretensão da parte Apelada de se eximir do pagamento
da pensão alimentícia ao Apelante. VII- Conhecimento e provimento do recurso, reformando a sentença de 1º grau, para julgar improcedente o
pleito autoral de exoneração de alimentos na origem, em harmonia com o parecer ministerial superior. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO para REFORMAR A SENTENÇA DE
1º GRAU, E JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS NA ORIGEM, em harmonia com o parecer
ministerial superior. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004389-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003265-7652525 

9.5. AGRAVO Nº 2017.0001.010917-4652538 

ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): EVELLINE NOGUEIRA DE VASCONCELOS (PI008345) E OUTRO
REQUERIDO: ANTONIO DE PADUA ALVES CORNELIO
ADVOGADO(S): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
MANUTENÇÃO DO CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CIÊNCIA DA RESCISÃO OU ENCERRAMENTO DA
AVENÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. I- A jurisprudência do STJ e dos tribunais nacionais é assente que o termo inicial da prescrição se dá
pela ciência inequívoca do fato pelo segurado. II- No caso, resta constatado, pois, que a relação securitária é contratual e que a ciência
inequívoca, pelo Apelado, do cancelamento ou término da vigência do Contrato de Seguro não se operou, em face da ausência de resposta da
Apelante ao seu pleito administrativo, assim como da ausência de comprovação, pela Seguradora, de que os pedidos de cancelamento do seguro
tenham sido encaminhados para ele, forçoso reconhecer que sua pretensão cominatória não restou fulminada pela prescrição. III- No mérito, vê-
se que, antes de promover a rescisão unilateral do Contrato de Seguro, a Apelante deveria ter notificado previamente o Apelado de tal intento
para oportunizar ao Segurado que manifestasse a sua anuência tácita ou expressa com o encerramento da avença, ou o seu interesse em
realizar um novo seguro de vida em caráter individual. IV- Dessa forma, evidencia-se que, ao deixar de cientificar o Apelado do encerramento do
Contrato de Seguro, a Apelante incorreu em afronta ao art. 422, do CC, assim, como não se verifica nos autos, a existência de elementos
probatórios que denotem a ciência da perda de vigência da contratação, pelo Apelado, por outros meios, constata-se que a conduta do Apelante
se revela abusiva não se coonestando com os deveres contratuais inerentes à boa-fé objetiva, bem como os deveres de solidariedade,
cooperação, proteção e confiança que devem pautar a relação de consumo, de modo que impedem a Seguradora de simplesmente não renovar
a avença, por se revestir de flagrante abusividade. V- Dessa forma, embora a Apelante não esteja obrigada a se vincular eternamente a prestar a
cobertura dos riscos contratados, para se desvincular de tal dever contratual, deveria ter notificado previamente cada um dos contratantes que
integravam a coletividade de segurados, o que não restou comprovado no caso sub examen, em flagrante descumprimento do disposto no art.
373, II, do CPC. VI- Recurso conhecido, sendo rejeitada a preliminar de prescrição e negado provimento ao apelo. VII- Decisão por votação
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL para REJEITAR a PRELIMINAR de PRESCRIÇÃO, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, com o fim de MANTER a
SENTENÇA de 1º Grau, em todos os seus termos (fls. 279 à 285). Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003265-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: HUMBERTO CASTELO BRANCO MARQUES
ADVOGADO(S): EZIO JOSE RAULINO AMARAL (PI003443) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. FALTA DE
EMBASAMENTO. IMPROVIMENTO DO RECURSO. I- É cediço que os Embargos Declaratórios buscam suprir omissão (quando não há
pronunciamento sobre ponto relevante), obscuridade (quando o julgado não permite compreender o pensamento que lhe está incorporado), ou
contradição (possui fundamentos conflitantes), ou, até mesmo, corrigir eventual erro material, nos termos do disposto no art. 1.022, do CPC,
visando, portanto, a integração do julgado, sem deflagrar - via de regra - qualquer inovação. II- Evidencia-se o flagrante propósito de encalçar
apenas a reabertura da discussão da matéria, visto que as questões assinaladas como omissas foram deliberadas com adarga na jurisprudência
pátria e no direito aplicável à espécie, pois, como restou claro no Acórdão Embargado, o caso trata-se de impossibilidade de suspensão de
energia elétrica por débitos pretéritos, questão já bastante debatida e pacificada nos Tribunais Superiores. III- Em verdade, verifica-se, da leitura
da decisão a quo agravada (fls. 97), que o Juízo primevo entendeu que os arts. 129, e seguintes, determinam como deve ser o procedimento
para aferição de irregularidade em medidor de energia e a forma de recuperação da receita, logo, se ainda assim, entendeu que houve omissão
no julgado, deveria o Embargante ter oposto Embargos de Declaração ao próprio Juízo primevo, pois, somente este poderia declarar os artigos
que, porventura, foram violados. IV- Com efeito, os Embargos Declaratórios constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante
disciplinamento prescrito no art. 1.022, do CPC, exigindo-se, para o seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de
cabimento, o que inocorre na espécie. V- Recurso conhecido e improvido. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 162/170, por atender os requisitos de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, em
razão de não restarem configurados, na decisão embargada, quaisquer dos VÍCIOS previstos no art. 1.020, do CPC, que prescinda de
integração, consoante seus próprios fundamentos.

AGRAVO Nº 2017.0001.010917-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: L & L LOGÍSTICA LTDA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
REQUERIDO: NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO(S): JOÃO HUMBERTO MARTORELLI (PE007489)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR NÃO CONFIGURAR HIPÓTESE DE CABIMENTO.
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE EFICÁCIA VINCULANTE DO RESP 1.679.909/RS, 4ª TURMA DO STJ. ENTENDIMENTO
REITERADO DA 1ª CÂMARA CÍVEL ESPECIALIZADA CÍVEL. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 1.015 DO CPC. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. I- Ressalte-se que não se ignora a recente decisão proferida pela 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no REsp. 1.679.909-RS,
sob a relatoria do eminente Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, publicada em 01.02.2018, que interpretou extensivamente o rol taxativo do art.
1.015, do CPC, admitindo a agravabilidade de decisões relativas à competência do juízo, todavia, cuida-se de julgamento desprovido de eficácia
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9.7. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002480-0651880 

vinculante, porquanto não prolatado sob ritualística dos recursos repetitivos. II- Assim, malgrado a superveniência da aludida decisão, estou em
que o entendimento consolidado por esta 1ª Câmara, arrimado em doutrina e jurisprudência majoritária, deve ser mantido, notadamente nos
casos em que já prolatadas decisões monocráticas anteriormente ao prefalado precedente do STJ (como no caso em espeque, no qual a decisão
monocrática recorrida foi exarada em 20/09/2017), no sentido de que as decisões interlocutórias que versam sobre a competência do juízo são
irrecorríveis por agravo de instrumento, a partir da hermenêutica do rol taxativo elencado pelo art. 1.015, do CPC. III- Ademais, o não
conhecimento do Agravo de Instrumento não prejudica medidas outras cabíveis na espécie, como a suscitação de conflito de competência (art.
951, do CPC) e a arguição de preliminar de apelação ou de contrarrazões à apelação (art. 1.009, § 1º, do CPC). IV- Como se vê da dicção
legislativa do art. 1.015, do CPC, a decisão interlocutória que versa sobre competência absoluta ou relativa não consta no elenco de cabimento,
razão pela qual consubstancia caso de inagravabilidade, consoante o entendimento dos tribunais de Justiça pátrios tem se firmado, inclusive este
TJPI. V- Com isso, a inadmissão do Agravo de Instrumento interposto, em face de decisão interlocutória que versa sobre competência do juízo, é
medida que se impõe. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO INTERNO, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, MANTENDO INCÓLUME a DECISÃO
AGRAVADA (fls. 419/426), em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003854-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA AGUIAR SOARES
ADVOGADO(S): RICARDO VIANA MAZULO (PI002783)
REQUERIDO: RUBENS BEZERRA SOARES
ADVOGADO(S): KARIANA FIGUEIREDO MARTINS MIRANDA (CE018938) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE
OU ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. FALTA DE EMBASAMENTO. DESIDERATO MERAMENTE PROTELATÓRIO. COMINAÇÃO
DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.026, §2º, DO CPC. IMPROVIMENTO DO RECURSO. I- É cediço que os Embargos Declaratórios buscam
suprir omissão (quando não há pronunciamento sobre ponto relevante), obscuridade (quando o julgado não permite compreender o pensamento
que lhe está incorporado), ou contradição (possui fundamentos conflitantes), ou, até mesmo, corrigir eventual erro material, nos termos do
disposto no art. 1.022, do CPC, visando, portanto, a integração do julgado, sem deflagrar - via de regra - qualquer inovação. II- Do exame dos
autos, depreende-se que o Embargante aponta omissão no acórdão quanto a fatos e argumento trazidos nas Razões de Apelação e por suas
testemunhas durante a instrução probatória, que gostaria que constassem expressamente no Acórdão embargado, pretensão que não deve
prosperar. III- Contudo, o Acórdão não é peça processual de reprodução dos fundamentos alegados pela parte; é decisão proferida por Órgão
colegiado, após a apreciação da prova e argumentos constante dos autos, realizada segundo o livre convencimento motivado dos Julgadores e
devidamente fundamentada no direito pátrio. IV- Ademais, não se justifica o argumento de objetivo prequestionador de tais alegações; pois, o
prequestionamento não se presta a rediscutir fatos, busca, na verdade, garantir que a questão de direito, federal ou constitucional, conforme o
caso, veiculada no recurso, tenha sido previamente submetida ao Tribunal a quo, de forma a preencher o requisito de admissibilidade de
eventuais recursos Extraordinário ou Especial, que, inclusive, não servem à apreciação de questões fáticas. V- Além disso, não há a alegada
contradição; na fl. 10, foram elencados no relatório os documentos trazidos pela Embargante para embasar sua pretensão e, na fl. 11, concluiu-se
que tais documentos não foram aptos a embasar a pretensão de manutenção da pensão alimentícia, tendo em vista que tais elementos não
comprovam aumento de despesa após o percebimento de benefício previdenciário, decorrente de sua aposentadoria por tempo de contribuição,
passagem esta omitida pela Embargante em sua petição. VI- Logo, na espécie, é evidente que a pretensão da Embargante é rediscutir os
fundamentos da decisão embargada, pois, confrontando-se os argumentos por ela deduzidos, concernente à omissão e contradição no julgado e
os fundamentos expendidos no Acórdão recorrido, constata-se que inexiste qualquer vício no decisum embargado, tendo em vista a análise
explícita acerca dos elementos probatórios trazidos nos autos. VII- Como se vê, os presentes Embargos Aclaratórios tem o desiderato meramente
protelatório, na medida em que os alegados pontos \"omissos\" foram detalhadamente traçados no acórdão recorrido, de modo que a suposta
omissão consubstancia simples argumentação genérica, paisagem esta ensejadora da aplicação da multa plasmada no art. 1.026, § 2º, do CPC,
a qual fixo em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. VIII- Recurso conhecido e improvido, com condenação do Embargante ao
pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, ante o manifesto caráter protelatório dos embargos, na forma do
art. 1.026, §2º, do CPC. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, por atenderem aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO,
MANTENDO INCÓLUME O ACÓRDÃO RECORRIDO (fls. 214/224). Por fim, CONDENAR o EMBARGANTE ao PAGAMENTO de MULTA DE 2%
(dois por cento) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, ante o manifesto caráter protelatório dos embargos, na forma do art. 1.026, § 2º,
do CPC.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002480-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS
REQUERIDO: IVALDO DA SILVA MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência
do delito e indícios suficientes de autoria, poderá ser decretada a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que
o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-
se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu
acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, demonstrada pelo modus
operandi, vez que o paciente é apontado como suposto integrante de associação criminosa, sendo ainda o responsável \"pelo comércio ilegal de
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arma de fogo\" e por \"fomentar e abastecer o mercado ilícito com entorpecentes\", e (ii) sua periculosidade, dada a contumácia na prática delitiva,
pois responde a outras ações penais, existindo inclusive condenação com trânsito em julgado, não havendo pois que falar em ausência de
fundamentação no decisum; 3. A alegação do excesso de prazo na formação da culpa não se esgota na simples verificação aritmética dos prazos
processuais, devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do concreto; 4. In casu, a
instrução encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com audiência de instrução e julgamento designada para data próxima; 5.
Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000558-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: RAFAEL DE CASTRO LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, poderá
ser decretada ou mantida a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou
para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que
justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da premissa de que há
prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao
decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do crime e periculosidade do
paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde a diversas ações penais, inclusive por crimes da mesma natureza, não havendo
pois que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado
constrangimento por excesso de prazo. Incidência da Súmula 52 do STJ; 4. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002014-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO AURELIO DE ALENCAR E OUTRO
REQUERIDO: KARLEANDRO VIEIRA VELOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO AURELIO DE ALENCAR (PI004892)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA DE OFÍCIO
PELO MAGISTRADO NA FASE INQUISITORIAL - ILEGALIDADE DO DECRETO PRISIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO
DECRETO PREVENTIVO - TESE PREJUDICADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO
UNÂNIME. 1. O artigo 311 do Código de Processo Penal estabelece que \"em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal,
caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do
assistente, ou por representação da autoridade policial\"; 2. No caso dos autos, não houve a conversão da prisão em flagrante em preventiva,
conforme autorizado pelo art. 310, II, do Código de Processo Penal, mas sim decreto de ofício da constrição preventiva, o qual é vedado ao juiz
em sede de inquérito; 3. Ordem concedida, à unanimidade, mediante aplicação de medidas cautelares (art.319 do CPP).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente KARLEANDRO VIEIRA
VELOSO, impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II e IV c/c o art. 282, ambos do CPP, o qual deverá ser
advertido de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso
não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior. Expeça-
se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011838-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: JAMERSON BRAGA SAMPAIO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO (ART. 155, §4º, I, DO CP) - RECURSO DEFENSIVO -
ABSOLVIÇÃO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA - AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL QUE IMPEDE O
RECONHECIMENTO DA QUALIFICADORA REFERENTE Á DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - FURTO PRIVILEGIADO -
ARREPENDIMENTO POSTERIOR - REFORMA DA DOSIMETRIA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE.
1. No caso dos autos, mostra-se incabível a aplicação do princípio da insignificância, uma vez que, apesar da inexistência de laudo de avaliação
do bem subtraído (uma porta da residência da vítima), sabe-se que possui valor de mercado em torno de R$ 300,00 (trezentos reais), conforme
declarações da vítima em juízo, não podendo então ser considerado insignificante, até porque superior a 10% do salário-mínimo à época do delito
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- R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), nos termos do Decreto nº 8.381/2014. Precedentes. 2. Diante da ausência de perícia com o fim de
demonstrar o arrombamento da parede da residência, impõe-se o afastamento da qualificadora prevista no art. 155, §4º, I, do CP (destruição ou
rompimento de obstáculo à subtração da coisa). 3. Hipótese em que deve ser reconhecido o benefício previsto no art. 155, §2º, do CP (furto
privilegado), uma vez que se trata de bem de valor inferior ao salário-mínimo vigente à época do fato e inexiste certidão ou documento similar que
demonstre ser o apelante reincidente. 4. In casu, o bem foi apreendido tão somente após perseguição empreendida pela vítima e vizinhos, sendo,
ao final, restituídos pela autoridade policial, sendo então impossível o reconhecimento do arrependimento posterior (art. 16 do CP), conforme
jurisprudência pacífica dos Tribunais pátrios. 5. Tendo em vista que foram afastadas 4 (quatro) circunstâncias judiciais valoradas e a qualificadora
prevista no art. 155, §4º, I, do CP, impõe-se o redimensionamento proporcional da pena-base e da multa. 6. Recurso conhecido e parcialmente
provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para afastar a qualificadora prevista no art. 155, § 4º, I, do CP e redimensionar a pena para 8
(oito) meses e 7 (sete) dias de reclusão e 6 (seis) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001805-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO
REQUERIDO: DIVINA MAGNA FERREIRA VISGUEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
DECISÃO SUPERVENIENTE - PRONÚNCIA - ORDEM PREJUDICADA NESSE PONTO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
RÉU PRONUNCIADO - SUPERADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Sobrevindo novo título judicial mantendo a prisão preventiva, como na espécie, resta prejudicada a ordem
quanto à tese de ausência de fundamentação na decisão atacada. Inteligência do art. 659 do CPP; 2. Encerrada a instrução criminal e estando o
réu pronunciado, como na hipótese, resta superada a alegação de excesso de prazo. Incidência da Súmula 21 do STJ; 3. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, reconhecem
a prejudicialidade do presente Habeas Corpus quanto à tese de ausência de fundamentação na decisão atacada, e DENEGAM a ordem
impetrada, face à ausência do alegado constrangimento por excesso de prazo, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002332-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
REQUERIDO: FRANCISCO GLAIRTON DA SILVA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de
autoria, poderá ser decretada ou mantida a prisão preventiva como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado
aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2.Na hipótese, partindo-se da
premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o
magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento da garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do crime, vez
que fora praticado contra diversas vítimas, aproveitando-se da festa carnavalesca na cidade para \"furtar os celulares das pessoas que estavam
atrás do trio sem que elas percebessem\", e periculosidade do paciente, dada a contumácia na prática delitiva, pois responde as outras ações
penais por crimes da mesma natureza, não havendo pois que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
denegação da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001276-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO
REQUERIDO: ELIPIO BRASIL DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO - NÃO CABIMENTO - SENTENÇA COM
TRÂNSITO EM JULGADO - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - RELATIVIZAÇÃO - EXAME APROFUNDADO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA JÁ APRECIADA E DECIDIDA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA NA APELAÇÃO -
PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE VIOLÊNCIA - ENTENDIMENTO PACIFICADO PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES - RECONHECIMENTO DA
ATIPICIDADE DA CONDUTA DECORRENTE DA EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - ORDEM NÃO CONHECIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Como é cediço, os Tribunais
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9.14. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002410-0651903 

9.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008119-9652203 

Superiores firmaram o entendimento de que é inadmissível Habeas Corpus substitutivo de recurso próprio, a justificar o não conhecimento da
ordem, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia do ato impugnado apta a ensejar a
concessão da ordem ex officio, o que não se evidencia na hipótese dos autos; 2. A via estreita do Habeas Corpus não se presta ao revolvimento
do conjunto fático-probatório, tornando-se então inviável a reapreciação dos argumentos defensivos acerca da relativização da presunção de
violência, uma vez que a matéria já foi apreciada e decidida por esta Corte de Justiça quando do julgamento da Apelação Criminal; 3. Com efeito,
o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n°1.480.881/PI, sob o rito do Recurso Especial Repetitivo (art. 543-C do CPC), pacificou o
entendimento de que no crime de estupro de vulnerável a presunção de violência é absoluta, sendo então irrelevante o consentimento da vítima,
a sua experiência sexual ou a existência de prévio relacionamento para a configuração do delito; 4. A tese de aplicação do princípio da
insignificância imprópria para fins de absolvição exige dilação probatória, cujo exame não é apropriado por meio dos estreitos limites do Habeas
Corpus, que tem cognição sumária e necessita de prova pré-constituída. Portanto, trata-se de matéria a ser apreciada pelo juízo das execuções,
impondo-se o não conhecimento do writ, face à inadequação da via eleita; 5. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer a ordem impetrada, por força da inadequação da via eleita, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002410-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: RAIMUNDO LUIS DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE ESTUPRO - PRISÃO PREVENTIVA - SENTENÇA CONDENATÓRIA - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUANTO À NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A
manutenção ou imposição da prisão preventiva decorrente da negativa de recorrer em liberdade exige concreta fundamentação com base em um
dos requisitos do art. 312 do CPP, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de
nulidade da decisão proferida; 2. In casu, verifica-se que o juízo efetivamente absteve-se da necessária fundamentação para a manutenção da
medida extrema em relação ao paciente, uma vez que deixou de apontar os motivos concretos que a legitimam (art.312 do CPP). Ora, a simples
menção à gravidade e periculosidade social não constitui fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar, notadamente quando o paciente é
primário, possuidor de bons antecedentes e residência fixa, como na espécie; 3. Assim, embora as condições pessoais favoráveis não sejam
garantidoras de eventual direito à liberdade, devem ser valoradas quando se constatar que as medidas cautelares alternativas mostram-se
cabíveis e adequadas em substituição à medida extrema, como no presente caso; 4. Ordem concedida, à unanimidade, mediante imposição de
medidas cautelares (art.319 do CPP).
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente RAIMUNDO LUIS DO
NASCIMENTO, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o
descumprimento destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de
medida cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo
se por outro motivo estiver preso.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008119-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR (PI010780)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR (PI010780)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ARTS. 33 E 35, DA LEI 11.343/06 E ART. 16 DA LEI 10.826/03 - ABSOLVIÇÃO DE TODOS
OS CRIMES - APELANTE FRANCISCO DAS CHAGAS - ABSOLVIÇÃO EM RELAÇÃO AO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO -
APELANTE PAULO DE SOUSA - PEDIDOS IMPROCEDENTES - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO PARA O TIPIFICADO NO
ART. 28 DA LEI 11.343/06 - APELANTE PAULO DE SOUSA - IMPROCEDÊNCIA - RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DO CONCURSO
FORMAL DE CRIMES - INADMISSIBILIDADE - DOSIMETRIA DOS APELANTES FRANCISCO DAS CHAGAS E PAULO DE SOUSA -
REDIMENSIONAMENTO DA PENA QUE SE IMPÕE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE SE REFERE À
MANUTENÇÃO DO CÁRCERE CAUTELAR - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO, FRANCISCO DAS CHAGAS E
PAULO DE SOUSA CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS - DECISÃO UNÂNIME. 1. Na hipótese, restam demonstradas a
materialidade e autoria delitivas em relação aos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico, motivo pelo qual a condenação de ambos
apelantes imposta pelo juízo a quo deve ser mantida; 2. A materialidade do delito de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito resta
comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 10; 3. Embora o apelante Paulo de Sousa tenha assumido a propriedade da arma
em juízo, as circunstâncias da prisão em flagrante indicam que ambos apelantes detinham a posse desta, e que detinham a disponibilidade
imediata do seu uso, motivo pelo qual não merece prosperar o presente pleito absolutório; 4. Durante a instrução processual ficou demonstrado
que os apelantes se dedicavam à traficância, razão pela qual o pleito de desclassificação deve ser indeferido; 5. É inadmissível o reconhecimento
da ocorrência do concurso formal, uma vez que os crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico são autônomos; 6. A pena do apelante
Francisco das Chagas, em relação ao crime de tráfico de drogas, deve ser redimensionada, em definitivo, para 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses de
reclusão, e ao pagamento de 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa. Em relação ao crime de associação para o tráfico, a pena deve ser
redimensionada, em definitivo, para 3 (três) anos de reclusão, e ao pagamento de 700 (setecentos) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do
salário-mínimo vigente ao tempo do fato; 7. No que se refere ao crime de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito, a pena de 3 (três) anos de
reclusão deve ser mantida, uma vez que corresponde ao mínimo legal. Já a pena de multa merece ser redimensionada para o seu patamar
mínimo, motivo pelo qual fixo-a em 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato; 8. Em relação
ao apelante Paulo de Sousa, a pena do crime de tráfico de drogas deve ser mantida em 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa;
9. A pena do crime de associação para o tráfico também deve ser mantida no seu mínimo, ou seja, em 3 (três) anos de reclusão e 700
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9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006170-7652440 

9.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006276-0652470 

9.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008838-5652472 

(setecentos) dias-multa; 10. No que se refere ao crime de posse ilegal de arma de fogo de uso restrito, a pena de 3 (três) anos de reclusão deve
ser mantida, uma vez que corresponde ao mínimo legal. A pena de multa merece ser redimensionada para o seu patamar mínimo, motivo pelo
qual fixo-a em 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo do fato; 11. Não há que falar em ausência
de fundamentação da sentença, devendo ser mantida a segregação cautelar dos apelantes; 12. Apelações conhecidas e parcialmente providas, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos e dar provimento ao apelo do Ministério Público, determinando que a Secretaria do Cartório Criminal deste Tribunal adote
as providências pertinentes à expedição da guia de execução provisória, devendo ser acompanhada, no que couber, das peças e informações
previstas no art. 1º da Resolução 113/10, do Conselho Nacional de Justiça, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006170-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
APELADO: MARIA AUZAIR DA COSTA
ADVOGADO(S): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO (PI011537)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. ESTATUTÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEVIDO. PREVISÃO EM LEI
ESPECÍFICA DEVIDAMENTE REGULAMENTADA. PAGAMENTO RETROATIVO, NO GRAU DE 20%. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO
CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretensão da servidora pública do município de Monsenhor Gil, que exerce a função de agente
comunitária de saúde, ao reconhecimento do direito à percepção do adicional de insalubridade, no valor de 20% sobre a sua remuneração,
retroativamente, desde o momento em que ingressou no cargo. 2. O pagamento da gratificação postulada é regulado pela Lei Municipal nº
316/1999, que criou o referido cargo, não sendo determinado, especificamente, o grau e as condições em que seria pago o adicional. Entretanto,
o legislador deixou previsto de maneira expressa, a integração do referido adicional de insalubridade na remuneração do cargo. 3. A lei específica
Municipal, que reconheceu o caráter insalubre das atividades desempenhadas pela parte autora, combinada com o reconhecimento
administrativo do direito, resultam no dever do demandado de remuneração pelo adicional não pago, retroativamente. 4. Recurso conhecido e
IMPROVIDO, sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, para manter a bem prolatada sentença a quo em seus expressos termos e fundamentos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.006276-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: IVAN PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. OMISSÕES E VIOLAÇÕES ALEGADAS PELO ESTADO
DO PIAUÍ. NÃO ACOLHIMENTO. EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS. 1. Na forma apresentada, o agravante relatou que não
pretende promoção por via judicial ou outorga de vencimentos, como entendeu o magistrado de piso e o Estado do Piauí agravado na
contraminuta apresentada, mas tão somente a correção da escala hierárquica em relação ao paradigma mais moderno. 2. Com efeito, o
recorrente somente requer o direito à correção da escala hierárquica, não devendo este ser confundido com outorga de pagamentos ou
vencimentos, assim, presente está o periculum in mora, tendo em vista o temor do recorrente, enquanto espera a tutela jurisdicional, permaneça
na condição de mais moderno e seja novamente preterido ou fique de fora de outros processos de concorrência para promoções futuras. 3.
Desse modo, reconhece-se o direito ao ressarcimento de preterição quando o Policial Militar tiver sido prejudicado for comprovado erro
Administrativo, o que se dará segundo os critérios de antiguidade e merecimento, como se o policial houvesse sido promovido na época devida.
4. Embargos conhecidos e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses
previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em
todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008838-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CRUZ PEREIRA TEIXEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL. MAGISTÉRIO. PISO NACIONAL DOS
PROFESSORES. 1. Conforme consolidado pelo STF, no julgamento da ADI nº 4.167, é constitucional a norma geral federal que fixou o piso
salarial dos professores da educação básica. O piso deve ser fixado com base no vencimento e implementado, a partir de 27/04/2011, por todos
os entes federados. 2. A Lei n.º 11.738/2008 regulamentou o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da
educação básica, determinando, inclusive que um terço (1/3) do horário pedagógico seja destinado ao desenvolvimento de atividades
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9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005460-7652488 

9.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004506-0652149 

9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011210-7652436 

extraclasse. 3 Recurso conhecido e IMPROVIDO, sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e IMPROVIMENTO do recurso, para manter a sentença recorrida em sua integralidade. O Ministério público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005460-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MAKRO ATACADISTA S/A
ADVOGADO(S): MARCIA BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI007996) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. REDISCUSSÃO
DE MATÉRIA APRECIADA. NÃO RECONHECIDO. 1. Os embargos têm cabimento quando existente no acórdão ou sentença, omissão,
contradição obscuridade ou erro material, podendo ainda ter, eventualmente, efeito modificativo quando resultante de acolhimento de vícios
apontados. 2. A omissão que enseja embargos de declaração é tão somente a interna, ocorrida entre as conclusões do próprio julgado, o que não
ocorreu no presente caso. Embargos de declaração com o fim de efeito modificativo, se faz necessário que a decisão embargada tenha incorrido
em contradição, omissão ou obscuridade, o que não se constata na hipótese dos autos. Ante o exposto, não evidenciada hipótese do art. 1.022,
do CPC, não merece acolhimento os presentes embargos de declaração. 3. Embargos improvidos
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não evidenciando
hipótese do art. 1.022, do CPC, não merece acolhimento os presentes embargos de declaração

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004506-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: MARIA VALDINAR LIMA MENDES E OUTROS
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745) E OUTROS
AGRAVADOS: JOSELINA DO CARMO LOPES MENDES, ANA FLÁVIA BORGES PACHÊCO
ADVOGADO(S): MANOEL AZENRALDO DA SILVA (PI10921) E OUTROS
AGRAVADO: CIPRIANO RIBEIRO MENDES
ADVOGADO: MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (PI2221)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INVENTÁRIO. PARTILHA AMIGÁVEL. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO. PEDIDO DE
LIBERAÇÃO DE BENS PARA VENDA. APELAÇÃO CÍVEL QUE DIZ RESPEITO A PARCELA DOS BENS DO ESPÓLIO. POSSIBILIDADE DE
VENDA DA PARTE INCONTROVERSA, NÃO IMPUGNADA NA APELAÇÃO. 1. Hipótese em que os agravantes pretendem a venda de bens do
espólio que já foram objeto de partilha amigável entre os herdeiros, mas o magistrado de piso negou a liberação da venda sob o argumento de
que há recurso de apelação do coproprietário de parcela dos bens. 2. Havendo recurso apelatório, nada obsta que a parcela patrimonial que não
é objeto do recurso é passível de liberação. 3. Por outro lado, julgada improcedente a apelação do coproprietário, poderá haver uma sobrepartilha
dos bens litigiosos. 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia r Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, acompanhando a
decisão monocrática proferida às fls. 358/360 e o parecer ministerial de fls. 421/430, em votar pelo conhecimento e provimento do Agravo de
Instrumento, com a consequente reforma da decisão combatida. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira ?
Relator, José James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado). Impedido(s): O Exmo. Sr Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 05 de dezembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011210-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: SERGIO BORGES RIBEIRO
ADVOGADO(S): YURI PIMENTEL E VALENTE (PI007388)
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
INCIDENTAL DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS. 340/2006 E 451/2008. REJEIÇÃO. PRELIMINAR GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DEFERIDA.
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL. PERDA FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS MEMBROS INFERIORES. ESQUERDO DO APELANTE AO
RECEBIMENTO DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs. 4.350 e 4.627, sob
Relatoria do Ministro Luiz Fux, reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da Lei nº. 11.482/2007 e dos artigos 30 a 32 da Lei nº. 11.945/2009
razão porque, não há que se falar em inconstitucionalidade das Medidas Provisórias nºs. 340/2006 e 451/2008. 2. Não há óbice para que seja
levado em consideração o Laudo Médico expedido por médico particular, para fins de comprovação da invalidez permanente, desde que, inexista
prova em contrário, mormente, porque, no Município onde ocorreu o sinistro, não possui Instituto Médico Legal (IML). 3. Assim, tendo o acidente
ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/09, deve ser aplicada as regras nela previstas para o pagamento da indenização atinente ao seguro
obrigatório, sobretudo a graduação, em percentuais e conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela, anexa à Lei. 4.
Analisando a documentação que instruiu a inicial, constata-se que a invalidez do apelante restou enquadrada no quesito \"Perda anatômica e/ou
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9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005506-5652475 

9.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012516-7652484 

9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000678-6652485 

funcional completa de um dos membros inferiores\", que estabelece indenização no percentual de 70% (setenta por cento) do valor máximo
indenizatório, ou seja, R$ 9.450,00, fazendo jus, portanto, ao recebimento da diferença de indenização securitária. 5. Com a redação do inciso II,
da mencionada Lei, define que, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da invalidez na
forma prevista, com redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda
o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 6. Desse modo, a perda do apelante foi de repercussão intensa, tendo em
vista que ficou com sequela permanente, sem possibilidade de recuperação significativa ou de cura, conforme Laudo Médico a fl. 24. Logo, faz
jus ao recebimento do equivalente a 75% (setenta e cinco por cento). 7. Assim, o valor da indenização deverá ser o máximo indenizável R$
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), ou seja, 75% do valor de R$ 9.450,00 = R$ 7.087,50 (sete mil oitenta e sete reais e cinquenta
centavos). De acordo com o documento encartado à fl. 48, o autor recebeu na via administrativa a importância de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) valor esse que deve ser deduzido da importância devida ao mesmo. 8. In casu, resta devido à parte
autora/recorrente o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) a título de diferença de indenização securitária, por ter restado
comprovado nos autos sua invalidez total e permanente do membro inferior do fêmur esquerdo. 9. Quanto as DAMS - Despesas de Assistência
Médica Suplementares, não prospera, tendo em vista que de acordo com o art. 3º, III, da Lei n. 6.194/74, a pessoa vitimada deve comprovar tais
despesas, o que não ocorreu. Do mesmo modo, não prospera a indenização por danos morais, haja vista que não houve negativa de pagamento
pela seguradora apelada. Portanto, pagamento realizado a menor, decorrente de seguro obrigatório, não configura dano moral, tratando-se de
mero inadimplemento obrigacional, não há que se falar em ofensa a honra e dignidade, nem transtornos extraordinários. 10. Recurso, à
unanimidade, conhecido e provido parcialmente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, para afastar o pedido de declaração de inconstitucionalidade das MPs nºs. 340/2006 e 451/2008, formulado pelo recorrente, e, no mérito
dar-lhe provimento parcial reformando-se a sentença a quo, julgando parcialmente procedente os pedidos da exordial, condenando a apelada a
efetuar o pagamento do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) ao apelante, corrigidos monetariamente desde a data do evento
danoso, juros de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. O Ministério Público Superior opinou pela gratuidade da justiça gratuita ao apelante, no mérito, deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005506-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ADÃO DIAS DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (PI005005) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. NÃO COMPROVAÇÃO.
DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO APURADO. DANO MORAL CONFIGURADO. RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 414/2010 DA ANEEL.
REQUISITOS ESPECÍFICOS. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E NÃO PROVIDA. 1. É legítima a verificação pela concessionária, do regular
funcionamento e medição das unidades medidoras de energia elétrica dos consumidores em geral. Todavia, deve obedecer a critérios específicos
na Resolução Normativa n. 414/2010, cuja observância é que causará legalidade ao ato. 2. Assim, não cumpridas às formalidades legais, e
restando obscura as circunstâncias em que se baseia a comissão administrativa que apura os fatos, acertadas a sentença de piso que
considerou a inexistência do débito ante a não comprovação da irregularidade apontada. 3. Nada obstante, considerando que efetivamente
tivesse se caracterizado a fraude, a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é no sentido que o inadimplemento por
suposta fraude no medidor não autoriza a suspensão no fornecimento de energia elétrica. 4. Recurso conhecido e desprovido, Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e desprovimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012516-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA EDITH DA COSTA E SOUSA
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI007589) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS. EFEITO SUSPENSIVO
NEGADO. 1. Diante da inexistência de fundamento de fato ou de direito que justifique a alteração do decisum que determinou o imediato
fornecimento de energia elétrica à unidade consumidora da agravada, impõe-se sua manutenção nos estritos termos em que proferido. 2. Por
outro lado, o agir da concessionária, por conseguinte, afronta os postulados da proporcionalidade e razoabilidade, já que tem a seu dispor a
competente ação de cobrança, não lhe cabendo empregar meios coercitivos obstando o acesso da recorrida a serviço de cunho essencial. 3.
Agravo de Instrumento conhecido e IMPROVIDO
DECISÃO
Acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a decisão de fls. 111/112-v. O ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000678-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
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9.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011544-7651361 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002933-0651895 

9.27. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001625-5652483 

APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTRO
APELADO: FOREIGN BUREAU BRASIL LTDA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. INÉRCIA DO CREDOR EM DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL, OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. VIABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NEGADO PROVIMENTO. 1. Considerando-se que se operou a intimação pessoal do banco autor/apelante, para praticar ato
necessário ao andamento do feito, conforme estabelece o § 1º do artigo 485 do CPC/2015, e diante da inércia do credor, que não providenciou o
devido impulso processual, restou caracterizado o abandono da causa, impondo-se a extinção do processo. 2. Recurso negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia
com o opinativo do Ministério Público Superior, negar provimento à apelação

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011544-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CLEITON NILO DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO E TENTATIVA DE ROUBO EM CONCURSO MATERIAL. PALAVRA FIRME DA VÍTIMA E DAS
TESTEMUNHAS. MATERIALIDADE E AUTO¬RIA COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA CRIME
CONTINUADO. DESÍG-NIOS AUTÔNOMOS. INVIABILIDADE. 1. Não há que se falar em absolvição por insuficiência de pro¬va, quando restar
comprovada a autoria e materialidade do cri¬me de roubo tentado, através das declarações firmes da vítima e dos depoimentos das
testemunhas, dados na fase inquisitori-al e confirmados na fase judicial. 2. A palavra da vítima em crimes dessa espécie ganha relevo probatório,
tendo em vista, que não há motivo para que a mes-ma procure condenar um inocente em detrimento do verdadeiro culpado. 03. A continuidade
delitiva é uma ficção jurídica criada pelo legislador para beneficiar o agente, sendo necessário para o seu reconhecimento a presença dos
requisitos objetivos (mesmas condições de tempo, espaço e modus operandi) e subjetivo (unidade de desígnios), de modo que os delitos
subsequentes sejam um desdobramento do primeiro. 4. No caso em discussão, verifica-se que os atos praticados não apresentaram uma ligação
de modo a evidenciar que os crimes subsequentes teriam ocorridos em continuação do pri¬meiro ou em unidade de desígnios, motivo pelo qual
resta invi¬abilizado o reconhecimento da continuidade delitiva. 5. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especi¬alizada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, para manter a sentença apelada em todos os
seus termos. Em atenção ao disposto no HC 126.292 do STF, esgotadas os recursos nesta Segunda Instância, determinar a extração de cópias
para formação do processo de execução provisória e envio ao juízo da condenação, a fim de que o mesmo encaminhe à VEP para início do
cumprimento da pena, com a expedição do respectivo mandado de prisão.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.002933-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
REQUERIDO: EMERSON GOMES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR - DECRETO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REITERAÇÃO DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO OBSTAA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
TRANSFERÊNCIA DO RÉU PARA OUTRO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. DEFERIMENTO. 1. Prisão preventiva, presente se faz o
periculum libertatis, em razão da periculosidade do paciente, de modo a evitar a reiteração delituosa, eis que o paciente responde por outro
procedimentos criminais, o que autoriza a custódia preventiva, nos termos do enunciado n° 3 da jurisprudência deste Tribunal, tornando-se
inviável a aplicação de qualquer outra medida cautelar. 2.Condições favoráveis do paciente não obstaculizam a decretação da preventiva, na
medida em que as causas enumeradas no art. 312 do Código de Processo Penal são suficientes para fundamentar a custódia cautelar de
indiciado ou réu. 3. Diante do direito fundamental do paciente em estar próximo de seus familiares, voto no sentido de transferir este da
Penitenciária de Picos-PI para a Penitenciária em Floriano-PI por ser mais próxima de seus familiares. 4. Ordem denegada à unanimidade em
relação à tese de revogação da prisão preventiva e por maioria de votos para transferir o paciente da Penitenciária de Picos para Floriano-PI.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem e, por maioria de votos, conceder a transferência do paciente EMERSON GOMES DA SILVA para penitenciária de
Floriano/PI.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001625-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: HONÓRIO JOSÉ NUNES BONA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI N.° 8.137/90. SOBRESTAMENTO DO CURSO A AÇÃO PENAL ATÉ O
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9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008185-3652253 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006224-8651940 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009130-0652146 

JULGAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INDEPENDÊNCIA DAS AÇÕES CÍVEL E CRIMINAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. MEDIDA QUE NÃO
EQUIVALE AO PARCELAMENTO OU PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO, MAS QUE AUTORIZA A SUSPENSÃO DO FEITO CRIMINAL.
INCIDÊNCIA DO ART. 93, CPP. ORDEM CONCEDIDA. 1. A garantia da execução fiscal através de apólice de Seguro-Garantia, ainda que
potencialmente capaz de saldar o débito fiscal questionado, não é causa extintiva de punibilidade penal, não se podendo equiparar à quitação
integra do débito a que se refere o art. 9.0, § 2.°, da Lei n.° 10.684/2003, porém pode ensejar a suspensão da ação penal até julgamento da
execução fiscal. Ordem concedida por maioria de votos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria de votos, CONCEDER
ordem, para sobrestar a Ação Penal até o julgamento da execução fiscal, nos termos da divergência inaugurada pelo Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Vencido a Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro ? Relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008185-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387) E OUTRO
APELADO: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. Ação de nunciação de obra nova. Preliminares. Ilegitimidade ativa da autora. Art. 934 do cpc/73. Inocorrência. Ilegitimidade
passiva do município de parnaíba. Obra não executada pelo ente municipal e regularmente fiscalizada. Precedentes. Mérito. Violação das normas
urbanísticas municipais. Aberturas de ventilação e iluminação. Construção de fossas sanitárias. Pedido de desfazimento da obra. Observância
dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Inocorrência de danos ao meio ambiente, à coletividade ou ao interesse público. Infração da
taxa máxima de ocupação do imóvel. Conversão do julgamento em diligência. Art. 938, § 3º, do cpc/15. 1. A legitimidade ativa para a ação de
nunciação de obra nova pode ser aferida a partir das afirmações feitas na inicial e da aplicação do art. 934 do CPC/73 (vigente ao tempo da
propositura da ação), sendo clara a pertinência subjetiva da autora, que demonstrou a propriedade e a posse direta do bem. 2. Para o STJ, o polo
passivo da ação de nunciação de obra nova deve ser ocupado por todo aquele que construa em contravenção da lei, do regulamento ou de
postura, seja na condição de possuidor, seja na de proprietário, seja na de simples detentor ocasional do imóvel, razão porque não há como
reconhecer a legitimidade do ente municipal que não tem relação direta com a execução da obra, nem deixou de realizar o poder de polícia
fiscalizatório que lhe compete. 3. Não ficou demonstrada a violação do art. 1.301 do CC/02 e dos arts. 77 e 109, V, do Código de Obras do
Município de Teresina-PI (Lei Municipal nº 1.619/97), na medida em que a sentença se baseou em inspeção judicial realizada na obra, pela qual
constatou-se não haver infração às normas urbanísticas relacionadas a aberturas laterais de ventilação e iluminação, nem quanto à construção
de fossas sépticas, evidencia que não foi afastada pela alegações apresentadas no recurso. 4. Em ações de nunciação de obra nova ou
demolitórias, o acolhimento de pedidos de demolição, desfazimento e modificação da obra depende não somente a comprovação do
descumprimento de normas de edificação e postura municipais, como também da ocorrência de danos diretos à comunidade, ao meio ambiente,
ou ao interesse público, observados critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes do TJPI. 5. Diante da ausência de prova quanto
ao descumprimento da taxa máxima de ocupação do bem, prevista na legislação municipal, é cabível a medida de conversão do julgamento em
diligência, para que se decida o recurso após a realização da instrução, na forma art. 938, § 3º, do CPC/1. 6. Recurso conhecido, mas convertido
em diligência.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer das
Apelações Cíveis interpostas pela autora e pela empresa ré, para afastar as preliminares de ilegitimidade, mas, antes de apreciar o mérito
recursal, determinam a conversão do julgamento em diligência, na forma do art. 938, parágrafo 3º, do CPC/2015, para determinar a intimação da
empresa Metal Sucesso LTDA. e do Município de Parnaíba-PI, para que digam sobre o cumprimento da taxa legal de ocupação do imóvel, após o
que deverá ocorrer a continuação do julgamento do recurso, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006224-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: BRUNO FERNANDES MOURA
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA (PI010446)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - nunciação de obra nova - conversão em feito demolitório - preliminar - ilegitimidade passiva ad
causam - não acolhimento - demanda movida contra indivíduo que assinou auto infracional e do embargo extrajudicial como responsável pela
obra - artigo 4º, da Lei Complementar n. 3.608, de 04 de Janeiro de 2007 - licenciamento - obra irregular - irrelevância da comprovação de
eventuaL possibilidade de danos ou prejuízos - artigo 934, inciso III, do código de processo civil de 1973 - RECURSO CONHECIDO E não
PROVIDO 1. Afasta a tese de ilegitimidade ad causam a assinatura de auto de embargo extrajudicial por pessoa que se posta na condição de
responsável por obra que, apesar de extrajudialmente embargada, foi indevidamente continuada e concluída. Nada há nos autos que
demonstrem a afetação de ato volitivo, suposta coação ou qualquer indução a erro. 2. O artigo 4º, da Lei Complementar Municipal n. 3.608/2007,
exige, para a realização de toda e qualquer obra, particular ou pública, de qualquer natureza e extensão, a prévia licença da Prefeitura Municipal
de Teresina, sem a qual a edificação torna-se automaticamente infracional. 3. Inadmissível a tese de que seria necessária a comprovação de
potencial danosidade da obra e efetivo prejuízo, de modo a autorizar o embargo ou posterior demolição. Artigo 934, inciso III, do Código de
Processo Civil de 1973. 4. Recurso conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009130-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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9.31. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012501-1652147 

9.32. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010051-8652171 

9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009595-3651916 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA ANTONIA DA SILVA MOURA
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ ( SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE )
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar à embargada multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.0126, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012501-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
JUÍZO: EVA PEREIRA DA SILVA BARROS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (PI005795) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente,
questões já decididas. 3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na
legislação processual, relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art.
1.025, do CPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores.
5. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter
protelatório dos embargos. 6. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes a omissão, contradição e obscuridade alegadas, mantendo-se incólume,
consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos. Condenaram, ainda, o embargante a pagar à embargada multa no importe de
2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010051-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
PREQUESTIONAMENTO FICTO - INTUITO PROTELATÓRIO - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão
embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente, questões já decididas. 3. Mesmo
quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na legislação processual, relacionando o
seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido. 4. O art. 1.025, do CPC, consagrou a tese do
prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais Superiores. 5. Recurso conhecido e não provido,
à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o
Aresto recorrido, em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009595-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS
ADVOGADO(S): ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS (PI002357)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
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9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010764-5651919 

9.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002779-4652200 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003664-3651898 

APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE DÉBITO POR SUPOSTA VIOLAÇÃO DE APARELHO MEDIDOR DE
ENERGIA ELÉTRICA - AMEAÇA DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA - INSPEÇÃO REALIZADA UNILATERALMENTE -
PROVA INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE IRREGULARIDADES - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E
PROIBIÇÃO DO CORTE DE ENERGIA MANTIDOS. 1. A relação entre concessionária fornecedora de energia elétrica e usuário enquadra-se em
típica relação de consumo, ensejando a aplicação das normas de proteção ao consumidor, como a inversão do ônus da prova. 2. A jurisprudência
possui entendimento consolidado no sentido de que a perícia produzida unilateralmente não é hábil para comprovar a existência de fraude em
equipamento medidor de energia elétrica, tampouco para justificar a cobrança de consumo pretérito estimado. 3. Afigura-se indevida a cobrança
de débito correspondente à diferença estimada de consumo por suposta fraude em aparelho medidor de energia elétrica, quando a
concessionária sequer prova que o consumidor foi cientificado previamente da realização de vistoria, sendo inadequado, também, o arbitramento,
de forma aleatória e sem nenhuma justificativa, de valor baseado em avaliação unilateral e superficial. 4. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se
incólume a decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal,
no percentual de 5% (cinco por cento), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (15%), perfazendo o total de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 1º e § 11, do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010764-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: LIA ANTUNES DE MACEDO
ADVOGADO(S): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
REQUERIDO: CONDOMÍNIO SALVADOR DALÍ
ADVOGADO(S): CAIO MARTINS REIS (PI008338)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - CONSTRUÇÃO DE GUARITA EM CONDOMINIO - APROVAÇÃO PELA MARIORIA DOS
CONDÔMINOS EM ASSEMBLEIA - OBEDIÊNCIA AO REGRAMENTO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL - OBRA REALIZADA COM O INTUITO
DE GARANTIR A SEGURANÇA DOS MORADORES - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE SUPOSTO PREJUÍZO SOFRIDO POR UM DOS
CONDÔMINOS. 1. O Código Civil, em seu artigo 1.341, dispõe que a realização de obras em condomínio, se úteis, depende do voto da maioria
dos condôminos. 2. Afigura-se regular a construção de guarita em condomínio, com o objetivo de garantir a segurança dos moradores, aprovada,
em assembleia, pela maioria dos condôminos. 3. Ausente a prova de prejuízo, a um dos condôminos, decorrente da realização de obra, bem
como inexistindo comprovação de que o morador se insurgiu a tempo contra a construção de guarita próxima à sua unidade, não há que se falar
em demolição, mormente porque tal providência seria capaz de gerar inúmeros prejuízos a todos os moradores. 4. Recurso não provido, por
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, mantendo-se
incólume a decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Majoraram, ainda, a condenação dos honorários advocatícios, em sede recursal,
no montante de R$ 300,00 (trezentos reais), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença (R$ 1.500,00), perfazendo o total de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), nos termos do artigo 85, § 1º, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002779-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
REQUERENTE: GABRIELA VERAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150) E OUTRO
REQUERIDO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - UNINOVAFAPI
ADVOGADO(S): EDUARDO DE CARVALHO MENESES (PI008417)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -AÇÃO DE CONHECIMENTO - TRANSFERÊNCIA DE ALUNO ENTRE FACULDADES
PARTICULARES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DENEGADA NO JUÍZO A QUO - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 49 DA LEI N. 9.394/96 - AUSÊNCIA
DO FUMUS BONI JURIS - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A transferência de aluno, entre faculdades particulares, somente é possível
dentro das hipóteses previstas no artigo 49 da Lei n. 9.394/96, onde se exige, além da existência de vaga, o ingresso mediante testes seletivo. 2.
Verificando-se que não está atendido um dos dois requisitos para o deferimento da tutela recursal, in casu, o fumus boni juris, deve ser denegado
provimento ao recurso. 3. Agravo de Instrumento conhecido, porém, não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por maioria de votos, vencido o Exmº. Sr. Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003664-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
REQUERIDO: CARLOS ADENIO LOURENÇO ALVES
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003 , 1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
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10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003373-3651985 

10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002982-1652226 

10.4. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003633-3652439 

10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013494-6652471 

RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.23), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003373-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ACAUÃ-PI
ADVOGADO(S): DINIZ EDUARDO CAVALCANTE MACEDO (PE000672) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE ANTONIO RODRIGUES E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003 , 1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002982-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: ARACI MARIA DE ARAUJO CARVALHO
ADVOGADO(S): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (PI005761)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
ADVOGADO(S): TARCÍSIO SOUSA E SILVA (PI009176)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003633-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: RAFAEL DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR(A) DO COLÉGIO MACHADO DE ASSIS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 17/04/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 17 de abril de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013494-6
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10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013360-7651900 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003309-5651904 

10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003993-0651907 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANA CLARA QUARESMA MEDEIROS E OUTRO
ADVOGADO(S): CAMILA MESQUITA BARBOSA (PI012690) E OUTROS
LITISCONSORTE PASSIV: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 19/04/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 19 de abril de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013360-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCA MARTINS LOPES
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003 , 1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.197), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003309-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR (PI003794) E OUTRO
REQUERIDO: VANESSA ANGELINE TAPETY
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA (PI005964)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003 , 1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e ao
recolhimento do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003993-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: F. J.
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
REQUERIDO: B. M. A.
ADVOGADO(S): MARIA DE LUZ DA ROCHA MESQUITA AGUIAR ANDRADE (PI003052)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003 , 1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
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10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004030-0651918 

10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004033-6651989 

10.11. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000550-9652103 

10.12. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000550-9652104 

isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.152/153), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004030-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: GIL ANDERSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): GILSON ALVES DA SILVA (PI012468)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES (CE010952) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003 , 1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls. 59/60), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004033-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA VERTUNES DA ROCHA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI11044)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e ao
recolhimento do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

RECURSO ESPECIAL EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000550-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: TERESINHA DE JESUS SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000550-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: TERESINHA DE JESUS SILVA E OUTROS
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10.13. AGRAVO Nº 2018.0001.003899-8652150 

10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004067-1652175 

10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003973-5652176 

ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

AGRAVO Nº 2018.0001.003899-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(S): IGOR MELO MASCARENHAS(PI004775)
AGRAVADA: ANA MARIA SANCHO PAULINO
ADVOGADO: EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PI 003538)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Trata-se, in casu, de Agravo Interno, interposto pela UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, contra decisão
monocrática (fls. 414/415) prolatada por este Relator, nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, processo apensado, que não conheceu
do Recurso, por intempestividade.
DETERMINO a INTIMAÇÃO da AGRAVADA para apresentar contrarrazões ao presente Agravo Interno, no prazo legal, nos termos do disposto
no art. 1.021, §2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 20 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004067-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSEANE CARLOS DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): GUSTAVO ALVES MELO (PI007467) E OUTROS
REQUERIDO: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR (PI003794)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e ao
recolhimento do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003973-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE (PI007861)
REQUERIDO: RAIMUNDO ALVES DE MACEDO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e ao
recolhimento do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *
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10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013185-4652201 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013178-7652202 

10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004021-0652227 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003940-1652254 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013185-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: MARIA ALVES DE CASTRO SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): GILVAN MELO DE SOUSA (CE016383) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.95), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013178-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSÉ ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (PI013274) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.177), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004021-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: RIKELSON STEYNE DO NASCIMENTO REIS
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
REQUERIDO: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
ADVOGADO(S): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES (PI014401)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 19 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003940-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003966-8652257 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000794-1652259 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001014-9652318 

ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR (PI002677) E OUTRO
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e ao
recolhimento do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 19 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003966-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ADELSINA RODRIGUES DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
REQUERIDO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 19 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000794-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOAO DE FREITAS BATISTA
ADVOGADO(S): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JÚNIOR (PI007264) E OUTRO
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls. 46/56), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 19 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001014-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTONIO EDILSON MONTE
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA (PI007031)E OUTRO
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10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000626-2652319 

10.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013253-6652356 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003960-7652359 

RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000626-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MAXIMILIANO FERREIRA SOBRAL
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI3454)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls. 50/51), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013253-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAES LANDIM/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DA GUIA DA SILVA
ADVOGADO(S): WILSON ARRAIS DE CARVALHO (PI013419)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
comprovação do recolhimento do preparo (fl.132), razão pela qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para, querendo, emitir parecer no prazo legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003960-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
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10.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004022-1652403 

10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012163-0652405 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007045-2652438 

Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.23), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.004022-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOÃO GABRIEL NUNES CHAVES
ADVOGADO(S): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO (PI007163)
REQUERIDO: BANCO PAN S.A
ADVOGADO(S): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC. ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.32), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012163-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: VALDENIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): MONICA ROCHA LUZ (PI007640)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS ESTAMPADOS NOS ARTS. 1.003,1.009 E 1.010 DO CPC ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS DO RECURSO. CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL.
RESUMO DA DECISÃO
Analisando-se o Apelo, nota-se que restam cumpridos os requisitos legais estampados nos arts. 1.003, 1.009 e 1.010, do CPC, assim como os
demais pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso, notadamente quanto à regularidade formal, à tempestividade, à legitimidade e à
isenção do preparo, em razão da justiça gratuita deferida à parte (fls.20), motivo pelo qual CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL.
Ante a natureza da matéria discutida na espécie, REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para emitir parecer no prazo
legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 17 de Abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007045-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
REQUERIDO: SAMARIA RIBEIRO DE CASTRO E SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE ADMISSIBILIDADE E DOS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSECOS. CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBENDO-OS SEM
EFEITO SUSPENSIVO NA FORMA DO ART. 1.026 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se, in casu, de Embargos de Declaração, nos quais o Embargante requer seja o Recurso conhecido e provido, modificando-se o Acórdão
recorrido (fls. 246/253), alegando a ocorrência de vício de omissão.
Analisando-se a peça recursal, constata-se o preenchimento dos requisitos legais de admissibilidade (art. 1.022 e ss., do CPC) e dos demais
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10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011776-6652441 

10.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005231-3652023 

10.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001451-8652026 

10.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002630-6652437 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004508-4652056 

pressupostos intrínsecos e extrínsecos, razão por que CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, recebendo-os sem efeito suspensivo, na
forma do art. 1.026, do CPC.
Diante dos potenciais efeitos modificativos dos presentes Embargos, DETERMINO a INTIMAÇÃO do EMBARGADO, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 16 de abril de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011776-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ZILMAR CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): MARA ANDREA RODRIGUES LOPES (PI004936) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 19/04/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 19 de abril de 2018

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005231-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
APELANTE:NELSON RIBEIRO FERREIRA, FERNANDO PEREIRA DA SILVA E ELVIS DA SILVA BARROS FERNANDES
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001451-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSIEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002630-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS PORTELA E OUTRO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR (PI011339) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAI. APELAÇÃO CRIMINAL.EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA E ALVARÁ DE SOLTURA
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO: I - que a Secretaria do Cartório Criminal deste Tribunal adote as providências pertinentes à expedição da guia de execução
provisória, devendo ser acompanhada, no que couber, das peças e informações previstas no art. 1° da Resolução 113/10, do Conselho Nacional
de Justiça; II - que comunique ao juízo da Execução Penal sobre a decisão deste Tribunal que determinou o cumprimento da pena em duas
restritivas de direito a ser especificada pelo juízo da Execução Penal; III - que seja expedido o Alvará de Soltura em nome do recorrente,
Francisco de Assis dos Santos Silva. Intime-se. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004508-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
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10.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002479-1652059 

10.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002479-1652062 

10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007692-1652105 

10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004662-2652255 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004346-0652320 

APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA JOVELINA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002479-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: ANTONIO DE MELO LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002479-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: ANTONIO DE MELO LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007692-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTRO
APELADO: SORAYA DE ALENCAR MARTINS BRANDÃO REIS
ADVOGADO(S): SORAYA DE ALENCAR MARTINS BRANDÃO REIS (PI006347)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004662-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
AGRAVANTE: CURTUME COBRASIL LTDA
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SABIAZAL
ADVOGADO(S): CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO (PI003958)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO ORIGINÁRIO SENTENCIADO - PERDA DE OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, a solução lógico-jurídica que o caso reclama é reconhecer-se por prejudicado o presente recurso. Ainda que não tenha transitado
em julgado a sentença mencionada, as partes a ela se submetem, não havendo como ser deferido o pleito de continuação deste feito. Intimem-se
as partes sobre a presente decisão. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004346-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOSELENA DE CARVALHO BRITO
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
AGRAVADO: VALTER ALVES DE ANDRADE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 45



10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003612-6652361 

10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000268-4652402 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003707-6652435 

10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005431-0652537 

10.43. AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.007959-4652028 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA- EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda
de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença terminativa no feito principal.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente o Agravo Regimental de fls. 41/43,
em razão da superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003612-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso apelatório de fls.123/134 em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 1012 do CPC. Defiro o pleito de
gratuidade da justiça, vez que presente seu requisito autorizador. Ao Ministério Público para os devidos fins. Com ou sem manifestação
ministerial, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000268-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SIGMARRI TAVARES DA SILVA E COSTA
ADVOGADO(S): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS (PI007806) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO J. SAFRA S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO ORIGINÁRIO SENTENCIADO - PERDA DE OBJETO
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, a solução lógico-jurídica que o caso reclama é reconhecer-se por prejudicado o presente recurso. Ainda que não tenha transitado
em julgado a sentença mencionada, as partes a ela se submetem, não havendo como ser deferido o pleito de continuação deste feito. Intimem-se
as partes sobre a presente decisão. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003707-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso apelatório de fls.132/143 em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 1012 do CPC. Defiro o pleito de
gratuidade da justiça, vez que presente seu requisito autorizador. Ao Ministério Público para os devidos fins. Com ou sem manifestação
ministerial, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005431-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: A.E.C. RODRIGUES ME
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTROS
AGRAVADO: INDÚSTRIA DE BEBIDAS JOAQUIM THOMAZ DE AQUINO FILHO S/A
ADVOGADO(S): ANNA PAULA RABSTEIN ROMANO (RJ120668) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PERDA DE OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de
instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença terminativa no feito principal.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente os aclaratórios de fls. 226/229, em
razão da superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias.
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10.44. AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.005744-3652055 

10.45. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001625-5652473 

10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011093-0651344 

10.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002692-3651345 

AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.007959-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: LUIS ANDRE DE ARRUDA MONT'ALVERNE
ADVOGADO(S): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE (PI003537)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.005744-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: RUBENS DE SOUSA VIEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.001625-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: HONÓRIO JOSÉ NUNES BONA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NO CORPO DO ACÓRDÃO. OCORRÊNCIA.
CORREÇÃO. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Evidenciado o erro material que consignou no acórdão que o
julgamento se deu em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça deve ser feita sua correção por se tratar de erro material. 2.
Embargos de Declaração acolhidos em decisão monocrática para sanar o vicio alegado com a republicação do acórdão.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, ACOLHEM-SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, de forma monocrática, para retificar o erro material constante na forma
dispositiva do acórdão, fazendo-se dele constar que o voto vencedor foi proferido em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, devendo, pois, ser publicado o acórdão após a sua retificação. Cumpra-se. Teresina(PI), 20 de abril de 2018. Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011093-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: NATASHA BASILIO TEIXEIRA CORREIA FURTADO
ADVOGADO(S): RONNIE NAGEM FILHO BRITTO (PI006749)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALIDAÇÃO DE MATRÍCULA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA
TEORIA DO FATO CONSUMADO. SÚMULA Nº 05 DO TJPI. APLICAÇÃO DO ART. 932, IV, a, do CPC/15. RECURSO IMPROVIDO. 1.
Aplicação da teoria do fato consumado e do princípio da razoabilidade. Situação fática consolidada pelo decurso do tempo, desde a concessão
da liminar, há mais de 07 (sete) anos, que deve ser respeitada. (SÚMULA 5 DO TJPI) 2. Análise do direito líquido e certo prejudicada. 3.
Apelação Cível conhecida e improvida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, conheço da presente Apelação Cível, mas lhe nego provimento, com fulcro no art. 932, IV, a, do CPC/15, e mantenho a sentença a
quo em todos os seus termos, eis que em conformidade com a Súmula nº 5 do TJPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. E, após o
transcurso do prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002692-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (PI015876)
REQUERIDO: RHAYZA ELYS RODRIGUES CASTRO
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - PRESENTE A HIPÓTESE DO ART. 1.012, § 1º, V DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, presente a hipótese do art. 1.012, § 1º, V do CPC/15, recebo a
Apelação apenas no efeito devolutivo.
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10.48. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002755-1651355 

10.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001714-7651359 

10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007751-0651360 

10.51. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.008152-0651368 

10.52. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004704-3651370 

10.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000796-5651373 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.002755-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICÍPAIS DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(S): EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA (PI002445) E OUTROS
REQUERIDO: SHIRLENE CASSIMIRO NOGUEIRA CRUZ
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - PRESENTE A HIPÓTESE DO ART. 1.012, § 1º, V DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, presente a hipótese do art. 1.012, § 1º, V do CPC/15, recebo a
Apelação apenas no efeito devolutivo.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001714-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FABIO DIAS FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 9º do CPC/15, segundo o qual \"não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida\",
determino: i) a notificação da autoridade apontada como coatora para prestar as informações necessárias, no prazo de lei, enviando-lhe a
segunda via apresentada pela impetrante, bem como cópia dos documentos que a acompanham. ii) a intimação da Procuradoria-Geral do Estado
do Piauí, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II da Lei nº 12.016/2009) e apresente contestação. Cumpra-
se, após, voltem-me os autos conclusos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007751-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ELIANE FERREIRA DANTAS
ADVOGADO(S): LUZIMARIO FERREIRA DE ARAUJO (PI011865)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 9º do CPC/15, segundo o qual \"não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida\",
determino: i) a notificação da autoridade apontada como coatora para prestar as informações necessárias, no prazo de lei, enviando-lhe a
segunda via apresentada pela impetrante, bem como cópia dos documentos que a acompanham. ii) a intimação da Procuradoria-Geral do Estado
do Piauí, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II da Lei nº 12.016/2009) e apresente contestação. Cumpra-
se, após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.008152-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA (PI004709)
REQUERIDO: MARIA ELIAS DE MEDEIROS NETA E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada JANAINA GOMES DO NASCIMENTO não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004704-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOSEFA LEOCADIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada JOSEFA LEOCADIA DE OLIVEIRA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim,
em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000796-5
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10.54. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004844-9651377 

10.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007943-8651384 

10.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002653-7651888 

10.57. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010108-4651897 

10.58. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006622-1651910 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
REQUERIDO: IVONETE DA SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSÉ HILTON RODRIGUES DE ARAÚJO (PI005805)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada IVONETE DA SILVA DO NASCIMENTO não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004844-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
AGRAVADO: DANIELY EVANGELISTA DE SOUZA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI006308)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Dessa forma, determino a intimação pessoal do Município de Teresina, com a carga dos autos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
prestar informações o processo de origem, em especial sobre a manutenção, ou não, da decisão agravada no novo juízo. Após, voltem-me os
autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007943-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCA FEITOSA VALLES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MAURICIO MACÊDO DE MOURA (PI009278)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Para que possa ser dado o regular prosseguimento do feito, oficie-se a SEDUC-PI, na pessoa de seu representante legal, para que forneça
dentro do prazo de 10 (dez) dias, conforme o § 1º, art. 6º da Lei 12.016/09, a qualificação e o endereço dos candidatos elencados às fls. 88, quais
sejam: ANDRESSA COSTA MARTINS, RENÊ ELIZEU DAS FLÔRES CANUTO, MARLENE DA ROCHA MOURA, JOAQUIM GABRIEL SANTOS
DE MOURA PACHECO, PATRÍCIA BEZERRA DA SILVA. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002653-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTRO
APELADO: JACILENE COSTA GOMES
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada JACILENE COSTA GOMES não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010108-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO
ADVOGADO(S): SUÉLLEN VIEIRA SOARES (PI005942) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO. COMPETÊNCIA DECLINADA. QUESTÃO DE FORO ÍNTIMO. À SESCAR PARA NOVA DISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Declino da competência por questão de foro íntimo, com fundamento no §1º do art. 145, CPC c/c art. 33 do RIJTPI. Sendo assim, encaminhe-se
à SESCAR para que promova nova distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006622-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - CAPESESP
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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10.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001819-6651911 

10.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.003474-3651915 

10.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011273-5652020 

10.62. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7652021 

10.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001780-2652025 

10.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002966-6652061 

DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado MUNICÍPIO DE TERESINA-PI não foi intimado para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação pessoal do Embargado, com a carga dos autos, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001819-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
ADVOGADO(S): LUIS FRANCISCO DE SOUSA (PI011261) E OUTRO
APELADO: JOÃO LUIS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DAVID PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO (PI006508) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 10 do CPC/15, e baseado nas alegações suscitadas pelo Apelado em suas contrarrazões, determino a intimação, por
Publicação no Diário de Justiça, do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS ? PI (FUNPREVICAP), para, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica às preliminares apresentadas pelo Autor, ora Apelado. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.003474-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: HAROLDO OLIVEIRA REHEM E OUTRO
ADVOGADO(S): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422) E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada ANA MARIA RIBEIRO GONÇALVES REHEM não foi intimada para apresentar
contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário
Oficial, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011273-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: ALADY CELESTINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Assim, em respeito ao contraditório e a vedação de decisões surpresa, determino a intimação da parte Apelante, por publicação no Diário de
Justiça, por seu procurador constituído, para que se manifeste sobre a referida preliminar. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: DARLENE MARTA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada DARLENE MARTA DE ARAÚJO não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001780-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSE RIBAMAR DA COSTA ASSUNCAO
ADVOGADO(S): ALVARO VILARINHO BRANDÃO (PI009914) E OUTRO
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, em obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório, intime-se o Estado impetrado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito da mencionada petição. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002966-6
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10.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002763-3652064 

10.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012067-4652098 

10.67. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008125-8652102 

10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7652172 

10.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008185-3652256 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: NAIRA ROCHA LUSTOSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada NAIRA ROCHA LUSTOSA DOS SANTOS não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002763-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: MARIA ZULMIRA MENDES DE SOUZA
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada MARIA ZULMIRA MENDES DE SOUZA não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012067-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RENATO VIEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Dessa forma, tendo em vista o pronunciamento do Apelado na petição de fls. 64/67, determino que seja intimada a parte Apelante, através de
publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem, no prazo de 10 (quinze) dias úteis, sobre a referida petição. Após, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008125-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
REQUERIDO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO MAIOR - SINDSERM
ADVOGADO(S): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA (PI005149) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: JOVELINA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada JOVELINA MENDES DA SILVA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008185-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387) E OUTRO
APELADO: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
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10.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003779-9652363 

10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011255-3652365 

10.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012233-6651347 

10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013158-1651348 

10.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013622-0651349 

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Conforme disposto no acórdão retro, o julgamento foi convertido em diligência. Dessa forma, determino a intimação da empresa Metal Sucesso
Ltda e do Município de Parnaiba ? Pl, para que digam sobre o cumprimento da taxa legal de ocupação do imóvel. Após, voltem-me os autos
conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003779-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FLORISBELA MENDES DE MOURA
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao analisar os autos, verifico que a parte apelante não efetuou o pagamento do preparo recursal. Destarte, determino a intimação da parte
apelante, por publicação em Diário de Justiça, em nome do causídico constituído, para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, realize o recolhimento
em dobro do preparo, sob pena de deserção, nos moldes do art. 1.007, § 4° do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intime-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011255-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
APELADO: DANIEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO (PI008098) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado DANIEL SOARES DA SILVA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012233-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ SOARES AQUINO
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013158-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: OSVALDINA FLORES DE JESUS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013622-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: K. A. A. E OUTROS
ADVOGADO(S): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS (PI4048) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1º, DO CPC/15 - RECEBIMENTO DA
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10.75. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006080-0651350 

10.76. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000291-8651352 

10.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013408-9651354 

10.78. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013463-2651356 

10.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007815-3651358 

APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, representação processual, e, ainda, ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1º, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006080-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: T. L. LIMA VERDE LEAL - ME - TERESINA MODAS
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS (PI001223) E OUTROS
REQUERIDO: ESPÓLIO DE ELDA MENDES DOS SANTOS E SILVA
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEPÓSITO JUDICIAL. VALOR INCONTROVERSO. LEVANTAMENTO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TUTELA DE URGÊNCIA INDEFERIDA. NÃO ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento; e ii) indefiro o pedido de atribuição de efeito ativo requerido, com a
manutenção da eficácia da decisão guerreada. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, dando ciência ao Juízo a quo desta decisão, por malote
digital.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000291-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTÔNIA DIOGO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (PI001977) E OUTROS
REQUERIDO: HAROLDO BORGES
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO (PI007413) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. DESPEJO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DO ALUGUEL. DESNECESSIDADE DE CAUÇÃO.
TUTELA DE URGÊNCIA INDEFERIDA. NÃO ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À DECISÃO AGRAVADA (ART. 1.019, I, CPCI2 5).
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, i) conheço do presente Agravo de Instrumento; e ii) indefiro o pedido de atribuição de efeito ativo requerido, com a
manutenção da eficácia da decisão guerreada. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, dando ciência ao Juízo a quo desta decisão, por malote
digital.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013408-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EUFRASIO FERREIRA DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR (PI012973) E OUTROS
REQUERIDO: ALCILENE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO. AUTOS DISTRIBUÍDOS PARA CÂMARA CÍVEL.
NECESSÁRIA REDISTRIBUIÇÃO ENTRE AS CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento da distribuição e a consequente redistribuição, por sorteio, dos presentes autos dentre os
componentes das Câmaras de Direito Público, por sorteio, uma vez que se trata de apelação em Mandado de Segurança. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013463-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELEN PONCELL DO NASCIMENTO (PE028490) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 938, § 1º do CPC/15, diante da ausência do instrumento contratual, converto o julgamento em diligência, determinando que
a instituição financeira BANCO BONSUCESSO S.A., ora Apelada, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o contrato objeto da ação
revisional. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007815-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003867-9651363 

10.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005163-9651364 

10.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010949-6651365 

10.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003579-6651367 

10.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008208-9651371 

ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO ALVES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PE983) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargado BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO não foi intimado
para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada,
via Diário Oficial, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003867-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MARIA GOMES DA SILVA DIAS
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (SP126504) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 938, § 1º do CPC/15, diante da ausência do instrumento contratual, converto o julgamento em diligência, determinando que
a instituição financeira BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A), ora Apelada, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos o contrato objeto da ação revisional. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005163-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROSA MARIA DA SILVA SA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) não foi intimado
para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado,
via Diário Oficial, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010949-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DO NASCIMENTO SOUSA
ADVOGADO(S): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS (PI004049B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO. PREVENÇÃO DO DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA.
RESUMO DA DECISÃO
Chamo o feito à ordem para determinar o cancelamento da distribuição e a consequente redistribuição, por prevenção, ao Exmo. Des. Hilo de
Almeida Sousa, uma vez que o presente apelo foi distribuído à minha relatoria em razão do gozo de férias do Desembargador prevento, porém,
todos os devidos atos processuais foram praticados pelo Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003579-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
APELANTE: AMAZONIA CELULAR S/A
ADVOGADO(S): EURICO DE JESUS TELES NETO (RJ121935) E OUTROS
APELADO: CARVALHO E FERNANDES LTDA.
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado AMAZONIA CELULAR S/A não foi intimado para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008208-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROSA MARIA DA SILVA SA
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10.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010399-8651374 

10.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003711-7651380 

10.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003901-8651381 

10.88. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012092-3651383 

10.89. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008181-4651385 

ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. não foi intimado para apresentar
contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário
Oficial, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010399-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO LIRA FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
REQUERIDO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (PE028240) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003711-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
APELADO: MARIA DE FATIMA ALVES
ADVOGADO(S): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA (PI001202)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada MARIA DE FÁTIMA ALVES não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003901-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ BARROS FRANCO
ADVOGADO(S): DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): ALVARO ALEXIS LOUREIRO JÚNIOR (MG074188) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargado BANCO BONSUCESSO S.A não foi intimado para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012092-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA DAS MERCES RIOTINTO E OUTROS
ADVOGADO(S): NAYRA DANIELLE ALMEIDA RIEDEL (PI011450) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 9º do CPC/15, segundo o qual \"não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida\",
determino a intimação do Agravado, com as cautelas legais, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me os
autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008181-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: OSMAR MARTINS NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) não foi intimado
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10.90. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011914-3651879 

10.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001524-2651881 

10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009708-4651883 

10.93. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007724-0651890 

10.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006567-3651891 

10.95. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001973-9651893 

para apresentar contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado,
via Diário Oficial, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011914-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HS CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(S): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO (PI010851) E OUTRO
REQUERIDO: ALEXANDRE FERRO GOMES LINARD E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO PARENTE LIRA (PI010152) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargado ALEXANDRE FERRO GOMES LINARD não foi intimado para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001524-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ALCIDIO FERREIRA DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTROS
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para análise do valor recolhido a titulo de preparo (fls. 189), para certificar se ele foi
arrecadado de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009708-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE SARAIVA DE MENEZES
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS (PI004245)
APELADO: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): CICERO DE SOUSA BRITO (PI002387)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CIVEL para análise do valor recolhido a título de preparo, para certificar se ele foi
arrecadado de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007724-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): MARIA LUCILIA GOMES (SP084206) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE HILTON DOS SANTOS
ADVOGADO(S): SAMUEL MOURA FERRO (PI009175)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado JOSE HILTON DOS SANTOS não foi intimado para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006567-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: E. J. B.
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
APELADO: M. D. A. B.
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada MARIA DOS DESTERRO ALVES BATISTA não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001973-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003319-4651902 

10.97. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002562-1651906 

10.98. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007370-5651912 

10.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001977-5651917 

10.100. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007582-6651938 

ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ ADONIAS BANDEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BFB LEASING S.A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em obediência ao art. 938, § 1° do CPC/15, converto o julgamento em diligência, determinando que a instituição financeira BFB LEASING S.A.-
ARRENDAMENTO MERCANTIL, ora Apelada, dentro do prazo de 15 (quinze) dias junte aos autos o contrato objeto da ação revisional. Após,
voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003319-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
REQUERENTE: ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA - UNIPLAN
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MATOS DE MORAES (PI006649) E OUTROS
REQUERIDO: ANDRÉ HENRIQUE DE LOPES LEMOS SERTÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE (PI008327)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Dessa forma, tendo em vista o pronunciamento do Apelado na petição de fls. 244/245, determino que seja intimada a parte Apelante, através de
publicação no Diário de Justiça, para que se manifeste, no prazo de 10 (quinze) dias úteis, sobre a referidas preliminares. Após, voltem-me os
autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002562-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: T. C. S. R.
ADVOGADO(S): DANILO PARENTE LIRA (PI010152) E OUTROS
REQUERIDO: U. C. R.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO. ALIMENTOS. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com esses fundamentos, concedo o efeito suspensivo pretendido (tutela antecipada recursal) de modo a suspender os efeitos da decisão
agravada, restaurando os efeitos da sentença proferida nos autos da Ação de Divórcio Consensual em que fixou os alimentos no patamar de 30%
do valor da renda mensal do agravado até ulterior deliberação, sem prejuízo do valor em caso de alteração da situação econômica do
Alimentante. Intimem-se as partes e oficie-se ao MM Juiz a quo, para que tomem ciência do inteiro teor desta decisão. Ao MM Juiz oficie a
empresa empregadora do alimentante para que seja procedido aos descontos do valor dos alimentos em favor do agravante. A parte agravada,
para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1003, §5º e art. 1019, II ambos do novo
CPC. Após o prazo, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos para o MP Superior. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007370-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
APELANTE: MILTON OKANO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER (PI004242B) E OUTROS
APELADO: M. S. MARQUES DA ROCHA - MERCADÃO VENEZA E OUTRO
ADVOGADO(S): VALDEVINO PEREIRA DE SANTANA (PI000009B)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a intimação das partes, por publicação no Diário de Justiça, no prazo comum de 15 (quinze) dias, para que: i) os apelantes
JOÃO MARCOS ALVES GOMES E OUTROS apresentem manifestação sobre a preliminar de intempestividade e sobre pedido de assistência
litisconsorcial de fls. 756/781, bem como os ii) apelados LUIZ GONZAGA MIRANDA PORTELA E OUTROS manifestem-se sobre pedido de
assistência litisconsorcial de fls. 756/781. Após, venham-me conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001977-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: VAL E VAL LTDA - DROGAVAL E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS FERREIRA LIMA () E OUTROS
APELADO: PAG CONTAS SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(S): RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO (PI004738) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para análise do valor recolhido a título de preparo, para certificar se ele foi
arrecadado de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Após voltem-se
conclusos.
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10.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001907-2651986 

10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012122-4651987 

10.103. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005537-9651988 

10.104. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006914-0652017 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006706-7652018 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007582-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: OSMAR MARTINS NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI9016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A não foi intimado para apresentar
contrarrazões. Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário
Oficial, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001907-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FRANCISCO GLADYSON PONTES (CE003242) E OUTRO
APELADO: BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS
ADVOGADO(S): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA (PI000277B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
À SESCAR CÍVEL para certificar o trânsito da decisão de fls. 183/183-v, bem como certificar o decurso do prazo do despacho de fls. 184 sem
manifestação da parte Apelante, ainda que devidamente intimado. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012122-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: COOPERVENDAS-COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚLTIPLOS E SERVIÇOS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO (PI007173) E OUTROS
APELADO: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA CARVALHO FREITAS E MENEZES (PI007297) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Acolho o parecer ministerial de fls. 342/343 para converter o julgamento em diligência e encaminhar os autos à SESCAR-Cível para certificar a
não apresentação de contrarrazões por parte da AGESPISA, referente a Apelação interposta pela COOPERVENDAS Cumpra-se. Após, voltem-
me conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005537-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: MANOEL MESSIAS ARAÚJO DE SOUZA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para análise do valor recolhido a titulo de preparo, para certificar se ele foi
arrecadado de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006914-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): AUDREY MARTINS MAGALHAES (PI001829) E OUTROS
REQUERIDO: R. & E. LTDA.-ME - CIRANDA MODAS E OUTROS
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para análise do valor recolhido a titulo de preparo, para certificar se ele foi
arrecadado de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006706-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: AUZENIR ISAURA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO GE CAPITAL S/A
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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10.106. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008581-9652019 

10.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006802-0652024 

10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006109-8652027 

10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008768-2652057 

10.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003595-2652058 

10.111. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012374-2652065 

DISPOSITIVO
Tendo em vista que o Apelado, em contrarrazões de fls. 58/66, anexou documento novo ? qual seja, o contrato firmado com a Apelante ?
determino que seja intimada a parte Apelante, através de publicação no Diário de Justiça, para que sobre ele se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008581-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (PI010480) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA ERMELINA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO JOSE ARAUJO (PI007585)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Assim, em respeito ao contraditório e a vedação de decisões surpresa, determino a intimação da parte Apelante, por publicação no Diário de
Justiça, por seu procurador constituído, para que se manifeste sobre a referida preliminar. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006802-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: F. S. C. (. Q. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): THYAGO CHRISTIANN CHAVES VELOSO (PI010421)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Portanto, determino a intimação do Ministério Público, na condição de Apelante, por meio de Carga dos Autos, para indicar o sucessor processual
de Francisca da Silva Chaves, bem como se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 313, §2º, I do CPC.. Publique-
se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006109-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: ROSA ELANDRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (PI010789)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada ROSA ELANDRA DE OLIVEIRA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008768-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: ANA MARIA VIEIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS (PI004410) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ADRIANA SOUSA DE OLIVEIRA (DF013747) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada CAIXA SEGURADORA S/A não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003595-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: MARCOS AURELIO PEREIRA DA SILVA
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para análise do valor recolhido a título de preparo, para certificar se ele foi
arrecadado de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Após voltem-se
conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012374-2
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10.112. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002249-4652106 

10.113. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000857-9652126 

10.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007616-8652127 

10.115. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009275-6652128 

10.116. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002442-1652142 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO COSTA DA SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Cite-se o Agravado, com as cautelas legais, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar contrarrazões ao recurso. Após, voltem-me os
autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002249-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: ANTONIO FLAVIO FERREIRA SOARES
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000857-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: NOSSA SRA. DOS REMÉDIOS/VARA ÚNICA
APELANTE: DOMINGAS SIRINA DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em virtude da ausência de recolhimento de preparo na presente apelação, determino a intimação da parte apelante, por publicação em Diário de
Justiça, em nome do causídico constituído, para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, realize o recolhimento em dobro do preparo, sob pena de
deserção, nos moldes do art. 1.007, § 40 do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Intime-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007616-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: H. R. J. E OUTRO
ADVOGADO(S): FABRIZIO CARVALHO DE MELO (PI002729)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte HERTZ ROSAS JÚNIOR, por seu procurador FABRIZIO CARVALHO DE MELO (PI002729), por publicação no
Diário de Justiça, e da parte ANTÔNIA ELMA DA SILVA SOUSA, por seu procurador JOÃO HENRIQUE BATISTA BARROS (MA0011547), por
publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem sobre o parecer do Ministério Público de fls. 148/152, bem se há possibilidade de
realização de um novo acordo. Após, venham-me conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009275-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: GERMINA FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSÉ RIBEIRO VIANNA NETO (MG029410) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A não foi intimado para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002442-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
APELADO: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO (CE021906)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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10.117. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007020-0652143 

10.118. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006949-0652144 

10.119. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004660-0652145 

10.120. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004661-0652148 

10.121. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006479-6652173 

10.122. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002366-0652174

DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007020-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ACELINA JULIA VIEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES (SP124809) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista que o Apelado, na petição de fls. 88/92, anexou documento novo ? qual seja, o contrato firmado com a Apelante ? determino que
seja intimada a parte Apelante, através de publicação no Diário de Justiça, para que sobre ele se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006949-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: LUSIA ALENCAR DE CARVALHO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): WILLIAM BATISTA NESIO (PI010208) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Tendo em vista que o Apelado, em contrarrazões de fls. 75/90, anexou documento novo ? qual seja, o contrato firmado com a Apelante ?
determino que seja intimada a parte Apelante, através de publicação no Diário de Justiça, para que sobre ele se manifeste, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004660-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARTA VIRGÍNIA DE ARAÚJO CARVALHO
ADVOGADO(S): AROLDO SEBASTIÃO DE SOUZA JUNIOR (PI008952) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada MARTA VIRGINA DE ARAUJO CARVALHO não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao princípio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004661-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: R C DE MOURA FÉ
ADVOGADO(S): VALDÍVIA MARQUES RIBEIRO LIMA (PI006079) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (SP126504) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para análise do valor recolhido a titulo de preparo, para certificar se eles foram
arrecadados de acordo com a Tabela de Emolumentos deste Egrégio Tribunal de Justiça. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Após voltem-se
conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006479-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ANIZIA DE SOUSA PINHO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO(S): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (PI008038) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada ANIZIA DE SOUSA PINHO PINHEIRO não foi intimada para apresentar contrarrazões.
Assim, em respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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10.123. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007057-9652357 

10.124. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007418-7652358 

10.125. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007701-1652360 

10.126. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012707-3652362 

10.127. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000197-0652364 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002366-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MAIONE ROCHA DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOSE MARTINS SILVA JÚNIOR (PI008511)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que a Embargada MAIONE ROCHA DE SOUSA não foi intimada para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da Embargada, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007057-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ GOMES
ADVOGADO(S): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL (PI008901)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Remeto os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para parecer

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007418-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): IGOR NUNES PEREIRA LEITE (PI007470) E OUTROS
APELADO: MARIA ANTONIA DA SILVA
ADVOGADO(S): RAMON COSTA LIMA (PI008037)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte Apelante, por sua procuradora constituída, por publicação no Diário de Justiça, para se manifestar sobre a
insuficiência do preparo, levantada pela parte Apelada, em sede de contrarrazões às fls. 158. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007701-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: HOTEL RIO POTY S.A.
ADVOGADO(S): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO (PI004487B) E OUTROS
APELADO: RUFINO DAMÁSIO DA SILVA
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA ARAUJO (PI003285) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que o Embargado RUFINO DAMÁSIO DA SILVA não foi intimado para apresentar contrarrazões. Assim, em
respeito ao principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação do Embargado, via Diário Oficial, para, querendo,
apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012707-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA JOSÉ PEREIRA LEITE E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Intime-se o Agravado para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo legal. Após, voltem-me os autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000197-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO MENESES DE MORAIS E OUTRO
ADVOGADO(S): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA (PI006198) E OUTRO
APELADO: JOSÉ PEDRO MAIA
ADVOGADO(S): TATIANA MENDES DE SOUSA CALDAS (PI006412)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação pessoal dos apelados, por carta com aviso de recebimento, nos endereços mais recentes, para constituírem novos
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10.128. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.004029-4651357 

10.129. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007367-9651366 

10.130. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008532-0651369 

10.131. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001913-6651937 

10.132. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003548-4651362 

10.133. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000362-8651376 

causidicos, no prazo de 15 dias, sob pena de desentranhamento das contrarrazões, bem como, para dizerem se possuem interesse na realização
de conciliação. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 2018.0001.004029-4
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JONAS BEZERRA BATISTA FILHO, neste ato assistido por sua genitora
ADVOGADO: ARNON MATOS PEREIRA (OAB/PI Nº 1.755)
IMPETRADO: DIRETOR DO COLÉGIO INSTITUTO DOM BARRETO
LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: JOÃO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI Nº 2167)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Após, voltem-me
conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de abril de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007367-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
REQUERIDO: THIAGO RIBEIRO SOARES
ADVOGADO(S): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO (PI003844)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Os autos devem ser devolvidos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CAMARAS REUNIDAS/SEJU, onde aguardarão o julgamento da
Instancia Superior (Supremo Tribunal Federal), no que concerne ao Recurso Extraordinário nº 663.696/RJ. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de abril
de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008532-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: FERNANDO DO REGO GORVEIA
ADVOGADO(S): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (PI002849) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001913-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intimem-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.003548-4
ORIGEM: PIO IX/ VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA (OAB/PI Nº 6253)E OUTRO
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
ADVOGADO: JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2338) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se. Após,
voltem-me conclusos. Teresina (PI), 19 de abril de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.000362-8
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
ADVOGADOS: MANUELA FERREIRA (OAB/PI Nº 13.276) E OUTROS
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10.134. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002529-3651379 

10.135. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002270-0651382 

10.136. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006219-0652404 

10.137. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010597-1651372 

EMBARGADA: ELIETE MENDES DE MOURA
ADVOGADO: MARCOS PAULO MADEIRA (OAB/PI Nº 6.077)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina, 19 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002529-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: JOSÉ RAUL ALKMIM LEÃO
ADVOGADO(S): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (PI003725A)
REQUERIDO: IOMAR PETERSEN ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO SENADOR. DETERMINAÇÃO DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESCLARECIMENTOS OU
SOLICITAR AJUSTES. NÃO PREVISÃO NO ROL TAXATIVO. DESCABIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Se a
decisão agravada não se enquadra nas hipóteses previstas no artigo 1.015 do novo CPC, impossível se torna o conhecimento do recurso, haja
vista que o rol das decisões interlocutórias que desafiam agravo de instrumento é taxativo 2. Agravo de Instrumento não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, uma vez que, inadmissível, pois, não se enquadra em nenhuma das hipóteses
previstas no artigo 1.015, I a XIII, do Código de Processo Civil, e o faço com fulcro no disposto no artigo 932, III do aludido diploma legal. Oficie-
se ao Juízo a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na
distribuição e, após, arquivem-se estes autos. Cumpra-se. Teresina(PI), 19 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002270-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO BUCAR E BRAYNER E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
REQUERIDO: CCB BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
ADVOGADO(S): JOÃO PAULO BARROS BEM (PI007478)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A IMISSÃO NA POSSE. PRECLUSÃO. ATO PRATICADO POR SERVIDOR
CONSISTENTE NO CUMPRIMENTO DO MANDADO. DESCABIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE
NÃO CONTEMPLADA NO ROL PREVISTO NO ART. 1.015 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 11. O
Código de Processo não prevê como hipótese de cabimento de agravo de instrumento contra ato proferido por servidor, seja pelo Oficial de
Justiça, seja pelo Analista Judicial. 2. O artigo 1.015, do aludido diploma legal prevê as hipóteses de decisões interlocutórias em que caberá
agravo de instrumento, sendo tal rol taxativo e não exemplificativo. 3. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
NÃO CONHEÇO do presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, uma vez que, inadmissível, pois, não se enquadra em nenhuma das hipóteses
previstas no artigo 1.015, I a XIII, do Código de Processo Civil, e o faço com fulcro no disposto no artigo 932, III do aludido diploma legal. Oficie-
se ao Juízo a quo, dando-lhe ciência desta decisão. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na
distribuição e, após, arquivem-se estes autos. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006219-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: AMADEUS SOARES DE ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTROS
APELADO: AMADEUS SOARES DE ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO BASEADA EM SENTENÇA EXARADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO
TRANSITADA EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - CONTROVÉRSIA QUANTO A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INDENIZATÓRIO -
SUSPENSÃO DO FEITO - MEDIDA QUE SE IMPÕE.
RESUMO DA DECISÃO
Determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado da decisão de mérito proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 145/2007, pois o
desfecho desta poderá repercutir na esfera de interesses daquele.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010597-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
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10.138. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011055-3651375 

10.139. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000081-8652258 

10.140. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009390-7652099 

10.141. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009390-7652101 

10.142. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.001312-9652060 

Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls.238/240 opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ em face do acórdão de fls. 232. Observo, ah initio,
que os presentes embargos visam a imprimir efeito modificativo ao julgado. Desta feita, em homenagem aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, entendo indispensável o prévio estabelecimento do contraditório. Diante do exposto, intime-se a parte embargada para, no prazo
de o5(cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011055-3
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
REQUERIDO: ANTONIO FERNANDES DE CASTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Tratam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls.60/63) opostos pelo ESTADO DO PIAUÍ em face do acórdão de fls. 55. Observo, ab initio, que
os presentes embargos visam a imprimir efeito modificativo ao julgado. Desta feita, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, entendo indispensável o prévio estabelecimento do contraditório. Diante do exposto, intime-se a parte embargada para, no prazo de
o5(cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000081-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI E OUTRO
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI2163) E OUTROS
REQUERIDO: JOAQUIM ALVES FIGUEIREDO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS LEGAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDEFERIMENTO. O
efeito suspensivo somente é concedido, nos termos do artigo 995 do CPC, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave,
de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Tendo em vista a inexistência de comprovação
dos seus requisitos ensejadores, o efeito suspensivo deve ser negado.
RESUMO DA DECISÃO
Nego o efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009390-7
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: ARLINDO PEREIRA ANGELIM FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009390-7
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: ARLINDO PEREIRA ANGELIM FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.001312-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AUTOR: FERNANDO TABATINGA LOPES
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTRO
REU: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (PE020397) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao analisar os autos, verifico que a parte autora FERNANDO TABATINGA LOPES apresentou petição às fls. 320/328 formulando os quesitos e
indicando assistente técnico. Destarte, determino a intimação da parte ré, BANCO VOLKSWAGEN S.A., para formular seus quesitos e indicar
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10.143. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.012018-2652129 

10.144. PETIÇÃO Nº 2014.0001.007220-4651351 

10.145. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.006321-9651378 

10.146. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003366-5652063 

10.147. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003366-5652097 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias úteis. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.012018-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE LOPES DE ARAUJO FONSECA
ADVOGADO(S): RICARDO DIAS PIRES (PI006971)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
..
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 4º da Lei nº 8.437/92, concedo o pedido para determinar a suspensão da eficácia da decisão
liminar proferida na Ação Declaratória de Inexistência de Débito nº 0005548-16.2011.8.18.0140.

PETIÇÃO Nº 2014.0001.007220-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONCALVES
ADVOGADO(S): RAFAEL ORSANO DE SOUSA (PI006968) E OUTRO
REQUERIDO: ROBERT RIOS MAGALHÃES
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL. INTERPELAÇÃO JUDICIAL CRIMINAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 3º, CAPUT DO CPP. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO DO REQUERIDO COMPROMETIDO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO PROCESSO. INTERPELAÇÃO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, impossibilitado o contraditório do Requerido por não ter tido acesso integral às gravações que contém as declarações tidas como
caluniosas pelo Requerente, ausente pressuposto básico para desenvolvimento válido e regular do processo, motivo pelo qual a medida que ora
se impõe é a extinção do feito sem resolução do mérito. Forte nessas razões, julgo extinto o feito, com fulcro no art. 3º, do CPP c/c art. 485, IV do
CPC. Transcorrido o prazo sem interposição do respectivo recurso, dê-se baixa na distribuição. Publique-se. Intime-se.

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.006321-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
SUSCITANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
SUSCITADO: SENATEPI-SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA (PI003778) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Em virtude do decurso do tempo, determino a intimação das partes, para manifestarem se ainda possuem interesse no prosseguimento do feito.
Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003366-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003366-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário
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11.1. Ata de julgamento Nº 60/2018 - PJPI/TJPI/SECTURREC - SESSÃO DA 1ª TURMA RECURSAL, REALIZADA

EM 13.04.2018651343 
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO Nº 07/2018
Aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 9:00h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Público: Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente em exercício), Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas em substituição ao Dr.
Aderson Antônio Brito Nogueira, conforme a Portaria nº 977 (0444358), disponibilizada no DJe nº 8.408, pág. 04, de 05.04.2018, com publicação
em 06.04.2018, Dr. José Vidal de Freitas Filho em substituição ao Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro, conforme a Portaria nº 977 (0444358),
disponibilizada no DJe nº 8.408, pág. 04, de 05.04.2018, com publicação em 06.04.2018, e a Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça Dra.
Ana Cristina Matos Serejo, comigo, Secretário, adiante nomeado. ABERTA a Sessão, registro a retirada de pauta dos seguintes recursos: 01.
RECURSO INOMINADO Nº 0011399-34.2016.818.0084; 30. RECURSO INOMINADO Nº 0025327-44.2015.818.0001; 34. RECURSO
INOMINADO Nº 0029806-51.2013.818.0001; 47. RECURSO INOMINADO Nº 0010420-37.2016.818.0031 e 53. RECURSO Nº 0000324-
24.2013.8.18.0077 - INOMINADO.Após, segue o julgamento dos demais itens da pauta: 01. RECURSO INOMINADO Nº 0011399-
34.2016.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011399-34.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C
DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: MARIA FERREIRA SANTOS ADVOGADO (A): THIAGO
RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI Nº 5.371) RECORRIDO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. ADVOGADO (A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA
MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338). Retirado de pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial. 02. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0023204-73.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0023204-73.2015.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: MARIA DELISIER
SEPULVEDA DE HOLANDA ADVOGADO (A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI Nº 5.563) EMBARGADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhes
provimento. 03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0024220-62.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº
0024220-62.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO J.E.
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
EMBARGANTE: MARIA IRACY ANDRADE FREITAS ADVOGADO (A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI Nº 5.563)
EMBARGADO: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos, mas para negar-lhes provimento. 04. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0011430-
12.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0011430-12.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI ADVOGADO (A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI Nº 7.489)
EMBARGADO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA PAZ ADVOGADO (A): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº 8.820). Acordam
os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos, pois
tempestivos, mas para negar-lhes provimento nos termos do voto do Relator. 05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO
INOMINADO Nº 0012665-14.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0012665-14.2016.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA, DO J.E. DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI. ADVOGADO (A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI Nº 7.489)
EMBARGADO: TÂNIA MARIA GUIMARÃES NOLETO ADVOGADO (A): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº 8.820). Acordam os
Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos, pois
tempestivos, mas para negar-lhes provimento nos termos do voto do Relator. 06. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO
INOMINADO Nº 0019258-59.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0019258-59.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
C/C DANOS MORAIS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7.107)
EMBARGADO: ASSUNÇÃO DE MARIA MENDONÇA FREITAS LEAL. ADVOGADO (A): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA
CAMPOS (OAB/PI Nº 11.082). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 07. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0023528-63.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0023528-63.2015.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO - LICENÇA ESPECIAL, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS
NETO (OAB/PI Nº 7.306) EMBARGADO: RAIMUNDO QUARESMA MARTINS ADVOGADO (A): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO (OAB/PI Nº
10.042). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS
DORECURSO INOMINADO Nº 0023562-38.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0023562-38.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - LICENÇA
ESPECIAL, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306)
EMBARGADO: ANTÔNIO DIAS DE SOUSA FILHO ADVOGADO (A): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO (OAB/PI Nº 12.488). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 09. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº
0010762-72.2015.818.0002 (REF. AÇÃO Nº 0010762-72.2015.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INAUDITA ALTERA PARS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: RICARDO DE CASTRO BARBOSA ADVOGADO (A): LUIZ
AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS (OAB/PI Nº 11.042) EMBARGADO: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA ADVOGADO
(A): GILSON SANTONI FILHO (OAB/SP Nº 217.967). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível,
Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhes provimento. 10. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0012643-12.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0012643-12.2013.818.0081 - AÇÃO
DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. ADVOGADO (A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16.071) EMBARGADO: NAIANE DAS DORES SILVA
MACHADO ADVOGADO (A): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA (OAB/PI Nº 5.234). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. 11. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0012653-56.2013.818.0081 (REF. AÇÃO
Nº 0012653-56.2013.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER
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DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO (A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16.071)
EMBARGADO: SEBASTIÃO SOTERO VÉRAS ADVOGADO (A): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA (OAB/PI Nº 5.234). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº
0018796-39.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0018796-39.2015.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS C/C REPETIÇÃO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - ANEXO I - SANTA MARIA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: MARCELO LUCAS SANTOS
ADVOGADO (A): MARCELO LUCAS SANTOS (OAB/PI Nº 6.728) EMBARGADO: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO ADVOGADO (A): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JÚNIOR (OAB/PI Nº 3.794). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 13. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº
0010523-54.2016.818.0060 (REF. AÇÃO Nº 0010523-54.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO EMBARGANTE: ALDENORA DA SILVA ALVES ADVOGADO (A):
VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 7.562) EMBARGADO: BANCO BMC - BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO
(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº 23.255) ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma
Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0010476-60.2016.818.0002 (REF. AÇÃO Nº 0010476-
60.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDO DE ACIDENTE DE TRÂNSITO COM PEDIDO
LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
EMBARGANTE: BVA SEGUROS ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16.956) EMBARGADO: FRANCISCO DE ASSIS DE
SOUSA ADVOGADO (A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA (OAB/PI Nº 5.945). Acordam os Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para dar-lhes provimento, com efeitos
infringentes, nos termos do voto do Relator. 15. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0011566-
45.2014.818.0044 (REF. AÇÃO Nº 0011566-45.2014.818.0044 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO. EMBARGANTE: MAPFRE VIDA S/A ADVOGADO (A): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI Nº 7.847). EMBARGADO: TERESINHA DE
CARVALHO SILVA ADVOGADO (A): MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO VELOSO (OAB/PI Nº 8.526). ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes provimento nos termos do voto do Relator. 16.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0011600-15.2015.818.0002 (REF. AÇÃO Nº 0011600-
15.2015.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO. EMBARGANTE: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A ADVOGADO
(A): GIZA HELENA COELHO (OAB/SP Nº 166.349) EMBARGADO: RAIMUNDO VICENTE PEREIRA ADVOGADO (A): THIAGO MEDEIROS
DOS REIS (OAB/PI Nº 9.090). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 17. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 00010569-60.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0010569-60.2015.818.0001 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 1 UESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. EMBARGANTE: LOJA SPORTIF ADVOGADO (A):
BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA (OAB/PI Nº 5.098) EMBARGADO: JOSÉ AFONSO RIBAMAR OSÓRIO LOPES ADVOGADO (A):
ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (OAB/PI Nº 5.795). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma
Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, por DESACOLHER os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 18. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0024266-22.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0024266-22.2013.818.0001 - AÇÃO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE -
UNIDADE X DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. EMBARGANTE:
PORTO SEG CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - PORTO SEGUROS CARTÕES ADVOGADO (A): EDUARDO CHALFIN (OAB/PI
Nº 13.905) EMBARGADO: MARIA DE JESUS CARVALHO SAMPAIO ADVOGADO (A): MARIA DE JESUS CARVALHO SAMPAIO (OAB/PI Nº
6.805). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em
conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 19. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS
DORECURSO INOMINADO Nº 00017591-38.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0017591-38.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS/COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO. EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7.107)
EMBARGADO: GRACILIANO RIBEIRO PAZ ADVOGADO (A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155). ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, por DESACOLHER os EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0010514-38.2017.818.0002 (REF. AÇÃO Nº
0010514-38.2017.818.0002 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO.
EMBARGANTE: MACAVI ADVOGADO (A): BRUNA MORAIS DE ALBUQUERQUE (OAB/CE Nº 23.782) EMBARGADO: LUCIANO CARDOSO
MENDES ADVOGADO (A): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES (OAB/PI Nº 3.945). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator. 21. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0010820-73.2014.818.0014 (REF. AÇÃO
Nº 0010820-73.2014.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. EMBARGANTE: ANTÔNIA PEREIRA
LIRA ADVOGADO (A): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8.053) EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO
(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e
Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, e dar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. 22. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DORECURSO INOMINADO Nº 0011734-74.2017.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0011734-74.2017.818.0001 - AÇÃO
DE COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO. EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306)
EMBARGADO: ISAQUE STANRLLEY NUNES DE VASCONCELOS ADVOGADO (A): GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PI Nº 7.947). ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 23. RECURSO INOMINADO Nº 0010761-35.2015.818.0084 (REF. AÇÃO Nº
0010761-35.2015.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE:
ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640) RECORRIDO: TERESA HOLANDA DE CARVALHO
ADVOGADO (A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste
Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95.
DECISÃO: Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do
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recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Sem imposição de ônus de
sucumbência. 24. RECURSO INOMINADO Nº 0010572-78.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0010572-78.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640)
RECORRIDO: PASCOAL GOMES DA SILVA ADVOGADO (A): ATILA SILVA CAVALVANTE (OAB/PI Nº 12.401). O Ministério Público Estadual
manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor corrigido da causa. 25. RECURSO INOMINADO Nº 0024550-
30.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0024550-30.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA DE DÉBITO C/C ANULAÇÃO DE
PROTESTO INDEVIDO C/C CONDENAÇÃO A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº
4.640) RECORRIDO: ENOQUE PEREIRA DA MATA FILHO ADVOGADO (A): PAULO DA SILVA ANDRADE (OAB/PI Nº 5.451). Ministério
Público opinou pelo conhecimento e provimento parcial deste Recurso Inominado, para que seja excluída da sentença recorrida a indenização
por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença por seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Acordam os
Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe
provimento, em parte, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, este em
10% sobre o valor corrigido da causa. 26. RECURSO INOMINADO Nº 0010212-14.2014.818.0002 (REF. AÇÃO Nº 0010212-14.2014.818.0002 -
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PERDAS E DANOS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO. RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640) RECORRIDO: RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA ADVOGADO (A): SEM
ADVOGADO CADASTRADO O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo,
portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Acordam os Juízes de Direito
que integram a Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, ficando a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 27. RECURSO INOMINADO Nº 0010314-51.2017.818.0060
(REF. AÇÃO Nº 0010314-51.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI) JUIZ-RELATOR:
DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO (A): WILSON
SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) RECORRIDO: SEBASTIANA ALVES DA SILVA ADVOGADO (A): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO
(OAB/PI Nº 5.351). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto,
ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por
seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 28. RECURSO INOMINADO Nº 0011433-63.2017.818.0087 (REF. AÇÃO Nº 0011433-63.2017.818.0087 - AÇÃO
INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO RECORRENTE: BANCO PAN S/A ADVOGADO (A): NAIRANE FARIAS RABELO LEITÃO (OAB/PE
Nº 28.135) RECORRIDO: ROSEMIRA FERREIRA GOMES ADVOGADO (A): ANGELINA DE BRITO SILVA (OAB/PI Nº 13.156). O Ministério
Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma
Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, em parte, a fim de que seja determinada a devolução dos valores
descontados indevidamente, descontado do valor, a quantia depositada e incontroversa em nome da parte Recorrida no valor de R$ 1.300,00 (mil
e trezentos reais), restando, a sentença mantida nos seus demais termos por seus próprios e jurídicos fundamentos. Custas processuais e
honorários advocatícios pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, consoante art. 55 da
Lei 9.099/95. 29. RECURSO INOMINADO Nº 0011472-31.2015.818.0087 (REF. AÇÃO Nº 0011472-31.2015.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E ANULATÓRIA DE CONTRATO, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) RECORRIDO:
RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO ADVOGADO (A): IARA JANE GOMES DOS SANTOS (OAB/PI Nº 10.053) Ministério Público Estadual
manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal,
à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos e com base no art. 55, da
Lei nº 9099/95, condeno a parte Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação atualizado. 30. RECURSO INOMINADO Nº 0025327-44.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0025327-
44.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA. NETO RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A):
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306) RECORRIDO: FLUIDO COMÉRCIO ADVOGADO (A): SÍLVIO AUGUSTO
DE MOURA FÉ (OAB/PI Nº 2.422) RECORRENTE: FLUIDO COMÉRCIO ADVOGADO (A): SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (OAB/PI Nº
2.422) RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306). Retirado de
pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial. 31. RECURSO INOMINADO Nº 0013364-39.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0013364-
39.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL POR COBRANÇA INDEVIDA,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE I DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA
MELLO E FREITAS. RECORRENTE: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA. ADVOGADO(A): JIM BORRALHO BOA VISTA
NETO (OAB/PI Nº 4.304) ADVOGADO(A): LÍVIA SILVA LEÃO (OAB/PI Nº 8.123) RECORRIDO: WITALO SANTOS LIRA ADVOGADO(A):
ANTÔNIO CARLOS DE SOUSA FILHO (OAB/PI Nº 7.119). Parecer ministerial pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado,
devendo ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei
9.099/95. Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento
servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 32. RECURSO INOMINADO Nº 0011074-34.2017.818.0081 (REF. AÇÃO
Nº 0011074-34.2017.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: GERARDO PEIXOTO MOTA
NETO DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5078) RECORRIDO: ARLANA MARIA FARIAS FERREIRA
ADVOGADO(A): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PI Nº 3.958). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95. Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por
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unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de
sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 33. RECURSO INOMINADO Nº 0017518-66.2016.818.0001 (REF.
AÇÃO Nº 0017518-66.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, DANOS MORAIS E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INAUTIDA ALTERA PARTE PARA SUSPENSÃO DE DESCONTOS EM PENSÃO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
ZONA SUDESTE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
RECORRENTE: BANCO BMG S/A ADVOGADO(A): FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB/PI Nº 13.278) RECORRIDO: LILIAN SOUSA
ADVOGADO(A): GLAUBER IURY UCHOA DE ABREU (OAB/PI Nº 8.611) Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, a fim de reformar a sentença julgando
improcedente os pedidos iniciais. 34. RECURSO INOMINADO Nº 0029806-51.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0029806-51.2013.818.0001 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: CONDOMÍNIO VIA VENETO ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA
ROCHA (OAB/PI Nº 4.273) ADVOGADO(A):PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO (OAB/PI Nº 7.727) ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO
PORTO JÚNIOR (OAB/PI Nº 9.525) RECORRIDO: KELLY CRISTINA VIEIRA DE SOUSA ADVOGADO(A): LUCIANA CARRILHO DE MORAES
(OAB/PI Nº 7.501). ADVOGADO(A): JOSÉ NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS (OAB/PI Nº 7.988) Retirado de pauta para fins de
sustentação oral em sessão presencial. 35. RECURSO INOMINADO Nº 0022967-39.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0022967-39.2015.818.0001
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: BANCO
SANTANDER ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO (OAB/PI Nº 7.822) RECORRIDO: D.C.J AUTO ESCOLA
ADVOGADO(A): ANDERSON DE MENESES LIMA (OAB/PI Nº 7.669). Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, a fim de reformar a sentença julgando
improcedente os pedidos iniciais. 36. RECURSO INOMINADO Nº 0031152-03.2014.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0031152-03.2014.818.0001 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA ZONA SUDESTE DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640) RECORRIDO: LILIANE DE CARVALHO
LIMA ADVOGADO(A): PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3.946). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal,
pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, para declarar a inexistência do débito, excluindo a condenação de danos morais. Ônus de
sucumbência em 10% sobre o valor da causa. 37. RECURSO INOMINADO Nº 0010394-72.2014.818.0075 (REF. AÇÃO Nº 0010394-
72.2014.818.0075 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE OEIRAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: BANCO BMC
(BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7.197) RECORRIDO: LUIS ALVES DA
COSTA ADVOGADO(A): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9.217). Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e
Criminal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e
em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei
n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 38. RECURSO INOMINADO Nº 0010930-45.2013.818.0002 (REF.
AÇÃO Nº 0010930-45.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRIPIRI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A ADVOGADO(A):
CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº 19.357) RECORRIDO: JOSEDIAN RODRIGUES DE SOUZA ADVOGADO(A): HIGOR
PENAFIEL DINIZ (OAB/PI Nº 8.500). Ministério Público opinou pelo conhecimento e provimento ao presente recurso, a fim de cassar a sentença
e julgar improcedente o pedido inicial. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade
de votos, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 39. RECURSO INOMINADO Nº 0010934-
82.2013.818.0002(REF. AÇÃO Nº 0010934-82.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: TIM NORDESTE
S/A ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE Nº 20.335) RECORRIDO: MARIA DA SAUDE DA SILVA LOPES
ADVOGADO(A): HIGOR PENAFIEL DINIZ (OAB/PI Nº 8.500). O Ministério Público opinou pelo conhecimento e provimento ao presente recurso,
a fim de cassar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível
e Criminal, à unanimidade de votos e em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, para conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 40. RECURSO INOMINADO Nº 0010935-67.2013.818.0002(REF. AÇÃO Nº
0010935-67.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A ADVOGADO(A): CARLOS
ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº 19.357) RECORRIDO: ANTÔNIO CESÁRIO DA SILVA ADVOGADO(A): CARMEN GEAN VERAS DE
MENESES (OAB/PI Nº 4.119). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de
votos, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 41. RECURSO INOMINADO Nº 0010938-
22.2013.818.0002(REF. AÇÃO Nº 0010938-22.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: TIM NORDESTE
S/A ADVOGADO(A): CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº 19.357) RECORRIDO: AUCIONE MARIA DA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO(A): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES (OAB/PI Nº 4.119). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma
Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 42.
RECURSO INOMINADO Nº 0010946-96.2013.818.0002(REF. AÇÃO Nº 0010946-96.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E
FREITAS. RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A ADVOGADO(A): CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº 19.357) RECORRIDO:
MARIA DOS REMÉDIOS BRITO DA SILVA ADVOGADO(A): HIGOR PENAFIEL DINIZ (OAB/PI Nº 8.500). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto
da relatora. 43. RECURSO INOMINADO Nº 0012408-86.2016.818.0001(REF. AÇÃO Nº 0012408-86.2016.818.0001 - AÇÃO COMPENSATÓRIA,
COROLÁRIO DE DANOS MORAIS, C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM DESCONSTITUIÇÃO DE SUPOSTOS DÉBITOS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA
MELLO E FREITAS RECORRENTE: ANTÔNIA MARIA RODRIGUES SOARES ADVOGADO(A): JARISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/RJ Nº
180.920) RECORRIDO: BANCO SANTANDER ADVOGADO(A): FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO NETO (OAB/PI Nº 7.822). ACORDAM
os componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso
interposto, mas para lhe negar provimento, mantendo-se a sentença, nos termos do voto do Relator. Sem ônus sucumbenciais. 44. RECURSO
INOMINADO Nº 0010385-53.2017.818.0060(REF. AÇÃO Nº 0010385-53.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA
DE JOSÉ DE FREITAS/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: MARIA RODRIGUES
DO NASCIMENTO ADVOGADO(A): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI Nº 7.482) RECORRIDO: BANCO BMC
(BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7.197). O Ministério Público Estadual
manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os componentes da 1ª Turma Recursal Cível e
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Criminal do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade e em conformidade com o parecer oral do Ministério Público, para manter a sentença por
seus próprios fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condenar a recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser
suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 45. RECURSO INOMINADO Nº 087.2011.026.215-8(REF. AÇÃO Nº 087.2011.026.215-8 - AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5.367) ADVOGADO(A): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
(OAB/PI Nº 10.201) RECORRIDO: RAFAEL DE BRITO E SILVA ADVOGADO(A): AFRÂNIO KLEBE DE BRITO JÚNIOR (OAB/PI Nº 6.872). O
Ministério Público opinou pelo conhecimento e provimento parcial ao recurso, apenas para que seja reduzido o quantum indenizatório para R$
4.522,50 (quatro mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), conforme tabela e quanto às demais teses, deve a sentença ser
mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95. Acordam os componentes da 1ª Turma
Recursal Cível e Criminal do Estado do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo conhecimento e provimento, em parte, do recurso, a fim de
reduzir o quantum indenizatório para R$ 4.522,50 (quatro mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), acrescido de correção
monetária a partir da data do sinistro, e de juros moratórios no importe de 1% ao mês, a contar da citação. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado, de já considerando o provimento
parcial do recurso. 46. RECURSO INOMINADO Nº 0013433-37.2016.818.0001(REF. AÇÃO Nº 0013433-37.2016.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II
DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: RAQUEL
BATISTA VIEIRA DEFENSOR(A): HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5.078) RECORRIDO: SKY BRASIL SERVICOS LTDA
ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 5.116).ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram
a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo a
sentença por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência pelas recorrentes nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC. 47. RECURSO INOMINADO
Nº 0010420-37.2016.818.0031(REF. AÇÃO Nº 0010420-37.2016.818.0031 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE:
WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT ADVOGADO(A): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA (OAB/PI Nº 13.534) RECORRIDO: UNIMED
TERESINA - COOPERETIVA DE TRABALHO MÉDICO ADVOGADO(A): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JÚNIOR (OAB/PI Nº
3.794) Retirado de pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010548-
23.2017.818.0031(REF. AÇÃO Nº 0010397-91.2016.818.0031, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS IMPETRANTE: WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT ADVOGADO(A): FELIPE
GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10.480) IMPETRADO: ATO DO MMª. JUÍZA DE DIREITO DRA. MARA RÚBIA COSTA SOARES DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI LITISCONSORTE: IANE MASCARENHAS RIBEIRO ADVOGADO
(A): NORBERTINA VELOSO DE CARVALHO (OAB/PI Nº 9.330). Acordam os componentes da Segunda Turma Recursal Cível e Criminal, por
unanimidade de votos, pela concessão do mandamus, para afastar a intempestividade embargos de declaração opostos e determinar o
prosseguimento dos autos do Processo nº 0010397-91.2016.818.0031. 49. RECURSO INOMINADO Nº 0010491-36.2014.818.0087(REF. AÇÃO
Nº 0010491-36.2014.818.0087 - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº 16.956) RECORRIDO: MANOEL
VICENTE DE AZEVEDO ADVOGADO(A): MANOEL BRANDÃO VERAS (OAB/PI Nº 10.055). Parecer ministerial opinando pelo conhecimento e
provimento parcial ao Recurso, apenas para que seja reduzido o quantum indenizatório para R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco
reais), e quanto as demais, deve a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95.
ACORDAM os componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão,
conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 50. RECURSO
INOMINADO Nº 0011043-98.2014.818.0087(REF. AÇÃO Nº 0011043-98.2014.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E
FREITAS RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640) RECORRIDO: MARIA DE
SOUSA MACHADO ADVOGADO(A): MANOEL BRANDÃO VERAS (OAB/PI Nº 10.055). Retirado de pauta. Recurso julgado em sessão anterior.
51. RECURSO Nº0000253-28.2016.8.18.0041 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000253-28.2016.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
BENEDITINOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI 392A) E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY (OAB/PI 5914). RECORRIDO(A): RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
(OAB/PI 9380). OMinistério Público opinou pelo conhecimento e provimento parcial do recurso para reformar a decisão vergastada, aplicando a
prescrição aos descontos realizados até o mês de junho de 2011 e quanto as demais teses, deve a sentença ser mantida por seus próprios e
jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso para reformar a
decisão vergastada, aplicando a prescrição aos descontos realizados até o mês de junho de 2011. Quanto às demais teses, fica a sentença
mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado. 52. RECURSO Nº0000062-74.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000062-74.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE:
JULIA MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751A) RECORRIDO(A): BANCO
BONSUCESSO S/A ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9499). Acordam os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta
Turma Recursal, por unanimidade em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termo do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência. 53.
RECURSO Nº0000324-24.2013.8.18.0077 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000324-24.2013.8.18.0077 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE URUÇUÍ/PI) JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: TERESA PIRES DOS PASSOS ADVOGADO(A): LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027A) RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): WILSON SALES
BELCHIOR (OAB/PI 9016). Recurso retirado de pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial. 54. RECURSO Nº0000628-
52.2015.8.18.0077 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000628-52.2015.8.18.0077 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE URUÇUÍ/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO(A): MANUELA
SARMENTO (OAB/PI 9499) RECORRIDO(A): JERUSA GOMES DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO (OAB/PI
7474). Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, para reconhecer do recurso, para dar-lhe
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provimento, reconhecendo de ofício, matéria de ordem pública, qual seja, a incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência,
julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95
prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 55. RECURSO Nº0000356-29.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000356-29.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: HENRIQUETA MARIA DE JESUS ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE
AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PI 5963) RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Acordam os
Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine
como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 56. RECURSO Nº0000004-
51.2011.8.18.0074 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000004-51.2011.8.18.0074 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SIMÕES/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E
FREITAS RECORRENTE: REGINALDO DE CARVALHO REIS ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PI 7589) E
LARISSA HERTA DE C. MORAIS (OAB/PI 11831) RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (OAB/PI 12033). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo
ser mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas
para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de
acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes
em 15% sobre o valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art.
98, §3º, NCPC. 57. RECURSO Nº0000642-07.2013.8.18.0077 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000642-07.2013.8.18.0077 - AÇÃO DE
RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, DA COMARCA DE URUÇUÍ/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS RECORRENTE: BV
FINANCEIRA S/A ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9499) RECORRIDO(A): JOÃO BOSCO DA SILVA ADVOGADO(A): JHOSÉ
CARDOSO DE MELLO NETTO (OAB/PI 7474). Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos,
para conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito
sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.° 9099/95 prevê tal condenação
apenas em relação ao recorrente vencido. 58. RECURSO Nº0000755-19.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000755-
19.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI) JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
RECORRIDO(A): JORGE SANTANA ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI 5371). Acordam os Componentes desta 1ª
Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 59. RECURSO Nº0000080-
33.2009.8.18.0143 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000080-33.2009.8.18.0143 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E
MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO
E FREITAS. RECORRENTE: BANCO SCHAHIN S/A ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MG 76696) RECORRIDO(A):
EDUARDO FONTENELE DE MELO ADVOGADO(A): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (OAB/PI 7068B). O Ministério Público Estadual
manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser mantida, em todos os seus termos, a sentença
proferida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram
esta Turma Recursal, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 60. RECURSO
Nº0000429-98.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000429-98.2014.8.18.0098 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO DO
BRASIL S/A ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB/PI 12008N) E JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI 12033)
RECORRIDO(A): MARIA VALDECI DA SILVA LIMA ADVOGADO(A): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO (OAB/PI 7593N). Acordam os
Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento em parte do
recurso, para reduzir a condenação por danos morais, nos termos do voto do relator, mantendo, no mais, a sentença. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação. 61. RECURSO Nº0000140-
88.2011.8.18.0093 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000140-88.2011.8.18.0093 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE ELIZEU MARTINS/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO RECORRENTE: BANCO FICSA S.A. ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PI 6822N) RECORRIDO(A): GENI
BORGES DE OLIVEIRA ADVOGADO(A): JÔNATAS BARRETO NETO (OAB/PI 3101N). O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo não
reconhecimento do recurso, posto que, consoante Certidão de fl. 75, a parte recorrente não juntou o comprovante do preparo de pagamento das
custas, o que implica em deserção, devendo, portanto, ser mantida a sentença proferida pelo Juiz de piso, pelos próprios e jurídicos
fundamentos. Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do
recurso, por motivo de deserção, eis que a parte recorrente não comprovou o preparo, no prazo legal. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e nos honorários, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 62. RECURSO Nº 0027652-
26.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027652-26.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO COM
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: MARIA DA SILVA OLIVEIRA DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO
RODRIGUES (OAB/PI 5078B) RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N)
RECORRIDO(A): ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): MARIA DA SILVA
OLIVEIRA DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078B). O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e
anuência do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em consonância com o artigo 46, da Lei 9.099/95, conhecimento e improvimento do
recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação
atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC quanto a Recorrente MARIA DA
SILVA OLIVEIRA. 63. RECURSO Nº 0010315-84.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010315-84.2017.818.0044 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDOS DE TUTELA ANTECIPADA, DO
JECC ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): ERICO DE BRITO MELO FILHO ADVOGADO(A):
FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR (OAB/PI 10521N). O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento e
improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art.
46 da Lei 9.099/95. Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, com parecer
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favorável do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos
fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da causa
atualizado. 64. RECURSO Nº0013327-41.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013327-41.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): MARIA LUISA
MARQUES DE PINHO DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078B). O Ministério Publico opinou pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso, tão somente para excluir da condenação a indenização por danos morais, mantendo-se, no mais,
a sentença por seus próprios fundamentos, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível e
Criminal do Estado do Piauí com parecer favorável do Ministério Público, para conhecer do recurso, e dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do relator. Ônus de sucumbência em 10% sobre o valor corrigido da causa. 65. RECURSO Nº 0024897-97.2012.818.0001 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0024897-97.2012.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA
DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) E OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO (OAB/PI 8536). RECORRIDO(A): CARMEN LUCIA TEIXEIRA
NASCIMENTO ADVOGADO(A): GUSTAVO BRENNO CARVALHO (OAB/PI 6356N). O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo
conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de
votos, com parecer favorável do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus
próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor
da causa atualizado. 66. RECURSO Nº 0019934-12.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019934-12.2013.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A):
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): FABIANA DE CASTRO OLIVEIRA ADVOGADO(A): MARCILIO COSTA
SOARES (OAB/PI 6251N). O Ministério Público Estadual manifesta-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo,
portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Acordam os Componentes da
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, com parecer favorável do Ministério Público, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da causa atualizado. 67. RECURSO Nº 0024127-65.2016.818.0001
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024127-65.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C\C DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C\C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS
PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE:
ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): LUIS SARAIVA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO (OAB/PI 6964N). O Ministério Publico opinou pelo conhecimento e provimento parcial do
recurso, tão somente para excluir da condenação a indenização por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença por seus próprios
fundamentos, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí
com parecer favorável do Ministério Público, para conhecer do recurso, e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator. Ônus de
sucumbência em 10% sobre o valor corrigido da causa. 68. RECURSO Nº 0012482-09.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012482-
09.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR.
JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ALICE GOMES DOS SANTOS SILVA DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO
RODRIGUES (OAB/PI 5078B) RECORRIDO(A): ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N). O
Ministério Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a
sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram
esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em consonância com o artigo 46, da Lei
9.099/95, conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte
por cento) do valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º,
NCPC Quanto a Recorrente ALICE GOMES DOS SANTOS SILVA. 69. RECURSO Nº 0013679-38.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0013679-38.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL
DE FREITAS FILHO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A):
JOSEMAR CARVALHO LIMA ADVOGADO(A): JOSELIA NUNES DE SENA (OAB/PI 2662N). O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo
conhecimento e PROVIMENTO PARCIAL do presente recurso, para excluir da condenação a indenização por danos morais, mantendo-se. No
mais, a sentença por seus próprios fundamentos, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Acordam os componentes desta Turma Recursal
Cível e Criminal do Estado do Piauí com parecer favorável do Ministério Público, para conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do relator. Ônus de sucumbência em 10% sobre o valor corrigido da causa. 70. RECURSO Nº 0013015-24.2014.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013015-24.2014.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A):
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): ANTONIO JOAO CASTELO BRANCO LINS ADVOGADO(A): VALERIA
CARVALHO LIMA (OAB/PI 6864N) E LUIZ MAGALHAES DE FRANCA (OAB/PI 9254). O órgão do Ministério Publico opinou pelo conhecimento e
provimento parcial do presente recurso, tão somente para que o quantum indenizatório a título de danos morais seja reduzido, e no mais, para
que a sentença seja mantida nos demais termos, pelos seus próprios fundamentos. Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e
Criminal, à unanimidade de votos e, em conformidade com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do
recurso, e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto do Relator. Imposição de ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, este em 10% sobre o valor da condenação atualizado. 71. RECURSO Nº 0013027-38.2014.818.0081 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0013027-38.2014.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI) JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A):
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ARAUJO ADVOGADO(A): DENIS DA COSTA SANTOS (OAB/PI 9961N). O Ministério Público Estadual
manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo, portanto, ser mantida a sentença, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95. ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por
unanimidade de votos em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento. Ônus de sucumbência pela parte recorrente em 20% sobre o
valor da condenação atualizado. 72. RECURSO Nº 0020079-29.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020079-29.2017.818.0001 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN
SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): LEANE MARIA DA SILVA ADVOGADO(A): WALLYSON VILARINHO DA CRUZ
(OAB/PI 12051N). O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento e improvimento deste Recurso Inominado, devendo ser
mantida, em todos os seus termos, a sentença proferida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95.
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11.2. Pauta de Julgamento nº 09/2018 - 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais652014 

Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, com parecer favorável do
Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. A
exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 98, §3º, NCPC Quanto a Recorrente LEANE MARIA DA
SILVA. 73. RECURSO Nº 0011482-44.2014.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011482-44.2014.818.0044 - AÇÃO PARA EXCLUSÃO DE
NOME EM CADASTROS DE INADIMPLENTES C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE:
ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): MARIA ELIENE
FRENANDES RIBEIRO ADVOGADO(A): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA (OAB/PI 1815N). Acordam os Componentes da 1ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos, com parecer favorável do Ministério Público, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 74.
RECURSO Nº 0010131-48.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010131-48.2017.818.0006 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A):
PAULO CESAR DA SILVA CAVALCANTE ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (OAB/PI 8029N). O Ministério
Público Estadual manifestou-se pelo conhecimento e PROVIMENTO PARCIAL do presente recurso, para excluir da condenação a indenização
por danos morais, mantendo-se, no mais, a sentença por seus próprios fundamentos, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Acordam os
componentes desta Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí com parecer favorável do Ministério Público, para conhecer do recurso,
e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência em 10% sobre o valor corrigido da causa. 75. RECURSO Nº
0010714-88.2015.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010714-88.2015.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE:
ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N). RECORRIDO(A): ANTONIO FELICIO DA SILVA
ADVOGADO(A): PAULO HENRIQUE DE MENESES SOUSA SOBRINHO (OAB/PI 12515N). ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram
esta turma recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento, conforme o voto do relator. Sem
imposição de ônus de sucumbência. 76. RECURSO Nº 0010524-60.2013.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010524-60.2013.818.0087 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N)
RECORRIDO(A): CICERO LOPES DA SILVA ADVOGADO(A): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO (OAB/PI 9682N). Acordam os
Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em conformidade com o parecer do
ministério público, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por
seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 77. RECURSO
Nº 0010165-55.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010165-55.2017.818.0060 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): ANTONIO CARLOS
NUNES DE SOUSA ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal,
por unanimidade de votos, em consonância com o artigo 46, da Lei 9.099/95, conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas
processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 78. RECURSO Nº 0011122-
38.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011122-38.2015.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESSARCIMENTO DE
VALORES COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: LAZARO IBIAPINA ALVARENGA ADVOGADO(A):
LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI 11711N). RECORRIDO(A): ELETROBRAS ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
(OAB/PI 4640N). ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, em consonância com o
artigo 46, da Lei 9.099/95, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 79. RECURSO Nº 0010750-89.2015.818.0024 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010750-89.2015.818.0024 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO
PIAUI ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640N) RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO LUSTOSA BRANDAO
ADVOGADO(A): MARCILIO PAULO DE BRITO E SILVA (OAB/PI 8990N). Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de
Direito Público por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da causa
atualizado. Ao final da Sessão, fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de
recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos
processos virtuais, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação
através do sistema virtual, onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para
conhecimento público. Nada mais havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e
publicada no Diário da Justiça. Eu, ____________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho), digitei e subscrevi.
Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (Presidente em exercício)
Dra. Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Dr. José Vidal de Freitas Filho
Dra. Ana Cristina Matos Serejo (Promotorda de Justiça)

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27de abril de 2018, às9h (nove horas), na Sala 01das
CâmarasCíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral,
nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0024494-94.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024494-94.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
RECORRENTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338) E RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB 5914N-PI).
RECORRIDO(A): FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS.
ADVOGADO(A): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB 5719N-PI)
02. RECURSO Nº 0011519-97.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011519-97.2015.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
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C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, J.E. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ- RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
RECORRENTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB 2338-PI)
RECORRIDO(A): DURVALINA DE ARAUJO OLIVEIRA.
ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB 104-PI)
03. RECURSO Nº 0010735-23.2015.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010735-23.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ- RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
RECORRENTE: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO.
ADVOGADO(A): MAURICIO MARQUES DOMINGUES (OAB 175513-SP).
RECORRIDO(A): MARIA DEUSIMAR MOREIRA SILVA.
ADVOGADO(A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO (OAB 6447-PI).
04. RECURSO Nº 0010517-78.2017.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010517-78.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. DA COMARCA
DE ALTOS/PI).
JUIZ- RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB 2338-PI) E FABIO FRASATO CAIRES (OAB/PI 13278)
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB 2338-PI).
RECORRIDO(A): FLORINDA MOREIRA SOARES DA SILVA.
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB 5371-PI)
05. RECURSO Nº 0013163-76.2017.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013163-76.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ- RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI.
PROCURADOR (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB 7306-PI).
RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI.
ADVOGADO(A): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (OAB 2163-PI), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PI 3849) E
CONCEICAO DE MARIA DE CASTRO MELO OLIVEIRA (OAB/PI 7743)
RECORRIDO(A): PAULO RUBENS OLIVEIRA JALES DE CARVALHO.
ADVOGADO(A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB 3512 -PI), FLAVIA FERREIRA AMORIM (OAB/PI 4868), FLAVIA DE SOUSA LIMA
(OAB/PI 11996) E SAULO ALVES LEAL SOARES (OAB/PI 12060)
06. RECURSO Nº 0029226-16.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029226-16.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ- RELATOR: DR. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ.
PROCURADOR(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB 7306-PI).
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO PINTO SOUSA.
ADVOGADO(A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB 5563-PI)
07. RECURSO Nº 0030443-31.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030443-31.2015.818.0001 - AÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA
C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA
DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRENTE: JEFFERSON DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO (A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
RECORRIDO (A): JEFFERSON DOS SANTOS ROCHA
ADVOGADO (A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
RECORRIDO (A): TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
08. RECURSO INOMINADO Nº 0029806-51.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0029806-51.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS
CONDOMINIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: CONDOMÍNIO VIA VENETO
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4.273), PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO (OAB/PI Nº 7.727),
CARLOS ALBERTO PORTO JÚNIOR (OAB/PI Nº 9.525), EMANUELE GOMES DA SILVA (OAB/PI 10.995), VICTOR RAFAEL BOTELHO E
BONA SOARES (OAB/PI 12.648) E PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 12.679)
RECORRIDO: KELLY CRISTINA VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): LUCIANA CARRILHO DE MORAES (OAB/PI Nº 7.501) E JOSÉ NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS (OAB/PI Nº
7.988)
09. RECURSO INOMINADO Nº 0010420-37.2016.818.0031(REF. AÇÃO Nº 0010420-37.2016.818.0031 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT
ADVOGADO(A): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA (OAB/PI Nº 13.534)
RECORRIDO: UNIMED TERESINA - COOPERETIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(A): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JÚNIOR (OAB/PI Nº 3.794)
10. RECURSO Nº0000324-24.2013.8.18.0077 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000324-24.2013.8.18.0077 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
URUÇUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
RECORRENTE: TERESA PIRES DOS PASSOS
ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI 4027A)
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
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ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
11. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029892-17.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029892-
17.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
EMBARGADO(A): JOSE PERCILIO SILVA DE CAMPOS GONCALVES
ADVOGADO(A): CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840), FABIO GIOVANNI ARAGAO GOMES (OAB/PI 14881) E JOSE RIBAMAR
NEIVA FERREIRA NETO (OAB/PI 14897)
12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0028960-29.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028960-
29.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ESTADO DO PI (PIAUI)
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
EMBARGADO(A): ANTONIA DOS REIS NUNES
ADVOGADO(A): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PI 2821)
13. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026778-70.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026778-
70.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DO J.E. DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI 6648)
EMBARGADO(A): ROSANA LIRA DE MOURA
ADVOGADO(A): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA (OAB/PA 16734)
14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0017543-79.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017543-
79.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7847)
EMBARGADO(A): DANILO ANDRADE ROCHA NASCIMENTO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078)
15. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010208-22.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010208-
22.2014.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: DORICLEYDE MOURA NERES
ADVOGADO(A): GLEUVAN ARAUJO PORTELA (OAB/PI 155)
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
16. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011293-97.2012.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011293-
97.2012.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI 16071)
EMBARGADO(A): CARLITOS ALVES LIMA
ADVOGADO(A): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK (OAB/PI 4814)
17. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 024.2009.007.681-1 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 024.2009.007.681-1 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
EMBARGADO(A): FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE MELO (OAB/PI 6245)
18. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0024106-26.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024106-
26.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE ABONO PERMANÊNCIA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
EMBARGADO(A): AGNELO MONTEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(A): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PI 3072)
19. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020939-64.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020939-
64.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306) E YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107)
EMBARGADO(A): MARIA DA GLORIA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI 5563)
20. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026560-42.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026560-
42.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA E DANOS MATERIAL E MORAL, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
EMBARGADO(A): MARCOS ANTONIO LEAL
ADVOGADO(A): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES (OAB/PI 12292)
21. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011426-31.2012.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011426-
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31.2012.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
EMBARGANTE: BANCO INDUSTRIAL
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
EMBARGADO(A): MARIA DAS DORES DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES (OAB/PI 6180)
22. RECURSO INOMINADO Nº 0023763-30.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0023763-30.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS/COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7.306)
RECORRIDO (A): MARIO RAIMUNDO ALVES FILHO
ADVOGADO (A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11.155)
23. RECURSO Nº 0024738-18.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024738-18.2016.818.0001 - AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE
PLACA DE VEÍCULO AUTOMOTOR COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO.
RECORRENTE: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN.
ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO (OAB 144B-PI), JANDIRA MARIA NUNES MARTINS MENDES (OAB 1904N-PI),
FRANCISCO JESUS VIEIRA (OAB 2051N-PI) E ACYR AVELINO DO LAGO FILHO (OAB 6871N-PI).
RECORRIDO(A): JOSE DE MIRANDA E SILVA.
ADVOGADO(A): ANA CARMELITA NUNES DE MOURA (OAB 13813N-PI)
24. RECURSO Nº 0017240-31.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017240-31.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL
E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO.
RECORRENTE: NET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S/A (CLARO S/A). ADVOGADO(A): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS
(OAB 7555N-PI) E FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 10480N-PI).
RECORRIDO(A): WELLIGTON AMORIM FERREIRA.
ADVOGADO(A): IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE (OAB 9186N-PI)
25. RECURSO Nº 0012783-84.2016.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012783-84.2016.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO.
RECORRENTE: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
ADVOGADO (A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB 2338N-PI)
RECORRIDO (A): JULIMAR FERREIRA GOMES.
ADVOGADO (A): MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA ARAÚJO (OAB 9157N-PI)
26. RECURSO INOMINADO Nº 0011399-34.2016.818.0084 (REF. AÇÃO Nº 0011399-34.2016.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: MARIA FERREIRA SANTOS
ADVOGADO (A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB/PI Nº 5.371)
RECORRIDO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO (A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338)
27. RECURSO INOMINADO Nº 0025327-44.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0025327-44.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306)
RECORRIDO: FLUIDO COMÉRCIO
ADVOGADO (A): SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (OAB/PI Nº 2.422)
RECORRENTE: FLUIDO COMÉRCIO
ADVOGADO (A): SÍLVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (OAB/PI Nº 2.422)
RECORRIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306)
28. RECURSO INOMINADO Nº 0012461-67.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0012461-67.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ININGA (UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: MARCOS VINÍCIUS VELOSO NOGUEIRA
ADVOGADO (A): JOSÉ ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA (OAB/PI Nº 9.570)
RECORRIDO: THIAGO CORREA CASTELO BRANCO
ADVOGADO (A): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JÚNIOR (OAB/PI Nº 9.850)
29. RECURSO INOMINADO Nº 0012681-24.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0012461-67.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: MADALENA LÚCIA ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO (A): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9.170)
RECORRIDO: BB SEGURO AUTO/BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO (A): TÂNIA VAINSENCHER (OAB/PE Nº 20.124)
30. RECURSO INOMINADO Nº 0012785-91.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0012785-91.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C\C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA
SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO (A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8.204)
RECORRIDO: ALDISO LEITE DUARTE
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ADVOGADO (A): HÉLIO PEREIRA ROCHA (OAB/PI Nº 12.677)
31. RECURSO INOMINADO Nº 0017240-31.2017.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0017240-31.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: NET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO S/A)
ADVOGADO (A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI Nº 10.480)
RECORRIDO: WELLIGTON AMORIM FERREIRA
ADVOGADO (A): IAN SAMITRIUS LIMA CAVALCANTE (OAB/PI Nº 9.186)
32. RECURSO INOMINADO Nº 0024738-18.2016.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0024738-18.2016.818.0001 - AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE PLACA
DE VEÍCULO AUTOMOTOR COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN
ADVOGADO (A): JANDIRA MARIA NUNES MARTINS MENDES (OAB/PI Nº 1.904)
RECORRIDO: JOSÉ DE MIRANDA E SILVA
ADVOGADO (A): ANA CARMELITA NUNES DE MOURA (OAB/PI Nº 13.813)
33. RECURSO Nº 0010045-11.2015.818.0083 - MANDADO DE SEGURANÇA (REF. AÇÃO Nº 0010637-60.2012.818.0083 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
IMPETRANTE: OSMAR DA SILVA SANTOS.
ADVOGADO (A): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB 1613N-PI).
IMPETRADO: ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II.
LITISCONSORTE PASSIVO: TIM NORDESTE S/A.
ADVOGADO (A): THIAGO DOS SANTOS FERNANDES (OAB 8810N-PI) E CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB 19357N-PE)
34. RECURSO Nº 0010949-83.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010949-83.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL - ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE (UFPI) - DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: CONSTRUTORA BOA VISTA.
ADVOGADO(A): JENIFER RAMOS DOURADO (OAB 4144N-PI).
RECORRIDO(A): JORDANO LEITE CAVALCANTE DE MACEDO.
ADVOGADO(A): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (OAB 7565N-PI)
35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011386-92.2013.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011386-
92.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE
PIRIPIRI/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: TIM CELULAR S.A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB 20335N-PE) E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB 19357N-PI)
RECORRIDO(A): FRANCISCA PEREIRA LOPES
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO (OAB 9157N-PI)
36. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0016541-11.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016541-
11.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
EMBARGANTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB 20335N-PE)
EMBARGADO(A): JAMES FRANK PEREIRA DA SILVA SANTO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB 5078N-PI)
37. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010063-16.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010063-
16.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL, OBRIGAÇÃO DE
FAZER E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
EMBARGANTE: REGINALDO RODRIGUES LOPES
ADVOGADO(A): REGINALDO NUNES GRANJA (OAB 824N-PI)
EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB 4640N-PI)
38. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.015.929-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.015.929-8 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
EMBARGANTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A. E ITAÚ SEGUROS (SUCESSORA UNIBANCO SEGUROS E PREVIDÊNCIA)
ADVOGADO(A): VICTOR JOSE PETRAROLI NETO (OAB 31464N-SP).
EMBARGADO(A): ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO (OAB 5949N-PI)
39. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018540-33.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018540-
33.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA INOMINADA, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB 7306N-PI).
EMBARGADO(A): MARLENE DE SOUSA
ADVOGADO(A): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES (OAB 5788N-PI)
40. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012411-12.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012411-
12.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM CONDENAÇÃO EM PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS PRETÉRITAS,
J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB 7306N-PI).
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11.3. Pauta de Julgamento nº 09/2018 - 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais652015 

EMBARGADO(A): ANGELA MARIA LEOPOLDO FEITOSA MOTA
ADVOGADO(A): IGOR MOTA DE ALENCAR (OAB 6590N-PI) E LARISSA MOTA DE ALENCAR (OAB/PI 9582)
Visto: / / 2018.
Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira
Juiz de Direito Presidente da 1ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27 de abril de 2018, às 9h (nove horas), na Sala 02 das
Câmaras Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral,
nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO INOMINADO Nº 0010446-45.2016.818.0060 (REF. AÇÃO Nº 0010446-45.2016.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES.
RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO (A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338). RECORRIDO: ANTÔNIO PEREIRA DOS ANJOS.
ADVOGADO (A): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO (OAB/PI Nº 6.618)
02. RECURSO INOMINADO Nº 0010532-03.2014.818.0087 (REF. AÇÃO Nº 0010532-03.2014.818.0087 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES.
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO (A): MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA (OAB/PA Nº 13.034). RECORRIDO: ERNESTO OLIVEIRA DO AMARAL.
ADVOGADO (A): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS (OAB/PI Nº 8.674)
03. RECURSO INOMINADO Nº 0010548-13.2017.818.0002 (REF. AÇÃO Nº 0010548-13.2017.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS
MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES.
RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO (A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338). RECORRIDO: JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO FILHO.
ADVOGADO (A): ANTÔNIA JAENE DE SOUSA (OAB/PI Nº 11.759)
04. RECURSO INOMINADO Nº 0010637-32.2013.818.0081 (REF. AÇÃO Nº 0010637-32.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO II NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES.
RECORRENTE: TELEMAR S/A
ADVOGADO (A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 2.209)
RECORRIDO: GLAYTON DOS SANTOS CORREIA
ADVOGADO (A): FRANCISCO VERAS FONTENELE (OAB/PI Nº 7.584)
05. RECURSO INOMINADO Nº 0030015-20.2013.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0030015-20.2013.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE LIMINAR "INALDITA ALTERA PARS", DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
ZONA NORTE 2 - ANEXO I - SANTA MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES.
RECORRENTE: SOL NASCENTE MOTOS LTDA
ADVOGADO (A): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PI 4.503)
RECORRIDO (A): GEORGE HAMILTON CARDOSO ALMEIDA
ADVOGADO (A): DORALICE CARDOSO ALMEIDA (OAB/PI 10.454)
06. RECURSO INOMINADO Nº 0010706-42.2015.818.0001 (REF. AÇÃO Nº 0010706-42.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: NUCEPE - NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCOES DE EVENTOS
ADVOGADO (A): GERSON ALMEIDA DA SILVA (OAB/PI 8767)
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7.306)
RECORRIDO (A): THIAGO GORDON FILIPINI
ADVOGADO (A): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (OAB/PI 8.699)
07. RECURSO INOMINADO Nº 001.2009.007.543-1 (REF. AÇÃO Nº 001.2009.007.543-1 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
ADVOGADO (A): MARIA EMILIA GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PE 23748)
RECORRIDO (A): MARIA DO CARMO ALVES BORGES
ADVOGADO (A): CARLOS EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS (OAB/PI 5880) E TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR
(OAB/PI 6170)
08. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013161-82.2012.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013161-
82.2012.818.0001 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA
SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: ORTOCLIN CLINICA DE ORTODONTIA E ORTOPEDIA FACIAL LTDA E DANIELA FORTES MENDES FERRAZ
ADVOGADO (A): MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES (OAB/PI 2903) E TESSIO DA SILVA TORRES (OAB/PI 5944)
EMBARGADO (A): FABIA MARIA LIBORIO EULALIO
ADVOGADO (A): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA (OAB/PI 5768)
09.RECURSO Nº 0011264-49.2016.818.0075 -INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011264-49.2016.818.0075 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA.HAYDÉELIMA DE CASTELO BRANCO
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RECORRENTE: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): ANA PATRICIA DE HOLANDA VELOSO (OAB 12023N-PI) E FABIO RIVELLI (OAB 12220N-PI)
RECORRENTE: ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES E JOAQUIM TOMAZ FRANCO DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB 4452N-PI)
RECORRIDO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES E JOAQUIM TOMAZ FRANCO DA SILVA
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB 4452N-PI)
RECORRIDO(A): TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): ANA PATRICIA DE HOLANDA VELOSO (OAB 12023N-PI) E FABIO RIVELLI (OAB 12220N-PI)
ADVOGADO(A): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES (OAB 4452N-PI)
10. RECURSO Nº 0014657-78.2014.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014657-78.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL
C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: AMORIM & PORTELA LTDA
ADVOGADO (A): LUIZ ARTHUR SERRA LULA (OAB/PI 11178) E PEDRO DA ROCHA PORTELA (OAB/PI 2043)
RECORRIDO (A): ROMULO GAYOSO CASTELO BRANCO
ADVOGADO (A): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO (OAB/PI 9423)
11. RECURSO Nº 0017737-45.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017737-45.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO (A): ANTONIO GUSTAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485)
12. RECURSO Nº 0019014-33.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019014-33.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDO DE ACIDENTE DE TRANSITO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA
MARIA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO (A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI 16071) E MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI 10203)
RECORRIDO (A): ADAIL RIBEIRO DA PAZ
ADVOGADO (A): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE (OAB/PI 13863)
13. RECURSO Nº 0020236-02.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020236-02.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESPONSABILIDADE CIVIL, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO (A): JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO (A): JOAQUIM BARRETO NETO (OAB/PI 3580)
14. RECURSO Nº 0020681-59.2013.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020681-59.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT- COM SÚPLICA LIMINAR INAUDITA AUTERAS PARS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA
DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956)
RECORRIDO (A): FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO, ANA PAULA ARAUJO DA SILVA E ANA CLLARA ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO (A): VICENTE PEREIRA FILHO (OAB/PI 2393)
15. RECURSO Nº 0020792-04.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020792-04.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO (A): JOAO GUALBERTO PIRES DE CASTRO
ADVOGADO (A): ITALO ANTONIO COELHO MELO (OAB/PI 9421)
16. RECURSO Nº 0020236-02.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020236-02.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESPONSABILIDADE CIVIL, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO (A): JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO (A): JOAQUIM BARRETO NETO (OAB/PI 3580)
17. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012648-46.2014.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012648-
46.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA
COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197)
EMBARGADO (A): MARIA DO AMPARO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO (A): JESSE DOS SANTOS CARVALHO (OAB/PI 11114)
18. RECURSO Nº 0010102-24.2013.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010102-24.2013.818.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
RECORRIDO (A): PAULO REGINALDO DOS SANTOS
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ADVOGADO (A): CICERO CORDEIRO FURTUNA (OAB/CE 22014)
19. RECURSO Nº 0010262-74.2015.818.0044- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010262-74.2015.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO (A): DALIA DE CARVALHO COELHO
ADVOGADO (A): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA (OAB/PI 12229)
20. RECURSO Nº 0010269-95.2015.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010269-95.2015.818.0002 - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR
DANOS MATERIAIS E REPARATÓRIA POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETRO MOTOS SHOW
ADVOGADO (A): ANNE KAROLINY LOPES CANDIDO (OAB/PI 12214)
RECORRIDO (A): MANOEL MOACIR DE MELO SOUSA
ADVOGADO (A): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA (OAB/PI 5488)
21. RECURSO Nº 0010535-93.2016.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010535-93.2016.818.0084 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZERC/C DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGENCIA SATISFATIVA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA
COMARCA DE PICOS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO (A): ANTONIO BEZERRA DE SOUSA NETO
ADVOGADO (A): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL (OAB/PI 11722)
22. RECURSO Nº 0010536-42.2015.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010536-42.2015.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANO MORAL E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
OEIRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: DEUZANI MARIA DE JESUS DA SILVA
ADVOGADO (A): KARLA ARAUJO DE ANDRADE LEITE (OAB/PI 7054)
RECORRIDO (A): ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010164-57.2015.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010164-
57.2015.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO VOTORANTIM (BV FINANCEIRA S.A)
ADVOGADO (A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499)
EMBARGADO (A): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562)
24. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010196-29.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010196-
29.2015.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: MEIRE LUCIA CARVALHO
DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485)
EMBARGADO (A): ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010210-59.2017.818.0060- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010210-
59.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: CLARO S.A.
ADVOGADO (A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480)
EMBARGADO (A): LUISA MARIA FERREIRA
ADVOGADO (A): MARCUS VINICIUS FONTINELE DA COSTA (OAB/PI 9225)
26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010566-70.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010566-
70.2017.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E
REPETICAO DO INDEBITO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: CAETANO NETO
ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562)
EMBARGADO (A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255)
27. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010733-58.2015.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010733-
58.2015.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A.
ADVOGADO (A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499)
EMBARGADO (A): MARIA DE FATIMA OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO (A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI 8732)
28. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010810-08.2017.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010810-
08.2017.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: RAIMUNDA MARIA DE JESUS
ADVOGADO (A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202)
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EMBARGADO (A): BANCO BRADESCOFIN
ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.020.054-8- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.054-8 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO
HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO (A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI 10203)
EMBARGADO (A): RAIMUNDO MOREIRA LIMA E NERCIA BEZERRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO (A): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNCAO (OAB/PI 3137)
30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014070-22.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014070-
22.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO (A): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768)
EMBARGADO (A): ANGELA RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO (A): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (OAB/PI 5636)
31. RECURSO Nº 0015744-98.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015744-98.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO (A): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB/MG 109730)
RECORRIDO (A): JOSÉ RIBAMAR GUIMARÃES MOURA
ADVOGADO (A): ARMANDO CERSAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR (OAB/PI 13258)
32. RECURSO Nº 0024927-30.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024927-30.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRENTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
ADVOGADO (A): PATRICIA LIA FERNANDES SANTOS (OAB/PI 9167)
RECORRIDO (A): MARIA INEZ BANDEIRA DE VASCONCELOS
ADVOGADO (A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI 3512), FLAVIA DE SOUSA LIMA (OAB/PI 11996) E MALVA MARIA SOUSA
SOARES (OAB/PI 12291)
33. RECURSO Nº 0010852-97.2017.818.0006- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010852-97.2017.818.0006 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLAUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: FRANCISCA MARIA DE MELO BARBOSA
ADVOGADO (A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PI 6916)
RECORRIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO (A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI 16071)
34. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000107-55.2014.8.18.0041- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000107-
55.2014.8.18.0041 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BENEDITINOS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956)
EMBARGADO (A): JOÃO DA CRUZ LEITE DE CARVALHO
ADVOGADO (A): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDÊNCIO (OAB/PI 10949)
35. RECURSO Nº 0000028-58.2013.8.18.0026- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000028-58.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI
ADVOGADO (A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (OAB/PI 6541)
RECORRIDO (A): HERLANDIA MARIA CASTRO SANTOS
ADVOGADO (A): DÉCIO SOARES MOTA (OAB/PI 3018)
36. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0002726-04.2015.8.18.9003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000667-
19.2013.8.18.0045 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367)
EMBARGADO (A): DANIEL SEVERINO DA ROCHA
ADVOGADO (A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PI 6919)
37. RECURSO Nº 0027530-76.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027530-76.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, J.E. DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO (A): JEOVANDA EUZEBIO RIBEIRO NOLETO
ADVOGADO (A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
38. RECURSO Nº 0027513-40.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027513-40.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, J.E. DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO (A): RITA DE CASSIA PAIVA SOUSA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 82



11.4. Pauta de Julgamento nº 08/2018 - 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados

Especiais652016 

ADVOGADO (A): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI 8820)
Visto: / / 2018.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27de abril de 2018, às 9h (nove horas), na Sala de Reuniões
das Câmaras Reunidas Cíveis, antiga capela, no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira,
s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO INOMINADO Nº 0010144-23.2017.818.0014 (REF. AÇÃO Nº 0010144-23.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA DOS REIS DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO (A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.382)
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016)
02. RECURSO Nº 0010017-72.2012.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010017-72.2012.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO (A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB/PI 5531)
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO (A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203)
RECORRIDO (A): BV FINANCEIRA
ADVOGADO (A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203)
RECORRIDO (A): FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO (A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB/PI 5531)
03. RECURSO Nº 0010197-15.2017.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010197-15.2017.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: PANAMERICANO S/A
ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23225)
RECORRIDO (A): ALCILENE ALVES DA ROCHA
ADVOGADO (A): SAMUEL MAYCON MOURA DE BRITO SILVA (OAB/PI 13090)
04. RECURSO Nº 0010240-38.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010240-38.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO
DA LEI 9.099/95, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA FRANCISCA DE SOUSA BASTOS
ADVOGADO (A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PI 4382)
RECORRIDO (A): BANCO PAN S/A
ADVOGADO (A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
05. RECURSO Nº 0010247-76.2017.818.0031- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010247-76.2017.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE-
PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338)
RECORRIDO (A): EVERALDO RODRIGUES MORGADO
ADVOGADO (A): HERBERT BARBOSA RIBEIRO (OAB/PI 12090)
06. RECURSO Nº 0010324-78.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010324-78.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA
SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO (A): JOSE RIBAMAR OSTERNO
ADVOGADO (A): PALOMA CARDOSO ANDRADE (OAB/PI 11466)
07. RECURSO Nº 0010327-28.2016.818.0111- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010327-28.2016.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS CO REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: RAIMUNDA FERREIRA DELFINO
ADVOGADO (A): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA (OAB/PI 4865)
RECORRIDO (A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357)
08. RECURSO Nº 0010445-67.2017.818.0014- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010445-67.2017.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARISSIMO
DA LEI 9.099/95, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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RECORRENTE: RITA NETA DOS SANTOS
ADVOGADO (A): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB/PI 4382)
RECORRIDO (A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338)
09. RECURSO Nº 0022490-79.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022490-79.2016.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TELEMAR S/A
ADVOGADO (A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI 2209)
RECORRIDO (A): JOSE NIVALDO GONCALVES FILHO
ADVOGADO (A): LEANDRO COELHO CARVALHO (OAB/PI 11096) E JOSE NIVALDO GONCALVES FILHO (OAB/PI 16338)
10. RECURSO Nº 0013674-45.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013674-45.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DO CONTRATO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM MEDIDA LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FAMILIA BANDEIRANTE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO (A): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702)
RECORRIDO (A): VICENTE DE PAULO SILVA
ADVOGADO (A): MESSIAS RODRIGUES DA SILVA (OAB/PI 11713)
11. RECURSO Nº 0010624-08.2015.818.0002 -INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010624-08.2015.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RICARDO DE CASTRO BARBOSA
ADVOGADO(A): CLERISTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA (OAB 7436N-PI)
RECORRIDO(A): SERASA S.A.
ADVOGADO(A): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI (OAB/PE 7489) E MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB
14401N-PI)
12. RECURSO Nº 0022800-22.2015.818.0001 -INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022800-22.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB 7306P-PI)
RECORRIDO(A): TERESA CRISTINA GUERRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB 5563N-PI)
13. RECURSO Nº 0027617-32.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027617-32.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, J.E. DE
TERESINA FAZENDA PÚBLICA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MANOEL MARINHO MACHADO
ADVOGADO (A): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI 11155) E MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (OAB/PI 16161)
RECORRIDO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADVOGADO (A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI 7489)
RECORRIDO (A): MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO (A): VIRGINIA GOMES DE MOURA BARROS (OAB 3551-PI)
14. RECURSO Nº 0024224-31.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024224-31.2017.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MATERIAIS (REPETIÇÃO DE INDÉBITO) CUMULADA COM DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA-PI.)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: OSEAS ALMEIDA CARVALHO E MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO GONCALVES CARVALHO
ADVOGADO (A): OSEAS ALMEIDA CARVALHO (OAB/PI 4229)
RECORRIDO (A): LAN LINHAS AEREAS LTDA
ADVOGADO (A): FABIO RIVELLI (OAB/PI 12220)
RECORRIDO (A): AGENCIA LATAM TREVEL
ADVOGADO (A): MARCO AURELIO DANTAS (OAB/PI 2438) E FABIO RIVELLI (OAB/PI 12220)
15. RECURSO Nº 0014309-30.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014309-30.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357)
RECORRIDO (A): FRANCISCO DE PAULO FONTENELE JUNIOR
ADVOGADO (A): MATIAS DE BRITO MORAIS (OAB/PI 10271)
16. RECURSO Nº 0013808-76.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013808-76.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): ROSILDA CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872)
17. RECURSO Nº 0013928-22.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013928-22.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): CRISTINA DE MELO GOMES BONA
ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872)
18. RECURSO Nº 0013721-23.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013721-23.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 84



12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO651959 

RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): ANTONIO NONATO SILVA BELISARIO
ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872)
19. RECURSO Nº 0013704-84.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013704-84.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): MARIA DO CARMO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872)
20. RECURSO Nº 0013791-40.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013791-40.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): ZULMIRA DE AZEVEDO FONTENELE
ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872)
21. RECURSO Nº 0014178-55.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014178-55.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): MANUEL ISAAC CARDOSO CASTRO
ADVOGADO (A): JOELICA JORIA CARVALHO DE ARAUJO (OAB/PI 8972)
22. RECURSO Nº 0016811-39.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016811-39.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): CLAUDIANA ARAUJO SILVA
ADVOGADO (A): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO (OAB/PI 9682)
23. RECURSO Nº 0016899-77.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016899-77.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20335)
RECORRIDO (A): ILDEJANE GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO (A): FRANCISCO WILLAMY DE BRITO ROCHA (OAB/PI 8828)
24. RECURSO Nº 0015399-73.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015399-73.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357)
RECORRIDO (A): FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872)
25. RECURSO INOMINADO Nº 0010231-35.2017.818.0060 (REF. AÇÃO Nº 0010231-35.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI Nº 7.197)
RECORRIDO: MARIA DE NAZARÉ DA SILVA
ADVOGADO (A): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO (OAB/PI Nº 6.618)
26. RECURSO Nº 0010879-31.2014.818.0024- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010879-31.2014.818.0024 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: JOSE RIBEIRO PAZ
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI 3946)
RECORRIDO (A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA 16956)
Visto: / / 2018.
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal, em exercício
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001132-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: EDILSON PAIXÃO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): OTACIANO SOARES DA SILVA (PI009756)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.2. ATO ORDINATÓRIO652022 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO651339 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO651342 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO651386 

RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Coordenador da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. José James Gomes Pereira, Vice-
Presidente, APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.001132-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições INTIMA,
para os devidos fins, o Assistente de Acusação, Advogado Aarão Araújo de Oliveira - OAB-PI nº 9.688, do seguinte DESPACHO:
\"Intime-se o assistente de acusação para, caso queira, apresentar contrarrazões aos agravos em Recurso Especial e Extraordinários (fls.
245/258. Teresina/PI, 16 de abril de 2018. Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Vice-Presidente\".
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 20 de abril de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.013940-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
RECORRENTE: LEANDRO RIBEIRO CAVALCANTE E OUTRO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador da Coordenadoria Judiciária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de
ordem do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, INTIMA, para os devidos fins, Leandro Ribeiro Cavalcante, por
intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a) Gustavo Brito Uchôa - OAB/PI nº 6.6150, nos autos da RECURSO EM SENTIDO ESTRITO n°
2016.0001.0013940-4 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 425 a seguir transcrito:
\"Intime-se o agravado Leandro Ribeiro Cavalcante, por intermédio de seu advogado, para, nos termos do art. 1.042, § 3º, do CPC¹, apresentar
as contrarrazões.
Teresina, 16 de abril de 2018.
Desembargador. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA - Vice-Presidente\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 20 de abril de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LILIA MARIA
BATISTA DE SOUSA (Adv. ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO - OAB PI13304) Agravado ora intimado,nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0700795-60.2018.8.18.0000 (PAES LANDIM / VARA ÚNICA) do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do
Nascimento - Relator.
DESPACHO:
"...Frente ao exposto, entendo que, em princípio e neste juízo de aferição prévia, não se fazem presentes os pressupostos aptos à concessão da
antecipação da tutela recursal e/ou do efeito suspensivo, razão pela qual tenho por bem indeferi-los.
Intime-se a agravada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Após isto, remetam-se os autos ao Ministério Público de Grau Superior
para, em sendo o caso, ingressar no feito.
Cumpridas estas providências, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 19 de abril de 2018.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

PJeNº: 0700433-58.2018.8.18.0000
Igor Tiago de Lima, Analista Judiciário da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA
CAROLINE MENDES SILVA (Adv. LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS - OAB PI Nº 9588) Agravado ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0700433-58.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Neste momento processual, verifico que, antes da análise do pedido de concessão de efeito suspensivo, faz-se imprescindível que a
Impetrante, ora Agravada, manifeste-se, a fim de esclarecer e comprovar, especialmente: i) qual a carga horária exercida no cargo de enfermeira
no Município de Timon-MA; ii) a compatibilidade de horários.
Deste modo, reservo-me a apreciar o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, após a manifestação da
Impetrante, ora Agravada, em obediência ao princípio do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual determino a intimação da Agravada,
nos termos do art.1.019, II, do CPC/15, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de abril de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ARTHUR SOARES FEITOSA FILHO (Adv. EUDES DE AGUIAR AYRES OAB/PI Nº 5154) Apelante e ALAIR DE SOUSA ESTRELA (Adv.
TARCISIO ROCHA DE ARAUJO OAB/PI Nº 5268) Apelado ora intimados, nos autos de(a) APELAÇÃO (198) Nº 0700592-98.2018.8.18.0000
(PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe652366 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO651346 

13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO651853 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO651894 

- Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 16 de abril de 2018."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

PROCESSO Nº: 0700755-78.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO (198)
ASSUNTO(S): [Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
APELANTE: ROSELI ALVES SILVA
ADVOGADO: ITALO CAVALCANTI SOUZA - OAB PI3635 e ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO - OAB PI11686
APELADO: MUNICIPIO DE BATALHA
DESPACHO
Tendo em vista a preliminar de intempestividade do recurso suscitada pelo apelado, intime-se a apelante, para os devidos fins.
Após, volvam-me estes conclusos, com urgência.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de abril de 2018.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2014.0001.008944-7, em
que é Recorrente JOÃO ALVES DOS SANTOS NETO (Adv. José Vinícius Farias dos Santos - OAB/PI 5573), e Recorrido RAIMUNDA
CLAUDETE RIBEIRO DA COSTA E OUTROS (Adv. Iviane Alcântara Silva - OAB/PI 9100). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000978-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: L. R. A.
ADVOGADO(S): GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI004442)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DESPACHO
\"...Dianteda manifestação da representante do Ministério Público, HOMOLOGO a desistência da apelação, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, com base no art. 998 do CPC/15.
Cumpra-se
Teresina/PI, 25 de novembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.007399-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE(MG 56.543/ PI 7.369-A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Forte nestas razões,nego seguimento ao presente Agravo de Instrumentoem razão da ausência de pressuposto intrínseco de
admissibilidade, em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.
Cumpra-se
Teresina/PI, 21 de Marçode 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
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13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO651905 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO651353 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO651939 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - Vara de Execuções Penais de Teresina651778 

Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007693-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
APELADO: AQUILES NEREU SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DESPACHO
\"...Ato contínuo,intimem-se as partes sobre o teor da petição de fls. 1.132/1.147, para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis, a
começar pelo Apelante, requererem o que de direito.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 23 de março de 2018.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de abril de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003890-8, para o
Supremo Tribunal Federal, em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado SALUSTIANO DE JESUS FURTADO RIBEIRO (Adv.
Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa - OAB/PI 4349), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

PRECATÓRIO Nº 2014.0001.004336-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO MACIEL FILHO
ADVOGADO(S): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA (PI001678)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
ADVOGADO(S): DAVID OLIVEIRA SILVA JÚNIOR (PI005764)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Assim, INDEFIRO o pleito de levantamento do valor reservado a título de honorários, formulado às fls. 245/246.
Em continuidade à presente decisão, verifico que a empresa exequente optou pelo recebimento do valor do crédito mediante alvará judicial, ao
tempo em que fez prova da legitimidade do sócio CARLOS ALBERTO MACIEL FILHO como seu representante legal, o qual está indicado no
contrato social de fls. 250/255 como sócio-administrador da pessoa jurídica.
Ante a apresentação das informações pendentes, DETERMINO o pagamento da importância bruta já reservada de R$ 100.586,71 (cem
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e um centavos), bem como seus rendimentos proporcionais, conforme informação e
cálculos de fls. 208/210, mantendo-se na referida conta os valores restantes até ulterior deliberação. O montante deverá ser debitado da
conta judicial nº 4600125259034, agência 3791-5, do Banco do Brasil, conforme comprovante de fl. 228, e LEVANTADO MEDIANTE ALVARÁ
JUDICIAL, na forma abaixo discriminada:(...)
(...) Por fim, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades
legais, bem como para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 19 de abril de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

Processo de Execução Penal nº 0004088-57.2012.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): JAMES RODRIGUES DA SILVA, filho de MARIA IVANETE DA SILVA
DESPACHO: INTIMA-SE o executado supra, com prazo de 15(quinze) dias, para comparecer à audiência admonitória designada para dia
17/05/2018, às 9h,a ser realizada no FÓRUM CENTRAL - Praça Des. Edgard Nogueira, S/N - 5º andar, Centro Cívico - Cabral, Teresina - PI,
constando que o não comparecimento à audiência designada poderá implicar em regressão de regime.
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15.2. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO652167 

15.3. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA651606 

15.4. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA651648 

15.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA651658 

15.6. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA651690 

15.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA651712 

15.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA651714 

DE ORDEM DO MM JUIZ DE DIREITO ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, EM CUMPRIMENTO A FINALIDADE DA CARTA PRECATÓRIA
0000743-74.2018.8.18.0172, INTIMO O ADVOGADO DR. ALEXANDRE DE JESUS LOPES (OAB/PIAUÍ N° 13240) DA REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 15/05/2018 ÀS 10:30, NA SEDE DO JUÍZO DEPRECANTE (AV.
FRANCISCO RAULINO, 2038, CENTRO, ALTOS-PI), OPORTUNIDADE ONDE SERÁ OUVIDO O ACUSADO JOAQUIM SILVIO CALDAS
FILHO.

Processo nº 0010946-65.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: EUGENIO FORTES ACADEMIA LTDA - ME
Advogado(s): ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5819)
Executado(a): MARCIO MARCELO DO VALE SANTOS
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Vistos, etc.
01- O exequente noticiou que o recurso de apelação no qual fora concedido efeito suspensivo, inviabilizando o prosseguimento do feito, fora
julgado, não sendo conhecido pela 3ª Câmara Especializada Cível do E. TJPI. Como consequência, requer o prosseguimento do cumprimento de
sentença (fls. 57/59).
02 - Em consulta ao site do E. TJPI, verifico que a apelação em questão fora, de fato, julgada, como também se extrai da certidão de fl. 59.
Verifico ainda que foram opostos embargos de declaração contra o acórdão que julgou o aludido recurso, os quais não são dotados de efeito
suspensivo (art. 1.026, CPC), o que possibilita o prosseguimento do cumprimento provisório da sentença em apreço, tal como requerido pelo
exequente.
03 - Como consequência, intime-se o executado para efetuar o pagamento do débito em execução, nos termos dos itens 02, 03 e 04 do
despacho de fl. 21.
Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0017640-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSELITO DE ALMEIDA RAMOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl.88-v, tendo em vista que restou infrutifera a localização do bem objeto da lide, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000993-09.2018.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: FRANCISCO MÁRIO DE LIMA, MARIA ARAUJO LIMA DA COSTA
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Réu: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DESPACHO:
01 - Distribuído por dependência, com autuação em apartados (art. 676 doCPC).
02 - Recebo os embargos, para discussão, sem determinar a suspensão do processo principal, eis que a embargante nada juntou para
comprovar a existência de domínio ou posse de bens constritos, conforme determina o art. 678 do CPC.
03 - Cite-se o(a) embargado(a) para contestar, no prazo de 15 dias, findo o qual se seguirá o procedimento comum, nos termos do art. 679 do
mesmo diploma legal.
Intimem-se.

Processo nº 0026653-73.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RUBSTENIO ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fl.213-v, tendo em vista que restou infrutifera a localização do bem objeto da lide e requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0003826-34.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KIRTON BANK S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: F O DE CARVALHO RESTAURANTE
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Oficial de Jutiça retro,
requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0025300-32.2015.8.18.0140
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15.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652008 

15.10. DESPACHO CARTA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652079 

15.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652108 

15.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652130 

15.13. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652219 

15.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652455 

Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Executado(a): ROBERT CORREIA LEAL - ME
Advogado(s):
01- Em face dos argumentos assentados na petição eletrônica de fl. 93, defiroa restrição de circulação do veículo que já se encontra com
restrição de transferência, nostermos do despacho de fls.77/78 e resultado de fls. 79/81.
02- Indefiro a expedição de ofício para consulta de bens imóveis em CartórioImobiliário, uma vez que tal diligência poderá ser materializada pela
própria parte, cabendoao Judiciário tal missão se houver resistência injustificada, o que não é o caso, razão peloqual concedo o prazo de 30 dias
para o exequente juntar aos autos certidão dos Cartóriosde Registro Imobiliários sobre existência de bens imóveis em nome do executado
ourequerer o que entender de direito.

Processo nº 0001109-49.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: MAURA CELIA DE CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos
autos, sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0003984-89.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONNE ADRIANNE CARDOSO DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, aotempo em que mantenho a sentença de fls. 80/81 por seus próprios
fundamentos (CPC,art. 331, caput).
02 - Cite o apelado para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331,§1°), observando-se o prazo de 15 dias (CPC, art. 1.010, §1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).
04 - DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMODESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTAAR.

Processo nº 0012921-59.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): DIEGO BEZERRA DE FREITAS
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, asolução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e considerando
que em qualquer fasedo processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), defiro opleito de fls. 145/146, designo
audiência de conciliação para o dia 22 de maio de 2018, às 9horas.

Processo nº 0011509-30.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): JOÃO PAULO BRITO DE PINHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do exequente para requerer o que entender de direito, fornecendo, se for o caso, endereço no qual se localize o
automóvel para fins de cumprimento da penhora e avaliação já determinada, no prazo de 15 (quinze) dias, em conformidade com a decisão de fl.
142.

Processo nº 0011814-77.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ALBERTO DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9672)
Em face do exposto, com fundamento no art. 924, II, do NCPC, declaro EXTINTA a presente execução, uma vez que, a executada quitou o
débito, satisfazendo a obrigação da lide.Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011481-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM INÁCIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439), ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
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15.15. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA652504 

15.16. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652481 

15.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA651576 

15.18. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA651715 

15.19. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA651718 

Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A PARTE APELADA NO PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTA CONTRARRAZÕES A APELAÇÃO
RETRO.

Processo nº 0014179-41.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Executado(a): ALEKYSANDER KELVYN WILLIAN THOMSON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Homologo a desistência da ação (fl. 93) para fins do art. 200, parágrafo único,do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, comfundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei, se ainda for o caso. Proceda-se aodesentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver
requerimento.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas asformalidades legais.

Processo nº 0002363-28.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERTO VIEIRA LIMA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
DECISÃO
Compulsando os autos, constato que às fls. 221, existe manifestação do Ministério Público Ministério Público, comunicando que foram parceladas
as dívidas comprovadas pelas CDAs 0301.0901/08, 0301.0904/08 e 511018002039, que originou a investigação criminal, requerendo, neste
sentido, que seja suspensa a persecução penal enquanto durar o parcelamento ou até que ocorra o adimplemento, e que oficie-se a Procuradoria
da Fazenda Estadual, para que a mesma monitore o parcelamento e informe eventual inadimplemento do mesmo.
Diante do exposto, considerando ainda o parecer do Órgão Ministerial, SUSPENDO A PRETENSÃO PUNITIVA do Estado nestes autos e pelo
que DETERMINOque se expeça ofício à Procuradoria da Fazenda Estadual, para que monitore o parcelamento e informe a este Juízo eventual
inadimplemento do mesmo, por partedo réu ROBERTO VIEIRA LIMA.
Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de abril de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA- PI
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 20/04/2018, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Processo nº 0010071-95.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: JOÃO DANIEL RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 88, nesta data.

Processo nº 0022132-22.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: CASTRO ESON SILVA BARBOSA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211)
3- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, extingo a presente AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃOsem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por
falta de interesseprocessual ao tempo em que julgo parcialmente procedente a RECONVENÇÃOapresentada pelo réu ao tempo em que
determino:
a) a devolução ao réu/reconvinte do valor equivalente ao da venda do bemmóvel objeto desta lide;
b) condenação do autor ao pagamento do valor de R$ 3.000,00 incidindocorreção monetária a partir deste arbitramento (Súmula 362 STJ) e juros
de mora nopercentual de 1% ao mês a partir do evento danoso;
c) condenação do autor ao pagamento de custas processuais e honorários deadvogado no percentual de 20% do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0022714-85.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: IRENE RODRIGUES ARAUJO PRADO
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE MARIA DO NASCIMENTO PRADO
Advogado(s):
Considerando a certidão de fl.31 em que a parte regularmente intimada paramanifestar-se nos autos, quedou-se inerte, com fulcro no art. 485,
§1º do CPC, intime-sepessoalmente a parte autora (no caso de pessoa jurídica fora desta jurisdição, por viapostal), para que no prazo de cinco
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15.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA651995 

15.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA652114 

15.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA652192 

15.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA652476 

15.24. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA652479 

15.25. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA652521 

dias manifeste-se neste feito, informando novoendereço onde o bem possa ser localizado ,sob pena de extinção deste feito sem resoluçãodo
mérito.

Processo nº 0028229-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMARO HUMBERTO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003826-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR PEREIRA RAMOS
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o réu para acostar, no prazo de 10 (dez) dias, TODAS as faturas do suposto cartão de crédito do autor, a fim de
ser analisado se efetivamente o autor utilizava os seus serviços. Em igual prazo deverá mencionar em qual agência foi realizado o saque no valor
de R$774,72, a fim de ser expedido ofício para o banco, especificando a data da transação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028916-49.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LAECIO PEREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60(sessenta) dias, após o referido lapso temporal sem qualquer manifestação
retornem os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024465-44.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 250792)
Réu: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA 78V: Intime-se a parte autora por seu advogado, para apresentar o demonstrativo atualizado do débito, incluindo o valor das faturas
vencidas no curso deste feito até a data da prolação da sentença.

Processo nº 0008743-04.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TANIA JOIAS LTDA
Advogado(s): BRUNA MORAIS DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 23782), PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL(OAB/CEARÁ Nº 6778),
ROBERTO WAGNER VITORINO DO AMARAL(OAB/CEARÁ Nº 16949)
Executado(a): I D PRESENTES LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA LEITE DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Vistos.
TANIA JOIAS LTDA, ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO em face de ID PRESENTES LTDA, ambos devidamente qualificados, aduzindo questão de
fato e direito.
Determinada a citação para pagamento (fl.33) dentro do prazo de 03 dias, a executada opôs embargos à execução que tramitou sob o nº
0018687-30.2014.8.18.0140.
Naqueles autos houve a composição amigavel entre as partes e o pagamento da dívida ora exequenda.
Era o que havia a relatar.
A parte exequente alcançou o objetivo almejado com a presente demanda executiva, qual seja: a satisfação de seu crédito.
Assim, com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO PELA INTEGRAL SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEQUENDO.
Sem custas remanescentes.
Sem honorários.

Processo nº 0018687-30.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: I D PRESENTES LTDA
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Réu: TANIA JOIAS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO UCHOA DO AMARAL(OAB/CEARÁ Nº 6778)
Torno sem efeito as movimentações realizadas no dia 19/04/2018 anexados erroneamente. Determino o arquivamento por correção de
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15.26. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA651799 

15.27. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA651805 

15.28. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA651815 

15.29. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA651962 

15.30. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA652188 

15.31. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA652553 

acervo, tendo em vista que o processo ja encontra-se em arquivo judicial (caixa 296).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000609-71.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, M.M.D.A.S.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que consta dos autos, considerando também a necessidade que o caso requer e o disposto na
Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, julgo procedente o pedido e DETERMINO que seja mantida a Decisão
Interlocutória de fls. 21/22, determino ainda as seguintes providências: a)cumprimento da decisão anterior de busca e apreensão do adolescente
onde quer que o mesmo seja encontrado para fins de acolhimento institucional na Casa de acolhimento adequada ao seu perfil e idade; b)
encaminhamento do adolescente para tratamento de desintoxicação junto ao Hospital do Mocambinho;c) encaminhamento do adolescente para
tratamento psicológico atavés do CAP's da região, devendo este apresentar relatório, inclusive com indicação médico psiquiátrica para tratamento
de toxicômano de internação compulsória; d) acompanhamento do caso através do Centro de Referência especializado de Assistência Social-
CREAS e Conselho Tutelar da região, devendo apresentar relatório de acompanhamento a este Juízo.Cumpra-se. P.R e I. Sem custas.
TERESINA, 18 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000510-04.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, C. I. V.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer ministerial, JULGO EXTINTO o processo
sem analisar o mérito, com fulcro no artigo 485, III do CPC. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.Sem
custas.P. R. e I. TERESINA, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000053-98.2017.8.18.0004
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido: C.I.V.
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, em consonância com o parecer ministerial, com fulcro no art. 485, inciso V,
do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. P.R.I.
Cumpra-se.TERESINA, 17 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001180-13.2013.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
REQUERENTE: VANIA LOPES DA SILVA, STEFANY LOPES DA SILVA (ADOLESCENTE)
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
REQUERIDO: WANDER MARQUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO (OAB-PI Nº 4887/2006)
DESPACHO: Intima-se a Parte Requerida através de seu advogado signatário,FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO (OAB-PI Nº
4887/2006), para que se manifeste sobre o pedido de extinção de fls. 60 no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo nos termos do
art. 485, §1º do NCPC.

PROCESSO Nº: 0000738-76.2015.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, M. M. C.
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO: Ante do exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso VIII do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA o presente pedido de Providência, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após cumprimento
das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, alimentando-se junto ao sistema Themis. P.R e I. CUMPRA-SE. Dou
as partes por intimadas e a decisão por publicada. Nada mais, mandou a MM. Juíza de Direito que encerrasse o presente termo que lido e
achado conforme, vai devidamente assinado. Eu__Francisco Ravi Prado Lopes, escrivão designado para o ato, que digitei e subscrevi.
TERESINA, 20 de abril de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA
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15.32. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651992 

15.33. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652370 

15.34. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA651886 

15.35. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA652071 

15.36. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA652076 

PROCESSO Nº: 0017854-71.2010.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: FRANCISCA MORAIS SILVA
Requerido: FRANCILENE DE CASTRO MORAIS SILVA
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com fundamento
nos dispositivos legais acima citados, confirmo decisão de fls.13 e DEFIRO o pedido OUTORGANDO a Requerente, Sra. FRANCISCA MORAIS
SILVA, a GUARDA da adolescente R. C. M. S. com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se
o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem Custas. P. R. I.
TERESINA, 19 de março de 2018 MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de TERESINA
TERESINA, 20 de abril de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014364-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA QUIRINO VIEIRA ARAUJO
Advogada: SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA (OAB/PIAUÍ N.º 4.107)
Réu: FRANCISCO CARLOS PILAR DE ARAÚJO, FUNDAÇÃO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL- FACEPI, MARIA DO SOCORRO ROCHA
SANTOS
Advogados: ANTONIO NETO CHAVES CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ N.º 8.262), ANA MARIA SALES DE CASTRO (OAB/PIAUÍ N.º 6.247),
APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI (OAB/PIAUÍ N.º 14.482), AMANDA SALES ALVARENGA (OAB/PIAUÍ N.º 10.144), APARECIDA
RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI (OAB/SÃO PAULO N.º 2.9161) E JANETE SANCHES MORALES (OAB/SÃO PAULO N.º 14.276)
DESPACHO: "Vistos,Oficie-se novamente a 6.ª VFS para que informe a este Juízo a data de distribuição do Processo n.º 0000444-
67.2016.8.18.01408.18.0140, a fim de que seja verificado qual o Juízo prevento, haja vista que está em trâmite nesta 1.ª VFS processo com
idênticas partes e causa de pedir e a tramitação em separado pode dar ensejo a decisões contraditórias.Expedientes necessários.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016542-30.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: THAYLLA SOFIA RIBEIRO MARQUES, KETLLY BIANCA RIBEIRO MARQUES, IVONEIDE GOMES RIBEIRO
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO JOSE FERREIRA MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o despacho proferido nos autos de nº 0000237-71.2016.8.18.0140, publicado no Diário de Justiça nº 8.413, p. 17/18
de 13.03.2018, redesigno a audiência anteriormente marcada para 23.04.2018 para o dia 06 de junho de 2018, às 10 horas. Intimações
necessárias, CUmpra-se

Processo nº 0000843-48.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILLENILDO BATISTA GOMES, KELYANDERSON DE MESQUITA COSTA, JULIANO DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
"Intime-se a advogada que patrocina a defesa de GILLENILDO BATISTAGOMES (fls. 163/166), para juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, o
instrumento procuratórioque a habilite a atuar no processo.Em seguida, abra-se vista às partes, para que se manifestem, no prazo de 05(cinco)
dias, sobre a eventual desistência ou substituição da testemunha JOAMARAVELOSO DOS SANTOS, tendo em vista que não foi possível
localizá-la. [...]Por fim, designo para o dia 15 de outubro de 2018, às 11h30, a audiência deinstrução e julgamento, em relação aos acusados
GILLENILDO BATISTA GOMES eJULIANO DA CRUZ SOUSA, quando serão reinquiridas as testemunhas de acusação jáouvidas às fls. 155/158,
em seguida, colher-se-á os depoimentos das demais testemunhas,dos acusados e, na sequência, serão realizados os debates orais, conforme o
disposto noart. 411, do CPP. [...]Intimem-se, na forma da lei, os acusados, seus advogados ou o DefensorPúblico, inclusive em relação à
expedição de CP. [...]Cumpra-se.".

Processo nº 0029127-22.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALAN ANTONIO DE MENDONÇA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Ante ao exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a presente ação penal, promovida pelo Ministério Público,
contra o acusado ALAN ANTÔNIO DE MENDONÇA, absolvendo-o da acusação que lhe foi imputada. [...]".

Processo nº 0007762-43.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCOS WILLAM DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
"[...] Em razão do que preceitua o art. 59 do CP, consoante explanado acima, e atendendo para o quantum necessário e suficiente à reprovação e
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15.37. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA652089 

15.38. SENTENÇA - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA652152 

15.39. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA652206 

15.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651570 

15.41. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651673 

15.42. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651702 

prevenção do crime, levando em conta que o réu, consciente da reprovabilidade da conduta, assumiu levá-la a termo, fixo a pena-base, em nove
(09) anos de reclusão, considerando que o réu tem contra si cinco (05) circunstâncias judiciais, e levando-se em conta o modus operandi do
crime. O crime é de tentativa de homicídio e considerando que foi quase totalmente percorrido o iter criminis, abato da pena um terço (1/3),
correspondendo a três (03) anos, ficando a pena, assim, em definitivo, em seis (06) anos de reclusão, à míngua de causas de aumento ou de
diminuição da pena. A pena será cumprida, desde o início, no regime semiaberto, na Colônia Agrícola Major César, conforme disposição contida
no art. 33, § 2º letra b, do CP. O réu se encontra em liberdade, por este processo, e assim permanecerá até o trânsito em julgado desta decisão.
[...]".

Processo nº 0012784-24.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
Réu: JOSE ALBERTO BIZERRA MARQUES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12274), CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398),
NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
"[...]Assim, fica a pena, em definitivo, em catorze (14) anos e seis (06) meses de reclusão, à míngua de causas de aumento ou de diminuição da
pena. A pena será cumprida, desde o início, no regime fechado, na Penitenciária Estadual Irmão Guido, conforme disposição contida no art. 33, §
2º letra a, do CP. O réu se encontra em liberdade e assim permanecerá até o trânsito em julgado desta decisão. [...]".

Processo nº 0007288-63.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MANOEL EDSON PIMENTEL CUNHA, RAIMUNDO DE ALENCAR
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), MARIA DA
PAZ E SILVA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1604)
"[...]Ante ao exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a presente ação penal, promovida pelo Ministério Público,
contra o acusado MANOEL EDSON PIMENTEL DA CUNHA, absolvendo-o da acusação que lhe foi imputada. [...]".

Processo nº 0030488-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu: ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
"Designo para o dia 24 de maio de 2018, às 08h30, a realização da sessãoplenária de julgamento, pelo Conselho de Sentença, do processo em
que figura comoacusado ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES.Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado ou a DefensoriaPública,
inclusive em relação à expedição de CP. [...] Cumpra-se.".

Processo nº 0001366-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457/93)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006640-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ALVES SOUSA E SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedente o pedido do autor, e resolvo, no mérito, o processo, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, para condenar o Estado do Piauí no pagamento de indenização das férias não usufruídas, relativas aos anos de 1987 a 1992,
1994 a 1999, 2001 a 2002, 2004 a 2006 e 2012, sendo acrescido de 1/3 (um terço) apenas os períodos posteriores a promulgação da
Constituição Federal de 1988, bem como condeno ao pagamento de indenização decorrente de 01 (um) periodo de licença-prêmio não gozada,
relativa aos decênio de 01/111986 a 01/11/1996, valores a serem apurados em sede de cumprimento de sentença. Condeno o Estado do Piauí
no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Com reexame
necessário. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, considerando que o art. 99, § 3º do Novo Código de Processo Civil. (Lei n.
13.105/2015) presume como verdadeira a alegação de insuficiência deduzida pela pessoa física. P.R.I. Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2018.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006757-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO BORGES DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
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15.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652003 

15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652084 

15.45. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652113 

15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652158 

15.47. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652182 

15.48. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652195 

Réu: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo procedente o pedido do autor, e resolvo, no mérito, o processo, nos termos do art. 487, I, do Código
de Processo Civil, para condenar o Estado do Piauí no pagamento de indenização das férias não usufruídas, relativas aos anos de 1983, 1984,
1985, 1986, 1987, 1988, 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006. 2007,
2008, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, sendo acrescido de 1/3 (um terço) apenas os períodos posteriores a promulgação da Constituição Federal
de 1988, bem como condeno ao pagamento de indenização decorrente de 01 (um) periodo de licença-prêmio não gozada, relativa aos decênio
de 27/10/2000 a 27/10/2010, valores a serem apurados em sede de cumprimento de sentença. Condeno o Estado do Piauí no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Com reexame necessário. Concedo
ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, considerando que o art. 99, § 3º do Novo Código de Processo Civil. (Lei n. 13.105/2015) presume
como verdadeira a alegação de insuficiência deduzida pela pessoa física. P.R.I. Teresina-PI, 21 de fevereiro de 2018. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0000045-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANGELO RONCALLI CHAVES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8718)
Réu: ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES(FUNDESPI)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0029397-46.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO JOSE AZEVEDO E SILVA(MENOR)
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 187988)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADROS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001140-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO AURELIANO DE FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, estes no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, § 2º do
CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta na
sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado este prazo, tais
obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 08 de fevereiro de 2018.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0006805-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GELDITON MANGABEIRA MELÃO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007556-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO RENER GOMES DA SILVA
Advogado(s): YURI MAGALHAES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 5918)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024100-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONOEL MALAQUIAS DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
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15.49. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652214 

15.50. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652231 

15.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652246 

15.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652430 

15.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652507 

15.54. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651705 

Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7802-B)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no
art. 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, estes no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa,
conforme art. 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da
sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
este prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 15 de dezembro de
2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026625-13.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS SILVA PAES SOARES
Advogado(s): IONARA VICTOR ALENCAR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8895)
Réu: SECRETARIO(A) ESTADUAL DE EDUCAÇAO E CULTURA, DIRETO(A) DO COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS-COLEGIO DAS
IRMAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 21 e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço
com arrimo no artigo 485 VIII, do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios ( Súmula 105, STJ). Arquivem-se os autos após o transito em
julgado. P.R.I. Teresina, 22 de fevereiro de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011682-88.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCOS PAULO MARTINS RIBEIRO
Advogado(s): ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO CPI, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDO A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 16 de fevereiro de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0017579-73.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REYNALDO ARAÚJO DE AQUINO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
legal, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0026975-98.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETULIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se o Estado, para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo legal, sob pena de arquivamento
dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011863-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.F. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E MUSCULAÇÃO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SEMEL
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, por absoluta falta de prova da realização dos serviços, JULGO totalmente improcedente o pedido, via de
consequência declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos das disposições do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Condeno a Requerente nas custas processuais e em honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) do valor dado à causa. P.
R. I. Teresina, 22 de março de 2.018.

Processo nº 0002034-55.2011.8.18.0140
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15.55. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651804 

15.56. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651806 

15.57. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651812 

15.58. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651816 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte Requerida para se manifestar, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

Processo nº 0012860-09.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIOSVALDO MAGALHAES LIMA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: LOTERIA NACIONAL
Advogado(s): VOLMAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 674)
DESPACHO
Intimada a parte executada acerca do bloqueio de valores via BACENJUD,
esta não se manifestou, conforme certidão de fls.183.
Assim, determino a transferência dos valores bloqueados para conta judicial, a
fim de que sejam disponibilizados à parte exequente, na forma pleiteada às fls.182.
Expeçam-se os alvarás competentes para levantamento dos valores.
Cumpra-se.

Processo nº 0023944-07.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ELTON FILIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Pedido de Cumprimento de Sentença, movida por MAURICIO
CEDENIR DE LIMA em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, referente a
execução de honorários sucumbenciais, fixados em sentença de fls.82.
Intimada a parte executada para pagar a quantia devida, não se manifestou
nos autos, conforme certidão de fls.99.
Assim, pleiteia a parte exequente o prosseguimento da execução, com o
bloqueio on line das contas do executado, em valor atualizado do débito, às fls.96.
Desta forma, determino o prosseguimento da execução, com a realização de
atos expropriatórios para pagamento do débito.
Segundo dicção do Novo CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro
tem prioridade em face das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento
do credor e não havendo notícia de indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida,
determinando o bloqueio no valor de R$ 15.972,54 (quinze mil, novecentos e setenta e
dois reais e cinquenta e quatro centavos) , nas contas/aplicações financeiras do
executado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, CNPJ N.º 07.207.996/0001-50.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intime-se a parte executada, na
forma do art. 854, §2º do NCPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se,
de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0005610-03.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102), CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Executado(a): MARIA DO CARMO DE BRITO GOMES
Advogado(s): ANA TERESA LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4415)
"Por tais razões, rejeito a exceção de pré-executividade oposta pela parteexecutada.
Determino o prosseguimento da execução, com a realização de atos
expropriatórios para pagamento do débito.
Penhora on line
Segundo dicção do Novo CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro
tem prioridade em face das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento
do credor e não havendo notícia de indicação de outros bens pela devedora, defiro a
medida, determinando o bloqueio no valor atualizado, às fls.93, de R$ 3.748,83 (três mil,
setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos), nas contas/aplicações
financeiras de MARIA DO CARMO DE BRITO GOMES, CPF n.º 931.036.113-15.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intime-se a parte executada, na
forma do art. 854, §2º do NCPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se,
de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.
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15.59. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651820 

15.60. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA651828 

15.61. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652035 

15.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652074

Processo nº 0022269-04.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): RICARDO SOARES RAMOS
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial movida por BANCO BRADESCO
S.A, em face de RICARDO SOARES RAMOS, onde este, mesmo devidamente citado (fls.
25), permaneceu inerte. Desta forma, determino o prosseguimento da execução, com a
realização de atos expropriatórios para pagamento do débito.
Segundo dicção do Novo CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro
tem prioridade em face das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento
do credor e não havendo notícia de indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida,
determinando o bloqueio no valor de R$ 96.726,77 (noventa e seis mil, setecentos e vinte e
seis reais e setenta e sete centavos), nas contas/aplicações financeiras de RICARDO
SOARES RAMOS.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na
forma do art. 854, §2º do NCPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se,
de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0008798-23.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): ALCIDES DE CASTRO NOGUEIRA NETO
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Execução de Título Extrajudicial movida por LUAUTO IMOVEIS
LTDA, em face de ALCIDES DE CASTRO NOGUEIRA NETO, onde este citado apresentou
embargos à execução, que foram julgados improcedentes. Desta forma, determino o
prosseguimento da execução, com a realização de atos expropriatórios para pagamento do
débito.
Segundo dicção do Novo CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheiro
tem prioridade em face das demais espécies de atos expropriatórios. Havendo requerimento
do credor e não havendo notícia de indicação de outros bens pelo devedor, defiro a medida,
determinando o bloqueio no valor, atualizado às fls.49/50, de R$100.596,65 (cem mil,
quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), nas contas/aplicações
financeiras de ALCIDES DE CASTRO NOGUEIRA NETO, CPF n.º 786.451.313-15.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intimem-se a parte executada, na
forma do art. 854, §2º do NCPC. Ou em caso de não haver valores a penhorar, intime-se,
de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001901-81.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: PEDRO VIEIRA DA CRUZ NETO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), ANA JAQUELINE RIBEIRO DE AREA
LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10349)
"Pelas razões expostas, mantenho o valor da multa diária em R$ 1.000,00 (ummil reais), limitando a periodicidade da referida multa em 30 (trinta)
dias, resultando novalor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Determino o prosseguimento da execução, com a realização de atosexpropriatórios para pagamento do débito.
Segundo dicção do Novo CPC, em seu art. 835, §1º, a penhora em dinheirotem prioridade em face das demais espécies de atos expropriatórios.
Havendo requerimentodo exequente, e não havendo notícia de indicação de outros bens pelo devedor, defiro amedida, determinando o bloqueio
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nascontas/aplicações financeiras da parte executada BANCO AYMORÉ CRÉDITOFINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A, CNPJ 07.707.650/0001-10.
Caso sejam encontrados ativos financeiros, intime-se a parte executada, naforma do art. 854, §2º do NCPC. Ou em caso de não haver valores a
penhorar, intime-se,de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da execução.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0020810-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO SERGIO ALBUQUERQUE ALVES
Advogado(s): KARLLOS ANSTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Contestação.
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15.63. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652086 

15.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652194 

15.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652382 

15.66. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652413 

15.67. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652414 

15.68. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652424 

Processo nº 0003292-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR DINIZ NEGREIROS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Contestação.

Processo nº 0008711-96.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MAIRA LOHANA DE BRITO MELO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 304798)
Requerido: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre os documentos juntados às fls.
132/136.

Processo nº 0002527-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A(BANCO FINASA BMC S/A)
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9431); PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO OAB-PI 9169.
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a Petição de n° 3036759675001 protolizada Eletronicamente pela parte autora.

Processo nº 0008648-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIVAN PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0012147-68.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO DE DEUS DOS SANTOS, MARIA DE JESUS ALENCAR DE SOUSA, MARIA DE FATIMA DA SILVA, MIGUEL FRANCISCO
DE SOUSA CARVALHO, ANTONIO PEREIRA NUNES, JOSE MIRANDA FILHO, OSVALDO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DE
OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 4720), JOAO PAULO SALES TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6929)
Requerido: BANCO BGN S.A, BANCO DO BRASIL S.A, BANCO MATONE S/A, CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A,
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTPLO, BANCO BMG, BANCO VOTORANTIM, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PREVIMIL
PREVIDENCIA E EMPRESTIMO, SABEMI PREVIDENCIA E EMPRESTIMO, BANCO PANAMERICANO S A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A,
BANCO BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026047-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO DOURADO BASTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029732-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: MEIRILENE RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 42.
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15.69. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA652477 

15.70. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651842 

15.71. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652037 

15.72. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652051 

15.73. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652077 

Processo nº 0011682-54.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ROBERTO PIRES REBELO GAYOSO FREITAS
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): A F LOPES PAZ-ME, NAYARA BARROSO DA CUNHA OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO LOPES PAZ
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 71/72.

Processo nº 0020762-42.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11097)
Inventariado: DIONIZIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Intimar o inventariante, via seu advogado, para atender a requisição formulada pela Fazenda Pública Estadual, em sua manifestação de
fls. retro, no prazo de 15 dias .

PUBLICA ÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010689-26.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Adjudicante: MARIA ALICE DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3052)
Adjudicado: DOMINGOS PESSOA CABRAL - FALECIDO
Advogado(s): MARIA DE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3052)
SENTENÇA: Isto posto, em consonância com as provas acostadas laos autos e colhidas em audiência, com fundamento nos dispositivos acima
mencionados, JULGO IMPROCEDENTE a ação, e consequentemente o pedido da petição de herença, declarando extinto o presente feito, com
resolupção de mérito, nos termos dos artigos 1723 § 1º do Código CIvil e 269 Inciso I do Código de Processo Civil, determinando
seuarquivamento com as baixas que se fizerem nedcessárias, após o trânsito em julgado. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios, estes fixados em favor do requerido e do IAPEP, opercentual de 15%(quinze por cento) sobre o valor
dado a causa, devidamente atualizado, para cada um.

Processo nº 0013209-46.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO GOMES RABELO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Requerido: ELENICE SEVERINO DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Assim, considerando o desinteresse da parte autora, e as informações de fls. 32, julgo extinto o presente feito, sem resolução de
mérito, o que faço com fundamento no art. 485, IX do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais.
Custas pelo requerente, as quais mando, desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se a parte para fins de recolhimento, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote,
a secretaria, as providências exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o FERMOJUPI.(...)

Processo nº 0023031-20.2015.8.18.0140
Classe: Produção Antecipada da Prova
Requerente: INGRID BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639), PRISCILA MARIA PEREIRA CORREA DA FONSECA(OAB/SÃO
PAULO Nº 32440), MATEUS DE OLIVEIRA ROSSETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 272340)
Requerido: JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEVEDO
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº
11286)
DECISÃO: Tratam os presentes autos de Ação de Produção antecipada de provas, c\c proposta por, via advogado, Pedido de Liminar, Ingrid
Barbosa Soares de Albuquerque em face de conforme razões consubstanciadas as fls. 02/10. João Ulisses de Brito Azedo Consta nos autos
contestação, réplica e manifestação do órgão ministerial. Despacho proferido as fls. 311, em que este juízo se reservou ao direito de apreciar o
pedido de liminar, após realizada da audiência designada nos autos principais de Reconhecimento e Dissolução de União Estável, distribuído, a
esta unidade judiciária sob o nº 0025260-41.2015.8.18.0140. Embargos de Declaração apresentado pela parte autora, as fls. 317/320, sobre o
qual manifesto-me: Preliminarmente, nos termos do artigo 1.022 do Novo CPC, conheço dos Embargos Declaratórios opostos pela parte autora,
por estarem presentes os seus requisitos de admissibilidade e dou-lhe provimento para sanar a omissão apontada, e manifesto-me sobre o
pedido de liminar formulado nos autos, nos seguintes termos: A produção antecipada da prova, prevista nos artigos 381 a 383 do CPC, tem por
objetivo, em regra, a antecipação de prova do que só seria possível no curso da instrução processual. Medida prevista nos casos em que: a) haja
fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação (artigo 381, inciso I, CPC);
b)a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito(artigo 381, inciso II,
CPC); ou c) o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação (artigo 381, inciso III, CPC), pode a parte requerer a
produção antecipada da prova. Assim, a produção antecipada da prova só pode ser deferida por este juízo, quando no caso concreto, os fatos
concretos estiverem enquadrados nas hipóteses do artigo acima. Observa-se ainda que a requerente pleiteou a medida cautelar de forma liminar,
o que obriga a este juízo, enquadrar o respectivo caso, também nas hipóteses do artigo 300 do CPC, ou seja, me suma deverá estar presentes
os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora. No caso, este juízo não vislumbra a subsunção do caso em tela aos dispositivos acima
mencionados, de forma a autorizar a concessão da medida de forma liminar, uma vez que, primeiramente, a análise da matéria posto em apreço,
está plenamente vinculada ao reconhecimento e dissolução da união estável, objeto dos autos principais, como forma de delimitar os bens
constituídos na constância da união a serem partilhados e, inclusive, excluindo os bens que não se comunicarem, fato este, que deverá ser
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15.74. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652119 

15.75. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652165 

15.76. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652213 

15.77. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652272 

15.78. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652310 

devidamente analisado por este juízo, inclusive com a realização da audiência designada nos autos acima. Ademais, não resta demonstrado no
caso, a impossibilidade produção da prova em instrução posterior e nem mesmo o risco de seu perecimento, com o prejuízo manifesto a parte
requerente, uma vez que não há indícios de dilapidação da referida empresa nos autos, ou mesmo comprovação de eventual desvio de recursos
ou quotas, e também não obstou o andamento de eventual ação de partilha de forma autônoma ou incidental. Assim, desse modo, em que pesem
as razões expostas pela autora,entendo não se encontrar presentes os requisitos autorizadores para deferimento da medida de forma liminar,
requerida, motivo pelo qual indefiro-o, o que não obsta a reapreciação do pedido, quando do surgimento de novos elementos, a exemplo do que
poderá ser constituído, quando da efetiva realização da Audiência designada nos autos de nº 0025280-41.2015.8.18.0140, para o dia 19/06/2018,
as 9:30 horas. Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0004175-91.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ROSE MARY BAPTISTA PASSOS, ERICK BAPTISTA PASSOS, MIKAELA MARIA BAPTISTA PASSOS, MITZI MARIA BAPTISTA
PASSOS, ILUSKA MARIA BAPTISTA PASSOS
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Arrolado: ARTUR DE ARAUJO PASSOS NETO - FALECIDO
Advogado(s):
Intimar a Inventariante, via seu advogado, para apresentar o Plano de Partilha. Após, à Contadoria, para levantamento de eventuais custas
complementares,vindo em seguida, os autos conclusos para julgamento.

Processo nº 0023007-89.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: INGRID BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9639), PRISCILA MARIA PEREIRA CORREA DA FONSECA(OAB/SÃO
PAULO Nº 32440), MATEUS DE OLIVEIRA ROSSETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 272340)
Arrolado: JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEVEDO
Advogado(s):
DECISÃO: Tratam os presentes autos de Ação de Medida Cautelar de Arrolamento de Bens proposta por Ingrid Barbosa Soares de Albuquerque,
via advogado, em face de João Ulisses de Brito Azedo conforme razões consubstanciadas as fls. 02/11. Consta nos autos contestação, réplica e
manifestação do órgão ministerial. Decisão proferida as fls. 284/285, em que este juízo indeferiu o pedido de liminar formulado nos autos. Agravo
de Instrumento interposto pela parte autora, as fls. 369/388, e nos termos do artigo 1.018, §1º do CPC, manifesto-me: Para a concessão da tutela
antecipada, é necessário que haja prova inequívoca do direito da parte Autora, comprovada a urgência da medida, capaz de levar o Magistrado
ao convencimento da verossimilhança das suas alegações de quem a postula no que tange ao direito acautelado. Ademais, o deferimento ou não
de liminar em medida cautelar está inserido no poder geral de cautela conferido ao Juiz. In casu, tenho que os elementos dos autos não
autorizam o deferimento da medida, pois nem sequer ventilam para a possibilidade de dissipação, extravio ou ocultação dos bens objetos da
ação, não verificando nos autos a necessidade de afastar eventual risco de dano a recorrente. Ademais, necessitando para analisar do feito,
inclusive de sua liminar, de elementos constantes de discussão da questão principal que é o reconhecimento e dissolução de união estável,
dependendo de dilação probatória, inclusive acerca da comunicabilidade dos bens, não se autorizando o deferimento da tutela antecipada, nesta
oportunidade. Assim, muito embora, a decisão que concede a tutela liminar não faça coisa julgada, a mesma gera diversos efeitos no acervo
patrimonial do requerido, sendo necessária prova inequívoca da verossimilhança das alegações daqueles que pleiteiam a Documento assinado
eletronicamente por ELVIRA MARIA OSORIO PITOMBEIRA MENESES CARVALHO, Juiz(a), em 16/04/2018, às 12:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. tutela, o que não se vislumbra no caso. Desse modo, não estando presentes os requisitos autorizadores para deferimento da
medida de forma liminar na cautelar, mantenho a decisão proferida as fls. 284/285. Quanto ao pedido de aditamento da petição inicial formulado
as fls. 395/404, considerando que já consta contestação nos autos e nos termos do artigo 329, II do CPC, intime-se o requerido , via advogado,
para fins de manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Adote-se a secretaria todas as providências necessárias para fins de realização de
audiência designada nos autos de nº 0025280-41.2015.8.18.0140 para o dia 19/06/2018, as 9:30 horas. Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0030151-17.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LINDALRA LISBOA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Inventariado: FRANCISCO ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a Inventariante, via seu advogado, para juntar aos autos, documento hábil comprobatório da propriedade do bem imóvel arrolado nas
Primeiras e Ultimas Declarações, devidamente registrado junto ao Registro Imobiliário Competente, em nome do de cujus, ou do conjuge
supértite, considerando que nos presentes autos, não consta o respectivo documento. Cumpre-se.

Processo nº 0016903-28.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IVONE CARVALHO
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320)
Requerido: JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com manifestação da defensora pública da parte autora, julgo
extinto o o que faço com fundamento no art. 485, II e III presente feito, sem resolução de mérito, do CPC, determinando o arquivamento destes
autos, observando-se as formalidades legais. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais, devidamente atualizado, que mando,
desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se, por mandado e via advogado, para fins de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote, a secretaria, as
providências exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o FERMOJUPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades
legais.
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15.79. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652344 

15.80. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652351 

15.81. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652384 

15.82. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651787 

15.83. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651801 

Processo nº 0001109-15.2018.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: LUCIA NAPOLEÃO DO REGO ALENCAR
Advogado(s): WALLAS KENARD EVANGELISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9968)
Requerido: ANGELA FERREIRA LIMA ALENCAR, ILANA CINTHIA FERREIRA ALENCAR, MOENA KELMA FERREIRA ALENCAR, AMANDA
FERREIRA ALENCAR, TERESA MARIA FERREIRA DE ALENCAR REBELO
Advogado(s):
A espécie, Ação de Oposição, prevista no Art. 682 e seguintes do Código de Processo Civil, deve atender aos requisitos exigidos no Art. 319 e
seguintes do CPC. Razão disso, Intime-se o oponente, via seu advogado, para atender a exigência contida no Art. 319, V do Código de Processo
Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penalidades legais. Ressalte-se que o presente feito deve tramitar em apenso aos autos principais
(Ação de Inventário nº 0016319-48.2014.8.18.0140). Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014243-22.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CONCEIÇÃO DE MARIA NERI DE ALENCAR BARROS, MARCIA NERI DE ALENCAR DUTA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849), VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Inventariado: LOURIVAL MAXIMO DE ALENCAR, RITA NERY LIMA DE ALENCAR
Advogado(s):
Sobre os pedidos formulados por ambas as partes, via seus advogados, nestes autos, constantes de peticionamento eletrônico e de petição de
fls. retro, digam às partes adversas, para fins de manifestação no prazo de 5 (cinco) dia. Após, voltem-me conclusos.Cumpra-se, urgente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004750-12.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: YURI ROGER LEITE UCHOA
Advogado(s): LEONARDO BUSSY MELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5354)
Requerido: MILTON DE SA CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO: " Considerando o teor da certidão anexada às fs. 573, bem como o requerimento do executado de fs. 576, determino a intimação
do exequente, via seu advogado, para fins de manifestação em 05(cinco) dias, declinando o seu endereço..."

Processo nº 0003258-04.2006.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: JADER OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Suplicado: ISOLDA OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO DE AQUINO (OAB/PIAUÍ Nº 10673)
Considerando que a Emenda Constitucional nº 66/2010 estabelece a desnecessidade do procedimento de Separação Judicial para o rompimento
da sociedade e vínculo conjugal; Considerando ainda que consta apenso a estes autos, Ação de Divórcio Litigioso sob o nº 0003007-
68.2015.8.18.0140, encontrando-se praticamente em fase de julgamento, bem assim como manifestação das partes às fls. 1.244, do referido
processo; e, considerando ainda que este feito encontra-se paralisado por tempo irrazoável, aguardando manifestação das partes, respeitando o
art. 10 do Código de Processo Civil; Intimem-se as partes, via seus advogados, para manifestarem interesse no prosseguimento do presente
feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penalidades legais. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se, urgente.

Processo nº 0024681-73.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE LUIZILO FREDERICO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7092)
Réu: MARIA ANGÊLA DA SILVA SOARES, HUGO RODRIGUES SOARES, VANDA RODRIGUES SOARES AVELINO
Advogado(s):
DESPACHO: "Analisando os autos, verifico que a sentença de fls. 42/43 que reconheceu o que o usucapião deve recair apenas sobre o domínio
útil do imóvel objeto do litígio e que foi indicado pela defensora o imóvel de número 2734B, da Rua Jonatas Batista, Bairro Porenquanto, Zona
Norte de Teresina, e medições indicadas às fls. 63/64 dos autos. Diante disso, expeça-se mandado de averbação de registro de imóvel para o 4º
cartório de registro de imóveis para que proceda à averbação do domínio útil do imóvel descrito em nome da Sra. Maria Angela Rodrigues Soares
e Hugo Rodrigues Soares. CUMPRA-SE. TERESINA, 17 de abril de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0008820-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS E SILVA SOUSA
Advogado(s): MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992); ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI N° 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI(NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE), ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fundamento nas razões explicitadas, contrariamente ao parecer Ministerial, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a ação, nos termos a seguir: -DEFIRO o pedido de anulação da questão de número 32, relativas ao certame público Edital n.
005/2013-PMPI, com todas as consequências legais advindas da referida anulação no âmbito do certame em questão. Indefiro o pedido de
anulação da questão 42. Condeno os requeridos ao ressarcimento das custas e pagamento de honorários à base de 10% do valor da causa, nos
termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Sem remessa necessária nos termos do art. 496, § 3º do CPC, independente de recurso das partes. P.R.I.
TERESINA, 17 de abril de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de TERESINA."
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15.84. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651932 

15.85. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651968 

15.86. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651978 

15.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652031 

15.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652245 

15.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652482 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013492-40.2009.8.18.0140
CLASSE: Reclamação
Requerente: MANSUETO MARTINS MAGALHAES
ADVOGADO: AUDREY MARTINS MAGALHÃES (OAB/PI N° 1829)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
DESPACHO de fls. 198: " Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 195/196, no prazo
legal. Após, voltem os autos conclusos com os registros necessários. TERESINA, 11 de abril de 2018 JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz de Direito."
TERESINA, 20 de abril de 2018
JULIANA LEAL LEOPOLDO
Estagiário(a) - 28095

Processo nº 0028522-47.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOYCE MIRANDA RABELLO
Advogado(s): EDSON ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6903/09), EDUARDO DE LIMA SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7942)
Impetrado: REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em carência de ação, por perda do objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários, conforme disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09. Condeno a UESPI no
ressarcimento dos valores antecipados pela impetrante a título de despesas processuais, em virtude do princípio da causalidade. P. R. I.
TERESINA, 12 de abril de 2018 Documento assinado eletronicamente por JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz(a), em 17/04/2018, às
09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito"

Processo nº 0004469-12.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VANESSA NUNES BELO FERREIRA
Advogado(s): MARIA LAURA LOPES ELIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3452)
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO ANGLO(INTEGRAL LTDA)
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA à impetrante, determinando que o Diretor Presidente do Sistema Anglo de Ensino
Integral expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno. Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais
antecipadas pela autora. Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais adiantadas pela autora, ou seja, não se trata de condenação a
eventuais custas remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação. Sem condenação em
honorários, conforme disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09. Finalmente, e de acordo com o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. TERESINA, 12 de abril de 2018 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito"

Processo nº 0019851-30.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GENILSON BEZERRA DA SILVA - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856)
Réu: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sentença: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas finais pelo impetrante.
Sem honorários, conforme artigo 25 da Lei 12.016/09. P.R.I. TERESINA, 16 de abril de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
Direito"

Processo nº 0017671-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONEIDE MONTANHA NOGUEIRA
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRESINA, SECRETARIA MUCIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Sentença: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais finais e de honorários advocatícios, aos quais arbitro em 10 % do valor da causa. P.R.I. Documento assinado
eletronicamente por JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz(a), em 17/04/2018, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. "

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005579-60.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALAINY ROSADO LEITÃO
Advogado: MACELL CUNHA LEITÃO
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15.90. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651744 

15.91. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651746 

15.92. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651747 

15.93. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651748 

15.94. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651751 

Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO SERVIDOR DO ESTADO DO PIAUI - IASPI, PLAMTA - PLANO MÉDICO DE ASSISTENCIA
E TRATAMENTO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para que ofereça, querendo, contrarrazões ao recurso de apelação interposto.
TERESINA, 20 de abril de 2018
ANA BEATRIZ LIMA DO VALE
Analista Judicial - 27849

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001163-59.2010.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Requerido: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em18/02/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril de 2018. Dou
fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seus advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI para inscrição na Divida Ativa do Estado,
em razão da falta da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028292-63.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IP CARRIER TELECOM DO BRASIL LTDA
Executado(a): VIA PERSONAL RECN, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa seu nome
sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa do Estado.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028115-02.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DAVID JOHN GREENING
Requerido: AUTO MAIS BRASIL LTDA - ME
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa seu nome
sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa do Estado.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000166-03.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MAURO SERGIO RODRIGUES DE SOUSA
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S. A.
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa seu nome
sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa do Estado.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000851-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA BRAGA DE SOUSA
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seus advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida
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15.95. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651752 

15.96. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651753 

15.97. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651754 

15.98. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651755 

15.99. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651756 

15.100. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651757 

Ativa do Estado, em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025198-10.2015.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALLISSON RISTHER SOARES
Requerido: CHARLES MARTINS
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seus advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida
Ativa do Estado, em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019679-59.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seus advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida
Ativa do Estado, em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014540-29.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EUDES DA SILVA SOUSA
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012475-61.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PONTES LIMA
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026075-86.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: MARIA LUCIA LOPES NASCIMENTO
Declarado: BANCO GMAC S/A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em30/06/2016. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril de 2018. Dou
fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa do Estado
em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135
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15.101. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651758 

15.102. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651759 

15.103. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651760 

15.104. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651761 

15.105. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA651913 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009328-22.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GEANN CLEITON NUNES DE ALMEIDA
Réu: BANCO PANAMERICANO
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028176-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIONOR SANTA CRUZ SANTOS JUNIOR
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013279-58.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CICERA PEREIRA DE ANDRADE
Réu: BANCO BRADESCO S.A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018244-79.2014.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Requerido: FRANCISCO CRISPIM DA SILVA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008917-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: WANDERSON JUNIOR SOARES PEREIRA
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autostransitou em julgado em 18 de fevereiro de 2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 19 de abril
de 2018. Dou fé. Ficando INTIMADA a parte autora por seu advogado que seu nome sera enviado ao FERMOJUPI, para inscrição na Divida Ativa
do Estado em razão do não pagamento da taxa de preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

Processo nº 0027829-29.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LIVORNO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Advogado(s): PRISCILA MARTINS CARDOZO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 252569)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
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15.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA652163 

15.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA652183 

15.108. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA652480 

15.109. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651535 

15.110. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651947 

15.111. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651994 

Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Vistos, etc. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o
prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007316-89.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIONISIA OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA LIMA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS LIMA
Advogado(s): ENDERSON FLÁVIO COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10357), BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15339)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem para revogar o despacho retro, vez que se trata de outro procedimento. Considerando a manifestação do
executado, comprovando que a penhora em dinheiro foi realizada sob verba salarial, determino o desbloqueio dos valores (fls. 111/112). Em
seguida, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do saldo devedor, intimando-se as partes para manifestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019841-49.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: JUVANEIDE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
DESPACHO: Vistos e etc. Sobre a Arguição de Falsidade Documental, diga a parte adversa, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0028799-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO CARDOSO FREITAS, EDIMAR DOS SANTOS PAIVA, ANDRÉ BATISTA DOS SANTOS, LINDOMAR ALVES MONTEIRO,
JAYLTON JACKSON GOMES VIANA, HOSANA MARIA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): LUIZ RÔMULO FERREIRA BRANDÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5179), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 2087-E), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BETTACON CONSTRUÇÕES LTDA, NPJ CONSTRUTORA LTDA, CAIXA SEGURADORA S.A, PORTAL
EMPREENDIMENTO LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos, etc. Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento
posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o
Enunciado n.35 da ENFAM: "Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo". Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a
ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Em
tempo, defiro o pedido de gratuidade da justiça. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002747-20.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL DE ARAÚJO SOUZA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 19/04/2018. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013843-32.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLLEY LUCAS CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para apresentar defesa escrita no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000481-26.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABRICIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): WESLEY DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 13337), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
DECISÃO: (...) Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão da prisão em flagrante do réu em preventiva, INDEFIRO
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15.112. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652107 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652185 

15.114. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA652514 

15.115. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA651571 

15.116. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651404 

O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA do acusado, FABRÍCIO DA SILVA OLIVEIRA, por verificar, à luz da situação atual do
presente processo, que existem motivos suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido réu, mantendo a decisão proferida às fls.
28/3 do auto de prisão em flagrante (em apenso) pelos seus próprios fundamentos inexistindo a possibilidade de aplicação de qualquer medida
cautelar diversa da prisão prevista no art. 319 do CPP.

Processo nº 0021950-70.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. DE S. S. M.
Advogado(s): IONE LOPES DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2467)
Réu: C. H. M. L.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, conforme fl. 108 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 20 de abril de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. nº 27913

Processo nº 0023025-18.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: F. DE A. B. J., E. G. A. B. B.(MENOR)
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 4248), JOÃO DIAS DA SILVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10612)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas finais, no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), conforme fl. 184, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 20 de abril de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. 27913

Processo nº 0030539-17.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DE ARAUJO BACELAR
Advogado(s): THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, para no prazo de 15(quinze) dias, regularizar asituação da viuva meeira, nos moldes requeridos pelo parecer do
Ministério Público de fls.133/134.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010681-73.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARTINS SOARES
Advogado(s): NATALIA SORAIA DOS SANTOS BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 14920), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
8084)
Réu: NEW CAR VEICULOS, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163), MARIA DEUSLY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2061), HENRIQUE
JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima e
na quota ministerial, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, e assim determino: a)
INDEFIRO o pedido redibitório, porquanto o autor já havia decaído do seu direito à época da distribuição da demanda; b) CONDENO o requerido,
na quantia ao valor total de R$ 13.902,00 (treze mil novecentos e dois reais), a título de danos materiais, e R$ 5.000,00 (cinco mil e cem reais), a
título de danos morais, tudo em favor do autor da demanda, acrescidos de correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês a partir do evento danoso (art. 398
do CC e Súmula 54 do STJ); c) INDEFIRO o pedido de lucros cessantes, porquanto não comprovados nos autos; d) sucumbente, condeno a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocaticios do autor, que ora fixo em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação,
nos termos do art. 85, §§ 2o e 17°, do CPC, levando em conta a natureza da lide;

Processo nº 0000679-78.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MESQUITA SANTOS
Advogado(s):
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15.117. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651417 

15.118. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651422 

15.119. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651429 

15.120. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651435 

15.121. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651450 

I RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado nos art. 155 § 4º, IV, do Código Penal, tendo comOdenunciado FRANCISCO DAS CHAGAS DE
MESQUITA SANTOS.(...)Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO DAS CHAGAS DE MESQUITA
SANTOS, pela prescrição da pretensão punitiva, em consonância com o parecer do Ministério Público na forma do art. 107, IV do Código Penal, e
consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes,com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes.
P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 19 de abril de 2018JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de TERESINA.

Processo nº 0028159-55.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KAIQUE ROBERTO PIRES DE SOUSA
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
Vistos etc. (...)Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGOPROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
KAIQUE ROBERTOPIRES DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art.14, da Lei nº 10.826/03. (...)Após o
trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim individual do réu para o Instituto de Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no
art. 15, III da ConstituiçãoFederal;c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal destaComarca.Intimem-se o réu, seu
defensor, e o Ministério Público.Encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do Exército, para adoçãodas medidas necessárias, nos termos do
art. 25, da Lei nº 10.826/03.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa
na distribuição.P.R.I.TERESINA, 18 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007457-06.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON DA SILVA SANTOS, GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS, ELNORA MARIA EVELIN RODRIGUES
Advogado(s):
I RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art.14 da Lei n° 10.826/03, tendo comodenunciados WASHINGTON DA SILVA SANTOS,
GEORGEVAN EMMANUEL ARAGÃODOS ANJOS e ELNORA MARIA EVELIN RODRIGUES.(...)Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de WASHINGTON DA SILVA SANTOS, GEORGEVAN EMMANUEL ARAGÃO DOS ANJOS e ELNORA MARIA EVELIN
RODRIGUES, pela prescrição da pretensão punitiva, em consonância com o parecer do Ministério Público, na forma do art. 107, IV do Código
Penal,e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime
as partes. P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 19 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0023416-75.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROMULO DA SILVA
Advogado(s):
I RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art. 14, da Lei n° 10.826/03, tendo comodenunciado FRANCISCO RÔMULO DA
SILVA.(...)Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO RÔMULO DA SILVA, pela prescrição da
pretensão punitiva, em consonância com o parecer do Ministério Público na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente
determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes. P.R.I. Cumpra-
seTERESINA, 19 de abril de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005960-83.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA-URSO, ANDERSON DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
I RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado nos art. 155 § 4º, I e IV, do Código Penal, tendocomo denunciados ANDERSON DE SOUSA
OLIVEIRA e ADRIANO RODRIGUES DEOLIVEIRA.(...)Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de ANDERSON DE
SOUSA OLIVEIRA e ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA, pela prescrição da pretensão punitiva, em consonância com o parecer do Ministério
Público na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda oARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa
na distribuição e Sistema INFOSEG.Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se.TERESINA, 19 de abril de 2018JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026951-70.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENILSON ZANDO MARTINS MACHADO
Advogado(s):
I - RelatórioVistos etc,Trata-se de crime capitulado no art. 157, do CP, tendo como denunciadoGENILSON ZANDO MARTINS MACHADO.O
documento comprovando o óbito do denunciado foi juntado às fls. 103/107.O Ministério Público, às fls. 111, requereu a extinção da punibilidade
pelamorte do agente.(...)Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de GENILSON ZANDO MARTINS MACHADO,
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15.122. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651952 

15.123. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651980 

15.124. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652047 

15.125. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652073 

pela MORTE DO AGENTE na forma do art. 107, I do Código Penal.Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta
sentença.Intimem-se as partes.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 19 de abril de 2018JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0022315-08.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Réu: PAULO SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA MENESES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO SERGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO, brasileiro,
natural de Benevides - PA, nascido em 20/06/1982, filho de Cipriano Otaviano do Nascimento Filho e de Maria Carmo Ribeiro,residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014217-58.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: EGBERTO ALVES DE SOUSA BETINHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EGBERTO ALVES DE SOUSA BETINHO, vulgo "BETIN",
brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido em 06/02/1987, filho de Francisca Alves de Sousa e Raimundo José de Sousa,residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0027712-77.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MARCOS VINICIUS OLIVEIRA GARCIA, MARIA FERNANDA SERRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusadaMARIA FERNANDA SERRA, brasileira, natural de BACABAL-
MA, solteira, filha de Francisca Serra Sousa, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20
de abril de 2018 (20/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016528-61.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: NUCLEO DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS - NURECASP, MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: BENEDITO PINTO DE ABREU, JOSÉ ROBERTO DE SOUSA AMÉRICO, FRANCISCO FERDINAN LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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15.126. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652238 

15.127. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652244 

15.128. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652396 

15.129. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652453 

15.130. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652459 

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado BENEDITO PINTO DE ABREU, brasileiro, natural de Campo
Maior-PI, nascido em 19.01.50, portador da CNH n° 01864421340, filho de Rubem Pinto de Abreu e de Maria Pastora Pinto,residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000919-67.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALMIRO DOS SANTOS SANTIAGO
Advogado(s): WILSON DO SOCORRO PASSOS(OAB/MARANHÃO Nº 3341)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
04/06/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

Processo nº 0001935-56.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO TERTO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 154385)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO TERTO JUNIOR, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CRESCÊNCIO
FERREIRA, 1493, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao acusado ANTONIO TERTO JUNIOR a prática do crime de PORTE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO, tipificado no artigo 14 da lei n°10.826/03. O fato que motivou a ação penal foi
consumado em 26/04/2009, portanto, há mais de 08(oito) anos. A denúncia foi recebida em 19/01/2010, fls, 61v, recebimento tácito, onde
a MM. Juíza, a época, determinou a citação dos denunciados. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face
de ANTONIO TERTO JÚNIOR pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente
determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais, arquive-se,
com cópia desta sentença. Intime as partes. P.R.I.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SHARON MACHADO DIAS, Assessora Jurídica, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juíza de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005620-37.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NIVALDO RODRIGUES CHAVES SILVA, ANTONIO LUIZ DE SOUSA FILHO, CLEITON BARBOSA MENDES
Advogado(s): HELDER BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5833)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
04/06/2018, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000800-91.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR SILVA JUNIOR
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima mencionado para que compareça à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
13/06/2018, às 10:30 horas, na Sala de Audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina-PI.
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15.131. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652508 

15.132. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651818 

15.133. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651924 

15.134. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651934 

15.135. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651960 

PROCESSO Nº: 0015894-60.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SAMIRA DA SILVA GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusadaSAMIRA DA SILVA GOMES, brasileira, natural de União-PI,
nascida em 09/11/84, filha de Francisco Laurindo Gomes e Maria Oneide,residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003086-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MONIELSON MOURÃO DA SILVA
Advogado(s): THIALISON JOSE DA SILVA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12348)
DESPACHO: Pelo presente fica intimado o advogado do réu MONIELSON MOURÃO DA SILVA, o Dr. THIALISON JOSE DA SILVA
MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12348), para que no prazo de 05 dias, juntar procuração nos autos, bem como para apresentar alegações finais da
defesa.

Processo nº 0023927-10.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NAYRA LUANA VASCONCELOS DOS SANTOS(MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista que as partes são maiores e capazes, sendo a menor representada por sua mãe, já contando com sentença que lhe favorece em
relação à Pensão Alimentícia, homologo, por sentença a fim de que produza efeitos legais o acordo feito pelas partes às fls. 132/133 do processo
de Execução de Alimentos,que faz parte integrante da sentença, declarando extinto o processo com a resolução do mérito pelos fundamentos do
art. 487, inciso III, alínea b do Código de Processo Civil. Sem custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005261-92.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): UPGRADE INFORMATICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a citação requerida, haja vista que, compulsando os autos, verifiquei a existência de citação edilícia da empresa executada
(fl.12), defiro o pediro de fl. 30, proceda-se à solicitação requerida junto à Receita Federal, via sistema INFOJUD, após o que, abra-se vista à
Exequente. Intime-se e cumpra-se. Teresina,24/11/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018845-61.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): J. A. ARRUDA MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre a qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 e no
parágrafo único do art. 487, ambos do Novo CPC, antes de apreciar a petição de fl. 36, intime-se as partes para se manifestarem a
respeito.Teresina, 06 de novembro de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007172-08.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
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15.136. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651965 

15.137. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651966 

15.138. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651969 

15.139. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651975 

Executado(a): PROTECAO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983)
DESPACHO: Em atenção à petição de fls. 196/197, proceda-se às solicitações requeridas junto à Receita Federal, via INFOJUD. A propósito,
porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios
próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustação em tais diligências, o que não
restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos,e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. Intime-
se. Cumpra-se. Teresina-PI, 27/11/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ªVara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006566-58.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): SOMODAS COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer crédito tributário
referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a Primeira
Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que
versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou
de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e
1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo
objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo objeto dos RE
nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão
do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da
Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004310-54.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
Executado(a): SUDAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer crédito tributário
referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a Primeira
Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que
versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou
de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e
1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo
objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo objeto dos RE
nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão
do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da
Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008157-89.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): TELEIMPORT COM.IMPORT.LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer crédito tributário
referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a Primeira
Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos processos que
versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária ou
de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e
1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema Repetitivo
objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo objeto dos RE
nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães, determino a suspensão
do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da
Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016715-25.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R F DANTAS MEE
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15.140. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651984 

15.141. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651991 

15.142. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651996 

15.143. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA651999 

Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 15. Proceda-se a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e sua titular no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada e sua titular na
pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (
vinte quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e sua titular
para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à exequente. Caso não sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se às solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal,
via sistemas RENAJUD e INFOJUD, após o que, abra-se vista à exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios
de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao
Judiciário intervir somente em casos de frustação em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando
pela economia e celeridade processual, almejada por todos,e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e,
consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI, 06/11/2017. Dr. Dioclécio Sousa
da Silva. Juiz de Direito da 4ªVara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028686-41.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): POSTO MANIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção à petição de fls. 27, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de
seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este juízo. Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) para, querendo,
embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à exequente. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se às solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas
RENAJUD e INFOJUD, após o que, abra-se vista à exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro
de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário
intervir somente em casos de frustação em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela
economia e celeridade processual, almejada por todos,e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o
atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI, 06/11/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de
Direito da 4ªVara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004410-63.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): APLIFOR IND E COM DE ART DE GESSO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017734-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): RALISSON AMORIM SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 3226)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Compulsando os presentes autos verifico que o presente feito encontra-se devidamente instruído acerca dos fatos submetidos à
sua apreciação, podendo aplicar o direito ao caso concreto, independentemente já constante dos autos, o que comporta julgamento antecipado
do mérito. Intime-se as partes para conhecimento. Após que, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina-PI, 07/11 de 2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010408-36.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): FIBRAMAR LTDA ME
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15.144. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652001 

15.145. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652002 

15.146. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652009 

15.147. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652040 

Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002502-14.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): LOJAS E CALÇADOS PARALELAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003573-08.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): DISTRIBUIDORA FRANCA & CIA LTDA(ALO CONSTRUCOES)
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001233-67.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): COMERCIO E REP. DE MAQ. E MAT. GRAFICOS LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,07/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004703-67.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B)
Executado(a): M. SENA PERCI NETO
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Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006590-47.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): BRAZILSUL LTDA
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,07/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004906-92.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): COMERCIAL DE PNEUS E VEICULOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014918-63.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): MICRODIESEL DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013874-82.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): M.L.V.FORTES INDUSTRIA COMERCIO E REP.LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 117



15.152. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652069 

15.153. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652072 

15.154. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652075 

15.155. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652078 

Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,06/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004509-33.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): TERTULIANO & CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005441-06.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): A M SANTOS MELO
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009320-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ROLDTUR TURISMO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007722-56.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): ROLDTUR TURISMO LTDA
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Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010843-49.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): IND. E COM. DE ARGAMASSA FORTE COLA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004426-85.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON (OAB/PIAUÍ Nº 2348/92)
Executado(a): COMPACT DISC TERESINA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012737-02.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): CEPEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003286-45.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ARGATEC ARGAMASSAS TECNICAS LTDA
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15.160. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA652091 

15.161. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651631 

15.162. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651644 

15.163. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651780 

15.164. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651782 

Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027529-38.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SOARES REFRIGERACAO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ, ingressou com a presente EXECUÇÃO FISCAL a fim de satisfazer
crédito tributário referente a incidencia de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada de Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que
a Primeira Seção do superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos Especiais nº 1.645.333 SP,
1.643.944-SP e 1.645.281 - SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feito, versando a presente EXECUÇÃO fiscal sobre o mesmo
objeto dos RE nº 1.645.333 SP, 1.643.944-SP e 1.645.281 - SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015 . Intime-se E Cumpra-se. Teresina-
PI,01/11/17.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0006201-96.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Requerido: GLOBAL VILLAGE TELECON
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), ANA SELMA TEIXEIRA DE
SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 3520)
ATO ORDINATÓRIO: Manifestem- se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021712-80.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: WGK INDUSTRIA MECÂNICA LTDA EPP
Advogado(s): CLAUDIA MARIA FIORI(OAB/SÃO PAULO Nº 122834)
Réu: ANTONIO NERI DE AGUIAR ME
Advogado(s): THALINE DAILA COUTINHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 11649)
ATO ORDINATÓRIO: Designo audiência de conciliação para o dia 04.06.2018 às 10h na sala de audiências desta Unidade Jurisdicional.
Intimem-se.

Processo nº 0020875-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO, ANALIA CRISTHINNE ROSAL ADAD
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594),
CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124)
Réu: CLINICA VETERINARIA ANIMAL´S LTDA - EPP
Advogado(s):
(...) RELATADOS. DECIDO. Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as
custas iniciais, e sua inércia em cumprir ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do NPCP, enseja o cancelamento da distribuição. Neste
diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição do
presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

Processo nº 0005979-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, com fundamento no art. 206, §5°, inciso I, do Código Civil,
acolho a preliminar de prescrição suscitada, e, em consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos
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15.165. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651784 

15.166. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651786 

15.167. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651788 

15.168. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651789 

15.169. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651795 

15.170. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651808 

do artigo 487, inciso II, do CPC 2015. Pelo princípio da sucumbência, condeno o requerente no pagamento de custas processuais, que já estão
quitadas, conforme documento de fl. 41. Com o trânsito em julgado, realizadas as anotações de praxe, dê-se baixa dos autos perante o Setor de
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013708-30.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AVELAR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Vistos. O título executivo judicial (fls. 68/72) foi acobertado pelo manto da coisa julgada, conforme certidão de fl. 150. A parte exequente/autora,
por sua vez, deflagrou o cumprimento de sentença, por meio da petição de fls. 152/154, com planilha de cálculos. Deste modo, iniciando a fase
de cumprimento da sentença : I - nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação por quantia certa, intime-se o devedor, por
intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado na
planilha elaborada pela Contadoria Judicial, acima referida. II - efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a multa
e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. III - Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo definido no
caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art.
523, CPC); IV - Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-
se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); V - transcorrido o prazo contido no item II, independentemente de penhora ou nova intimação,
poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se.

Processo nº 0014461-79.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARBARA ALANNA DOS SANTOS, MAURICÉLIA COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3293), ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293), ROBSON
FUMAGALI(OAB/PARANÁ Nº 50412)
Réu: VALTER PIRES DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
Intimação às partes para manifestação sobre a parte final do determinado na audiência realizada em 26/07/2017, fl. 170. A parte requerida deve
manifestar-se também sobre o pedido formulado à fl. 176, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0007793-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 273843)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Digam as partes se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta.
A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não
impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença. Após, em não havendo qualquer manifestação das partes,
intimação à parte autoral para pagamento das taxas de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0014900-71.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: J B FARMA DISTRIBUIDORA E CIA LTDA
Advogado(s):
Intimação à parte autoral para manifestação sobre a informação de fl. 85, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0018652-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO GRAND MONTE
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
(...) DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos
pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos
requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008331-88.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARISE VERONICA MENDES MEDRADO COSTA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: CLINICA OLFTALMOCENTER
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9029)
Vistos, etc. Considerando os termos da certidão de fls. 313, determino a intimação da parte Ré, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
no feito, requerendo o que entender de direito. Após, com ou sem manifestação, voltem-me concluso para Sentença. Intime-se. Cumpra-se.
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15.171. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651948 

15.172. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651961 

15.173. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA651993 

15.174. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652011 

15.175. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652036 

15.176. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652053 

15.177. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652068 

Processo nº 0006013-49.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO PIAUI
Advogado(s): ARNOLDO ARAÚJO ESCÓRCIO ATHAYDE(OAB/PIAUÍ Nº 5189)
Requerido: ROSALVI MONTEIRO DO NASCIMENTO, HELIO CASTELO BRANCO BARBOSA NETO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Designada audiência de justificação prévia para o dia 28/06/2018 às 10:00h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.- Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026658-95.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE OMAR FIALHO ROCHA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BRANCO DO BRASIL S/A. - AGÊNCIA 0044-2
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
DESPACHO: Mantenho os termos do despacho de fls. 434. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028898-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO DE ARAUJO CUNHA
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
Declarado: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Considerando a informação trazida pela requerida às fls. 116/117 e a certidão da oficiala de justiça de fls. 128/129, determino o
arquivamento dos autos com a sua devida baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Cumpra-se.

Processo nº 0029264-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA PAIVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2018 às 09:30h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.-
Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018

Processo nº 0026367-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIDIMO DE CASTRO PEREIRA
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Réu: ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CRONISTAS DESPORTIVOS DO ESTADO DO PIAUI - APCDEP
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/06/2018 às 11:00h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível. - Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018

Processo nº 0002733-75.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EVANDRO DE CARVALHO CORREIA
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 27/06/2018, às 09:00 horas, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível. Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018

Processo nº 0004457-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO
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15.178. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652110 

15.179. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652112 

15.180. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652125 

15.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652155 

15.182. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652190 

Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDAÇAO DO ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522), ANTONIO AUGUSTO PIRES
BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394), ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Audiência de conciliação designada para o dia 21/06/2018, às 11:00 horas, na sala
de audiências da 5ª Vara Cível. Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018
Caline Carolina Duarte Campos Estagiário(a) - 28411

Processo nº 0026995-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS TRINDADE DA LUZ
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s): MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239), ZADIG COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº
16548)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 20/06/2018, às 11:00 horas, na Sala de audiências da 5ª Vara Cível. Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
Caline Carolina Duarte Campos Estagiário(a) - 28411

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015048-72.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: DANIEL FERREIRA DE SÁ
Advogado(s): JOEL DE SOUZA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9569)
DESPACHO: Vistos, etc. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador
habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação

Processo nº 0027629-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELZI COELHO EVANGELISTA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202), DAISE VIANA
CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539),
JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 20/06/2018 às 10:30h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.-
Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018

Processo nº 0008598-11.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: JOSE NILSON DAMASCENO E CIA LTDA, JOSÉ NILTON DAMASCENO CRONEMBERG, CANDIDA ARRAIS CHAVES CRONEMBERG
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 28/06/2018, às 09:00 horas, na Sala de audiências da 5ª Vara Cível. Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018
Caline Carolina Duarte Campos
Estagiário(a) - 28411

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003475-62.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RECOL-REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro pedido retro. Anote-se. Transcorrido o prazo, sem manifestação, voltem-me conclusos.- (Intime-se o exequente em 15 dias).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 123



15.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652193 

15.184. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652230 

15.185. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652303 

15.186. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652373 

15.187. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652390 

15.188. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652393 

Processo nº 0018549-34.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL 1 - RECOVERY DO BRASIL
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 43621)
Réu: OTAVIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO
Advogado(s): PATRÍCIA CRISTINA RODRIGUES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6596)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 27/06/2018 às 11:00h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.- Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007375-19.1998.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO REAL S.A.
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Réu: DARCI DE CARVALHO GONCALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,etc...Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC
uma vez que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte
autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022329-74.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CLINICA SANTA CLARA LTDA
Advogado(s): JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 11026)
SENTENÇA: Vistos,etc....Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à ação monitória, julgando extinto o feito com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, I do NCPC e, em consequência, declaro constituído o título executivo judicial no valor de R$
362.566,62(trezentos e sessenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais, sessenta e dois centavos), o qual deve ser corrigido pelos índices
oficiais desde a data da propositura da ação e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. Por força da sucumbência, arcará a embargante
com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte adversa, estes ora fixados em 10% do valor atualizado
do débito. Após, prossiga-se nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0002765-12.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ODETE MACHADO FONTENELE
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 27/06/2018 às 09:30h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.- Intimem-se. TERESINA,
20 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002938-75.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), CARLO
ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: MARCIO PIMENTEL CUNHA NERY
Advogado(s):
DESPACHO: Ciência ao Autor que, realizada a pesquisa via INFOJUD, verifico que o endereço encontrado é o mesmo que consta na inicial,
devendo o Requerente diligenciar requerendo o que de direito. Defiro pedido de bloqueio do veículo, objeto da lide, via sistema RENAJUD.
Intime-se.

Processo nº 0028856-42.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: HELANY SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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15.189. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652409 

15.190. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA652432 

15.191. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651926 

15.192. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651930 

15.193. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652006 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 27/06/2018, às 10:00 horas, na Sala de audiências da 5ª Vara Cível. Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
Caline Carolina Duarte Campos Estagiário(a) - 28411

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033143-58.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), LUIZ
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO(OAB/SÃO PAULO Nº 24554)
Requerido: MARTA REJANE SOARES DE SA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
SENTENÇA: Vistos,etc.. Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o faço com substrato no artigo 485, III do
Código de Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas pela autora, se ainda devidas. Sem
honorários. Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos.

Processo nº 0019049-66.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA LUCIA DOS S SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 27/06/2018, às 10:30, na Sala de audiências da 5ª Vara Cível. Intimem-se.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
Caline Carolina Duarte Campos Estagiário(a) - 28411

PROCESSO Nº: 0012428-19.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER / SUDESTE
Indiciado: JOSIVALDO DOS SANTOS SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSIVALDO DOS SANTOS SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0031196-66.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSE DE SOUSA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0029756-93.2013.8.18.0140
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15.194. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652177 

15.195. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652191 

15.196. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652229 

CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER / SUDESTE
Indiciado: PAULO DE OLIVEIRA SILVA
Vítima: FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público e com
fundamento nos arts. 107 e 109 do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
PAULO DE OLIVEIRA SILVA, pela prescrição da pretensão punitiva das condutas tipificadas nos arts. 140 e 147 do Código Penal e,
consequentemente, após o trânsito em julgado, determino o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0016447-05.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER-SUDESTE
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Vítima: EUNICE SOUSA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/vitima EUNICE SOUSA DE OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta
punibilidade do autor do fato, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, IV, do Código Penal. Comunique-se a ". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0017988-73.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: ARTUR KILSON VIEIRA TEIXEIRA LIMA
Vítima: EDILEUSA DE SOUSA MENESES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EDILEUSA DE SOUSA MENESES, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público e com
fundamento nos arts. 107 e 109 do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
ARTUR KILSON VIEIRA TEIXEIRA LIMA, pela prescrição da pretensão punitiva da conduta tipificada no art. 147 do Código". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001255-32.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Indiciado: FRANCISCO WELLINGTON DA CONCEIÇÃO
Vítima: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
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15.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651656 

15.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651661 

15.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651663 

15.200. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651667 

15.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651672 

15.202. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651675 

todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " reconheço a presença da decadência, e por isso, declaro extinta a punibilidade do
autor do fato FRANCISCO WELLINGTON DA CONCEIÇÃO, com relação ao crime de injúria, qualificado nestes autos, em razão da ocorrência do
fenômeno da decadência do direito de propor a queixa-crime, ex vi do disposto no art. 107, IV, do Código Penal. Comunique-se a vítima,
pessoalmente, ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de abril de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0018335-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUIS CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
Conforme informação em anexo, realizei restrição, via RENAJUD. Intime-se a parte autora para requer o que for de seu interesse em 10
(dez) dias.

Processo nº 0019875-58.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO CAR LTDA, LUALTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854), JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: NORTE OUTDOOR SERVS E SERIGR LTDA EPP
Advogado(s): ISABELE FORTES RAULINO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12069), JULIANE DE CÁSSIA SILVA BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5390)
Realizada pesquisa por meio do Sistema Renajud, foram localizados doisveículos registrados como sendo de propriedade do executado,
havendo, inclusive, restrição judicial em todos eles. Intime-se. pois, a parte exequente, para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez) dias.
Extrato de pesquisa em anexo.

Processo nº 0002095-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MICHELLY ANDRADE RODRIGUES
Advogado(s):
Conforme informação em anexo, o veículo objeto desta lide foi objeto de restrição, via RENAJUD. Intime-se, pois, a parte autora para requer o
que for de seu interesse em 10 (dez) dias.

Processo nº 0017727-16.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRE BARBOSA CAVALCANTI, URSULA EDITE CLETO CAVALCANTI
Advogado(s): HILDA GLICIA BARBOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 3235)
Requerido: SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/A, SPE POTY PREMIER - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES
LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL BRASIL S/A, GRACA SOUSA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), RAFAEL DE CAMARGO PACHECO STEINER(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
148910), GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº
2902), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), JANIO DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais
e jurídicos efeitos, o acordo firmado entre as partes supramencionadas, declarando em consequência, extinto o processo, com
resolução de mérito, nos termos do art.487, III, b, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários dos patronos que
constituiu, ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes. O feito, todavia, seguirá seu curso normal em
relação às requeridas Graça Sousa Imóveis e Banif Banco Internacional do Funchal Brasil S/A. Mantenho, por fim, a audiência
anteriormente designada. Dê-se publicidade

Processo nº 0003830-23.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Executado(a): F. A. SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): MARESSA LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15290), RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar planilha de débito atualizada na qual conste o valor do montante objeto da
presente execução, considerando, ainda, a quitação alegada pela parte executada.

Processo nº 0032354-59.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOCORRO DPAULA NAY LOIOLA DE SIQUEIRA, JOSE LUIZ CASTELO BRANCO DE SIQUEIRA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Requerido: MARIA UMBELINA DA COSTA OSORIO, CONDOMINIO MOINHO DOS VENTOS, LEVRINI IMOVEIS LTDA
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
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15.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651678 

15.204. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651680 

15.205. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651682 

15.206. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651686 

15.207. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651689 

15.208. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651693 

ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam julgo parcialmente procedente o pedido contido neste feito, e extingo o processo,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de: - Determinar que a requerida Maria
Umbelina da Costa Osório providencie a conclusão do procedimento de desmembramento da área construída, a fim de obter o habite-
se junto à Prefeitura e, mediante a quitação dos encargos tributários, leve a registro o bem objeto da cessão, no prazo de 60 (sessenta)
dias; - Entregue toda a documentação necessária à transferência da propriedade do bem em questão aos cessionários indicados nos
autos, viabilizando a conclusão do negócio, no mesmo prazo de 60 (sessenta) dias; - Impor multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
em caso de descumprimento das determinações acima impostas; - Determinar que as despesas com o registro e transferência sejam
suportadas pela parte requerente, conforme cláusula 14.3 do contrato de compra e venda; - Condenar as rés, solidariamente, ao
pagamento de indenização por danos morais em favor dos autores no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com juros de mora
a contar da citação e correção monetária desta decisão; - Rejeitar o pedido de condenação por danos materiais; Condeno, ainda os
requeridos ao pagamento das custas e despesas do processo e em honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0023977-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO CESAR ECKHARDT
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Analisando os autos, verifico que não fora apreciado o pedido de gratuidade da justiça formulada pelo autor. Deste modo, a fim de
conferir regularidade à demanda, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar, alternativamente,
cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta de luz, etc. bem como declaração de hipossuficiência
assinada pelo mesmo. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0008037-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARAUJO ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda, a fim de determinar a
incidência de juros remuneratórios no importe de 20,30% ao ano, cobrados de forma simples. Em face da sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% sobre o valor da causa modificado. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

Processo nº 0004048-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ CARVALHO FILHO
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248), WELLHINGTON PAULO DA SILVA OILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9637)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13273)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de
juros remuneratórios no importe de 20,90 % ao ano, cobrados de forma simples. Em face da sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 20 % sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-
se. Intime-se.

Processo nº 0019398-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARLY MOREIRA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de juros
remuneratórios no importe de 29,46 % ao ano, cobrados de forma simples. Determino ainda a exclusão da cobrança de comissão de
permanência. Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo
em 10 % sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0015228-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO ALBUQUERQUE MATOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Isto posto, tendo em vista os argumentos lançados, JULGO PROCEDENTE a presente demanda, a fim de determinar a incidência de juros
remuneratórios no importe de 21,30 % ao ano, cobrados de forma simples. Determino ainda a exclusão da cobrança de comissão de
permanência. Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte requerente, que
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do disposto no art. 85, § 8º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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15.209. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651697 

15.210. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651699 

15.211. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651810 

15.212. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651826 

15.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651827 

Processo nº 0014353-21.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO JOSE MOREIRA DA SOUSA
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254), MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 6952)
Isto posto, com suporte no art. 355 do CPC/2015, c/c os arts. 2º, 3º, § 1º e 4º, do Decreto-lei nº 911/69 e arts. 901 e seguintes do CPC/73, julgo
procedente o pedido inicial, determinando a expedição de mandado para a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas, do veículo objeto desta lide ou
de seu equivalente em dinheiro. Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de
10% do valor da causa. Expeça-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0007867-54.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LUIZ INACIO MARTINS MAIA JUNIOR
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a busca e apreensão do bem. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
dos honorários do advogado do autor no importe de 10 % sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0027037-12.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA ESPIRITO SANTO NUNES COSTA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Isto posto, vislumbrando-se a presença dos requisitos do art. 561 e 562 doCódigo de Processo Civil, e com fundamento no art. 560 do mesmo
Codex, julgoprocedente o pedido inicial, determinando a reintegração de posse do bem ao autor.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e doshonorários do advogado do autor na base de 20 % sobre o valor da
causa.
Expeça-se mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0024963-53.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: JORGE NAIRTON MOURA CHAVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Dispositivo:
Diante do exposto, acolho o pedido de desistência e declaro extinto o
processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Sem condenação em honorários.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se, registre-se, intime-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016685-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANTONIO MACHADO DA FONSECA
Advogado(s):
Dispositivo: Diante do exposto, acolho o pedido de desistência e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários. Após as formalidades de estilo, arquivem-se os autos.
Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES, Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022432-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
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15.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651829 

15.215. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651832 

15.216. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651841 

15.217. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651845 

15.218. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651848 

Requerido: CHESF - COMPANHIA HIDROELETRICA DO SÃO FRANCISCO
Advogado(s): ANA ADÉLIA LOBÃO ALENCAR SIMÃO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3922)
Defiro o pedido de fl. 779. Dê-se vista à causídica da ré pelo prazo de 5 (cinco) dias, após, devolvam-me os autos conclusos. Cumpra-
se. TERESINA, 18 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012580-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Requerido: CHESF - COMPANHIA HIDROELETRICA DO SÃO FRANCISCO
Advogado(s): ANA ADÉLIA LOBÃO ALENCAR SIMÃO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3922), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
3767), JUNALDO FRÓES SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 869)
Defiro o pedido de fl. 315.
Dê-se vista à causídica da ré pelo prazo de 5 (cinco) dias, após, devolvam-me
os autos conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002388-70.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): M A B E SILVA ME(CLINIC FISIO), MASLOVA ALMEIDA BORGES E SILVA
Advogado(s):
Em sendo assim, tendo em conta o requerimento das partes, suspendo a presente execução até janeiro de 2022. Aguarde-se em
Secretaria o prazo para cumprimento das avenças. Cumpra-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002032-46.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: FRANCISCA DEUSIMAR RAMOS DE SOUSA
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, e para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, o acordo firmado entre as partes, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais
de estilo. Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Custas, se ainda existentes, pela ré. Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021937-08.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SUELE OLIVEIRA CAMPOS
Advogado(s):
Dispositivo: Diante do exposto, acolho o pedido de desistência e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários. De resto, determino a remoção da restrição de
transferência que recaiu sobre o veículo. Após as formalidades de estilo, arquivem-se os autos. Documento assinado eletronicamente por
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se, registre-
se, intimem-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0003096-62.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MAGNA GOMES UCHOA GALVÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Em sendo assim, diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em
todos os seus termos, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as
formalidades legais de estilo. No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo
ocorreu antes da sentença, conforme determina o art. 90, §3.° do CPC. Sem condenação em honorários. Documento assinado eletronicamente
por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA
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15.219. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651851 

15.220. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651864 

15.221. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651868 

15.222. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651874 

15.223. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA651876 

15.224. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652066 

Processo nº 0032922-75.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DE FRANCA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, e para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, o acordo firmado entre as partes, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as Documento
assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. formalidades legais de estilo. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Cada parte arcará com os honorários de seus
advogados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001525-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISLEY RALF FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 485, I, do CPC. Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios do patrono do réu, que fixo no importe
de 10% sobre o valor fixado no despacho de fl. 101. Após o trânsito, baixem-se os autos em Secretaria para o cancelamento da
distribuição e posterior arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO
LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013866-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: ISLEY RALF FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
A revisional em apenso foi extinta.
Intimem-se as partes para requererem o que for de direito no prazo de 05
(cinco) dias.
TERESINA, 17 de abril de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029675-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OZIAS JOSÉ SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, em razão do não pagamento das custas de ingresso, indefiro a inicial e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fulcro no art. 485, I, do CPC. Após o trânsito, baixem-se os autos em Secretaria para o cancelamento da distribuição e posterior arquivamento
dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011166-68.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Executado(a): NOVA PROMOTORA LTDA ME
Advogado(s):
Que o cessionário junte aos autos o anexo I o qual fez referência na petição eletrônica de n° 0011166-68.2013.8.18.0140.5002, bem como
o título original que deu causa a propositura da presente execução. Dê-se o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para tal diligência,
sob pena extinção do processo. Cumpra-se. TERESINA, 17 de abril de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da
6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003643-39.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLESIO BATISTA DA COSTA
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15.225. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651420 

15.226. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651723 

15.227. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651724 

15.228. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651740 

15.229. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651743 

Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
DESPACHO: A fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0029461-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. V. B. DOS S.
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: J. E. B.
Advogado(s): RENATO NOGUEIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9937)
Vistos,
Em complemento ao despacho de organização e saneamento, de fls. 296, e seu aditamento, de fls. 324, determino a intimação pessoal das
partes para audiência de instrução e julgamento, diferida no despacho de fls. 352, fazendo constar do mandado que o injustificado não
comparecimento à audiência referida ou a recusa de depor poderá ensejar pena de confesso, a teor da regra disposta no CPC 385, § 1º.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0005079-57.2017.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M. M. P. C.
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Executado(a): A. F. M. P.
Advogado(s):
1. Trata-se de AÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, partes em epígrafe, todos
qualificados na inicial.
2. Estabelece o artigo 61 do CPC que a ação acessória será proposta perante
o juiz da ação principal.
3. Conforme informação contida na petição inicial, a ação principal
(Investigação de Paternidade c/c Alimentos) processo nº 0021776-37.2009.8.18.0140, da
qual apresente ação é acessória, tramitou sob a presidência do Juiz Auxiliar desta Vara.
4. Ante o exposto , declino a competência do presente feito ao colega Virgílio
Madeira Martins Filho, que divide comigo a titularidade desta Unidade.
5. Remetam-se os autos, com as devidas anotações.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0015790-58.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: J. M. P. C.
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Executado(a): A. F. M. P.
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
1. Trata-se de AÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, partes em epígrafe, todos
qualificados na inicial.
2. Estabelece o artigo 61 do CPC que a ação acessória será proposta perante
o juiz da ação principal.
3. Conforme informação contida na petição inicial, a ação principal
(Investigação de Paternidade c/c Alimentos) processo nº 0021776-37.2009.8.18.0140, da
qual apresente ação é acessória, tramitou sob a presidência do Juiz Auxiliar desta Vara.
4. Ante o exposto , declino a competência do presente feito ao colega Virgílio
Madeira Martins Filho, que divide comigo a titularidade desta Unidade.
5. Remetam-se os autos, com as devidas anotações.
Int. Expedientes necessários.
Expedientes necessários

Processo nº 0007893-13.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. M. B.
Advogado(s):  CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), LEANDRO CAVALCANTE DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973)
Réu: E. B. F.
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
Vistos,
Tendo em vista o despacho de fls. 350, da lavra da colega Valeska Rolim, Juíza deprecada, renove-se a carta precatória buscando a realização
da perícia contábil (prazo de 180 dias), observando que a mesma será suportada por se tratar de pro rata, diligência determinada por este Juízo,
na decisão de saneamento e organização do processo (fls. 546/547).
Quanto ao requerimento de fls. 346, diga o demandado em 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0007366-90.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: L. M. B.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA
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15.230. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651775 

15.231. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651776 

15.232. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA651777 

BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4050-E), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: E. B. F.
Advogado(s):
Vistos,
Defiro o requerimento de penhora eletrônica, observando à exequente que a solicitação constante de fls. 50, ora deferida por este Juízo, será
interpretada como mudança de rito da execução proposta objetivando a prisão civil do executado, por execução de alimentos fundada em título
executivo por quantia certa contra devedor solvente (CPC 911).
Procedida a consulta, voltem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.

2ª Publicação
Processo nº: 0018600-74.2014.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ELIZETE DE ALMEIDA CHAVES SANTOS
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Requerido: FRANCISCO GREGORIO CHAVES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO GREGORIO CHAVES,
Brasileiro(a), casado, filho(a) de Antonia Gregório de Lima e Antonio Gregório Chaves, residente e domiciliado(a) em R. PARAIM N 549,
AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018600-74.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador ELIZETE DE ALMEIDA CHAVES SANTOS, Brasileiro(a), casada, filho(a) de Francisco Gregório Chaves e Maria Soares de Almeida
Chaves, residente e domiciliado(a) em R. PARAIM N 549, AGUA MINERAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de abril de 2018.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0003153-12.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA HELENA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOSE WILSON RIBEIRO PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE WILSON RIBEIRO PEREIRA,
Brasileiro(a), solteiro, filho(a) de Bibiana Lopes Ribeiro Pereira e João Augusto Pereira, residente e domiciliado(a) em RUA 14 Nº 382,
CERAMICA CIL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0003153-12.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada
curadora MARIA HELENA PEREIRA DE SOUSA, Brasileiro(a), filho(a) de BIBIANA LPOES PEREIRA DE SOUSA e JOÃO AUGISTO PEREIRA
PEREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA 14 Nº 382, CERAMICA CIL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer
o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de abril de 2018.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

2ª Publicação
Processo nº: 0025244-67.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESA CRISTINA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: CARLA DANIELA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CARLA DANIELA PEREIRA DE
CARVALHO, Brasileiro(a), solteira, filho(a) de Teresa Cristina Pereira de Carvalho, residente e domiciliado(a) em RUA CANABRAVA,
1201, ANGELIM II, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0025244-67.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador TERESA CRISTINA PEREIRA DE CARVALHO, Brasileiro(a), solteira, autônoma, filho(a) de Antonio Jorge de Carvalho e Teresinha
Pereira da Silva, residente e domiciliado(a) em RUA CANABRAVA Nº 1201, ANGELIM, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
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15.233. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651424 

15.234. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651464 

15.235. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651485 

15.236. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651643 

15.237. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651647 

15.238. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651654 

com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de abril de 2018.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008821-95.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE ALZIRA XIMENDES ARAGOA
Advogado(s): MARTIN FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267), RAIMUNDO NONATO CARVALHO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9893)
Réu: GVE ENGENHARIA LTDA, COMPANHA ENERGETICA DO PIAUI(ELETROBRAS-PI)
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A), ROBERTO RODRIGUES VALE(OAB/PIAUÍ Nº 4718), DANIEL MAGNO GARCIA
VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
SENTENÇA DE FLS. 228/229 (REPUBLICADA): (...) Assim, cumpre-me acolher a preliminar de ilegitimidade ad causam ativa do Espólio de
Alzira Ximendes Aragão, pelo que JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Condeno o autor em honorários advocatícios da parte ré, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sem custas, face a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades, arquivem-se com baixa na distribuição. TERESINA, 12 de junho de 2017.
SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO-Juiz de Direito da 7ª Vara Cível.

Processo nº 0006539-21.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte Requerida, Distribuidora Cristal Ltda, sobre os Embargos de Declaração interposto pelo Banco Autor, peticionamento
eletronico ID 3040455985001. Prazo de 05 dias.

Processo nº 0002489-78.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA JOSE PEREIRA DA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora sobre a cota do defensor transcrita na certidão de fls. 259. Prazo de 05 dias.

Processo nº 0029434-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: IVO CHARLISON GOMES VIEIRA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Considerando o tempo até então decorrido, indefiro o pedido de suspensão do processo. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, dizerem se
houve acordo referente ao objeto da demanda. Cumpra-se.

Processo nº 0001581-94.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ARLENE DE OLIVEIRA PINTO
Advogado(s):
Considerando o tempo até então decorrido (suficiente para diligências a localização do autor), indefiro o pedido de suspensão do
processo. Intimem-se o exequente, em 10 (dez) dias,apresentar novo endereço para citação do executado. Cumpra-se.

Processo nº 0002237-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: T H DA LUZ MEE
Advogado(s):
Necessária a citação da parte adversa para contrarrazões, a teor que do dispõe o art. 331, §1º do CPC. Por isso, indefiro o pedido de remessa
imediata do recurso ao Tribunal de Justiça. Intime-se novamente o autor oara apresentar endereço para citação do réu no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.
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15.239. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651671 

15.240. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651676 

15.241. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651688 

15.242. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651707 

15.243. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651933 

15.244. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651951 

15.245. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA651963 

Processo nº 0009639-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JIANE TEIXEIRA RODRIGUES DE CASTRO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004896-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL PEREIRA DA SILVA MORAIS
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: HOLANDA AUTOS LTDA
Advogado(s):
É possivel o juiz retratar-se da sentença que extingue o processo sem relosulçao de mérito quanto há interposição de recurso de
apelação, nos termos do art. 485, §7° do CPC. No entanto, a autora não interpôs o aludido recurso. Por isso, deixo de apreciar o pedido
de reconsideração à fl. 31. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0022230-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA GONÇALVES GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Consoante art. 485, § 7º, do CPC, mantenho a sentença de fl. 89, por seus próprios fundamentos. Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º
do Novo CPC, intime-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Após, remetam-se os autos
imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do
Novo CPC. Autorizo o desentranhamento da demanda em apenso. Cumpra-se.

Processo nº 0012589-29.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANA CLAUDIA PEREIRA BORGES
Advogado(s): RISLEYANE HENRIQUE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10315)
Diante de todo o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento, dispensando o
pagamento das custas remanescentes. Intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004375-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONIELSON MICHAEL RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO DE FLS. 106 (REPUBLICADO): "Vistos. Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e
justificando cada uma. Prazo comum de 05 (cinco) dias. Cumpra-se."

Processo nº 0002121-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscriçãona Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000377-05.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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15.246. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652000 

15.247. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652093 

15.248. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652166 

15.249. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652186 

15.250. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652275 

15.251. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652374 

Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MANOEL SOARES DE BRITO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.160 (REPUBLICAÇÃO): " Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca dos embargos
monitórios. Cumpra-se."

Processo nº 0017272-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANIRA DE SOUSA BARROS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017871-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONILTON ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo apresentado pela Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0014163-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO FERREIRA LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0028217-58.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE NETO RIBEIRO DE LACERDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Complemente a parte Autora as custas relativas à publicação do Edital no DJe, observando a quantidade de linhas no Edital expedido, tendo em
vista que foi pago somente uma linha, devendo ainda, receber uma via do Edital para publicar em jornal de grande circulação. Prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0008146-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLICIO VIEIRA DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo apresentado pela Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0026939-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MÁRCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
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15.252. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA652494 

15.253. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651645 

15.254. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651720 

15.255. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652164 

15.256. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA651531 

15.257. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA651597 

Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas processuais, conforme
cálculo apresentado pela Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ati va do
Estado.

Processo nº 0019045-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAM WALB BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050), HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA
ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, conforme cálculo apresentado pela Contadoria e valor discriminado no boleto
anexado ao sistema Themis Web no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001155-04.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ANA CAROLINA SILVA ALVES, ANDERSON LUIS MONTEIRO COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 15483), IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860), ÂNGELA MARIA DE CARVALHO E FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 15484.
INTIMO OS ADVOGADOS FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15483), IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº
4860), ÂNGELA MARIA DE CARVALHO E FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 15484) PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA DO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0009064-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: LENILSON DOS REIS
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
O(a) Secretário da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA-OAB/PI Nº
11285, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 19 de abril de 2018.

Processo nº 0003318-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: BRENO FILIPE DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
Ante todo o exposto, DESCLASSIFICO o crime de tráfico, que pesa contra o acusado BRENO FILIPE DA SILVA MONTEIRO para o crime de
porte de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06, e, ABSOLVO SUMARIAMENTE BRENO FILIPE DA SILVA
MONTEIRO, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal
Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP e 30 da Lei Antidrogas.
Réu solto em 21/09/2016.
Determino a Incineração da droga apreendida.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Cumpra-se.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 19 de abril de 2018.
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0007247-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CASSIO CLEITON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Defere-se à parte requerida a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
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15.258. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA651605 

15.259. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA651625 

15.260. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA651632 

15.261. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA651683 

Processo nº 0022055-86.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADONILTON JOSE FRANCISCO, AGNALDO PEREIRA DE ARAUJO, ELIESIO REIS DE SOUSA, FRANCISCA CARDOSO DE
OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA SILVA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, MAYRLA DE LIRA ROSENO, MILTON
FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
DECISÃO: Vistos. Diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente demanda
como substituto processual ou assistente litisconsorcial, apresentando documentos que comprovam o ramo a que se referem as apólices de
seguro dos autores e demonstrando o risco/impacto ao FCVS (fls.451/456), em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
exarado no RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, e com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de
1988 c/c Súmula 150 STJ, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à
Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, com as cautelas
de praxe, dando-se baixa na Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013524-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, FRANCISCA MARIA DE
SOUSA, FRANCISCA ROSA DE ABREU OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS SPINDOLA SOUSA, FRANCISCO LAURINDO DE SOUSA,
FRANCISCO TEOFILO DE MORAIS, GILCELIA DE SOUZA RAMOS, JESUSMAR SOARES, JOSE GONÇALVES DA COSTA, LUZIA VELOSO
COELHO ARAUJO, MANOEL SOARES FILHO, MARCELINO SALUSTIANO DE SOUSA, MARIA CREUZA DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇAO
FERNANDES SANTOS, MARIA DA CONCEIÇAO PEREIRA DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA LIMA, MARIA DO AMPARO PENHA
CARVALHO, MARIA JOSE BASTOS MENESES, MARIA LIDIA CARVALHO DE MACEDO, MARIA MADALENA DE SOUSA MORAIS, MARIA
MARTINS LOPES, MARIA NATIVIDADE DO NASCIMENTO BASTOS, MARIA ONEIDE LINO DA SILVA, MARIA RODRIGUES DE LIMA,
MANOEL DE JESUS DOS SANTOS SILVA, MATILDE MACHADO VIEIRA, PAULO HENRIQUE DE SOUSA, RAFAEL RUFINO DE BRITO, RITA
CARNEIRO DA FROTA MARTINS, RITA FERREIRA DOS SANTOS, RITA DE SOARES MEDINA, RONALDO RIBEIRO MENDES, ROSA MARIA
DUARTE, SEVERINO RODRIGUES DE SOUSA, TELMA PEREIRA DA SILVA BORGES, VALDIR MATIAS DE OLIVEIRA FILHO, VALMIRA
RIBEIRO DA SILVA, VALTER FERREIRA RODRIGUES, AMADEU DA PAIXÃO PEREIRA DA SILVA, ANA MARIA DOMINGOS SANTOS, ANITA
MARQUES DA SILVA LEITE, ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA, ANTONIO MARIA DOS SANTOS, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA,
CANTIDIO LEONCIO DA SILVA NETO, DIVINA ALVES DO NASCIMENTO, DOMINGOS MORENO DA SILVA, ELISA SOARES DE OLIVEIRA E
SILVA, FELICIANO MARREIROS SARAIVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DECISÃO: Vistos. Diante da fundada manifestação de interesse da Caixa Econômica Federal em figurar no polo passivo da presente demanda
como substituto processual ou assistente litisconsorcial, apresentando documentos que comprovam o ramo a que se referem as apólices de
seguro dos autores e demonstrando o risco/impacto ao FCVS, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, exarado no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.091.363 SC, sob o rito de recurso repetitivo, e com fulcro no art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, declaro
a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar o presente feito e declino da competência à Justiça Federal da Seção Judiciária do
Piauí. Remetam-se os autos à Justiça Federal da Seção Judiciária do Piauí, nesta capital, com as cautelas de praxe, dando-se baixa na
Distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022318-16.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MAHARANY CARVALHO SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, diante da inércia do autor em emendar a inicial, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Ressalto que tal decisão encontra-se excluída da ordem prevista no caput do art. 12 do Código de
Processo Civil, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do mesmo dispositivo. Custas e despesas processuais pelo Autor. Transitada em julgado
esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, e, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000293-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Sem custas. Honorários advocatícios nos termos do acordo. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C
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Processo nº 0009752-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: ATLAS INSTALAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027)
Intime-se a advogada da requerida, Dra. MÔNICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO, OAB/PI 5027, para regularizar a
situação processual assinando a petição apócrifa, no prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0029037-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Réu: IVONEIDE LISBOA DA COSTA ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI em face de
IVONEIDE LISBOA DA COSTA ALMEIDA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para efetuar o
pagamento da obrigação exigida, entregar coisa ou executar obrigação de fazer/não fazer no prazo de de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e ao menos duas vezes em jornal local (art. 257, II, do NCPC). ADVERTÊNCIAS: 1) O réu será isento do pagamento de
custas processuais se cumprir o mandado no prazo (§ 1º, art. 701); 2) Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos
próprios autos, no prazo acima previsto, embargos à ação monitória (Art. 702). A oposição dos embargos suspende a eficácia da decisão (§4º,
Art. 702); 3) Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento
e não apresentados os embargos (§2º, Art. 701). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 2 de abril de
2018 (02/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 2 de abril de 2018
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029371-19.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DALVA MARIA DE SOUSA NOLETO, ANTONIA MARIA DE SOUSA BRAGA, ANTONIO CARLOS LAGES RODRIGUES,
ANTONIO MACHADO DE ARAUJO, ANTONIO SOARES DOS SANTOS, CAROLINA DE SOUSA CARVALHO, CLAUDIO JOSE RODRIGUES
OLIVEIRA, DJANIRA DA SILVA, EDINALDO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, ELNOURA DE FATIMA VELOSO SOARES, ELZANIR
VANCONCELOS DE MELO ARAUJO, EPITACIO CLAVES DE OLIVEIRA, EXPEDITO SOUSA SILVA, FABIO PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCA
RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DE MENEZES, FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA DE CARVALHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS FARIAS, JARDILINA MARIA DE JESUS SOUSA, JOAQUIM RODRIGUES FILHO, JOSE DA COSTA
MOURA, JOSE LUIZ CIPRIANO, JOSE RODRIGUES SOBRINHO, JOSE TUPINABA MORENO NEPOMUCENO, LUIZ JUSSELINO DE
ARAUJO, MARIA DA CONCEIÇÃO FARIAS, MARIA DA CONCEIÇÃO PARAIBA, MARIA DAS GRAÇAS MOURA PAIVA, MARIA DE FATIMA
BATISTA MORAES, MARIA DO AMPARO VIEIRA DA COSTA, MARIA DO ESPIRITO SANTO CUNHA PEREIRA, MARIA DO ROSARIO MAIA
RUFINO, MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA DOS SANTOS BORGES, MARIA DO ROSÁRIO SOUSA, MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO
MOURA, MARIA ENOI OLIVEIRA ROCHA, MARIA FRANCISCA MENDES SOUSA, MARIA IRACEMA FERREIRA FEITOSA, MARIA JULIA DE
SOUSA ARAUJO, MARIA LUCIA RODRIGUES PESSOA, MARIA SOARES NETA, MARIA SOLANGE ALVES DE CARVALHO, MARIA
SULAMITA CARNEIRO DE MACEDO, MARIA VALDECY ALEXANDRE DE SOUSA, NELCI MARIA VIEIRA, RAIMUNDA BARBOSA DOS
SANTOS, RAIMUNDO MONTES, RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA, RITA DE JESUS ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA, TANIA MARILIA
SOARES SILVEIRA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Vistos. 1. Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls.1038-1041 promovido pela Caixa Seguradora, pelos robustos
fundamentos constantes da própria decisão objeto do pedido de reconsideração. 2. Em atenção aos princípios da celeridade e da razoabilidade,
com fundamento no art.370, parágrafo único, do CPC, indefiro o pedido de depoimento pessoal dos autores, por entender que o julgamento do
presente feito depende eminentemente de prova documental e pericial, sendo despicienda e protelatória a oitiva dos requerentes. 3. Ademais, a
Caixa Econômica foi devidamente intimada, por força do art. 3º, § 6o da Lei 13.000/2014 e do entendimento do Superior Tribunal de Justiça
exarado em sede de recurso repetitivo (EDcl no REsp. nº 1.091.363/SC), para manifestar interesse em intervir no feito como litisconsorte passivo
ou assistente litisconsorcial e juntar a documentação pertinente que evidencie o seu fundado interesse, entretanto permaneceu inerte, conforme
certidão de fl.1032, de modo que se faz desnecessária nova intimação para esse fim, como pleiteia a requerida. 4. Dando prosseguimento ao
feito, após análise detida dos autos, entendo que a produção da prova pericial revela-se imprescindível para a solução da lide, a fim de se
verificar a existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos e eventuais danos deles decorrentes. Registre-se que somente
com a realização da prova técnica será possível comprovar a existência dos danos e a sua origem, de forma que, sem tais comprovações,
qualquer manifestação sobre a existência ou não de cobertura securitária mostra-se temerária. Logo, defiro a produção da prova pericial pleiteada
pela ré (fl.1050) e, nos termos do disposto nos arts.465 e ss. do Novo Código de Processo Civil, nomeio como perito, o engenheiro civil JOSÉ
REBELO FORTES, CREA-CE Nº 2154-D, com endereço na Rua Cel. Edmundo Genuíno Oliveira, nº 3304, Cep: 64055-030, Teresina-PI, fone:
(86) 3232-7103, a fim de proceder a perícia judicial nos imóveis discriminados na inicial, onde residem os autores, devendo verificar a existência
de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos, sua natureza e origem e eventuais danos deles decorrentes, respondendo aos quesitos
a serem formulados pelas partes, de modo a subsidiar a instrução e o pronunciamento de mérito deste Juízo. O perito ora nomeado cumprirá o
encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 120
(cento e vinte) dias, contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art. 465, caput e 466, caput, NCPC).
As partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone, e-mail e endereço para contato
do respectivo assistente) e formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC). Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste concordância com a nomeação e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários, currículo e contato
profissional, em especial endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (§ 2º do art.465,CPC), registrando-se que o perito
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somente pode escusar-se do encargo em caso de impedimento ou suspeição (art.467). Havendo escusa justificada, retornem os autos conclusos
para nova nomeação de perito. Em caso de concordância, intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-
se sobre a proposta de honorários. Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a
respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja
oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito. Ato
contínuo, intime-se a parte requerida para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos
honorários periciais. Realizado o depósito, comunique-se o perito designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data
e do local em que terá início a produção da prova pericial. Em caso de inércia do requerido, considerar-se-á que houve desistência da prova
pericial Registre-se que os honorários periciais deverão ser pagos pela parte requerida, considerando que requereram a prova pericial e que os
autores são beneficiários da gratuidade processual, podendo haver a oitiva do perito em audiência de instrução e julgamento somente no caso do
laudo restar inconcluso ou houver necessidade de esclarecimentos que não tenham sido dirimidos por escrito, nos termos dos § 2º e 3º do art.
477, CPC. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma
oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC). Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0030393-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar quesitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028033-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Requerido: MIKAEL RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. Em pesquisa no sistema ThemisWeb, verifica-se que a ação revisional conexa nº 0021306-93.2015.8.18.0140
informada pela parte requerida na audiência de fls. 81 fora julgada extinta sem resolução no dia 21/10/2016. Outrossim, considerando que a
requerida pugna pela aplicação da teoria do adimplemento substancial ao presente processo, intime-se a parte requerente para, no prazo de 05
(cinco) dias, apresentar planilha de débito do réu atualizada, indicando o número exato de parcelas em atraso, sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, I c/c Art. 321, p.único, todos do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0016787-46.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CLEMILTON ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), BERNADETE SANTANA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10347),
LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0028819-15.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: HELIO MAGALHAES CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Retire a parte autora o edital de citação em secretaria e
providencie as publicações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013994-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: RENATO DA COSTA ALMEIDA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
DESPACHO: Vistos, etc. Nos termos do art. 3°, § 9° do Decreto Lei n° 911/69, defiro o pedido formulado pelo requerente na petição de fls. 74,
informando que o bloqueio do veículo foi realizado através do sistema RENAJUD, conforme documento em anexo. Em consequência, intime-se o
requerente, por meio de advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0003498-07.2017.8.18.0140
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: GENIALDO CORREIA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0020164-54.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: LUZIA PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor:
R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0013327-17.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FELIPE JOSÉ DA SILVA ALENCAR SANTOS
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado FELIPE JOSÉ
DA SILVA ALENCAR SANTOS ao disposto no art. 155, § 1º e § 4º, inciso IV, do Código Penal e pelo crime de corrupção de menores em
concurso formal, e não em concurso material como pleiteado pelo Ministério Público na peça acusatória.
3.2. Passo à dosimetria da pena pelo crime de FURTO majorado, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código
Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua CONDUTA não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não é
reincidente, não podendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à CONDUTA SOCIAL, esta não está maculada, haja vista que o
acusado não é reiterante na prática criminosa; quanto à PERSONALIDADE, não há elementos concretos nos autos, capazes de avaliar a
personalidade do acusado; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos
que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de
ação do agente e, nesse sentido, nada há nos autos que ultrapasse o tipo penal, sob pena de "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas
podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida uma vez que o acusado causou prejuízos corrompendo menor de idade, no entretanto,
deixo de valorar esta circunstância negativamente, apenas na fase oportuna, sob pena de bis in idem; quanto ao COMPORTAMENTO DAS
VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a pena-base no
mínimo legal, observando o patamar de 2 à 8 anos, fixando-a em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, constata-se a inexistência de atenuantes e inexistência de agravantes. Sendo assim,
mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não há causa de aumento de pena e inexistem causas de diminuição de pena. Sendo assim, fixando-a, em definitivo, para o
crime de furto, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau
mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição
da capacidade econômica do agente.
DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES
3.7. Tendo o acusado praticado, também, o delito de Corrupção de menores, deve-se aplicar ao caso, a causa de aumento de pena pelo
Concurso formal próprio, aplicando a pena do crime mais grave (furto majorado pelo concurso de pessoas e período noturno), onde a pena varia
de 2 à 8 anos, em detrimento da aplicação do da pena menor (crime do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente), aumentando-a em
1/6. Sendo assim, fica o réu FELIPE JOSÉ DA SILVA ALENCAR SANTOS condenado à pena final pelo crime de furto majorado e Corrupção de
Menores, a pena a de 2 (DOIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA.
Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente,
ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Não sendo o acusado
reiterante em delitos e sem condenação penal anterior, determino o cumprimento da pena no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 1º,
alínea "c", do Código Penal.
3.8. Deixo de condenar o réu ao mínimo indenizável, na forma do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, uma vez que não houve
requerimento prévio na Denúncia, tampouco houve contraditório a respeito. Também, deixo de substituir a pena privativa de liberdade do acusado
haja vista ter cometido o crime de Corrupção de menores, onde presume-se a violência.
3.9. Concedo ao condenado o direito de recorrerem em liberdade, pois analisando detidamente os autos, inexistem os requisitos autorizadores da
prisão preventiva. Caso exista nos autos mandado de prisão expedido e, ainda, não cumprido, seja expedido contramandado de prisão com o
consequente recolhimento do mesmo.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
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IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao condenado FELIPE JOSÉ DA SILVA ALENCAR SANTOS, somente, após o trânsito em
julgado desta sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Piauí para atualização da
FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima SWANY KATYUSKA AVILA BARRAL, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu FELIPE JOSÉ DA SILVA
ALENCAR SANTOS, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.7. Não sendo localizado o condenado para a sua intimação da sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 60 dias, nos termos do art. 392, §
1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0008320-49.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WILLAMYS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado WILLAMYS
DA SILVA ao disposto no art. 155, § 1º e § 4º, inciso IV, do Código Penal e pelo crime de corrupção de menores em concurso formal, e não em
concurso material como pleiteado pelo Ministério Público na peça acusatória.
3.2. Passo à dosimetria da pena pelo crime de FURTO majorado, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código
Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua CONDUTA não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não é
reincidente, não podendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à CONDUTA SOCIAL, esta não está maculada, haja vista que o
acusado é reiterante na prática criminosa contra o patrimônio alheio, mostrando ser uma pessoa voltada à prática de delitos, tornando-se um
perigo à sociedade, circunstância que deverá ser valorada negativamente; quanto à PERSONALIDADE, não há elementos concretos nos autos,
capazes de avaliar a personalidade do acusado; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que
nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao
local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, nada há nos autos que ultrapasse o tipo penal, sob pena de "bis in idem"; quanto às
CONSEQUÊNCIAS, estas podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida uma vez que o acusado causou prejuízos à vítima,
destruindo o painel da motocicleta; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que não há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a pena-base no
mínimo legal, observando o patamar de 2 à 8 anos, fixando-a em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, constata-se a atenuante da confissão espontânea perante a Autoridade Policial e judicial
(apenas referente ao furto), ao tempo em que inexistem as agravantes. Muito embora não existam agravantes, mantenho a pena estabelecida
tendo em vista a impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal estabelecido, nesta 2ª fase, consoante entendimento dos nossos
Tribunais Superiores.
3.6. Na terceira fase, há causa de aumento (crime cometido durante o repouso noturno e em concurso de agentes) e inexistem causas de
diminuição de pena. Sendo assim, aumento a pena em 1/2 fixando-a em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA)
DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES
3.7. Tendo o acusado praticado, também, o delito de Corrupção de menores, deve-se aplicar ao caso, a causa de aumento de pena pelo
Concurso formal próprio, aplicando a pena do crime mais grave (furto majorado pelo concurso de pessoas e período noturno), onde a pena varia
de 2 à 8 anos, em detrimento da aplicação do da pena menor (crime do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente), aumentando-a em
1/6. Sendo assim, fica o réu WILLAMYS DA SILVA condenado à pena final pelo crime de furto majorado e Corrupção de Menores, a pena a de 3
(TRÊS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 35 (TRINTA E CINCO) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no
seu grau mínimo, qual seja, um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos
para aferição da capacidade econômica do agente. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da
custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Não sendo o acusado reiterante em delitos e sem condenação
penal anterior, determino o cumprimento da pena no REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "c", do Código Penal.
3.8. Deixo de condenar o réu ao mínimo indenizável, na forma do art. 387, IV, do Código de Processo Penal, uma vez que não houve
requerimento prévio na Denúncia, tampouco houve contraditório a respeito. Também, deixo de substituir a pena privativa de liberdade do acusado
haja vista ter cometido o crime de Corrupção de menores, onde presume-se a violência.
3.9. Concedo ao condenado o direito de recorrerem em liberdade, pois analisando detidamente os autos, inexistem os requisitos autorizadores da
prisão preventiva. Caso exista nos autos mandado de prisão expedido e, ainda, não cumprido, seja expedido contramandado de prisão com o
consequente recolhimento do mesmo.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao condenado WILLAMYS DA SILVA, somente, após o trânsito em julgado desta sentença
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condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Piauí para atualização da
FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima JOSÉ HENRIQUE NUNES DOS SANTOS, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu WILLAMYS DA SILVA, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Não sendo localizado o condenado para a sua intimação da sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 60 dias, nos termos do art. 392, §
1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 11 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0013451-92.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDSON DA CUNHA MAGALHÃES, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MORAIS, EVALDO COSTA DE ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDSON DA CUNHA MAGALHÃES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007471-67.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUSA, BRUNO FELIPE MOURAO DA SILVA(MENOR)
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória
para CONDENAR os denunciados PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA e BRUNO FELIPE MOURÃO DA SILVA, qualificado nos autos, nas
disposições do art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação das condutas dos
agentes, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
DA DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. A CONDUTA DO
ACUSADO não demonstrou necessidade de reprovação acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme themis Web em 17/04/2018, onde não consta
condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do acusado NÃO deve ser considerada como boa, devendo esta circunstância ser valorada
negativamente, diante da ausência de dados desabonadores da sua pessoa nos autos (REITERANTE CRIMINOSO). A PERSONALIDADE DO
AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do
seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. OS MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a
figura típica. Na mesma linha, AS CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devem influir na fixação da pena,
no que se refere ao modo de atuação dos acusados, por agir de forma ameaçadora na presença de um adolescente vítima, o que pode ter
causado danos psicológicos irreparáveis e duradouros a este ser em desenvolvimento, devendo esta circunstância ser valorada negativamente.
AS CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas e foram anormais ao tipo penal, pois trouxeram grandes prejuízos financeiros à vítima, pois não
teve seus bens recuperados. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", em nada contribuiu para o crime, nem de maneira
alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.4. Constata-se, assim, que existem 3 circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase (CONDUTA
SOCIAL, CIRCUNSTÂNCIA E CONSEQUÊNCIAS). Dessa forma fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO
E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexiste a circunstância atenuante (confissão em parte) sem que isso incorra em vinculação aos
fastos (este juízo valora a confissão aliada a todo o conjunto probatório) e existe a circunstâncias agravante da emboscada e/ou do "modus
operandi" de modo que dificultou defesa às vítimas, pois vinham seguindo as mesmas até a parada na residência ( art. 61, inciso II, alínea c do
CP) . Diante disso, mantenho a pena em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas de aumento de pena (concurso de agentes e uso de arma e inexistem causas de diminuição da pena,
ficando o réu PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA condenado à pena final pelo crime de roubo majorado, aumentada de 1/2, em 10 (DEZ)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 143



15.275. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652134 

ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 75 (SETENTA E CINCO) DIAS-MULTA.
DA DOSIMETRIA DA PENA EM FACE DO ACUSADO BRUNO FELIPE MOURÃO DA SILVA
3.7. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. A CONDUTA DO
ACUSADO não demonstrou necessidade de reprovação acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sisteme themis Web em 17/04/2018, onde não consta
condenação por crime anterior. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, não devendo esta circunstância ser valorada
negativamente, diante da ausência de dados desabonadores da sua pessoa nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é
delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua
estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem
o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. OS MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, AS
CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que devem influir na fixação da pena, no que se refere ao modo de
atuação dos acusados, por agir de forma ameaçadora na presença de um adolescente vítima, o que pode ter causado danos psicológicos
irreparáveis e duradouros a este ser em desenvolvimento, devendo esta circunstância ser valorada negativamente. AS CONSEQUÊNCIAS do
delito são extremadas e foram anormais ao tipo penal, pois trouxeram grandes prejuízos financeiros à vítima, pois não teve seus bens
recuperados. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma
influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.8. Constata-se, assim, que existe uma circunstância judicial desfavorável, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase
(CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS). Dessa forma fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 40 (QUARENTA) DIAS-MULTA.
3.9. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias atenuantes e existe a circunstância agravante. Diante disso, agravo a pena
em 1/6, fixando-a em 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 46 (QUARENTA E SEIS) DIAS-MULTA.
3.10. Na terceira fase, existem as causas de aumento de pena (concurso de agentes e uso de arma e inexistem causas de diminuição da pena,
ficando o réu BRUNO FELIPE MOURÃO DA SILVA condenado à pena final pelo crime de roubo majorado, aumentada de 1/2, em 10 (DEZ)
ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA.
3.11. Deixo de aplicar a detração penal aos réus, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro
legal para alteração de regime inicial.
3.12. Determino o cumprimento da pena dos réus no regime FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a" e § 3º, ambos do Código Penal,
levando em consideração a pena aplicada e a má conduta social dos acusados. A pena deve ser cumprida na Casa de Custódia, nesta Capital,
ou em estabelecimento similar.
3.13. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.14. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor mínimo de indenização civil a título de danos materiais pelos
veículos e demais objetos subtraídos da residência da vítima e não recuperados, num montante de 80.000,00 (oitenta mil reais) a serem pagos
pelos acusados solidariamente, e caso algum dos réus por ventura seja absolvido, o condenado pagará de forma integral, uma vez que foi
requerido na peça acusatória e oportunizado contraditório judicial a respeito.
3.15. Devido a péssima conduta social do acusado PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA, pois é reiterante criminoso, denotando ser pessoa
que traz intranquilidade social, NÃO CONCEDO o direito de recorrer em liberdade, por presença, ainda, dos requisitos autorizadores de suas
prisões preventivas.
3.16. Quanto ao acusado BRUNO FELIPE MOURÃO DA SILVA, concedo o direito de recorrer em liberdade, pois não é reiterante criminoso, o
que afasta o fundamento da prisão preventiva - garantia da ordem pública. Quando a este EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA se por outro
motivo não estiver preso, e caso haja mandado de prisão nos autos sem cumprimento, seja expedido contramandado de prisão, com o
consequente recolhimento.
3.16. Condeno os acusados ao pagamento das custas processuais. Dê ao objeto apreendido a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826/2003, caso
ainda não realizada a medida respectiva.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA AO RÉU PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA, e a Guia de Execução definitiva, após o
trânsito em julgado desta sentença condenatória. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA AO RÉU PABLO DIEGO CARVALHO DE
SOUZA, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol de culpados e em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal e à redação do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação
dos réus, com as suas devidas identificações.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais dos condenados, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se as vítimas CARLOS SIQUEIRA ROCHA e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO desta decisão.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
4.6. Registre-se. Intimem-se pessoalmente os réus, o Ministério Público e aos seus Advogados constituídos nos autos, mediante publicação no
Diário da Justiça.
4.7. Não sendo, por ventura, os condenados intimados pessoalmente desta sentença, após esgotadas todas as possibilidades de intimações,
publique-se Edital, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 17 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0009739-94.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCAS SANTOS E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado LUCAS
SANTOS E SILVA nas penas do crime de extorsão simples (art. "158, caput", do CP e não no crime de roubo).
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da Certidão Positiva de Antecedentes criminais, onde não consta
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15.277. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651710 

condenação com trânsito em julgado por crime anterior a este. A CONDUTA SOCIAL do acusado não deve ser considerada como boa, diante
presença de dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação da pena-base, conforme se extrai da Certidão Positiva
de Antecedentes criminais do acusado, denotando ser o acusado um indivíduo reiterante em delitos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu
turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e
de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento,
não tem o condão de alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma
linha, As CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devem influir na fixação da pena. As
CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas, normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", em
nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.4. Constata-se, assim, que existe uma circunstância judicial desfavorável capaz de elevar a pena-base (conduta social). Dessa forma, fixo a
PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a circunstância atenuante (confissão), e inexistem circunstâncias agravantes. Sendo assim,
atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E EM 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento de pena, bem como de diminuição. Dessa forma, CONDENO em
definitivo o réu em 4 (QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E EM 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º,
ambos do Código Penal, levando em consideração a quantidade da pena aplicada e a conduta social do acusado. A pena deverá ser cumprida na
Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA, ou em estabelecimento prisional similar.
3.8. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido à conduta
social do acusado e da pena aplicada, inviável, também, a suspensão condicional da pena.
3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. Recurso Repetitivo 1.193.083/STJ.
3.10. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que, nesta fase, estão ausentes os requisitos autorizadores da prisão
preventiva. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA ao réu LUCAS SANTOS E SILVA, se por outro motivo não estiver preso. Caso haja algum
mandado de prisão expedido por esta Vara criminal e, ainda, não cumprido, pela Autoridade Policial e certificado nos autos, seja expedido
contramandado de prisão, com o consequente recolhimento do mesmo.
3.11. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária ao réu, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Comunique-se à vítima LARISSA BURLAMAQUI FERREIRA, conforme o art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.3. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da
condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se
ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.4. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para efeito de estatística.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu, o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 18 de abril de 2018.
Juiz ALMIR ABIB TAJRA FILHO.
Respondendo pela 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0013451-92.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: EDSON DA CUNHA MAGALHÃES, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MORAIS, EVALDO COSTA DE ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado:EVALDO COSTA DE ALMEIDA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030809-75.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): F D COMERCIO DE GAS LTDA, FERNANDO DE SOUSA LIMA, DENISE BEZERRA LIMA
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15.282. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651793 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se a parte autora sobre o resultado da pesquisa realizada no sistema Bacenjud às 63/65, no prazo de 5 (cinco) dias.
Teresina, 19 de abril de 2017

Processo nº 0011896-45.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031), GUILHERME MARINHO
SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MARIA JOSE SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
"...Assim, ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Custas, se houver, pela parte autora.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo das custas remanescentes.
Transitada em julgado, pagas as custas, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se".
Teresina-PI, 19 de abril de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS

Processo nº 0024545-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA DE LARILAC DAS CHAGAS MOURA-ME
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
Teresina-PI, 19 de abril de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019793-27.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: WHITE MARTINS GASES DO NORDESTE S.A
Advogado(s): BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Réu: ELAINE RAFAELA LOPES LEITÃO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face decurso de prazo do pedido de fls 136/137, intime-se a parte autora para dizer seu interesse do feito, requerendo o que de direito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010733-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Réu: CARLOS A F RIOS ME
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto as partes, no prazo 15 (quinze), especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião da
aundiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intime-se.Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028348-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: JOÃO BATISTA CAETANO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
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15.285. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651797 

15.286. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651798 

Face as alterações do Manual de Procedimento MAP-VCIV-006, constantes do Ofício Circular nº 76/2016, da Corregedoria Geral da Justiça,
datado de 19/09/2016, retornem-se os autos à secretaria para os devidos fins.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESIN

Processo nº 0005853-87.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELY LOPES VIEIRA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
"...Assim, diante do exposto, acolho os pedidos exordiais, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, CPC, para:
a) DECLARAR a inexistência do débito referentes às faturas da linha telefônica móvel (86 99801-2466) dos meses de fevereiro e março de 2017;
b) CONDENAR a requerida ao ressarcimento à parte autora dos gigabytes de internet e minutos em ligações dos meses (fevereiro/março de
2017) que foram pagos e não consumidos;
c) CONDENAR a parte requerida ao pagamento de indenização no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, corrigidos
monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, contados desde a publicação da presente sentença, nos termos da Súmula 362
STJ.
d) CONDENAR, ainda, a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os últimos na base de 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para fins de cálculo das custas remanescentes e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
Teresina(PI), 19 de abril 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0003715-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MACEDO JUNIOR
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
Teresina(PI), 19 de abril de 2018.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0017487-85.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora,para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre resultado da pesquisa via BACENJUD de fls 100.
Intime-se.Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015239-49.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ANTÔNIO BERNARDO SOBRINHO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face decurso do prazo de 1 (um) ano, e certidão de fls 84, intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar seu interesse na
continuação do feito, requerendo o que direito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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15.288. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651803 

15.289. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651811 

15.290. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651813 

15.291. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651817 

Processo nº 0026828-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ CASTRO AGUIAR FILHO
Advogado(s): ERYBERTO CYRO DE VASCONCELOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11708), JOSE LUIZ CASTRO AGUIAR FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
11787)
Réu: CLARO S.A - TELEFONIA MÓVEL CELULAR
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Vistos em Despacho.
Considerando que o autor, embora devidamente intimado, fls 108, deixou de cumprir o despacho de fls 107, por mais de 30 dias, determino a
intimação da parte autora, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar seu interesse na continuação do feito, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, § 1°.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029285-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: DENILMARCOS COSTA SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face decurso do prazo do pedido de fls 62, retornem-se os autos à secretaria, para, certificar o cumprimento, ou não, do despacho de fls 59.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003665-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANESSA LISIEUX MELO DE PAIVA DIAS, MARILIA LISIEUX MELO DE PAIVA DIAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: R R CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto as partes, no prazo de 15( quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião
da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020655-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANEILDO RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12813)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos em despacho.
Face comprovante de pagamento das custas finais, conforme protocolo de petição eletrônica n°0020655-27.2016.8.18.0140.5002 (fls.338),
certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls 322/326, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012167-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERT KLEBER BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), THIAGO HENRIQUE MELO EVANGELISTA(OAB/MARANHÃO Nº
9250)
Vistos em despacho.
Face protocolo de petição eletrônica de n° 0012167-83.2016.8.18.0140.5003, de fls 100, defiro o pedido da parte autora de fls 100.
Retornem-se os autos à secretaria desta Vara, a fim de que seja certificado sobre o trânsito em julgado da sentença de fls 97/98, e em seguida,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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15.292. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651819 

15.293. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA651821 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA652412 

15.295. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA651774 

15.296. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652180 

Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030093-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: CAMILA MARIA TEIXEIRA RABELO
Advogado(s): JOSENILDA MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8513)
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre petição de fls 36/50.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023599-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: KLECIO ELOI SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Vistos em despacho.
Face decurso do prazo do pedido de fls 51, oportunizo a parte autora, por meio de seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o
despacho de fls 45, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de abril de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001840-45.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413)
Executado(a): F S DE ALENCAR EPP, FRANSUEILA SOARES DA SILVA, EMANOEL MOURA DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 45 dos autos.
TERESINA, 20 de abril de 2018

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0030905-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Réu: WANDERSON BRENO SANTOS DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WANDERSON BRENO SANTOS DE OLIVEIRA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2018 (19/04/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000230-89.2013.8.18.0008 - JM-029/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: PMPI - 7º BPM - PORT. Nº 001/AJD/7º BPM, DE 30/12/2012
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: PAULO RONIS DE ARAUJO LUNA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
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15.297. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652232 

15.298. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652378 

15.299. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652511 

15.300. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652515 

15.301. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652520 

Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de
Justiça do Piauí, INTIMA o Adv de defesa Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia
02(quarta-feira) do mês de maio do corrente ano, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no
Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime
nº JM-029/2013, distribuição nº 0000230-89. 2013.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM PAULO RONIS DE
ARAÚJO LUNA, como incurso nas penas do art. 187, do CPM. Teresina (PI), aos vinte dias do mês de abril de dois mil e dezoito. Eu__, Belª
Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria o digitei e subscrevo.

Processo nº 0011888-34.2015.8.18.0140 - JM-044/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JOSE ODESIO LIMA FILHO
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PI Nº 5017)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de
Justiça do Piauí, INTIMA o Adv de defesa Dr. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PI nº 5.017, para comparecer no dia
02(quarta-feira) do mês de maio do corrente ano, às 12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no
Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime
nº JM-044/2015, distribuição nº 0011888-34.2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM JOSÉ ODESIO LIMA
FILHO, como incurso nas penas do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos vinte dias do mês de abril de dois mil e dezoito. Eu__, Belª Maria
Carolina Almeida da Silva, Secretaria o digitei e subscrevo.

Processo nº 0032558-30.2014.8.18.0140 - JM-18/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JOSE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de
Justiça do Piauí, INTIMA a AJEMPI, na pessoa do Dr. RODRIGO MARTINS EVANGELISTA - OAB/PI nº 6.624, para comparecer no dia
16(quarta-feira) do mês de maio do corrente ano, às 11:30 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no
Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime nº JM-
18/2015, distribuição nº 0032558-30. 2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DA
SILVA, como incurso nas penas do art. 209, do CPM. Teresina (PI), aos vinte dias do mês de abril de dois mil e dezoito. Eu__, Belª Maria
Carolina Almeida da Silva, Secretaria o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0017191-63.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. Nº 528/IPM/CORREG DE 19/07/2014, JOAO PEDRO BORGES DE OLIVEIRA REGO
Réu: FRANCISCO JAMES DE ASSIS ARAUJO
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), na Ação Penal acima epigrafada para os fins doArt. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias.Teresina (PI), aos 20 dias
do mês de março de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0023195-19.2014.8.18.0140 - JM-156/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JURANDIR ALVINO DE SOUSA ABREU
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de
Justiça do Piauí, INTIMA o Adv de defesa Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO -OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia 15(terça-
feira) do mês de maio do corrente ano, às 12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do
Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a continuação da audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-
crime nº JM-156/2014, distribuição nº 0023195-19.2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado 2º SGT PM JURANDIR
ALVINO DE SOUSA AVBREU, como incurso nas penas do art. 209, do CPM. Teresina (PI), aos vinte dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria o digitei e subscrevo.

Processo nº 0024843-34.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. 328/IPM/CORREG/2014 - DE 06/06/2014
Réu: ERASMO DE MORAIS FURTADO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), na Ação Penal acima epigrafada para os fins doArt. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias.Teresina
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15.302. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652526 

15.303. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA652557 

15.304. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA651636 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS651809 

16.2. Instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar651823 

(PI), aos 20 dias do mês de abril de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0007463-95.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COMANDO GERAL/CORREGEDORIA DA PMPI
Advogado(s):
Réu: JOSELANDIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), na Ação Penal acima epigrafada para os fins doArt. 427 do CPPM no prazo de 5(cinco)
dias.Teresina (PI), aos 20 dias do mês de março de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0004701-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 3°BPM - PORT. N° 059/3°BPM/IPM, DE 11/09/2015
Réu: FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. TAHYNA TUHANY
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), na Ação Penal acima epigrafada para os fins doArt. 427 do CPPM no prazo de 5(cinco) dias.Teresina (PI),
aos 20 dias do mês de março de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001772-61.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 24º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JUAN BARROS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: A decisão que decretou a prisão preventiva do acusado está devidamente fundamentada com base nos requisitos legais previstos
no art. 312 do Código de Processo Penal. Portanto, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de formulado em favor de
Revogação da Prisão JUAN BARROS DE OLIVEIRA, vulgo Juan determinando que continue preso preventivamente. Cabeção Oficie-se o juízo
da Vara de Execução Penal informando acerca da prisão do acusado. Após, e ncaminhem-se os autos para a Distribuição, em razão do
oferecimento da denúncia.

Nº 32/2018, Livro D nº 3, Folha 294, Termo 894
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JÔNATAS BARRETO NETO e LINDIARA ARAUJO PEREIRA PAES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão ADVOGADO(A), nascido em FLORIANO-PI, em 20 de Junho de 1971, residente e domiciliado
RUA JOAQUIM MAURICIO Nº 541, BAIRRO BAIXÃO DA GUIOMAR, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, filho de JOSÉ ARAÚJO BARRETO e
MARIA MADALENA DE AGUIAR BARRETO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ENFERMEIRA, nascida em SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, em 21 de Outubro de 1991, residente
e domiciliada RUA JOAQUIM MAURICIO Nº 541, BAIRRO BAIXÃO DA GUIOMAR, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 86 98109-4699, filha
de LINDOMAR NETO PAES e LUCIARA ARAUJO PEREIRA PAES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 19 de Abril de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

PORTARIA N° 002/2018 - GJ DE 04 DE ABRIL DE 2018
O JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE, ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Titular da Vara Única da Comarca de Porto-PI, no uso das
suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Corregedor Geral de Justiça, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, sobre suposta falta disciplinar de
omissão por parte da responsável pelo 2º Cartório de Nossa Senhora dos Remédios, GERVIZ PACÍFICO CHAVES RODRIGUES, no dever de
inserção de produtividade e de arrecadação no sistema Justiça Aberta.
CONSIDERANDO o que dispõe o Provimento N° 017/2013 da Corregedoria do Estado e o artigo 35 da Lei N° 8935/1994.
CONSIDERANDO o procedimento disposto no Provimento Nº 22/2014 - CGJ
RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar em desfavor de GERVIZ PACÍFICO CHAVES RODRIGUES, responsável pelo 2º
Cartório de Nossa Senhora dos Remédios-PI.
Art. 2º - Determinar a autuação das provas encaminhas para este Juízo pela Corregedoria Geral de Justiça através de Malote Digital (Cod. De
Rastreabilidade N° 8182018630225 e 8182018630224).
Art. 3º - Notifique-se a Sra.GERVIZ PACÍFICO CHAVES RODRIGUES para que, querendo acompanhe os atos processuais, bem como
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manifeste-se no prazo de 5 (cinco) dias.
Art.4º -O presente procedimento será regido pelos atos descritos no art. 43 do Provimento de Nº22/2014 - CGJ.
Porto-PI, 04 de Abril de 2018.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz de Direito

Processo nº: 0700039-52.2018.8.18.0032
Ação de Execução Penal
Executado: ADILSON DA COSTA VELOSO
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, e de acordo com o provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, vem INTIMAR o advogado Dr.
Francisco das Chagas Silveira e Sousa, OAB/PI 2919 para se manifestar no prazo de 03 (três) dias dos cálculos de liquidação da pena no SEEU.

Processo nº 0000056-07.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERRA IMOVEIS LTDA, AGROIMÓVEIS LTDA, INVESTIDORES IMOBILIÁRIOS LIMITADA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Requerido: ADEMIR LUIZ ZANELLA, ADRIANA GEMELLI ZANELLA, GERVASIO ZANELLA, BIANCA TAPIA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518),
DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897), ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI(OAB/SANTA CATARINA Nº 8609), FRANCISCO JOSÉ
DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), NELSON JOAO
SCHAIKOSKI(OAB/PARANÁ Nº 15414)
DESPACHO:Defiro o pedido dos autores constante da petição de protocolo eletrônico (documento: 3042719325024, Código Verificador:
TWMNI.D3315.C373A.D0F68.6528F). (Intimar os autores por meio de seus advogados para fins de interromperem o descumprimento da decisão
do Desembargador FERNANDO MENDES, que autorizou a colheita dos grãos plantados na área).
Intimem-se os réus para devolverem o processo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensão, perda de vistas e multa.Cumpra-
se. HELIOMAR RIOS FERREIRA. Juiz de Direito.

Intimar o Dr. GUERTH DE SOUSA MOURA - OAB/PI Nº 5854, Verificando os documentos iniciais, não foi apresentado as certidões de óbito dos
inventariados: FIRMINO ADÃO DO CARMO e BALBINA GONÇALVES DOS SANTOS. Baixo o feito em diligência para que se complete a inicial
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001323-43.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A., BANCO BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA as partes, por seus procuradores para, no
prazo comum de dez dias, informarem se possuem outras provas a serem priduzidas, especificando-as, ou o julgamento do feito no estagio em
que se encontra. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000580-33.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZENIRA ALVES DE MACEDO
Advogado(s): MANOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879/88)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao
despacho judicial proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandante, por seu advogado para, querendo, manifestar-se em cinco dias sobre os documentos de fls. 121/148 dos autos. Água
Branca/PI, 19/04/2018. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001303-52.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada, por seu advogado
para, no prazo de quinze dias úteis colacionar aos presentes autos os originais dos documentos de fls. 39; 40; 43; 58; 59 e 62 dos autos, para fins
de pericia grafotecnica. Água Branca/PI, 19/04/2018. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000781-54.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIANA MARIA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu advogado
para, no prazo de quinze dias, EMENDAR a inicial, observando as determinações constantes do despacho de fls. 30, sob pena de indeferimento.
Água Branca/PI, 19/04/2018. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000473-18.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAYARA LOPES LIMA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: CREDI SHOP S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): PAULO ROBERTO CARVALHO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3883)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao
despacho judicial proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por
seu advogado para, conhecimento do retorno dos presentes autos a esta jurisdição, facultado requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento do feito, após o prazo legal. Água Branca/PI, 19/04/2018 Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0001067-27.2017.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAMIRES DA COSTA MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória, para
CONDENAR o Réu RAMIRES DA COSTA MIRANDA pela prática do crime previsto no art.
33, caput, e § 4º, da Lei 11.343/06.
Em obediência ao art. 59 e 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena
do acusado.
DOSIMETRIA DA PENA
1ª Fase Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP)
Culpabilidade normal à espécie.
O réu não é possuidor de maus antecedentes, inobstante possuir contra si
uma condenação criminal ainda sem trânsito em julgado (Processo nº.
0000965-39.2016.8.18.0034), todavia, não pode qualquer anotação de processo ser usada
como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há nos autos elementos para valorar a conduta social, bem como a
personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias do crime não destoam do esperado para o tipo penal em
tela.
As consequências do crime são inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade.
Pena-Base: Considerando as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a
pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, e pagamento de 500 (quinhentos)
dias-multa.
2ª Fase Agravantes e Atenuantes
Na segunda fase de aplicação da pena, presente a circunstância atenuante da
confissão prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. Contudo, deixo de considerá-la tendo
em vista que a pena-base já foi fixada no patamar mínimo (inteligência da Súmula 231 do
STJ). Não há circunstância agravante a ser considerada. Portanto, mantenho como pena
intermediária a sanção anteriormente estabelecida.
3ª Fase Causas de aumento e dimunição de pena
Inexiste causa de aumento de pena. Por outro lado, presente a causa de
diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº. 11.343/2006, conforme acima
fundamentado, razão pela qual diminuo a pena anteriormente fixada em 1/6, fixando-a,
definitivamente, em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e pagamento de 416
dias-multa.
A diminuição em apenas 1/6 (um sexto) se impõe por conta da natureza e
quantidade do entorpecente apreendido em poder do sentenciado. O art. 42 da Lei n.º
11.343/2006 impõe ao Juiz considerar, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
Código Penal, a natureza e a quantidade da droga, tanto na fixação da pena-base, quanto
na determinação do grau de redução da causa de diminuição depena prevista no §4º do art.
33 da Lei de Tóxicos. (STJ - HABEAS CORPUS HC 232883 SP 2012/0025149-0. Data de
publicação: 29/06/2012).
O valor do dia-multa será de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo
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vigente à época do fato (04/10/2017), tendo em conta que não restou demonstrado
inequivocamente que o Réu apresenta condição financeira compatível com a aplicação de
sanção em patamar mais elevado (art. 49, § 1º, c/c art. 60, caput, ambos do Código Penal).
Acerca do regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, em
consonância com o disposto no art. 33, § 2º, alínea b, do Código Penal, a pena de reclusão
imposta ao acusado deverá ser cumprida, desde o início, em regime semiaberto, a ser
cumprida na Colônica Agrícola Major César de Oliveira.
Mesmo considerando, nos termos do art. 387, § 2º, do Código de Processo
Penal, o termo inicial da prisão provisória (04/10/2017), não há alteração do regime prisional
que justifique a realização da detração nesta sentença.
Sendo a pena privativa de liberdade aplicada superior a 04 (quatro) anos,
tem-se por incabível a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos (art.
44, I e II, do CP).
Incabível também a suspensão condicional da pena tendo em vista o quantum
da pena aplicada (art. 77 do CP).
MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
Analisando os autos, vislumbra-se que a prisão preventiva do acusado foi
decretada para garantia da ordem pública (fls. 27/30).
No caso dos autos, mostra-se devidamente fundamentada a prisão decretada
com a finalidade de garantir a ordem pública, em virtude da periculosidade em concreto
demonstrada pelo modus operandi do agente, notadamente porque o réu é supostamente
recorrente na prática delitiva da mesma espécie.
Neste sentido, verifica-se que o Réu ostenta condenação pelo crime de tráfico
de drogas nesta Comarca (processo nº 0000965-39.2016.8.18.0034 - fl. 88). Nesta linha,
faz-se necessária a manutenção da prisão preventiva visando se resguardar a ordem
pública, a fim de evitar reiteração delitiva em crimes da mesma espécie.
Além disso, o Réu, que respondeu preso a toda ação penal, deve assim
permanecer, uma vez que a existência de decreto condenatório enfraquece a presunção de
não culpabilidade, de modo que seria incoerente, não havendo alterações do quadro fático,
conceder ao denunciado, neste momento, o direito de recorrer em liberdade.
De outro lado, deve-se assegurar ao acusado o direito de aguardar o trânsito
em julgado de sua condenação no regime prisional estabelecido nesta sentença, qual seja,
o semiaberto. Nesse sentido, destaco julgado do STJ:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO
DA VIA ELEITA. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CORRUPÇÃO DE MENORES. EXCESSO
DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. PRISÃO
PREVENTIVA. GRAVIDADE CONCRETA. PACIENTE QUE PERMANECEU PRESO
DURANTE A AÇÃO PENAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDENAÇÃO NO REGIME
SEMIABERTO. NECESSIDADE DE COMPATIBILIZAÇÃO. PROCEDIMENTO ADOTADO
NA SENTENÇA. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. ORDEM NÃO CONHECIDA.
1. O habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo de recurso
próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com a
exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se concede a
ordem de ofício.
2. Diante da superveniência de sentença condenando o paciente à pena de 6
anos, 7 meses e 6 dias de reclusão, em regime inicialmente semiaberto, pela prática dos
delitos tipificados nos art. 157, § 2º, inciso I e II , do Código Penal e art. 244-B do Estatuto
da Criança e do Adolescente resta prejudicada a alegação de constrangimento ilegal
decorrente de excesso de prazo.
3. Para a Quinta Turma desta Corte, a sentença condenatória que mantém a
prisão cautelar do réu somente constitui novo título judicial se agregar novos fundamentos,
com base no art. 312 do Código de Processo Penal.
4. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se
de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF).
Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada em decisão judicial fundamentada
(art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da materialidade do crime e a
presença de indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou mais
pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha
perfilhada pela jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação concreta, vedadas
considerações abstratas sobre a gravidade do crime.
5. Mostra-se devidamente fundamentada a prisão decretada com a finalidade
de prevenir a reiteração delitiva, bem como para garantir a ordem pública, em hipótese na
qual o paciente é acusado de, juntamente com um menor de idade, com o uso de arma de
fogo e em plena via pública, roubar uma motocicleta, sendo que este mesmo adolescente
teria afirmado já ter cometido outros delitos idênticos em sua companhia.
6. Ademais, o réu, que respondeu preso a toda a ação penal, deve assim
permanecer, uma vez que a existência de édito condenatório enfraquece a presunção de
não culpabilidade, de modo que seria incoerente, não havendo alterações do quadro fático,
conceder ao paciente, neste momento, a liberdade.
7. O entendimento desta Corte é assente no sentido de que, estando
presentes os requisitos autorizadores da segregação preventiva, eventuais condições
pessoais favoráveis não são suficientes para afastá-la.
8. Nos termos da orientação jurisprudencial desta Corte, uma vez condenado
em regime mais brando e negado o direito de apelar em liberdade, deve-se assegurar ao
réu o direito de aguardar o trânsito em julgado de sua condenação no regime prisional
estabelecido na sentença. Na espécie, o Magistrado sentenciante determinou a imediata
expedição de guia de execução provisória, compatibilizando a segregação cautelar e o
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regime menos gravoso estabelecidos na sentença.
9. Habeas corpus não conhecido. (STJ, HC 398171 / RR, Quinta Turma, Rel.
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, publicado no DJe em 20/09/2017). (grifo acrescido).
Portanto, nego ao réu o direito de apelar em liberdade, uma vez que persiste
requisito legal autorizador da prisão preventiva (garantia da ordem pública), assegurando-o,
contudo, o direito de aguardar o trânsito em julgado de sua condenação no regime prisional
estabelecido nesta sentença, isto é, o semiaberto.
PROVIDÊNCIAS FINAIS
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais
em face de sua condição financeira precária, tendo sido ele assistido pela Defensoria
Pública do Estado.
Expeça-se de imediato a guia de execução provisória, a fim de se
compatibilizar a segregação cautelar do acusado com o regime prisional menos gravoso
estabelecido nesta sentença (semiaberto), encaminhando-se ao juízo de execução
competente.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, tendo em vista o
contexto presente nestes autos e o depoimento de todos os ouvidos na assentada,
conforme acima já fundamentado, deixo de fixar o valor mínimo de reparação.
Na espécie, MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado RAMIRES DA
COSTA MIRANDA, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta,
conforme prevê o parágrafo primeiro do artigo 387, do Código de Processo Penal.
Cumprida a diligência, expeça-se a competente guia de execução provisória,
encaminhando-a em seguida ao Juízo de execução competente.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens eventualmente
apreendidos do denunciado que tenham origem ou destinação criminosa, ou cuja detenção
constitua fato ilícito, em favor da União. Os valores apreendidos deverão ser destinados ao
FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06.
Determino a destruição da droga apreendida, bem como das amostras
eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de polícia judiciária, cuja
autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos
autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a) Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b) Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos
da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal, comunicando-se à Justiça
Eleitoral;
c) Dê-se baixa na ação penal ora julgada, procedendo-se com o registro e
autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ.
d) Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr.
Documento assinado eletronicamente por ENIO GUSTAVO LOPES BARROS, Juiz(a), em 19/04/2018, às 17:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o defensor
público.
Tendo em vista que se trata de processo com réu preso, CUMPRA-SE
COM URGÊNCIA.
ÁGUA BRANCA, 19 de abril de 2018.
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz de Direito Substituto

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001013-03.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CASSIO WILLAMES FERREIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 15186), JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
procurador para querendo, ofertar replica à contestação apresentada pela parte demandada nos presentes autos, no prazo de quiinze
dias. Água Branca Piauí. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000228-49.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CATARINA MENDES TEIXEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Vistos, A teor do ENUNCIADO 166, nos Juizados Especiais Cíveis, o juízo prévio de admissibilidade do recurso será feito em
primeiro grau. A certidão do Evento anterior informa que o Recurso Tempestivo encontra-se acompanhado de pedido de justiça gratuita. O pedido
de Justiça Gratuita formulado no Recurso é válido, já havendo seu deferimento na Sentença, além de que pode ser requerido a qualquer tempo e
grau de jurisdição. Diante das alegações apresentadas, defiro o confirmo a Gratuidade da Justiça, restando assim dispensado o recolhimento do
preparo. Recebo o presente recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte
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16.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS651479 

adversa para apresentar as Contrarrazões do Recurso no prazo de dez dias. Após o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se os autos à
Turma Recursal. A teor do ENUNCIADO 165 - Nos Juizados Especiais Cíveis, todos os prazos serão contados de forma contínua Intime-se a
parte Ré. ALTOS, 19 de abril de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de
ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000216-98.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Vistos, A teor do ENUNCIADO 166, nos Juizados Especiais Cíveis, o juízo prévio de admissibilidade do recurso será feito em
primeiro grau. A certidão do Evento anterior informa que o Recurso Tempestivo encontra-se acompanhado de pedido de justiça gratuita. O pedido
de Justiça Gratuita formulado no Recurso é válido, já havendo seu deferimento na Sentença, além de que pode ser requerido a qualquer tempo e
grau de jurisdição. Diante das alegações apresentadas, defiro o confirmo a Gratuidade da Justiça, restando assim dispensado o recolhimento do
preparo. Recebo o presente recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Preenchidos os requisitos de admissibilidade, intime-se a parte
adversa para apresentar as Contrarrazões do Recurso no prazo de dez dias. Após o prazo, com ou sem contrarrazões, remeta-se os autos à
Turma Recursal. A teor do ENUNCIADO 165 - Nos Juizados Especiais Cíveis, todos os prazos serão contados de forma contínua. Intime-se a
parte Ré. ALTOS, 19 de abril de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede da Comarca de
ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000105-80.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Defiro o pedido do Requerente. Mantenham-se os autos em secretaria aguardando o cumprimento. Após, cumpra-se o
despacho anterior em sua integralidade. Intime-se. ALTOS, 19 de abril de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito
da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000086-74.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FARIAS DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Vistos. Defiro o pedido do Requerente. Mantenham-se os autos em secretaria aguardando o cumprimento. Após, cumpra-se o
despacho anterior em sua integralidade. Intime-se. ALTOS, 19 de abril de 2018. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juiz(a) de Direito
da JECC Altos - Sede da Comarca de ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000364-46.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Ficam os advogados: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - OAB/PI 6980 e MAIRA CASTELO BRANCO LEITE - OAB/PI
3276, intimados do despaccho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 25
de abril de 2018, às 11:30 horas, no PAA de Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000352-32.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA NETO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - OAB/PI 6980 e MAIRA CASTELO BRANCO LEITE - OAB/PI
3276, intimados do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 25
de abril de 2018, às 11:15 horas, no PAA de Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000362-76.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Autor: ADÃO ALVES SOARES
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Ficam os advogados: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - OAB/PI 6980 e MAIRA CASTELO BRANCO LEITE - OAB/PI
3276, intimados do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 25
de abreil de 2018, às 11:00 horas, na sede do PAA de Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000365-31.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NOEMIA MARIA ABREU
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Ficam os advogados: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - 6980 e MAIRA CASTELO BRANCO LEITE - OAB/PI 3276,
intimados do desapcho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 25 de abril
de 2018, às 10:45 horas, no PAA de Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000371-38.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALBINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Ficam os advogados: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - OAB/PI 6980 e MAIRA CASTELO BRANCO LEITE - OAB/PI
3276, intimados do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o dia 25
de abril de 2018, às 10:30, no PAA de Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000027-23.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA LIMA DE VIVEIROS
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Ficam os advogados: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES - OAB/PI 6980 e MAYRA CASTERLO BRANCO LEITE -
OAB/PI 3276, intimados do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, que designou audiência de conciliação para o
dia 25 de abril de 2018, às 10:15 horas, na sede do PAA de Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000171-95.2005.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FAUSTINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC ante o abandono
da causa. Sem custas. P.R.I. Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000031-90.2007.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, EDUARDO CARDOSO
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: DAMIÃO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO com fundamento do art. 487, III, b), do CPC, o acordo feito em audiência para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Averbe-se a paternidade ora reconhecida, passando-se a criança a se chamar EDUARDO CARDOSO ARAÚJO,
averbando-se também os nomes dos pais do réu como avós paternos da menor como sendo JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO e MARIA
RODRIGUES DE ARAÚJO. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE
AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório Do 2º Registro Civil, 3º Ofício de Notas desta Comarca, referente ao registro constante às fls.91;
do livro nº. 10-A, sob o número de ordem 10.065, do registro de nascimento, para que proceda com a anotação do nome do Sr. DAMIÃO
RODRIGUES SOUSA DE ARAÚJO como pai de EDUARDO CARDOSO, bem como para transcrever o nome dos avós paternos: JOSÉ PEREIRA
DE ARAÚJO e MARIA RODRIGUES DE ARAÚJO, no referido assento. O reconhecido chamar-se-á EDUARDO CARDOSO ARAÚJO. As
determinações proferidas por este Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já
com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer
outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50
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16.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE651768 

e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em face da gratuidade da justiça. Sem custas e honorários, face à
gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Altos-PI, 13/03/18. ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS, Juíza de Direito. Proferida a sentença
em audiência, dela foram intimados os presentes que de imediato renunciaram do direito de interpor recurso. Com o trânsito em julgado,
determinou o MM Juiz que os autos fossem arquivados com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0001122-06.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO FERREIRA NUNES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S/A (BANERJ)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000409-91.2017.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCISCA BORGES DA SILVA
Interditando: SERGIO BORGES LEAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Amarante, Estado
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este
Juízo e Secretaria da Vara Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, movida por FRANCISCA BORGES DA SILVA representada
pelo Ministério Público em favor de SERGIO BORGES LEAL, brasileiro, residente e domiciliado na Rua João Moura, n°2267, bairro Escalvado ?
Amarante - PI, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 22/01/2018, em razão do mesmo ser pessoa relativamente incapaz para
gerir sua própria vida e administrar seus bens, tendo sido nomeada CURADORA, FRANCISCA BORGES LEAL, brasileira, solteira, domiciliada na
Rua João Moura, n°2267, bairro Escalvado ? Amarante - PI, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 747 e seguintes
e art. 487, inciso I, do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da
Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta
Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos dez de abril de 2018. Eu,______________ (Lauren Ellen Araujo de Sousa), Estagiário, digitei e Eu,
_________________________ ( Francisco das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, conferi e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000346-66.2017.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: GREGORIA CARVALHO DA SILVA
Interditando: VITORINO PEREIRA DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Amarante, Estado
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este
Juízo e Secretaria da Vara Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, movida por GREGORIA CARVALHO DA SILVA representada
pelo Ministério Público em favor de VITORINO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, aposentado, residente e domiciliado na Rua Enfermeiro Mamede
Rodrigues, n°1393, bairro Vila Nova? Amarante - PI, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 27/11/2017, em razão do mesmo
ser pessoa relativamente incapaz para gerir sua própria vida e administrar seus bens, tendo sido nomeada CURADORA, GREGORIA
CARVALHO DA SILVA, brasileira, aposentada, domiciliada na Rua Enfermeiro Mamede Rodrigues, n°1393, bairro Vila Nova ? Amarante - PI,
mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 747 e seguintes e art. 487, inciso I, do CPC. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10
(dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos dez de abril de 2018.
Eu,______________ (Lauren Ellen Araujo de Sousa), Estagiário, digitei e Eu, _________________________ ( Francisco das Chagas Arcanjo
Filho), Secretário da Vara Única, conferi e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
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PROCESSO Nº 0000348-36.2017.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DOS SANTOS BARBOSA DE MORAES SILVA
Interditando: MARIA DAS DORES BARBOSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Amarante, Estado
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este
Juízo e Secretaria da Vara Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, movida por MARIA DOS SANTOS BARBOSA DE MORAES
SILVA representada pelo Ministério Público em favor de MARIA DAS DORES BARBOSA, brasileira, residente e domiciliado no Povoado Pé da
Serra ? Amarante - PI, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 27/11/2017, em razão da mesma ser pessoa relativamente
incapaz para gerir sua própria vida e administrar seus bens, tendo sido nomeada CURADORA, MARIA DOS SANTOS BARBOSA DE MORAES
SILVA, brasileira, lavradora, casada, domiciliada no Povoado Pé de Serra ? Amarante - PI, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos
termos do art. 747 e seguintes e art. 487, inciso I, do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que
será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos dez de abril de 2018. Eu,______________ (Lauren Ellen Araujo de Sousa),
Estagiário, digitei e Eu, _________________________ ( Francisco das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, conferi e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000507-76.2017.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: CLAUDEMIR MENDES DE MACEDO
Interditando: ENECI MENDES MACEDO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAO Dr. NETANIAS BATISTA DEMOURA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Amarante, Estado
Piauí, na forma dalei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,que se processando por este Juízo
e Secretaria da Vara Única, aos termos da Ação deInterdição c/c Curatela, movida por CLAUDEMIR MENDES MACEDO representado
peloMinistério Público em favor de ENECÍ MENDES MACEDO, brasileira, residente edomiciliada na Rua do Limoeiro, s/n , Bairro Limoeiro
Amarante - PI, de quem foi decretadaa INTERDIÇÃO por sentença, em 27/11/2017, em razão da mesma ser pessoarelativamente incapaz para
gerir sua própria vida e administrar seus bens, tendo sidonomeado CURADOR, CLAUDEMIR MENDES DE MACEDO, brasileiro, lavrador,
casado,domiciliado na Rua do Limoeiro, s/n, Bairro Limoeiro Amarante - PI, mediantecompromisso, para todos os fins legais, nos termos do art.
747 e seguintes e art. 487, incisoI, do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Editalque será publicado
no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta Comarca deAmarante, Estado do Piauí, aos dez de abril de 2018. Eu,______________ (Lauren EllenAraujo de Sousa), Estagiário, digitei e
Eu, _________________________ ( Francisco dasChagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, conferi e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000350-06.2017.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA IRENE DA SILVA
Interditando: CIRILO VITORINO DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Amarante, Estado
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este
Juízo e Secretaria da Vara Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, movida por MARIA IRENE DA SILVA representada pelo
Ministério Público em favor de CIRILO VITORINO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Povoado Nova Olinda ? Amarante -
PI, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 27/11/2017, em razão do mesmo ser pessoa relativamente incapaz para gerir sua
própria vida e administrar seus bens, tendo sido nomeada CURADORA, MARIA IRENE DA SILVA, brasileira, casada, domiciliada no Povoado
Nova Olinda ? Amarante - PI, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art. 747 e seguintes e art. 487, inciso I, do CPC. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três)
vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do
Piauí, aos dez de abril de 2018. Eu,______________ (Lauren Ellen Araujo de Sousa), Estagiário, digitei e Eu, _________________________ (
Francisco das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, conferi e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ652499 

16.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES652012 

16.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES652044 

16.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES652050 

16.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES652492 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000345-81.2017.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: CONCEICAO ALVES DE SOUSA
Interditando: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Amarante, Estado
Piauí, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este
Juízo e Secretaria da Vara Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, movida por CONCEIÇÃO ALVES DE SOUSA representada
pelo Ministério Público em favor de MARIA FRANCISCA DE SOUSA, brasileira, residente e domiciliado no Povoado Dois Coqueiros ? Amarante -
PI, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por sentença, em 22.01.2018, em razão do mesmo ser pessoa relativamente incapaz para gerir sua
própria vida e administrar seus bens, tendo sido nomeado CURADORA, CONCEIÇÃO ALVES DE SOUSA, brasileira, lavradora unida
estavelmente, residente e domiciliada no Povoado Dois Coqueiros ? Amarante - PI, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos
do art. 747 e seguintes e art. 487, inciso I, do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos dez de abril de 2018. Eu,______________ (Lauren Ellen Araujo de Sousa),
Estagiário, digitei e Eu, _________________________ ( Francisco das Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, conferi e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000155-89.2017.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATEUS BRUNO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de maio de 2018, às 11:00 horas.

Processo nº 0000221-60.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANTILO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB-PI 5367-07
DESPACHO: " Intime-se a parte autora por seu advogado, para que se manifeste sobre a Embargos de Declaração manejados nos autos,
mediante petição de protocolo eletrônico de fls. 80, no prazo de 05 (cinco) dias. AROAZES, 19 de abril de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000283-03.2017.8.18.0082
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LAURIZA ARAÚJO DE AQUINO SILVA
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: " Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO para determinar a entrega do bem apreendido às fls. 07
dos presentes autos, por verificar, a luz da situação atual do presente processo, que o bem não interessa à ação penal. Expeça-se Termo de
Restituição. Dê ciência ao Ministério Público. AROAZES, 19 de abril de 2018.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA-Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000310-83.2017.8.18.0082
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: DIELSON DOS REIS DA SILVA
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: " Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO para determinar aentrega do bem apreendido às fls. 11
dos presentes autos, por verificar, a luz da situação atual do presente processo, que o bem não interessa à ação penal. Expeça-se Termo de
Restituição. Dê ciência ao Ministério Público. AROAZES, 19 de abril de 2018- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de AROAZES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000482-60.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUFRÁSIO ARRAES LUSTOSA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria de Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI, intima os Advogados do Autor para Audiência de Conciliação
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16.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO652029 

16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO652178 

16.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO652211 

16.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO652220 

16.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO652248 

16.42. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651574 

designada para o dia 05/06/2018, ás 09:30 horas noa sala das audiência do Fórum do Posto Avançado da cidade Curimatá-PI.

Processo nº 0000279-32.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURIVAL LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de Processo civil, julgo procedentes os pedidos contidos na inicial, para declarar
a nulidade docontrato nº 8219966481 e a inexistência de débito no valor de R$ 194,73 (cento enoventa e quatro reais e setenta e três centavos),
bem como para condenar o Réu apagar ao Autor indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).Sobre a indenização por
danos morais deverão incidir juros de mora de 1%desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula nº 54 do STJ) e correçãomonetária
(INPC) a partir da data desta sentença.Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Leinº 9.099/95.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa

Processo nº 0000368-56.2012.8.18.0084
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ NILTON PEREIRA MENDES, GABRIELLY DENIUR SOUZA PEREIRA MENDES, PAULA KAROLINE DENIUR PEREIRA
MENDES, GABRIEL DENIUR SOUZA PEREIRA MENDES
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Executado(a): J.S.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.
Advogado(s): MICHELINE DIAS XAVIER(OAB/MARANHÃO Nº 12274)
INTIME-SE a J.S.F. EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA para que, em10 (dez) dias, apresente a petição original para liberação dos
valores bloqueados nos autos,uma vez que a petição às fls. 101 foi enviada apenas por correio eletrônico (e-mail).

Processo nº 0000155-49.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL LIMA DA SILVA FILHO
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº
12389), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de ProcessoCivil, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial,
para declarar a nulidadedo Contrato nº 825483432 e inexistente o respectivo débito, mas sem condenar o réu àindenização por danos
morais.Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Leinº 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000152-27.2014.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s):
DESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2018, às11:00hs, a ser realizada no Fórum de Barro Duro-PI, a qual proceder-
se-á à oitiva da(s)testemunha(s) arrolada(s), ao interrogatório da acusada, requerimento de diligências eapresentação de alegações finais
orais.Caso necessário, desde logo autorizo, se necessário, a expedição de cartaprecatória para oitiva de testemunhas, anotando o prazo de 30
(trinta) para cumprimento,observando-se a necessidade de comunicação às partes da providência deprecada.Intimações necessárias:1. Ré;2.
Advogado constituído nos autos;3. Vítima(s) e/ou testemunha(s).4. Ministério Público.

Processo nº 0000214-38.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BATISTA VIEIRA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Assim, atento ao princípio da congruência, segundo o qual o juiz não podeconceder nada a mais ou diferente do que foi pedido, nos termos do
art. 487, inciso I, doNovo Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Deixo de condenar o demandante por
litigância de má-fé, conforme requeridopelo Réu, uma vez que não há elementos suficientes a demonstrar a ocorrência de qualquerdas hipóteses
do art. 80 do CPC/2015.Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Leinº 9.099/1995.Documento assinado
eletronicamente por JÔNIO EVANGELISTA LEAL, Juiz(a), em 20/04/2018, às 11:11, conforme art.1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000008-49.2009.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FIRMINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): MARCO AURELIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293)
Destarte, estando regular, DEFIRO a habilitação da herdeira MARIA DO SOCORRO SILVA, no presente feito, e AUTORIZO a mesma a realizar o
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16.43. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651578 

16.44. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651580 

16.45. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651614 

16.46. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651618 

levantamento dos valores inseridos às fls. 231, depositados pelo réu BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL, mediante alvará judicial.
Outrossim, observe a secretaria que as intimações e atos relativos ao réu BANCO DO BRASIL deverão considerar o advogado nomeado às fls.
273.
Ademais, intime-se a herdeira habilitada a requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias, objetivando a ultimação do feito.
Cumpra-se.
BATALHA, 19 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da JECC Batalha - Sede da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000014-90.2008.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MOISÉS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): AIRTON PIRES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença. Destarte, (i) ANOTE-SE na autuação a fase processual, bem como providencie a abertura de segundo
volume do feito; lado outro, (ii) na forma do artigo 513 §2º do NCPC, intime-se PESSOALMENTE o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver, ficando desde logo advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Faça constar da intimação que não ocorrendo pagamento voluntário
no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.
Transcorrido os lapsos temporais referidos, certifique a secretaria, e intime-se PESSOALMENTE o autor para requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
BATALHA, 18 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da JECC Batalha - Sede da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000011-04.2009.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PEDRO MARCOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A, .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), WILTON
ROVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 62397)
Isso posto, DEFIRO A HABILITAÇÃO de JESUINA MARIA DA CONCEIÇÃO, para ingressar no presente feito, AUTORIZANDO a mesma a
proceder ao levantamento dos valores encartados no DJO de fls. 157, mediante alvará judicial, devendo a secretaria providenciar sua expedição,
em nome da herdeira habilitada e seu respectivo patrono, na forma do pedido de fls. 190.
Outrossim, ultimados tais atos, requeira a habilitada o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
Transcorrido o prazo, certifique-se quanto à expedição dos alvarás e intimação da herdeira, retornando-me conclusos os autos para deliberação.
Cumpra-se.
BATALHA, 19 de abril de 2018

Processo nº 0000002-76.2008.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GONÇALO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): BANCO BCV ( SCHAHIN), BANCO MATONE S.A, BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454),
HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 9016)
Destarte, intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos da contadoria judicial juntos às fls. 475/476, e CASO DISCORDE,
apresente cálculos atualizados do crédito que entende devido pelos executados, no prazo de 10 dias, observando o disposto no art. 523 e 534,
do NCPC, DEVENDO, ainda, requerer o que entender de direito, na mesma oportunidade.
Cumpra-se.
BATALHA, 19 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da JECC Batalha - Sede da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000013-71.2009.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO
Advogado(s):
Executado(a): BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo a petição de fls. 198 como impugnação ao cumprimento de sentença.
Destarte, intime-se o exequente/impugnado, para se manifestar, no prazo de 15 dias. No que toca ao pedido de habilitação apresentado pelo
patrono do autor, às fls. 223, verifico que a mesma encontra-se regular, pois acompanhada de certidão de óbito do autor, na qual consta que o
mesmo era casado com a requerente, deixando 04 filhos, os quais lavraram declaração, autorizando a genitora/requerente a levantar os valores
eventualmente depositados em nome do autor/de cujus.
Destarte, uma vez regular o pedido, diga o réu no prazo 10 dias.
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16.47. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651620 

16.48. DESPACHO - JECC BATALHA - SEDE651623 

16.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651598 

16.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA651603 

16.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651612 

Havendo impugnação ao pedido, intimem-se os herdeiros para manifestação, em igual prazo.
Intime-se. Cumpra-se.
BATALHA, 19 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da JECC Batalha - Sede da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000024-37.2008.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOAQUIM UMBELINA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Executado(a): BANCO MATONE
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
DESPACHO
Certifique a Secretaria quanto as irregularidades na intimação, mencionadas pelo BANCO ORIGINAL, no que toca ao(s) advogado(s) habilitados,
às fls. 269/271 e 277/278, no prazo de 05 dias.
Paralelamente, intime-se o exequente para se manifestar sobre a petição de fls. 269/274 e sobre os embargos, às fls. 276/279, no prazo de 15
dias.
Cumpra-se.
BATALHA, 19 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da JECC Batalha - Sede da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000004-12.2009.8.18.0142
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DOS REMÉDIOS CRUZ AMORIM
Advogado(s):
Executado(a): BANCO BCV ( SCHAHIN)
Advogado(s):
Destarte, determino i) a INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, para que junte aos autos extratos do INSS, no qual seja possível identificar quantos
descontos ocorreram em seu benefício, em favor do réu, vinculados ao contrato de empréstimo debatido na inicial, no
prazo de 15 dias; ii) JUNTADOS os extratos, DETERMINO o encaminhamento dos autos à contadoria judicial, para que realize os cálculos do
montante devido, adotando-se os seguintes parâmetros: a) repetição em dobro, dos valores descontados do benefício da autora, com incidência
de juros de 1% a.m., desde 28.04.2005 e correção monetária, da de 1% a.m., e correção monetária, ambos a partir da propositura da ação, em
30.07.2009; e, b) multa e honorários advocatícios, ambos no patamar de 10%, sobre o valor atualizado do crédito, por força do disposto no art.
523, §1º.
Retornado os autos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 dias.
Após, conclusos para decisão.
BATALHA, 19 de abril de 2018
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da JECC Batalha - Sede da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000002-47.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ALEX MORAES SILVA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
Trata-se de ação penal com trânsito em julgado certificado, cuja guia deexecução já foi expedida, restando pendente apenas de pagamento de
custas peloapenado.
Evidenciado ser o apenado hipossuficiente economicamente, concedo-lhe agratuidade da justiça.
Destarte, certifique-se sobre a regularidade da execução penal eARQUIVEM-SE os presentes autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.

Processo nº 0000092-84.2017.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: HENRIQUE DA COSTA LIMA
Advogado(s): DEFENSORA WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
(...) Dentre outros casos, pela morte do agente (art. 107, I do CPB) . Porconseguinte, nos termos dos artigos 107, I, do Código Penal Brasileiro,
DECLAROEXTINTA A PUNIBILIDADE DE HENRIQUE DA COSTA LIMA EM VIRTUDE DA SUAMORTE.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com baixa nadistribuição e demais cautelas legais (...).

Processo nº 0000556-50.2013.8.18.0040
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ÍTALO RAMON ALVES
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
Determino a expedição de carta precatória para oitiva da testemunha MANOELDIEGO MARTINS MENDES, com endereço constante às fls. (sem
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16.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651621 

16.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651624 

16.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651629 

16.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651679 

16.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA651694 

16.57. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS651725 

numeração), anotando oprazo de 60 dias para cumprimento.
Paralalemente, designe-se a secretaria audiência para oitiva da testemunhaGEANE CRUZ SOUSA e interrogatório do réu para encerramento da
instrução.
Cumpra-se.

Processo nº 0000311-05.2014.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14055)
Defiro o pleito do MPE de fls. 91/92, e determino a intimação do réu paraconstituir novo advogado, no prazo de 10 dias, ou informar ao Sr. Oficial
de justiça aimpossibilidade financeira de fazê-lo, devendo nesse caso os autos serem remetidos àDefensoria Pública, tudo objetivando a sua
regularidade processual.
Cumpra-se.

Processo nº 0000459-79.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GENIVAL DA SILVA PAIVA
Advogado(s):
Defiro o pedido do MPE de fls. 58, anotando-se o prazo de 20 dias paracumprimento. Localizado o réu, cite-se. Em caso negativo, aguarde-se em
secretaria.
Cumpra-se

Processo nº 0000410-38.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARVALHO DA SILVA FILHO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
(...) DETERMINO, ainda, em sucessivo, a IMEDIATA intimação pessoal do réupara, querendo, constituir novo procurador no prazo de 05 dias,
devendo cientificar o novoprocurador para apresentar alegações finais em igual prazo. Não o fazendo, fica nomeada aDPE para prosseguir com a
sua defesa, devendo os autos serem remetidos à mesma paraalegações finais.Prossiga o feito em seus termos ulteriores.
Intime-se. Cumpra-se (...).

Processo nº 0000093-45.2012.8.18.0040
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE, RESPONSÁVEL PELO HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO
HARTMAN
Advogado(s):
(...)Paralelamente, caso ainda não conste nos autos, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, apresentarem seus
quesitos e indicarem assistente técnico.
Desde logo, anoto que a perícia deverá ser custeada pela ré. (...)

Processo nº 0000510-37.2008.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO AMARO DA SILVA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Réu: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO, LUCIANO DA SILVA LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
(...) Diante dos fatos, acolho o pedido do autor e o isento do pagamento das custas e honorários advocatícios e reitero a sentença de fls. 155/156-
v em todos os seus termos. (...)

Processo nº 0001210-26.2016.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: FRANCISCO JOSE DA GAMA
Advogado(s): LUAN DIAS PROSPERO(OAB/PIAUÍ Nº 8984)
Requerido: DOMINGOS JOSÉ DA GAMA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fundamento noart. 485, VIII, do CPC.
BOM JESUS, 19 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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16.58. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS651727 

16.59. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS651729 

16.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651807 

16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651814 

16.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651824 

16.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651831 

16.64. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651849 

Processo nº 0000541-46.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RM IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), EDSON LUIZ MASSARO(OAB/PARANÁ Nº 20633)
Requerido: JOSELITO GOLIN
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do
CPC.
BOM JESUS, 19 de abril de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000432-66.2010.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: AUSENTES OU PROPRIETÁRIOS DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão expedida em 17/04/2018 (fls. 99) no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.
BOM JESUS, 19 de abril de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000463-52.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DE SENA OLIVEIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente, por seu advogado, via diário da justiça, para quemanifeste-se acerca da impugnação e dos cálculos apresentados
pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias. intimações e expedientes necessários. (...)

Processo nº 0001205-04.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: SIMONE MARIA PEREIRA CUNHA
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Réu: BANCO LOSANGO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vists, etc.
Intime-se a parte autora, por seu advogado constituido, via diário da justiça,para em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestaçao
de fls. dos autos.

Processo nº 0000321-87.2007.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CÉLIA AKEMI ITOGA DE MIRANDA
Advogado(s): LUCIANO DO LAGO PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4230-A)
Requerido: RICARDO FRANCO
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias indicar depositário fiel do bem, com sua completa qualificação e dados telefônicos, devendo, ainda,
agendar com o setor competente da Vara Única o dia e hora para realização da diligência com o oficial de justiça.

Processo nº 0001217-81.2017.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LEANDRO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO - OAB/PI 3.088
Pelo exposto, entendo necessário dar continuidade à instrução criminal,designo para o dia 15 de maio de 2018, às 13:00 horas, para realização
da audiência deinstrução e julgamento.

Processo nº 0001211-45.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
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16.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651878 

16.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651914 

16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651928 

16.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651935 

16.69. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651944 

16.70. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651949 

16.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS651955 

Requerido: IRENALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante o exposto, consoante disposições legais pertinentes devidamente citadas e coadunadas ao entendimento firmado nos nossos tribunais,
inclusive, o STJ, DEFIRO o pedido de fls. 29/32, e converto a presente ação de busca apreensão em execução.

Processo nº 0000317-50.2007.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: ROSALINA ALVES BEZERRA
Advogado(s): RAIMUNDO AUGUSTO C. DE ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1162)
Interditando: GIRLENE BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado constituido, para em 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 43/46.

Processo nº 0000204-52.2014.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: JOSÉ MESSIAS DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LIBANIO DOS SANTOS PEREIRA, CAROLINE FERNANDO DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se pela derradeira vez o advogado nomeado à fl. 47 para o fim de exercer o múnus de curador especial do réu, devendo o mesmo,
apresentar em 15 (quinze) dias a respectiva defesa do requerido, sob pena de incorrer em infração disciplinar (art.34, XII, da Lei nº 8.906/94).

Processo nº 0000204-05.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: ROBSON AMORIM DA ROCHA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 31, devendo requerer o que entender cabível ao
prosseguimento do feito.

Processo nº 0000169-92.2014.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DOUGLAS ARAGÃO FERREIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do teor da certidão de fls. 35, devendo requerer o que entender cabível ao
prosseguimento do feito.

Processo nº 0000492-68.2012.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NUNES BARRETO NETO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Considerando a certidão de fls. 122, redesigno para o dia 30 de abril de 2019, às 13 horas e 00 minutos, a audiência anteriormente agendada às
fls.121.

Processo nº 0000487-41.2015.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA CIVIL - BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Réu: RONALDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616), MARCELO SILVA COELHO ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 14645)
Redesigno para o dia 07 de maio de 2019, às 09 horas e 00 minutos, a audiência anteriormente agendada às fls. 64.

Processo nº 0001082-69.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA ROSANGELA NUNES DE ALMEIDA
Advogado(s):
(...)Em lume ao exposto, consubstanciado nas razões e fundamentações acimaexpendidas, com fulcro no artigo 487, I, do NCPC, JULGO
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16.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652302 

16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652325 

16.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652330 

16.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652340 

16.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652352 

16.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652401 

PROCEDENTE, o pedido debusca e apreensão, confirmando a liminar de fls. 20/21 neste momento processual, econsolidando a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credorfiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69).Condeno a parte ré no pagamento
de custas e despesas processuais, bemcomo nos honorários da parte autora que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizadoda causa
levando em consideração a natureza da matéria, o tempo despendido e o trabalhodo causídico (art. 82, § 2º do CPC).Transitada em julgado, dê-
se baixa nos assentamentos necessários earquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 12 de abril de 2018.ELVIO
IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000839-38.2011.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FIAT - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: JORGE LUIZ S. PEREIRA
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, III e VI do NCPC, julgo extinto o processo sem exame do mérito. Condeno a parte autora no
pagamento de custas processuais. Sem condenação em honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. BOM JESUS, 12 de abril de 2018. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de
Direito.

Processo nº 0000334-76.2013.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: GENILSON FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar e agendar com o setor competente desta Vara Única, a data em que o (s) depositário (s)
fiel do bem objeto de busca e apreensão comparecera (ão) neste fórum para realização da diligência.
Cumpra-se.

Processo nº 0000864-17.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: RODRIGO DE SENA BAIÃO CAVALCANTE
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar e agendar com o setor competente desta Vara Única, a data em que o (s) depositário (s)
fiel do bem objeto de busca e apreensão comparecera (ão) neste fórum para realização da diligência.Cumpra-se.

Processo nº 0000490-93.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Requerido: DOUGLAS DIOGO COUTINHO RIBEIRO NUNES
Advogado(s):
Despacho
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora pela derradeira vez, tanto através de seu advogado, via diário da justiça, quanto via correios com ARMP para, em 05
(cinco) dias, indicar e agendar com o setor competente desta Vara Única, a data em que o (s) depositário (s) fiel do bem objeto de busca e
apreensão comparecera (ão) neste fórum para realização da diligência. Em caso de inércia do autor, o processo será extinto sem exame de
mérito.

Processo nº 0000737-74.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Autor: DISTRIBUIDORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA S/A, JULIMAR VIEIRA DE FRANÇA NETO
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Réu:
Advogado(s):
Despacho
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora pela derradeira vez, tanto através de seu advogado, via diário da justiça, quanto via correios com ARMP para, em 05
(cinco) dias, indicar e agendar com o setor competente desta Vara Única, a data em que o (s) depositário (s) fiel do bem objeto de busca e
apreensão comparecera (ão) neste fórum para realização da diligência. Em caso de inércia do autor, o processo será extinto sem exame de
mérito.

Processo nº 0000915-62.2011.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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16.78. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS652408 

16.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651579 

16.80. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651652 

16.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651655 

16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651662 

Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3184)
Requerido: CARLOS ANDRE MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar e agendar com o setor competente desta Vara Única, a data em que o (s) depositário (s)
fiel do bem objeto de busca e apreensão comparecera (ão) neste fórum para realização da diligência. Cumpra-se.

Processo nº 0000408-33.2013.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ARIOTIDES MARQUES
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
DESPACHO
Considerando a certidão de fls. 67, redesigno para o dia 24 de abril de 2019, às 13 horas e 00 minutos, a audiência anteriormente agendada às
fls. 66.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000208-81.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIANE DA SILVA SOARES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO:
Compulsando os autos verifico a intempestividade dos embargos de declaração interpostos pela parte autora na data de 07.08.2017 (fls. 71/72),
tendo sido o embargante intimado da publicação da sentença pelo Diário Oficial nº 8257, disponibilizado no dia 27.07.2017, com publicação na
sexta-feira dia 28.07.2017 (fl. 69), tendo a contagem do prazo de 05 (cinco) dias para o manejo dos aclaratórios (art. 83, § 1º da Lei nº
9.099/1995) se iniciado na 2ª feira dia 31.07.2017, sendo de rigor o reconhecimento da intempestividade dos embargos posto protocolados
quando já escoado o prazo legal, encerrado em 04.08.2017.
Nesse sentido, o não recebimento dos embargos de declaração opostos pela parte autora é medida que se impõe, devendo, após, certificado o
trânsito em julgado da sentença, ser expedido alvará em favor da parte autora a fim de possibilitar o levantamento do montante depositado
judicialmente em seu favor (fl. 74) referente ao cumprimento voluntário da obrigação de pagar pelo requerido.
Certificado o trânsito em julgado da sentença e expedido o alvará, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000095-64.2016.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO JOSÉ MACHADO SOUSA
Advogado(s): BRENO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10652)
Réu: MANOEL PACHECO NETO - PREFEITO DE CARAÚBAS/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com arrimo na fundamentação delineada, nos termos do art. 487, I, CPC, CONCEDO A SEGURANÇA,
determinando a imediata convocação do impetrante para o cargo objeto do presente writ, bem como sua nomeação, caso preenchidos os demais
requisitos indispensáveis para o mister. Sem custas. Sem honorários advocatícios de sucumbência (Inteligência do art. 25 da Lei nº 12.016/2009,
Súmula nº 512 do STF e Súmula nº 105 do STJ). Não havendo interposição de recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal em vista da
obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição inerente ao writ (art. 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09). P. R. I., observando o comando contido no art. 13
da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 12 de abril de 2018.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000190-94.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Réu: MANOEL DE ARAUJO MENEZES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da conversão do feito em ação executiva,
segundo a previsão legal do art. 4º do Decreto nº 911/69, ou requerer o que entender cabível. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti
dos Lopes-PI, 13 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000440-93.2017.8.18.0043
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: LUCIANA DE LIMA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar documentos ou prestar as informações necessárias ao
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16.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651666 

16.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651670 

16.85. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651674 

16.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651684 

16.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651706 

16.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651711 

preenchimento dos requisitos legais do registro de nascimento, ao teor do art. 54 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), especificamente
quanto aos itens 4º, 6º, 7º, 8º e 11 (sobre a "naturalidade", observar a opção do art. 54, §4º, da referida lei), requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 09 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI
DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000952-18.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: B. R. DOS S.
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu: R. D. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus advogados, para especificar as provas que pretendem produzir ou requerer o julgamento antecipado
da lide, no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e
§4º, do CPC), cabendo ao advogado da parte informar ou intimar a(s) testemunha(s) por ele arrolada(s), dispensando-se a intimação do juízo ou
consignar o comparecimento espontâneo, se for o caso. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 12 de abril de 2018.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000036-08.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO NONATO NUNES
Advogado(s): DR. FAMINIANO ARAUJO MACHADO (OAB/PI-3516)
DESPACHO: DESIGNO para o dia 26.04.2018 às 11:00h, a realização de audiência de instrução e julgamento, na sede deste Juízo.

Processo nº 0000416-02.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. F. DA S.
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Requerido: A. T. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação das partes e JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil. Certifique-se, de imediato, o trânsito em julgado (art. 1.000 do CPC). Desnecessária a
permanência do processo em cartório, posto que eventual execução do acordo poderá ser nestes próprios autos, bastando ao exequente
requerer o desarquivamento. Oficiar o empregador para que o desconto da pensão alimentícia no importe de 17% (dezessete por cento) do
salário-mínimo vigente seja feito em folha de pagamento do requerido e depositado na conta discriminada na inicial em favor da menor. Conste
no ato a observação de que o empregador que receber o ofício ou a ordem judicial e deixar de cumprir sua determinação comete crime de
desobediência, conforme determinado pelo artigo 22 da Lei n° 5.478/68. P. R. I. Buriti dos Lopes-PI, 10 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA
MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000081-03.2004.8.18.0043
Classe: Inventário
Inventariante: BERNARDO LUCAS MATEUS
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para informar o CPF do inventariando, Sr. JOSÉ LUCAS LEÓDIDO, de forma a proporcionar sua
perfeita individualização nos sistemas de consulta necessários.Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 17 de abril de
2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000932-90.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA VIRGINIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Réu: ANTÔNIO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DESPACHO: Diante das informações prestadas às fls. 82/85 dos autos, nomeio como perito o Sr. JOSÉ BORGES DE SOUSA ARAÚJO,
engenheiro agrimensor e civil inscrito no CREA sob o nº 1400931460, CPF nº 078.812.583-49. Intimem-se as partes da nomeação do perito, em
cumprimento ao §1º do art. 465 do Código de Processo Civil, devendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ser indicado assistente técnico, caso
queiram, e apresentados os quesitos. Decorrido o prazo acima, cientifique-se o Sr. Perito da presente nomeação, consoante informações
prestadas às fls. 83 dos autos, devendo o mesmo apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias sua proposta de honorários e seus contatos
profissionais, em especial endereço eletrônico para possibilitar sua intimação pessoal. Com a juntada aos autos da proposta de honorários,
intimem-se as partes para, querendo, e no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestarem-se. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti
dos Lopes-PI, 18 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000009-16.2003.8.18.0022
Classe: Inventário
Inventariante: BANCO DO BRASIL S/A
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16.89. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651717 

16.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES651721 

16.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES652092 

16.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES652160 

16.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES652516 

Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Inventariado: FRANCISCO JOSÉ CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos e examinados. CHAMO O FEITO À ORDEM para determinar: 1) Que a Secretaria proceda à intimação das Fazendas
Públicas Federal e Municipal para manifestarem interesse no feito, bem como proceda ao cumprimento integral do Despacho às fls. 110 dos
autos, renovando o ofício à serventia imobiliária competente, se for o caso; 2) Seja intimada a parte requerida JOELMA DE FARIAS CARVALHO,
via representante legal, para juntar seus documentos pessoais, uma vez que o petitório às fls. 113 colaciona apenas o instrumento procuratório;
3) Seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para juntar aos autos o acordo realizado com a parte e a comprovação de
seu descumprimento/constituição em mora, consoante petição às fls. 205; 4) Seja intimada a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias,
atualizar o valor corrente de cada um dos bens do Espólio, objetivando a avaliação e cálculo do imposto devido (ITCMD); 5) Seja intimada a parte
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A para juntar aos autos o instrumento de crédito que legitime sua intervenção nos autos como credor do
Espólio, bem como os atos constitutivos para figurar como parte em juízo. Intimem-se as partes. Cumpra-se com os expedientes necessários.
Buriti dos Lopes-PI, 18 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000193-49.2016.8.18.0043
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: D. L. DE C.
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: M. DE S. A.
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
SENTENÇA: Do exposto, atendidos os requisitos legais, nos termos dos artigos 226 a 230 da CF e legislação correlata, CONVERTO o feito em
CONSENSUAL, homologando o acordo firmado em audiência para DECRETAR o divórcio de DUVALDO LAURENTINO CARVALHO e
MARILENE DE SOUSA AMORIM. Em consequência, EXTINGUO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, "b", do CPC,
condenando o genitor ao pagamento de pensão alimentícia no percentual de 15% (quinze por cento) do salário-mínimo vigente em favor da
menor, a ser depositado mensalmente na conta de titularidade da requerida, consoante dados bancários às fls. 37 dos autos. Expeça-se
mandado de averbação (artigos 10 do Código Civil e 734, §3º, do CPC) a ser cumprido pela serventia competente. Sem custas. À Secretaria para
proceder ao cálculo e efetivação da multa de 2% atribuída à parte autora, consoante decisão às fls. 18 dos autos e ditames do art. 334, §8º, do
CPC, a ser revertida em favor do Estado do Piauí. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Certifique-se, de imediato, o trânsito em julgado (artigo
1.000 do CPC). Desnecessária a permanência do processo em cartório, posto que eventual execução do acordo poderá ser nestes próprios
autos, bastando ao exequente requerer o desarquivamento. Buriti dos Lopes-PI, 18 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA
CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000603-10.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: C. E. A. DA S.
Advogado(s): HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Requerido: C. R. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, a transação das partes e JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil. Certifique-se, de imediato, o trânsito em julgado (art. 1.000 do CPC). Desnecessária a
permanência do processo em cartório, posto que eventual execução do acordo poderá ser nestes próprios autos, bastando ao exequente
requerer o desarquivamento. P. R. I. Buriti dos Lopes-PI, 18 de abril de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza
de Direito.

Processo nº 0000658-29.2014.8.18.0043
Classe: Monitória
Autor: ARAUJO E DANTAS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: JOSÉ RIBAMAR SILVA - RG Nº 477.296 SSP-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI c/c Art. 203, §4º, do CPC): Tendo em vista a certidão às fls.
65/verso, forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSÉ RIBAMAR SILVA, portador do RG nº
477.296/SSP-PI. BURITI DOS LOPES-PI, 20 de abril de 2018. Geórgia de Brito Medeiros, Oficiala de Gabinete, Mat. nº 28.555.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000539-97.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: J B DE BRITO CARVALHO-ME
Advogado(s): HILO DE ALMEIDA SOUSA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 11015)
Réu: ALEXANDRE HENRIQUE ALVES BRANQUINHO FRANÇA - ME
SENTENÇA: "(...) Diante da ausência da parte autora à presente audiência, impõe-se a extinção do feito, na forma do art. 51, I, da Lei nº
9.099/90."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000833-52.2016.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARILANI DE FATIMA ALVES DE BARROS, FRANCISCA MARIANE ALVES DE BARROS
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A), LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA
AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663)
Executado(a): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA MACHADO DE BARROS
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16.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651388 

16.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651391 

16.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651395 

16.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651398 

16.98. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651415 

16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651437 

Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
SENTENÇA:
Considerando que as partes transigiram, tenho por HOMOLOGAR para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado,
EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea b do CPC, devendo o executado pagar o débito
alimentar em atraso em 24 parcelas de R$134,00, acrescidas do valor mensal dos alimentos já devido (fl. 10).

Processo nº 0000051-39.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BV FINANCIAMENTOS S/A CFI
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Réu: DIEGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Segundo Certidão do Oficial de Justiça, fls. 19, o executado DIEGO PEREIRA DA SILVA não foi citado, em razão de não ter sido localizado e
que, segundo informações prestadas pela senhora JANNE, vizinha, ele foi embora para PICOS/PI, passando a residir na rua David Cipriano n.º
57, AP 04 térreo, parque de exposição, há mais ou menos dois anos. Em assim sendo, intima a exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que entender de direito. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000452-72.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA LOPES DA ROCHA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO, OAB/PI 1.349/83
Intima as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem, justificadamente, quanto ao interesse na produção de outras provas quanto ao
ponto controvertido, devendo, inclusive, apontar a pertinência do elemento de prova eventualmente pleiteado, para o deslinde da demanda, sob
pena de preclusão. Não havendo interesse na produção de novas provas, deverão as partes apresentarem alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000329-11.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIMAR DA LUZ
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intima a parte autora, por meio de sua advogada, para, no prazo de 10 (dias) manifestar-se sobre a Impugnação aos cálculos, conforme petição
de fls. 164. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.a.

Processo nº 0000199-84.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JORDANE MARIA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10811)
Réu: BANCO BGN, ATUALMENTE BANCO CELETEM S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Intima a requerente, por meio de sua advogada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o COMPROVANTE DE PAGAMENTO
juntado aos autos, por meio de peticionamento eletrônico (themis web). Caso haja concordância com o valor depositado, expeça-se ALVARÁ.
Após, arquivem-se, com a devida baixa. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000332-63.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO AVELAR ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMA a parte apelada, senhor RAIMUNDO AVELAR ANDRADE DE SOUSA, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art. 1.010, § 2º, CPC). CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000245-73.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANDRADE DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): RONNIELIO JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7543)
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MAURICIO MARQUES DOMINGUES (OAB/SP 175.513),
Intima o requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre o COMPROVANTE DE PAGAMENTO
juntado aos autos por meio de peticionamento eletrônico (themis web). Caso haja concordância com o valor depositado, expeça-se ALVARÁ.
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16.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651440 

16.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651451 

16.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651469 

16.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651542 

16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651587 

16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651687 

Após, arquivem-se, com a devida baixa. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000391-17.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO CELESTINO DE SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9.016
Proceda-se a expedição e liberação de ALVARÁ JUDICIAL para fins de levantamento do valor, devidamente corrigido, disponibilizado via
Depósito Judicial Ouro - DJO, Conta Judicial N°. 3500119603276, Banco do Brasil S.A., Agência: 1148 - Simplício Mendes-PI, disponibilizado
para fins de liquidação do Cumprimento de Sentença. Uma vez expedido o referido alvará, arquive-se o presente, com a devida baixa. Cumpra-
se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000389-47.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO CELESTINO DE SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9.016
Proceda-se a expedição e liberação de ALVARÁ JUDICIAL para fins de levantamento do valor, devidamente corrigido, disponibilizado via
Deposito Judicial Ouro - DJO, Conta Judicial N°. 3400119603277, Banco do Brasil S.A., Agência: 1148 - Simplício Mendes-PI, disponibilizado
para fins de liquidação do aludido Cumprimento de Sentença. Uma vez expedido o referido alvará, arquive-se o presente, com a devida baixa.
Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000377-67.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVANDI DIAS CASCIMIRO
Advogado(s): JOAO BOSCO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11221)
Réu: LUANA ALINE DIAS
Advogado(s):
Considerando que a parte requerente requerente não foi encontrada no endereço fornecido nos autos, intima, por meio de seu advogado, para,
no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem interesse no feito, SOB PENA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Caso o interesse
permaneça, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000070-45.2018.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, MARILEIDE DA SILVA
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15168), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº
16243), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462), LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373),
CATERINE DE HOLANDA BARROSO(OAB/CEARÁ Nº 13806), FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº 24313-A), ALEXSANDRA DE
LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 17266), HELVECIO VERAS DA
SILVA(OAB/CEARÁ Nº 26290-A), JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413), GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO
COSTA(OAB/CEARÁ Nº 18018)
Considerando o teor da certidão de fls.29v, registrando que não existem bens penhoráveis em nome da executada, intima o banco exequente
para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA
DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000555-79.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s): PAULO RANGEL ARAUJO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13733)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO, OAB/PI 15.479
Intima as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem, justificadamente, quanto ao interesse na produção de outras provas quanto ao
ponto acima suscitado, devendo, inclusive, apontar a pertinência do elemento de prova eventualmente pleiteado para o deslinde da demanda,
sob pena de preclusão. Não havendo interesse na produção de novas provas, deverão as partes apresentarem alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias. Diligencie-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ..

Processo nº 0000343-58.2017.8.18.0087
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOÃO JOAQUIM DE SOUSA, JOSINA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
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16.106. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651722 

16.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651726 

16.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651728 

16.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651730 

16.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651733 

16.111. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ651738 

Requerido: MARTINHO DE CARVALHO SOUSA, MARIA EDILZA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA , OAB/PI 1.253/81
Intima os autores, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre as petições de fls. 137/139 e
141/142.Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ..

Processo nº 0000046-17.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL LUISA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9.016
INTIMA o banco apelado, por meio de seu advogado, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art. 1.010, § 2º,
CPC).Após, com ou sem contrarrazões, REMETAM-SE ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para apreciação e julgamento do
presente recurso, com as homenagens de estilo (art. 1.010. § 3º, CPC).CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018.ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000368-71.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMERSON GOMES VIEIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intima o senhor Emerson Gomes Vieira, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o acordo proposto pelo
INSS, às fls. 96/97. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000038-84.2011.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA RODRIGUES PRIMO
Advogado(s): LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA, OAB/SP 213.927
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em face disso, defiro a habilitação requerida por SANTINO DE SOUSA PRIMO, para suceder a sua falecida esposa na presente ação,
autorizando-o a receber os valores existentes em nome de MARIA RODRIGUES PRIMO.Em assim sendo, determino o pagamento dos valores
que cabe ao sucessor SANTINO DE SOUSA PRIMO, mediante a expedição de RPV.Expeça-se o devido RPV.Comprovado o pagamento da RPV
expedida, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000037-55.2018.8.18.0087
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO, OAB/PI 11.500
Réu: EVANDRO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
Segundo Certidão do Oficial de Justiça, Evandro dos Santos Rodrigues não foi citado, em razão de não ter sido localizado e que, segundo
informações prestadas pelo vizinho, ele foi embora para o Estado do Tocantins, há mais ou menos dois anos, encontrando-se em local incerto e
não sabido. Em assim sendo, intima o banco exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000336-66.2017.8.18.0087
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MUDESTINA FERNANDES
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Interditando: LUCIELTON FERNANDES
Advogado(s):
Em assim sendo, intima a interditante, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem interesse no feito, sob pena
de extinção sem resolução do mérito. Caso o interesse permaneça, apresentar o laudo médico suscitado por este Juízo. CAMPINAS DO PIAUÍ,
19 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000118-04.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s):
Pelo exposto, concedo a liminar suscitada, determinando que a ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ RESTABELEÇA, IMEDIATAMENTE, o
fornecimento de Energia Elétrica na UNIDADE MEDIDORA n.º A1247790, CÓDIGO 02957639, instalada na Praça Nélson de Moura Fé, s/n
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16.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ652131 

16.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ652159 

16.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ652218 

16.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ652228 

16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ652249 

16.117. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR651627 

(antiga Praça São Francisco, n.º 1.407 s/c B. Urbano), Centro, CEP 64.730-00, Campinas do Piauí, sede da Prefeitura Municipal deste município,
além da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Finanças, Controladoria Geral do Município e Gabinete do
Prefeito, bem como SE ABSTENHA de efetuar o corte do fornecimento de energia da unidade em questão, sob quaisquer fundamentos, até
posterior deliberação deste Juízo a quo ou decisão de Juízo ad quem, sob pena de responsabilidade administrativa funcional, sem prejuízo de
multa diária imposta pessoalmente a quem descumprir apresente decisão.Notifique-se a autoridade responsável no âmbito da ELETROBRAS
para que cumpra as determinações da presente decisão, no seguinte endereço: Rua José de Moura Fé, Bairro Nova Cidade, Simplício
Mendes/PI.Cite-se a ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, por meio de seu representante legal, em Teresina, para contestar a presente ação,
no prazo, legal, sob pena de revelia.Intime-se. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 19 de abril de 2018.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000160-24.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALIA MARIA VIEIRA NUNES
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Considerando que o Tribunal Regional Federal da 1.ª Região manteve a sentença deste Juízo, intima a requerente, por meio de sua advogada,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o cumprimento de sentença, com a presentação dos memoriais de cálculos dos atrasados, caso
existam. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000117-53.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO CELESTINO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): BENTA MARIA REIS LIMA, OAB/PI 2.507 e AQNA RITA LUZ PEEIRA OAB//PI 10794
Considerando o peticionamento eletrônico (Themis WEB) de CUMPRIMENTO FORÇADO DA SENTENÇA, interposto pelo requerente, intime-se
o banco requerido, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20
de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ .

Processo nº 0000118-38.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO CELESTINO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): DIEGO BAPTISTA MONTEIRO, OAB/RJ 153.999 e FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO, OAB/PI 9.024
Considerando o peticionamento eletrônico (Themis WEB) de CUMPRIMENTO FORÇADO DA SENTENÇA, interposto pelo requerente, intime-se
o banco requerido, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20
de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ ..

Processo nº 0000104-64.2011.8.18.0087
Classe: Petição
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Alexandre Pacheco Lopes Filho, OAB/PI 5525, Antonio do Nascimento Costa, OAB/PI 13.901, Bernardo Alcione Rodrigues
Correia, OAB/PI 3556, Suzyane Moura Lima, OAB/PI 13.413, Pedro Lopes de Oliveira Filho, OAB/PI 1962
Executado(a): MIGUEL MANOEL DE MORAES
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO a execução, por sentença, com fulcro no art. 924, inciso I, c/c art. 925, ambos do CPC. DEFIRO o pedido de
desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante a substituição por cópias. Custas processuais pelo exequente, acaso
remanescentes. Sem honorários advocatícios, face a ausência de litigiosidade. Após o trânsito em julgado e certificado o pagamento das custas
processuais, arquivem-se com as devidas baixas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20 de abril de 2018. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAU.

Processo nº 0000005-21.2016.8.18.0087
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (OAB/PIAUÍ Nº 11826 -A)
Requerido: RONILSON ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s):
O senhor Ronilson Andrade de Sousa foi devidamente alertado, tanto pessoalmente, como por intimação via oficial de justiça, sobre a
necessidade de assinar as minutas do pacto extrajudicial acordado com a exequente e juntá-las aos autos. Contudo, até a presente data
permaneceu inerte. Em assim sendo, intima a exequente, por meio de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. CAMPINAS DO PIAUÍ, 20 de abril de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ .

Processo nº 0000013-65.2008.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO REGIONAL DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL
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16.118. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR651642 

16.119. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR651701 

16.120. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR651825 

16.121. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR651967 

Advogado(s):
Requerido: ISABEL RODRIGUES DA ROCHA, ANTONIO JOSÉ DE DEUS JÚNIOR, REGINALDO MOURA CAMELO, FRANCISCO EDSON
ALVES
Advogado(s): ÂNGELO MARQUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4220-B)
Certifique-se se houve cumprimento da diligência pela autoridade policial. Após tal certificação, abram-se vistas ao MP. CAMPO
MAIOR, 18 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000301-61.2018.8.18.0026
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FERREIRA
Advogado(s):
Trata-se de Inquérito Policial instaurado pela autoridade competente para apuração e esclarecimentos dos fatos alusivos a ocorrência de suposto
de crime de homicídio tentado em face de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FERREIRA. Instado a se manifestar o representante do Ministério
Público verificou que o investigado era menor na época dos fatos, que se deu por volta de 25 de agosto de 2015, e requereu pela incompetência
deste Juízo. Defiro o requerimento do Dr. Promotor de Justiça. É que a competência para processar e julgar ação de natureza como a da
hipótese dos autos é do Juízo de Direito da 3ª Vara desta comarca, conforme determina a Lei Complementar Estadual nº 199/2014, de 22 de
julho de 2014. Ao lume do exposto, determino a remessa dos autos em apreço ao Juízo supracitado. Anotações necessárias, inclusive junto ao
Distribuidor. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO
MAIOR

Processo nº 0001242-55.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOANES DA SILVA BRITO
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
DECISÃO-MANDADO Vistos, etc. Verifico que o acusado não cumpriu todas as condições impostas para a Suspensão Condicional do Processo,
aceita em 29 de setembro de 2014 (fls. 59). Apesar de ter satisfeito a obrigação de cunho pecuniário, o réu não compareceu em juízo
trimestralmente para justificar suas atividades., conforme fls. 68. O Ministério Público requereu a revogação do benefício. A defesa se manifestou
informando que o réu não cumpriu o benefício, pois realizou uma viagem para o Estado de São Paulo tendo em vista que possuía uma proposta
de emprego. Nesta ato, juntou cópias da CTPS com registro dos anos de 2012 e 2013, antes mesmo da concessão da suspensão do processo. A
situação em debate revela induvidoso desprezo ao Poder Judiciário e à Justiça, eis que o referido denunciado não vem cumprindo as condições
estabelecidas na decisão de fl. 59, caracterizada pelo compareceu em juízo trimestralmente para justificar suas atividades, trilhando em campo
certo para frustrar o cumprimento das condições do benefício que lhe foi deferido, deixando transparecer seu desejo em não se ajustar à Justiça
e às regras mínimas exigidas de todos desta comunidade. Portanto, é induvidoso que o beneficiário não cumpriu com as obrigações que lhe
foram impostas (fls. 59), o que torna possível a revogação do benefício (art. 89, § 4º, da Lei 9.099/95). Assim sendo, revogo a suspensão do
processo, devendo prosseguir-se na instrução processual, pelo que determino a intimação do defensor do réu para, no prazo de 10 dias,
apresentar defesa escrita. Não sendo esta apresentada, encaminhem-se os autos a Defensoria Pública local para este fim. Intime-se. Notifique-
se. CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000386-47.2018.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 1º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO LIMA DA CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO-MANDADO A Autoridade Policial informou a este Juízo a prisão em flagrante de FRANCISCO LIMA DA CRUZ, devidamente
qualificado no auto de prisão em flagrante, efetuada no dia 19 de janeiro de 2018, por volta das 10h00, pela prática do crime capitulado no art.
155, caput, do Código Penal Brasileiro em sua forma tentada (art. 14, inciso II, do Código Penal). Colhe-se do Auto de Prisão em Flagrante que o
segregado foi detido em estado de flagrância. Obedecendo-se a sequência legal, foram ouvidos o condutor, a testemunha e, por fim, o acusado,
estando o Auto de Prisão por todos assinados. Constam ainda, boletim de ocorrência, nota de culpa e a comunicação à família do acusado. A
prisão fora efetuada legalmente, nos termos do art. 302 do CPP. O flagrante preenche os requisitos legais e não há qualquer circunstância que
venha a infirmar a sua higidez. Assim sendo, HOMOLOGO a prisão em flagrante em face do autuado. Ressalte-se que o autuado fora preso após
uma tentativa de furto. Assim, embora a autoridade policial tenha arbitrado a fiança, dispenso a fiança arbitrada, uma vez que seria
desproporcional à gravidade do delito. Ante o exposto, com fulcro no art. 325, § 1º, I, do Código de Processo Penal, concedo a liberdade
provisória ao acusado FRANCISCO LIMA DA CRUZ, mediante o cumprimento das seguintes condições: a) comparecer perante a autoridade,
todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para o julgamento; b) não poderá mudar de residência ou
ausentar-se por mais de 8 (oito) dias da Comarca, sem prévia permissão da autoridade judicial. Advirta-se ao acusado que o descumprimento de
qualquer das medidas impostas poderá implicar a decretação da sua prisão preventiva. Serve a presente decisão como Alvará de Soltura,
devendo o acusado ser posto imediatamente em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Notifique- se o MP. Intimem-se. Aguarde-se a
conclusão do IP. CAMPO MAIOR, 19 de abril de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001342-97.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAILSON ALVES RODRIGUES
Advogado(s):
Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a pretensão ministerial e condeno os acusados JAILSON ALVES
RODRIGUES, brasileiro, filho de Antônio Amâncio Rodrigues Filho e de Maria Lúcia Alves Rodrigues, RG 3.725.077, SSP/PI, CPF 610.831.483-
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16.122. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR652269 

16.123. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR652554 

16.124. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651438 

16.125. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651487 

46, como incurso no art. 157, § 2º, I, do Código Penal; pelo que passo a dosar a reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal.
PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, o grau de reprovação frente ao bem jurídico tutelado, é
normal do tipo. Não há nada nos autos que desabone a conduta social, a personalidade, e os antecedentes. Os motivos e as consequências do
crime são normais do tipo. O acusado responde a vários outros delitos, mas não há notícias de condenação transitada em julgado. As
circunstâncias devem ser desvaloradas, pois, como bem asseverado pelo Ministério Público, os fatos ocorreram durante a noite, em lugar ermo,
tendo o acusado surpreendido as vítimas encapuzado. Isso aumenta a vulnerabilidade da vítima, causando uma sensação bem maior de
impotência e de pânico. Não há falar sobre o comportamento da vítima, pois esta é a sociedade. Levando em conta as circunstâncias judiciais
acima analisadas, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e (08) oito meses de reclusão.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes nem atenuantes a serem considerados.
TERCEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. O acusado portava arma branca. Assim sendo, fica a pena aumentada em um terço, majoração que eu
considero suficiente para a reprimenda, tornando-a definitiva em 06 (seis) anos e 02 (dois) meses e 20 (dez) dias de reclusão.
O regime inicial de cumprimento de pena deverá ser o semiaberto, em virtude da pena aplicada. O fato de ter havido duas circunstâncias judiciais
negativas não enseja, por si só, regime mais gravoso, no que considero o regime aplicado o mais adequado para o caso concreto.
Não há, no presente momento, possibilidade de qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pela própria quantidade da
reprimenda e pelo fato de o delito ter envolvido grave ameaça.
DA PENA DE MULTA. Quanto à pena de multa nos mesmos termos da dosimetria acima, condeno o acusado ao pagamento de 30 (trinta) dias-
multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo da época dos fatos (devido à falta de dados acerca de sua
situação financeira). Deve tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob pena da sua cobrança legal, nos
moldes do art. 51 do Código Penal.
DA IMPOSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE. Reputo que o acusado deve ser mantido preso. Os fatos concretamente foram graves,
demonstrando a audácia e a periculosidade do acusado. Ele, no ermo da noite, praticou um assalto contra uma mulher, usando uma arma
branca. De mais a mais, deve ser considerado que o acusado responde a vários processos (fls. 40), já tendo sido inclusive condenado com
trânsito em julgado por um deles (o de número 1185.95.2015). Afere-se que, solto, continuará praticando diversos crimes graves, intimidando
vítimas e causando sensação de pânico e comunidade em Campo Maior. Deve, pois, ser mantido preso, como garantia da ordem pública.
Expeça-se a guia de execução provisória.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às providências legais, entre as quais, a inclusão do nome do acusado no ROL DOS CULPADOS, a
comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais.
P. R. I.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001208-70.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERNANDES DA SILVA SANTOS, JARDEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº ), FABIO
DESIDERIO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7938)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO O ADVOGADO DO ACUSADO ERNANDES DA SILVA SANTOS, o Dr. FABIO DESIDERIO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 7938), do despacho de fls. 159, proferido em 27-03-2018, em resumo designou a audiencia de instrução e julgamento para o dia 08 de maio
de 2018, às 11:00 horas, no local de costume do forum local, ficando, portanto, dito advogado intimado para comparecer ao ato.

Processo nº 0000297-97.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Réu: PAULO SERGIO ALVES DA COSTA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
O Ministério Público e a Defesa do Réu interpuseram recurso de apelação, à vista da sentença proferida nos autos. Verifico que se
encontram presentes os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, motivo pelo qual recebo os presentes recursos apelatórios
com fulcro no artigo 597 do CPP. Abra-se vistas ao Ministério Público, por seu patrono, para oferecer as contrarrazões no prazo de 08
(oito) dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de abril
de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001464-86.2012.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: AFONSO DE LIGÓRIO CARVALHO DE MIRANDA FILHO, MARCOS ANTONIO PEREIRA MIRANDA, LUIZ ANTONIO PEREIRA
MIRANDA, INÊS PEREIRA MIRANDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673/2002)
Usucapido: AFONSO DE LIGÓRIO CARVALHO DE MIRANDA
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673/2002)
DESPACHO
Considero as informações contidas na certidão de fl. 105, pois tal documento é
revestido de fé-pública, presumindo-se que as referências dela constantes são verdadeiras.
Desse modo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que os requerentes
efetuem diligencias com a finalidade de localizar os herdeiros necessários de INÊS DA
COSTA ARAÚJO, sob pena de extinção do processo.
CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001674-35.2015.8.18.0026
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16.126. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651489 

16.127. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651490 

16.128. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651491 

16.129. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651504 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALRITA DOS SANTOS BRITO, PEDRO MACÊDO DE BRITO
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
Requerido: ANA CELIA DE MACÊDO MORAES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se os advogados das partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir.
CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000850-23.2008.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSEFINA BRITO DE OLIVEIRA, JOÃO DE DEUS BRITO, MARIA SALETE DE BRITO, FRANCISCO DE BRITO DA SILVA, MARIA
HERINEIDE DA SILVA, ANTONIO BRITO DA SILVA, VERA LUCIA FERREIRA FROTA SILVA, JULIO DE ALCANTARA BRITO FILHO, MARIA
VITOARIA ALVES DE BRITO, MARIA DE LOURDES BRITO DA SILVA, ANTONIO BORGES DE ALMEIDA, MARIA DE FATIMA ALVES DE
BRITO ALMEIDA, PEDRO ALVES DA COSTA NETO, MARIA IVONETE SOARES COSTA, RAIMUNDA ROSA DA SILVA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018), DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831), KELSON VIEIRA DE
MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: JULIO DE MELO PAZ, RAIMUNDO DE MELO PAZ, EDSON DE MELO PAZ, MIGUEL BRITO PORTELA, EDILSON PEREIRA DE
ARAÚJO, RAIMUNDO DE OLIVEIRA PAZ, RAIMUNDA DE OLIVEIORA PAZ, LUCIMAURA OLIVEIRA PAZ, JOSÉ OLIVEIRA XAVIER,
ELIZÂNGELA FERREIRA DE ARAUJO, OSCAR BANDEIRA, JOSIMAR ALVES FÉLIX, ANTONIO FRANCISCO PORTELA, ERINEUDA
OLIVEIRA PAZ, LÚCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
DESPACHO
Não tendo o autor JOÃO DE DEUS BRITO apresentado requerimento algum,
arquivem-se os autos.
CAMPO MAIOR, 17 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001149-92.2011.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273)
Usucapido: O ESPÓLIO DE MANOEL JOÃO DE SOUSA
Advogado(s):
Determino que a secretaria observe o despacho de fl. 104 e publique edital de
citação do espólio, dos sucessores e eventuais herdeiros do réu.
CAMPO MAIOR, 17 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000176-74.2010.8.18.0026
Classe: Usucapião
Requerente: WILSON MARIANO DA PAZ
Advogado(s):
Requerido: CURTUME REPUXO LTDA
Advogado(s):
Deste modo, delimito como questões de fato (inciso II do artigo 357 do CPC)
sobre as quais recairá a atividade probatória as especificadas no artigo 1.238 do CC, quais
sejam, o exercício, pelo prazo mínimo de 15 (quinze) anos, da posse mansa, pacífica,
ininterrupta e com ânimo de dono.
Em cumprimento ao princípio da cooperação, esclareço ao requerente que,
além da prova testemunhal, poderá ser admitida aquelas mencionadas nos incisos I e IV do
artigo 216-A da Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), quais sejam, "ata notarial lavrada
pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e seus antecessores, conforme o
caso e suas circunstâncias" e "justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem
a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos
impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel".
Por se tratar de prova que recai sobre o fato constitutivo do direito pleiteado, o
ônus recai sobre a parte autora, na forma do artigo 373, I, do CPC.
Determino que a secretaria complete a numeração dos autos e intime a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que ela pretende produzir.
CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000036-16.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
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16.130. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651540 

16.131. DESPACHO CARTA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651543 

16.132. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651544 

Requerente: JOSE OMAR ARAUJO BRASIL
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: (
Ante o exposto, considerando que não existem elementos suficientes nos autos para acolher a pretensão autoral, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Determino a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Defiro a gratuidade judiciária para a autora, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito,
conforme § 2° do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).
Condeno ainda a parte sucumbente aos honorários advocatícios de 1.000,00 (um mil reais) sobre o valor da causa, valores estes que ficarão sob
condição suspensiva de exigibilidade em razão da gratuidade.
Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte requerida por remessa.
)

Processo nº 0001675-20.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LARISSE RAQUEL DA SILVA RAMOS
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: CDI - CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM
Advogado(s):
Remetam-se cópias da inicial, da contestação, do presente despacho e dos documentos de fls. 18 à 34 ao Núcleo de Apoio Técnico ao
Magistrado (NATEM) para emissão de parcer, esclarecendo os seguintes pontos:
1. O quadro diaguinosticado pelo médico no exame de ultrasson endovaginal de fls. 20 dos autos, que ocasionou os fatos descritos na petição
inicial, tem histórico de reversibilidade dentro da sua experiência médica ou na literatura médica relativa ao assunto?
2. Se afirmativo, em quanto tempo o quadro pode ser revertido?
3. Se negativo, é possível concluir que houve erro no diagnóstico?
Determino que a secretaria proceda a remessa ao NATEM por meio de Processo SEI.
Intimem-se e cumpra-se

Processo nº 0000060-73.2007.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCUS ANDRÉ SILVA DA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO OLIMPIO DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 1582)
Usucapido: JOSÉ PAULINO DE MIRANDA FILHO
Advogado(s):
Considerando que é público e notório que o patrono da parte faleceu no ano de
2014, determino a suspensão do processo na forma do artigo 313, inciso I, do CPC.
Determino que a secretaria intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
regularizar a sua representação processual, sob pena de extinção do processo
(inciso I do § 1° do artigo 76 do CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.
CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001481-54.2014.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALRITA DOS SANTOS BRITO, PEDRO MACÊDO DE BRITO
Advogado(s): LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
Usucapido: FIRMINO DE MACÊDO BRITO, ANTONIA MACÊDO BRITO, FIRMINO MACÊDO BRITO FILHO, FRANCISCO DE ASSIS BRITO,
ANA CELIA DE MACÊDO MORAES, CONFINANTE: JOSE GOMES BANDEIRA DA SILVA - NORTE, CONFINANTE: JORGE LUIZ DE FRANÇA
- SUL, CONFINANTE: MANOEL LUIZ DE FRANÇA - SUL, CONFINANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA - LESTE, CONFINANTE: JOSE
GOMES BANDEIRA DA SILVA - OESTE, CONFINANTE: JOÃO ALVES DE ARAÚJO - OESTE
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Deste modo, delimito como questões de fato (inciso II do artigo 357 do CPC)
sobre as quais recairá a atividade probatória as especificadas no artigo 1.238 do CC, quais
sejam, o exercício, pelo prazo mínimo de 15 (quinze) anos, da posse mansa, pacífica,
ininterrupta e com ânimo de dono.
Em cumprimento ao princípio da cooperação, esclareço aos requerentes que,
além da prova testemunhal, poderá ser admitida aquelas mencionadas nos incisos I e IV do
artigo 216-A da Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), quais sejam, "ata notarial lavrada
pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e seus antecessores, conforme o
caso e suas circunstâncias" e "justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem
a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos
impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel".
Por se tratar de prova que recai sobre o fato constitutivo do direito pleiteado, o
ônus recai sobre as partes autoras, na forma do artigo 373, I, do CPC. Determino que a
secretaria intime as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar as provas que ela
pretende produzir.
Que a secretaria observe que a intimação da defensora pública deve ocorrer
na forma do § 1° do artigo 183 do CPC, e o prazo dos demais requeridos que não tenham
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16.133. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651553 

16.134. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651585 

16.135. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651589 

16.136. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651593 

patrono nos autos "fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial" (art. 346
do CPC).
CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000891-09.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RHAVENA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 11069)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a requerente para réplica.

Processo nº 0001423-51.2014.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOAO GOMES PEREIRA NETO, FRANCISCO CANUTO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567), ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Analisando os autos, constato que o requerido FRANCISCO CANUTO DE OLIVEIRA FILHO outorgou poderes especiais para o advogado
receber citação. Diante disso, determino a citação do Sr. FRANCISCO CANUTO DE OLIVEIRA FILHO via DJe na pessoa de seu advogado, o Dr.
ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000637-83.2012.8.18.0088
Classe: Usucapião
Usucapiente: RITA DE CÁSSIA FREITAS DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Usucapido: FRANCISCA SALES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Autorizo a inclusão de Antônio Marques de Sales no polo passivo da presente
ação.
Após, citem-se os requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem
contestação, advertindo-os que, em não sendo impugnados os pedidos formulados, os fatos
alegados poderão ser presumidos como verdadeiros.
Citem-se os confinantes descritos na fl. 07 de forma pessoal, conforme
determinação do § 3° do artigo 246 do CPC.
Em atendimento à regra do inciso I do artigo 259 do CPC, publique-se o edital
para citar eventuais interessados.
Notifique-se, por carta, os representantes da União, do estado, do Distrito
Federal e do município, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem, se for o caso,
interesse na causa.
Por fim, cumpridas essas formalidades, vista dos autos ao Ministério Público
pelo prazo de 05 (cinco) dias.
CAMPO MAIOR, 16 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000669-22.2008.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: O MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s):
Requerido: ESBULHADORES-INVASORES NÃO IDENTIFICADOS DO CONJUNTO RENASCER
Advogado(s):
DESPACHO
Da análise dos autos, constata-se que a liminar que deferiu a reintegração da
posse dos imóveis objeto da presente ação foi concedida aos 12 dias do mês de junho de
2008 e não foi, até a presente data, executada.
Dessa forma, considerando que o objeto da ação refere-se a litígio coletivo
pela posse de imóvel urbano, cumpre registrar que o § 1° do artigo 565 do CPC dispõe que
"concedida a liminar, se essa não for executada no prazo de 1 (um) ano, a contar da data
de distribuição, caberá ao juiz designar audiência de mediação".
Dessa forma, em atendimento à regra supra, designo audiência de mediação
para o dia 01 de agosto de 2018 às 11h00min.
Determino que a secretaria promova a intimação do Ministério Público, da
Defensoria Pública e do Município de Campo Maior, para que, por meio dos seus
representantes, compareçam ao ato.
CAMPO MAIOR, 12 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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16.137. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651638 

16.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR651925 

16.139. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652300 

16.140. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652304 

16.141. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652306 

Processo nº 0001090-70.2012.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA, IVONEIDE ALVES CHAVES
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: ESPÓLIO DE PORFIRIO FERREIRA CALAÇA, FRANCISCA ALVES DA COSTA CHAVES
Advogado(s):
Diante do exposto, considerando que o processo está paralisado há mais de
01 (um) ano por negligência das partes requerentes, a extinção do feito é medida que se
impõe. Dessa forma, determino a extinção do feito e arquivamento dos autos, a teor do art.
485, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro a gratuidade judiciária para os autores, eis que não restou evidenciado
nos autos nenhum fato que justificasse o indeferimento do pleito, conforme § 2° do artigo 99
do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do
CPC).
Sem condenação de honorários de advogado. Condeno a parte autora em
custas processuais, obrigação esta que ficará sob condição suspensiva de exibilidade, nos
termos do artigo 98, § 3°, do CPC.
Arquive-se com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 19 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001489-94.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINO HONORATO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimar a parte ré para, no prazo de 15 dias, apresentar suas contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000581-23.2004.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): POUSADA DO LAGO LTDA - ME, ANTONIO AROLDO IBIAPINA, MARIA CLAUDETE NUNES IBIAPINA
Advogado(s):
Para fins de cumprimento do item "a" da petição retro, intime-se a exequente
para apresentar o registro do imóvel o qual deverá ser avaliado na comarca de união.

Processo nº 0000746-65.2007.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO
Intime-se a parte autora através do seu procurador, para apresentar manifestação à certidão
expedida pela secretaria deste Juízo em 17/04/2018.
CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001329-35.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 487, inciso
I, do Código de Processo Civil, para, ratificando os termos da medida liminar de fls. 46/49
deferida, anular o ato de vacância do cargo da senhora MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES
SOUSA, tornando-o sem efeito e determinar sua reintegração ao cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO junto ao Município de Sigefredo Pacheco PI.
Diante da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas, despesas
processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).
Decorrido o decurso do prazo para a interposição de recursos voluntários,
remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para a apreciação da
remessa necessária, observadas as formalidades legais.
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16.142. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652314 

16.143. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652329 

16.144. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652337 

16.145. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652343 

16.146. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR652369 

P.R.I.C.

Processo nº 0001914-58.2014.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO VICENTE DA SILVA
Advogado(s): NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Considerando que a obrigação de pagar foi satisfeita integralmente (fls. 77),
autorizo o levantamento da quantia depositada em fls. 104.
Expeça-se alvará em nome do executado no importe de R$ 14.456,37 (catorze
mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos).
Após, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 75.
Confirmado trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas da lei.

Processo nº 0000033-80.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Por estas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO
apresentado pelo Município de Nossa Senhora de Nazaré (PI).
Reconheço a sucumbência recíproca e fixo em 10% (dez por cento) os
honorários advocatícios devidos por cada parte aos advogados da parte contrária. Cada
parte arcará com as custas que adiantou.
Após o trânsito em julgado, com a finalidade de dirimir a dúvida sobre eventual
excesso no cálculo apresentado, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial - Fórum
Central de Teresina-PI para emitir cálculos de acordo com o parâmetro fixado na sentença
de fls. 34/39 e Acordão de fls. 63, observando a seguinte modulação: a) 1% (um por cento)
ao mês, até agosto de 2001, nos termos do § 1º do art. 39 da Lei n.º 8.177, de 01.03.1991;
b) 0,5% (meio por cento) ao mês, de setembro de 2001 a junho de 2009, conforme
determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº
2.180-35, de 24.08.2001; e a partir de 30 de junho de 2009, atualizam-se os débitos
trabalhistas da Fazenda Pública, mediante a incidência dos juros aplicados à caderneta de
poupança, por força do art. 5º da Lei n.º 11.960, de 29.06.2009. c) Já a correção monetária,
por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.5.° da Lei 11.960/09, deverá
ser calculada com base no IPCA-E.
Apresentados os cálculos, intimem-se as partes pelo DJE para se
manifestarem no prazo comum de cinco dias.
Sem custas.
P. R. I.

Processo nº 0000069-16.1999.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): CONCEIÇÃO MARIA DE OLIVEIRA, RAIMUNDO SOARES BRANDÃO
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Considerando que houve o pagamento da dívida, para que produza seusjurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, e
EXTINGO OPROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Custas pela executada.
Determino o desbloqueio dos valores de fls. 326.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0002415-41.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA LUZ, FRANCISCA MACÊDO PEREIRA GALVÊAS, MARIA DO SOCORRO LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Analisando a inicial constato que os autores requerem a "regularização doserviço para o fornecimento continuo, regular e eficiente; a substituição
dos postes demadeira por hastes de cimento; e fixação dos registros nas casas dos autores".
Desta forma, considerando que o pedido inicial envolve o serviço deabastecimento de energia elétrica de consumidores em diversas ruas no
município deSigefredo Pacheco, demonstrando assim tratar-se de demanda coletiva, intime-se osrequerentes para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar manifestação sobre possívelilegitimidade ativa.

Processo nº 0000331-77.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
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16.147. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR652082 

16.148. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR652123 

16.149. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR652501 

16.150. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS651499 

Requerente: WILLIANS ARAÚJO DE OLIVEIRA, ROSINEIDE ARAÚJO DE OLIVEIRA, NILSA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, considerando os elementos do processo e tudo o mais que
dos presentes autos consta, por esta decisão e para que se produzam no campo material
todos os consectários jurídicos e legais pertinentes, inexistindo omissão, obscuridade e erro
material, conheço os embargos e julgo os mesmos totalmente IMPROCEDENTES,
mantendo a sentença embargada em todos os seus termos.
Publique-se e registre-se.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000777-70.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: ELAINE PIRES FERREIRA DE FERREIRA, FABIANE PIRES FERREIRA DE FERREIRA E QUEIROGA, SIMONE PIRES
FERREIRA DE FERREIRA BATANA, JULIANA GOMES CARDOSO LEITE
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819), CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Interditando: JUAREZ DE BRITO FERREIRA
SENTENÇA: Brevemente relatados. DECIDO. Da análise dos autos, denota-se que o interditando veio a óbito, conforme consta no petitório de fl.
2294/296, com juntada do atestado respectivo, pelo advogado da companheira. No caso em tela, pela ocorrência do falecimento do interditando
JUAREZ DE BRITO FERREIRA, e em sendo a presente ação de interdição intransmissível, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de
mérito quanto a interdição, baseado nos termos do Art. 485, inciso IX, e com resolução de mérito quanto ao acordo de alimentos firmado às fls.
261/262, com base no Art. 487, inciso III, letra b do NCPC. Sem custas. P. R. I. Transitado em julgado a sentença e cumpridas às formalidades
legais, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos, com o status de julgado e baixado. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000621-82.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIANA GOMES CARDOSO LEITE
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269)
Réu: FABIANE PIRES FERREIRA DE FERREIRA E QUEIROGA
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
SENTENÇA: Brevemente relatados. DECIDO. Da análise dos autos, denota-se que o interditando veio a óbito, conforme consta no petitório de fl.
2294/296, no processo da ação de interdição, com juntada do atestado respectivo, pelo advogado da companheira do interditando, ora autora. No
caso em tela, pela ocorrência do falecimento do interditando JUAREZ DE BRITO FERREIRA, e em sendo a presente ação conexa à extinta de
interdição intransmissível, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, baseado nos termos do Art. 485, incisos VI, segunda
parte(ausência de interesse), e IX, do NCPC. Sem custas. P. R. I. Transitado em julgado a sentença e cumpridas às formalidades legais, dê-se
baixa na distribuição arquivem-se os autos, com o status de julgado e baixado. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001129-96.2014.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MIGUEL ALVES PEREIRA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293)
Inventariado: MARCOS LIMA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Nos termos do art. 623, e seu parágrafo único do NCPC, autue-se o incidente de remoção em apenso aos autos do
inventário, e intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, defender-se e produzir provas, querendo. Cumpra-se

Processo nº 0000052-21.2018.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Vistos, Vieram-me os autos por força da r. decisão constante às fls. 257-258. Após a devida análise dos autos, verifica-se que estão pendentes
as oitivas das testemunhas arroladas pelo Ministério Público, a saber, Ana Valéria Lopes, Renata C. B. Lages Monte e Maria José do
Nascimento. Compulsando-se os autos, verifica-se que a testemunha Renata C. B. Lages Monte é servidora deste E. Tribunal de Justiça,
matrícula nº. 1668, psicóloga CRP 11/03805, lotada no Núcleo Multidisciplinar Lei Maria da Penha, situado na Avenida Antonio Freire, nº. 1473,
centro, Teresina PI, fone 3215-5491 (fls. 42). A testemunha Maria José do Nascimento é servidora deste E. Tribunal de Justiça, matrícula nº.
3337, assistente social CRESS 22/777, lotada no Núcleo Multidisciplinar Lei Maria da Penha, situado na Avenida Antonio Freire, nº. 1473, centro,
Teresina PI, fone 3215-5491 (fls. 42). A testemunha Ana Valéria Lopes é psicóloga CRP 11/03880, lotada na Unidade Casa Abrigo Mulher Viva,
situada na Rua Acre, 340, Bairro Cabral, Teresina PI, fones 3221-1677 e 3223-7201 (fls. 45-52). Pendentes ainda as oitivas das testemunhas
arroladas pela defesa, a saber, Maria Adetiza Leal Barbosa, residente na Rua Professor Mário Batista, nº. 778, Bairro São Cristóvão, Teresina PI
(fls. 205), e José Flávio Quaresma Nunes, residente na Avenida Principal do Parque Piauí, s/n, Teresina PI (fls. 169-v). Nos termos do art. 222 do
CPP, a testemunha que morar fora da jurisdição do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta
precatória, com prazo razoável, intimadas as partes. Considerando que as testemunhas referidas residem na comarca de Teresina PI, determino
a expedição e remessa de carta precatória à comarca de Teresina PI com a finalidade de proceder as oitivas das testemunhas indicada e
qualificadas acima, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento e devolução, nos termos do art. 222 do CPP. Intimem-se as partes.
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16.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS651601 

16.152. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS651613 

16.153. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS651619 

16.154. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS651626 

16.155. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS651657 

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000108-59.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 16 de Agostode 2018 às 09h00min, neste Fórum de Justiça.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realizaçãodo ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arroladado dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nostermos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por cartacom aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência depelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e docomprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência,independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, quea parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através decarta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de suainquirição.

Processo nº 0000045-49.2006.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, PEDRO SOARES DE S. FILHO, MARIA ORLANDA DE OLIVEIRA, SILVANA DA COSTA SILVA, ECRAP
ENGENHARIA LTDA, BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 17 de Maio de2018 às 09h00min, neste Fórum de Justiça.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realizaçãodo ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arroladado dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nostermos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por cartacom aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência depelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e docomprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência,independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, quea parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através decarta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de suainquirição.

Processo nº 0000106-21.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GONÇALVES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA - PI
Advogado(s): FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos supra e tudo mais que dos autos conta, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do CPC/15. Sem condenação em custas e honorários, por força do disposto no art. 27 da
Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. Lei nº. 12.153/2009 c/c art. 54 e art. 55 da Lei nº. 9.099/1995. Após certificado o trânsito em julgado da presente sentença, baixa e
arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000090-67.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GONÇALVES DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO TEIXEIRA LEAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457), ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384)
III DO DISPOSITIVO Ante o exposto, com base nos fundamentos supra e tudo mais que dos autos conta, JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do CPC/15. Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR,
Juiz(a), em 19/04/2018, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem condenação em custas e honorários, por força do disposto
no art. 27 da Lei nº. 12.153/2009 c/c art. 54 e art. 55 da Lei nº. 9.099/1995. Após certificado o trânsito em julgado da presente sentença, baixa e
arquivamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000363-85.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
Réu: GERVÁSIO BARBOSA
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifica-se que o demandado apesar de devidamentecitado (fls. 68), deixou de apresentar contestação, conforme certidão
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16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL652347 

de fls. 69. Isto posto,DECRETO A REVELIA do réu GERVASIO BARBOSA, nos termos do art. 344 do CPC.
Entretanto, deixo de aplicar os efeitos materiais, haja vista que a revelia em ação deimprobidade não induz necessariamente a confissão ficta dos
fatos articulados na inicial,visto o caráter indisponível dos direito ali discutidos.
Verifico, diante dos documentos já produzidos, a suficiência da prova jáproduzida, razão pela qual, entendo por bem, julgar antecipadamente a
lide.
Desta decisão intime-se apenas o autor, tendo em vista ser o demandadorevel.
Após, vista ao Ministério Público para parecer conclusivo, em 05 dias voltando,haja vista tratar-se de processo da Meta 04 CNJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000686-48.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000625-90.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA BRANDÃO
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000654-43.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILMA DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 16:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000531-45.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Réu: MUNICIPIO DE JUREMA PI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 16:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000665-72.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILMA DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 16:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000624-08.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA BRANDÃO
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 15:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000689-03.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
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Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 15:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000537-52.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENILDE DA COSTA SANTOS
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 14:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000289-86.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTANA SILVA, BANCO BRADESCO
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000668-27.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILMA DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 14:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000679-56.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILMA DE SOUSA FIGUEIREDO
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000688-18.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 06.08.2018, às 17:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000203-18.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DA MOTA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 17:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000059-23.2007.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELMA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNA RAVENNA SOUSA RIBEIRO RUBEN(OAB/PIAUÍ Nº 11265)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 16:40 horas.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000494-18.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA RIBEIRO MARIA DA SILVA
Advogado(s): KAROLINE DE OLIVEIRA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14782)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 16:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000535-82.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENILDE DA COSTA SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 15:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000343-52.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DOS SANTOS, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 15:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000209-25.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DA MOTA, BANCO BMG S.A
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Fica Vossa Senhoria intimado da audiência de conciliação designada para o dia 07.08.2018, às 17:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000872-14.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES MILANEZ
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte executada, por meio do Advogado WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), para se manifestar
sobre a petição da parte exequente, fls. 472/482, juntada em: 19/04/2018 14:24:42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000872-14.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES MILANEZ
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes da decisão proferida às fls. 467/471 que apreciou a impugnação ao cumprimento de sentença:
"Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação ao cumprimento de sentença, determinando que a parte autora apresente no prazo
de 10 dias nova planilha, seguindo os parâmetros fixados na presente decisão. a) O valor devido a título de astreintes é o determinado pelo
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e mantido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou seja, R$ 100.000,00 com correção
monetária desde 15.02.2012 (arbitramento) e sem incidência de juros; b) Não incide honorários advocatícios sobre as astreintes; c) Não incide a
multa do art. 523, § 1º, do CPC sobre as astreintes; d) O valor da indenização do dano moral é de R$ 5.000,00, com correção monetária desde
07.01.2014 (prolação do Acórdão) e incidência de juros desde 06.01.2012 (data da citação); e) O valor dos danos materiais é de R$ 348,92, com
correção monetária e incidência de juros desde 06.01.2012 (data da citação); f) Deve-se aplicar a multa do art. 523, § 1º, CPC e os honorários em
fase de execução em relação ao valor apurado de acordo com os critérios definidos nas alíneas d e e, ou seja, apenas tendo como base de
cálculos o valor de indenização por danos materiais e morais, sem incluir na base de cálculo o valor das astreintes; sucumbenciais fixados em
10% sobre o valor do excesso apresentado conforme os critérios estabelecidos nesta decisão. Custas na forma da lei."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000090-65.2018.8.18.0045
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL CASTELO DO PIAUÍ
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Advogado(s):
Indiciado: EVANCÉLIO SANTIAGO APOLÔNIO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO da decisão proferida nos autos: " Desta forma, revogo a prisão preventiva anteriormente
decretada em face do preso EVANCÉLIO SANTIAGO APOLÔNIO, devendo ser concedida a liberdade provisória sem fiança, haja vista as
circunstâncias do caso em exame e, mormente, a certidão juntada às fls. 62 dos autos da prisão em flagrante."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000263-31.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INFORMAR AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

PROCESSO Nº: 0000166-86.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Autor do fato: SOB INVESTIGAÇAO
Vítima: MARIA CLARA GOMES DA SILVA, FRANCISCO NERES GOMES DA SILVA, MARIA ONEIDE DA SILVA GOMES
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

PROCESSO Nº: 0000094-02.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Autor do fato: ARISTIDES SALUSTIANO VERAS NETO
Vítima: SOLANGE DE SOUSA ARAUJO SILVA
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

PROCESSO Nº: 0000148-65.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Réu:
Vítima: VICTOR LOPES CARDOSO
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

PROCESSO Nº: 0000149-50.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
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Autor do fato: ROGÉRIO DE OLIVEIRA ALVES
Vítima: MARIA ONICE GOMES ALVES
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

PROCESSO Nº: 0000032-59.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: ALUISIO SILVA DE LIMA JUNIOR
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

PROCESSO Nº: 0000165-04.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: FRANCISCO DHONE AZEVEDO NASCIMENTO
Vítima: FABIANA JÉSSICA DE SOUZA AZEVEDO, TATIANE AZEVEDO NASCIMENTO
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

PROCESSO Nº: 0000164-19.2018.8.18.0046
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Autor do fato: SOB INVESTIGAÇAÃO
Vítima: SABRINA DOS SANTOS SILVA, ADELAIDE GOMES DOS SANTOS
OFÍCIO Nº _____/2018
COCAL, 20 de abril de 2018.
Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil
Cocal - PI
Assunto: dilação de prazo
Senhora Delegada,
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, sirvo-me do presente para remeter os presentes autos em virtude de decisão que concedeu
dilação de prazo para conclusão de inquérito policial.
Atenciosamente,
LEINA PATRÍCIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA
Analista Judicial - Mat. 26615

Processo nº 0000535-74.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FILOMENA LUSTOSA
Advogado(s): ADRIANA CRUZ DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 11419)
Réu: CÍCERO SOARES DE FREITAS
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
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16.186. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE652498 

16.187. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE652517 

16.188. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE652527 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o(a) representante do Ministério Público Estadual para tomarem ciência da decisão.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 12 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000111-37.2014.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: MARINETE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Interditando: CLÉVERSON PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE DE SOUSA CABEDO(OAB/PIAUÍ Nº 14830)
Destarte, DECRETO a interdição de CLÉVERSON PEREIRA DE SOUZA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 4º, III, do Código Civil, nomeando como sua curadora MARINETE PEREIRA DE SOUZA, que deverá prestar compromisso,
devendo providenciar a especialização da hipoteca legal e a prestação de contas da administração, caso o Interditando possua bens.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de interdição formulado e extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no
artigo 487, I, do NCPC.
Atendendo ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil c/c artigo 9º, III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da sentença no
registro de pessoas naturais e a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal deste Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 06 (seis) meses, bem como no Diário Oficial de Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.
Oficie-se o Cartório Eleitoral, para proceder o cancelamento de eventual inscrição eleitoral, nos termos da lei.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte Interditante e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 16 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000154-05.2016.8.18.0091
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RONALD DE OLIVEIRA VASCONCELOS
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
Réu: SILVANA RODRIGUES OLEGÁRIO VASCONCELOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO(OAB/SÃO PAULO Nº )
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, V, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 16 de abril de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000738-36.2017.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RICARDO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
Réu: MARIANA DO PRADO NOGUEIRA PARANAGUÁ E LAGO
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo feito entre as partes no tocante aos alimentos em favor da filha do casal, devendo o Sr. RICARDO
AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO, pagar a quantia equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente no país a título de
alimentos em favor da filha menor do casal.
Quanto à guarda da menor, esta deverá ser na modalidade compartilhada, conforme acordado entre as partes e segundo a dicção do artigo 1.584
do Código Civil.
Os autores, na peça inicial, também informaram que durante a constância do casamento não adquiriram bens. Assim, uma vez que não
constituíram patrimônio, não há o que ser partilhado.
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, a respeito da guarda e dos alimentos em favor do filho do casal,
DECRETANDO, ainda, o divórcio entre RICARDO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO e MARIANA DO PRADO NOGUEIRA
PARANAGUÁ E LAGO. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
Conforme requerimento expresso, a cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja: MARIANA DO PRADO NOGUEIRA.
Expeçam-se os competentes Mandados de Averbação.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
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16.189. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE652530 

16.190. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE652535 

16.191. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO651393 

16.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO651397 

Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 17 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000344-97.2015.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: CILINA BARBOSA NERES
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
Interditando: UELVES BARBOSA DE SOUZA
Advogado(s):
Destarte, DECRETO a interdição de UELVES BARBOSA DE SOUZA, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil, nomeando como sua curadora CILINA BARBOSA NERES DE SOUZA, que deverá prestar
compromisso, devendo providenciar a especialização da hipoteca legal e a prestação de contas da administração, caso o Interditando possua
bens.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Atendendo ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil c/c artigo 9º, III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da sentença no
registro de pessoas naturais e a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal deste Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 06 (seis) meses, bem como no Diário Oficial de Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.
Oficie-se o Cartório Eleitoral, para proceder o cancelamento de eventual inscrição eleitoral, nos termos da lei.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte Interditante e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 16 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000690-19.2013.8.18.0027
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINILDE DA SILVA VIEIRA MARTINS
Advogado(s): JOAQUM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 215490)
Réu: NIVALDO ROBERTO NOGUEIRA RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, vislumbrando no mandamus a existência de direito líquido e certo amparável através da presente ação constitucional, CONCEDO
DEFINITIVAMENTE A SEGURANÇA quanto ao mérito, por congruência e subsunção à Constituição Federal e ao artigo 1º da Lei nº 12.016/09,
no sentido de determinar/manter a nomeação da impetrante para o cargo de Enfermeira, com a sua consequente posse e lotação, sob pena de
responsabilização por descumprimento de ordem judicial e da aplicação de multa cominatória diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem
prejuízo de que a omissão caracterizará crime de desobediência. Por fim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com
fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Cientifique-se as partes.
Reexame necessário, a teor do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/09.
Após, transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de abril de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000237-56.2016.8.18.0047
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAINANDO GUERRA BARRETO
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
CRISTINO CASTRO, 19 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000109-02.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDENILDE FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DISPOSITIVO
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16.193. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO651442 

16.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO651950 

16.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO651981 

Ante o exposto, julgo procedente os pedidos formulados na inicial, e assim o faço com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, para:
a) Declarar a inexistência do negócio jurídico que ensejou o contrato nº 4282687011790000 no valor de 3.146,02 (três mil cento e quarenta e seis
reais e dois centavos);
b) Condenar o réu Banco Bradescard S/A ao pagamento e indenização por danos morais no valor de 08 (oito) salários mínimos vigentes,
corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir desta data (Súmula 362 do STJ), e juros de mora a taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
vencimento da dívida cobrada, a saber dia 16/12/2016;
c) determinar ao Réu que, se for o caso, proceda a exclusão definitiva do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito especificamente
quanto ao contrato acima referido.
Oficie-se o 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Maceió para cancelar o registro no nome da autora.
Dado o teor da súmula 326 do STJ, condeno a parte ré no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios,os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenação, ante a singeleza da demanda e da não necessidade de dilação probatória, com juros de mora a partir do
trânsito em julgado desta (§ 16º, art. 85 CPC) e correção monetária a partir do Arbitramento.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
Publique-se e intimem-se
CRISTINO CASTRO, 18 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000570-76.2014.8.18.0047
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ELIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: EMERSON RIBEIRO DIAS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 226, § 6º da Constituição Federal, 1.571, § 2º do Código Civil, julgo procedente os pedidos contidos na
inicial para decretar o divórcio direto de Eliane Rodrigues do Nascimento e Emerson Ribeiro Dias, fixando o dia 30 de junho de 2002 como data
do término da relação. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,I do CPC.
Condeno a parte ré em custas e honorários advocatícios, calculados em 10% sobre o valor da causa, porém, concedo-lhes a gratuidade da
justiça, razão pois que ficam as exigibilidades de custas e honorários, suspensas (artigo 98, § 3º CPC).
Expeçam-se os necessários mandados de averbação. Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.
CRISTINO CASTRO, 19 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000327-06.2012.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREAZZA MACHADO DIAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: OI S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO:
Compulsando os autos, observo que entre a data do vencimento da dívida até a presente data, transcorreram mais 10(dez) anos. É consabido
que o STJ, reiteradamente, aplica o prazo estabelecido no Art 43, §1º do CDC, qual seja 05(cinco) anos, como limite máximo para permanecer
ativa a inclusão do nome do devedor nos cadastros dos órgãos de restrição ao crédito.
Portanto, em relação à dívida questionada nos autos, restou prejudicado o pedido constante na inicial, no que toca à exclusão do nome do autor
do SERASA/SPC.
Noutro giro, o autor requer o pagamento de indenização por danos morais.
Tem-se que o prazo prescricional para reparação civil, incluindo o dano moral, consta no Art 206, parágrafo 3º, V, do CC/02, ou seja, 03 (três)
anos. Anoto que o vencimento da suposta dívida ocorreu em (07/12/2007) ou em data anterior. Ademais, o Código Civil estabelece, no Art 202,
inc I, como uma das causa interruptivas da prescrição, o despacho judicial.
Considerando que entre o vencimento da dívida e o despacho judicial à fl 16 somam-se mais de 06(seis) anos, faz-se prudente uma análise do
transcurso do prazo prescricional da pretensão do autor.
Com isso, atento às novas diretrizes do NCPC, o magistrado, como desdobramento do Art 10 do NCPC, possui diversos deveres processuais,
dentre os quais o dever de consulta às partes, a fim de não proferir decisão supresa.
Ante o exposto, reconheço a perda do objeto em relaçao ao pedido de exclusão do nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito.
Por outro lado, com espeque no Art 487, parágrafo único, do NCPC, determino que as partes sejam intimadas para, no prazo de 10(dez) dias,
manifestarem sobre o reconhecimento da prescrição do dano extrapatrimonial que o autor alega ter sofrido.
CRISTINO CASTRO, 19 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000572-75.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455), JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO:
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16.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO651997 

16.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO652462 

16.198. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651523 

Trata-se de Ação de indenização por Danos Morais e Materiais c/c Antecipação dos efeitos da tutela, proposta por José Roberto Pereira de
Sousa, contra Banco Bradesco S/A, aduzindo, em suma, que foi surpreendido com a inscrição indevida pela parte requerida, nos órgãos de
proteção ao crédito, dada uma suposta dívida no valor de R$ 10.851,44 (dez mil e cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos.
Aduz ainda que nunca realizou qualquer transação com a empresa requerida e, ainda assim, esta tratou de inserir seu nome nos cadastros de
negativação SPC e SERASA.
Postula antecipação para determinar a retirada do seu CPF da do cadastro de inadimplentes, no prazo de 24 horas. Juntou documentos.
Termo de audiência às fls. 20 ocasião em que não houve conciliação.
A requerida apresentou contestação às fls. 72/88. Juntou documentos.
Petição do requerente às fls. 101.
Relatado. Passo a decidir.
A presente ação tem por objetivo a exclusão do nome do requerente bem como indenização por danos morais em virtude da inclusão indevida de
seu nome nos serviços de proteção ao crédito por parte da requerida.
Da análise dos autos verifico que estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento da liminar em relação à exclusão do nome do
requerente nos serviços deproteção ao crédito.
O fumus boni juris evidencia-se pelos fatos alegados e documentos juntados pelo requerente, deles transparecendo razoabilidade e plausibilidade
do direito invocado.
O periculum in mora, por sua vez, resta evidente pelos nefastos prejuízos que o protesto viria a acarretar ao requerente, obstaculizando seu
crédito na praça.
Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela, determinando que seja oficiado ao SERASA/SPC para que seja providenciada a exclusão da
restrição referente a instituição Bradesco S/A, relativo ao suposto débito no valor de R$ 10.851,44 (dez mil oitocentos e cinquenta e um reais e
quarenta e quatro centavos)
Oficie-se a SERASA para que providencie o cancelamento do registro existente no cadastro de inadimplentes, em nome do autor tendo como
origem Banco Bradesco S/A, no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento do ofício.
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre as provas que desejam produzir, se for o caso, em audiência de instrução e julgamento a ser
posteriormente designada.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 18 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000317-20.2016.8.18.0047
Classe: Adoção
Adotante: EVALDO DIAS BORGES, EDIVALDA SANTOS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Adotado: TALITA ALVES BEZERRA, SALVADORA ALVES BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, CONCEDENDO a adoção de Talita Alves Bezerra a Evaldo Dias Borges e Edivalda
Santos, e DETERMINO:
a) A inscrição da presente adoção no Registro Civil, onde deverá constar o nome de Talita Alves Bezerra, filho de Evaldo Dias Borges e Edivalda
Santos, com os respectivos nomes dos avós paternos e maternos e demais dados pertinentes, sem que possa constar das certidões extraídas do
aludido registro qualquer referência à origem do ato.
b) O cancelamento do registro primitivo.
Expeçam-se os mandados respectivos.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao MP.
CRISTINO CASTRO, 19 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000578-82.2016.8.18.0047
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ARPLAN ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902), ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de extinção do feito requerido pela parte Ré, conforme
petição à fl. 103.Cumpra-se.CRISTINO CASTRO, 20 de abril de 2018

Processo nº 0000479-56.2009.8.18.0048
Classe: Reclamação
Requerente: MORGANA RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Requerido: MUNICIPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PIAUÍ
Advogado(s):
Desta forma, merece acolhida o pedido da Embargante Sra. MORGANA RODRIGUES MARTINS vez que detentora do direito a partir do
exercício do cargo ao qual foi nomeada.
Destarte, e nos termos do artigo 1.022, inciso III do CPC, acolho os embargos, retificando a sentença das fls. 164/167, nostermos
dafundamentação supra, ou seja acrescendo à sentença a determinação de cálculo do valor das diferenças salariais, bem como parcelas
referentes a décimo terceiro e férias do período informado.
Remetam-se os autos ao setor de cálculo, para liquidação dos haveres.
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16.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651528 

16.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651532 

16.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651548 

16.202. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651554 

16.203. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651563 

P.R.I.

Processo nº 0000298-74.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUIS DA COSTA MORAIS FILHO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO PI
Advogado(s): LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328)
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão do Reclamante FRANCISCO LUIS DA COSTA MORAIS FILHO, condenando o
Reclamado MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI a fazer a anotação da CTPS do Reclamante com período inicial em 03 de março de 2005,
conforme portaria 10/2005, à fl. 20 com encerramento em 2008, conforme certidão de tempo de serviço acostada fl. 09.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O
Município isento do seu pagamento, não haverá cobrança nesse sentido.
Remessa para o TJ/PI, para reexame necessário, do art. 496, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000494-49.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ESPIRITO SANTO CAXIAS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial e condeno o MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ-PI ao pagamento
das diferenças salariais, referentes aos 40% de insalubridade relativo ao período de maio de 2009 a junho de 2014, respeitado o prazo
quinquenhal, que deveria ter sido pago, conforme a portaria e até a presente a presente data não foram adimplidos, à servidora MARIA DO
ESPIRITO SANTO CAXIAS, que, compor-se-á do salário básico acrescido do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, cujo cálculo deve ocorrer com
base em 40% (quarenta por cento) sobre o salário efetivo da parte autora, ou seja, bem como a pagar as DIFERENÇAS salariais retroativos aos
meses de maio/2009 a junho/2014, observado o prazo quinquenhal, devidamente atualizados, bem como a diferença do 13º salário dos anos
compreendidos entre 2009 a 2014 até a data do proferimento desta sentença, em valores devidamente atualizados. Ademais, com incidência
sobre as férias e o 13º salário, acrescidos de correção monetária a partir de cada parcela não paga, assim como juros moratórios de 6% ao ano,
nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Condeno ainda, à inserção de tal adicional no seu contracheque para que se proceda o pagamento
devido.
Atento ao principio da sucumbência, condeno o demandado, eis que sucumbente as autoras em pequena parte, ao pagamento das custas
processuais, bem como honorários advocatícios, estes fixados em 20% dado a complexidade da causa pagos sobre o valor dado á causa,
considerando o trabalho pelo profissional.
P.R.I.C.
Por tratar-se de Fazenda Publica, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição obrigatória, decorrido o prazo de recurso voluntário
submete a presente ação ao reexame ao reexame necessário.

Processo nº 0000520-47.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: OZÂNDIA MORAES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857)
Entendo que na verdade, o que se infere da manifestação recursal em exame é apena PARA EFEITO DE PROTELAÇÃO, pois as questões
levantadas já foram extensamente informadas e fundamentadas na sentença apresentada, não sendo possível ser atacada em sede de
embargos de declaração.
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto, negar-lhes provimento, por ausência de omissão, obscuridade ou
contradição na sentença de fls.120/123 mantendo-a tal como se acha lavrada.
P.R.I.C

Processo nº 0000133-71.2010.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCILENE DA CRUZ FERREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA/PI.(OAB/PIAUÍ Nº S/N)
Requerido: JOSÉ CÃNDIDO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente o pedido constante na inicial e determino que seja alterado o registro civil de nascimento
de NÁDIA MIKAELE SOUSA, devendo constar o nome do genitor JOSÉ CÂNDIDO DOS SANTOS FILHO, com respectivos ascendentes, bem
como as anotações necessárias, bem como determino o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo mensal, a ser pago dia 30
de cada mês.
P.R.I
Sem custas.
Após as devidas intimações, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000502-02.2009.8.18.0048
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
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16.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651596 

16.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651607 

16.206. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651617 

16.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651633 

16.208. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651664 

Advogado(s):
Executado(a): DOMINGOS DA SILVA VELOSO
Advogado(s):
Entendo que na verdade,o que se infere da manifestação recursal em exame é a insistência da parte em ver reapreciada a causa,o que não é
possível em sede de embargos dedeclaração.
Ademais disso, conforme certidão de fls. 63, em virtude da intempestividade de apresentação dos presentes embargos, não conheço de sua
apresentação, devido aos argumentos já expostos, mantendo a decisão de fls. 54/60, talcomoseachalavrada.
P.R.I.C

Processo nº 0000509-18.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à Autora, com data inicial do
benefício a data em que se findou o seu auxílio-doença, e a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente desde quando devidos,
acrescidos de juros moratórios no valor de 6% ao ano, contados a partir da citação.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da Autora, os fixos no percentual
de 15% sobre o total da condenação.
Sem custas, em virtude da concessão da gratuidade concedida.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e, certificado o trânsito em julgado dê-se baixa e arquivamento, observadas as cautelas de estilo.

Processo nº 0000007-74.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à Autora, com data inicial do
benefício a data em que se findou o seu auxílio-doença, e a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente desde quando devidos,
acrescidos de juros moratórios no valor de 6% ao ano, contados a partir da citação.
Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da Autora, os fixos no percentual
de 15% sobre o total da condenação.
Sem custas, em virtude da concessão da gratuidade concedida.
Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e, certificado o trânsito em julgado dê-se baixa e arquivamento, observadas as cautelas de estilo.

Processo nº 0000478-66.2012.8.18.0048
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Réu: POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Dessa forma, o princípio do livre convencimento motivado (art. 371, do CPC)
justifica que não sejam examinados os dispositivos que, para a parte, possam parecer
relevantes, mas que, para o julgador, constituem questões superadas pelas razões que
fundamentam seu julgamento (EDAC 2001.01.99.045825-3/GO,
Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e - DJF1 p. 277 de
28/05/2010).
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto,
negar-lhes provimento, por considerar os documentos acostados comprobatórios dafumaça
do bom direito.
P.R.I.C

Processo nº 0000470-89.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SOARES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto, negar-lhes provimento, por ausência de omissão, obscuridade ou
contradição na sentença de fls.118/120mantendo-a tal como se acha lavrada.
P.R.I.CCom tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto, negar-lhes provimento, por ausência de omissão,
obscuridade ou contradição na sentença de fls.118/120mantendo-a tal como se acha lavrada.
P.R.I.C

Processo nº 0000398-39.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
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16.209. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651695 

16.210. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651867 

16.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651885 

16.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651908 

16.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO651979 

Autor: ROSILENE CARVALHEDO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE D. LOBÃO/PI. GERALDO AMÂNCIO GUEDES JÚNIOR, MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s): LUCIANA CARRILHO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7501), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598), JOSE NETO
CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7988)
Destarte, e nos termos do artigo 1.022, inciso III do CPC, acolho os embargos, retificando a sentença das fls.198/201, nos termos
dafundamentação supra, ou seja, ondetemescrito"Condeno os Suplicados ao pagamento das custas e honorários de Advogado que fixo, em
último, em 10% (dez por cento) do valor da causa" deveráconter "Condeno o Suplicado, GERALDO AMÂNCIO GUEDES JUNIOR ao pagamento
das custas e honorários de Advogado que fixo, em último, em 5% (cinco por cento) do valor da causa. Isento o Suplicado, MUNICÍPIO DE
DEMERVAL LOBÃO, por ser beneficiário de isenção da cobrança em virtude ao art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 4.254/88".
P.R.I.

Processo nº 0000539-53.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MEDEIROS DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto, negar-lhes provimento, porausência de omissão, obscuridade ou
contradição na sentença de fls. 117/119 mantendo-a tal como se acha lavrada.
Intimem-se os apelados para contrarrazões à apelação apresentada às fls. 142/158.
P.R.I.C

Processo nº 0000478-66.2012.8.18.0048
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Réu: POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto,
negar-lhes provimento, por considerar os documentos acostados comprobatórios dafumaça
do bom direito.
P

Processo nº 0000470-89.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SOARES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Com tais considerações conheço dos presentes embargos para, no entanto,
negar-lhes provimento, por ausência de omissão, obscuridade ou contradição na sentença
de fls.118/120mantendo-a tal como se acha lavrada.

Processo nº 0000585-08.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS, SANDRA MARIA SOUSA DOS SANTOS SILVA, SAMARA BEATRIZ SOUSA DOS
SANTOS, SIMONE MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ante o exposto, com fundamento nos textos legais e argumentos acima,
JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, declarando extinto o presente feito,
com resolução do mérito, com arrimo no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil. Sem
condenações em Custas Processuais e Honorários Advocatícios, em conformidade com o
art. 55, caput, da lei 9.099/95.
Concedo o benefício da Justiça Gratuita a Requerente, nos termos da
legislação de regência, caso haja a interposição de recurso. Interposto o recurso no prazo
legal, intime-se a parte adversa para a apresentação das contrarrazões.
Após, voltem os autos conclusos. Não havendo insurgência recursal,
certifique-se oportunamente o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000298-74.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUIS DA COSTA MORAIS FILHO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO PI
Advogado(s): LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328)
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16.214. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO652493 

16.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO652497 

16.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO652548 

16.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651470 

16.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651471 

16.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651495 

DESPACHO: [...]Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão do Reclamante FRANCISCO LUIS DA COSTA MORAIS FILHO,
condenando o Reclamado MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO - PI a fazer a anotação da CTPS do Reclamante com período inicial em 03 de
março de 2005, conforme portaria 10/2005, à fl. 20 com encerramento em 2008, conforme certidão de tempo de serviço acostada fl. 09. Condeno,
ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O Município
isento do seu pagamento, não haverá cobrança nesse sentido. Remessa para o TJ/PI, para reexame necessário, do art. 496, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.DEMERVAL LOBÃO, 19 de abril de 2018
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

Processo nº 0000500-27.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: IANARA JANAÍNA LEAL FERRAZ
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914/06)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FRANCISCO BRAZ DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 160262)
Diante disso, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC HOMOLOGO por
sentença o acordo formulado entre as partes fls.( 124-126), p ara que produza seus legais e
jurídicos efeitos.
Intimem-se as partes, via DJPI, para informarem, no prazo de 05(cinco) dias,
sobre o cumprimento integral do acordo e o recolhimento das custas finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000329-94.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI.
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Réu: SILAS SAMPAIO DE LIMA
DESPACHO: Designo o dia 23/05/2018, às 09h00min, para a audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala das audiências no átrio
do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000444-18.2017.8.18.0048
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: LEONARDO TAVARES SARAIVA (JUIZ DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DO PIAUI)
Advogado(s):
Requerido: EDILENE ALVES PEREIRA, ROSEMARY GOMES DA SILVA ROCHA, ANTONIO JOSE DE LISBOA, EDILEUSA COSTA DE LIMA,
GEIVANE DE MESQUITA LOPES, EVANDRO FRANCILIO RIBEIRO ABREU
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 187988)
DESPACHO: Redesigno para o dia 23/05/2018 as 09:30 horas, para audiência de inquirição e interrogatório.

Processo nº 0000198-40.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora(Contrato nº 561236119)e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim ofaço nos termos do art. 487, II, do CPC determinando que os presentes autos sejamarquivados, observando-se as
formalidades legaisCondeno, assim, a autora no pagamento das custas processuais. Taiscondenações ficam suspensas, visto que acolhida como
beneficiária da assistênciajudiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processoapós o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais.ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018.JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de
Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0000200-10.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDA VIANA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Instadas a se manifestarem do Despacho de fls. 126vº, as partes quedaram-se inertes. Assim, aquivem-se os presentes autos, com as
cautelas de praxe. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000249-51.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Em seu voto, o Desembargador Relator é categórico em afirmar que "não há como se conceber outro momento para o termo inicial
da prescrição, senão aquele ocorrido a contar do início dos descontos? Por óbvio, a diminuição nos proventos da apelante foi sentida a partir do
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16.220. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651498 

16.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651503 

16.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651509 

16.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651517 

16.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651521 

momento no qual efetivamente ocorreu, a julgar inclusive, pela quantidade modesta de seu benefício previdenciário que, se inadvertidamente
reduzido em qualquer valor, certamente de logo seria percebido." Acompanharam o voto do Desembargador Relator os seguintes
Desembargadores: Fernando Lopes e Silva Neto; Sebastião Ribeiro Martins, gerando assim um julgamento à unanimidade. Diante do exposto,
reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 536391645) e EXTINGO o processo com resolução do mérito, e assim o faço
nos termos do art. 487, II, do CPC - determinando que os presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno,
assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência
judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de
cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000250-36.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc. Determino que se proceda a intimação do apelado, por seu Advogado, para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias, em conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015. Decorrido tal prazo, com ou sem a referida apresentação, ordeno que se
faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de admissibilidade (§ 3º, do
art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciação - com as cautelas legais e com nossas homenagens. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de
2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito -

Processo nº 0000162-61.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO MARTINS DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos etc... Em seu voto, o Desembargador Relator é categórico em afirmar que "não há como se conceber outro momento para o termo inicial
da prescrição, senão aquele ocorrido a contar do início dos descontos? Por óbvio, a diminuição nos proventos da apelante foi sentida a partir do
momento no qual efetivamente ocorreu, a julgar inclusive, pela quantidade modesta de seu benefício previdenciário que, se inadvertidamente
reduzido em qualquer valor, certamente de logo seria percebido." Acompanharam o voto do Desembargador Relator os seguintes
Desembargadores: Fernando Lopes e Silva Neto; Sebastião Ribeiro Martins, gerando assim um julgamento à unanimidade.Diante do exposto,
reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 546328628) e EXTINGO o processo com resolução do mérito, e assim o faço
nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual - determinando que os presentes autos sejam arquivados,
observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto
que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo
após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000243-44.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS BISPO DE MORAIS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc... Em seu voto, o Desembargador Relator é categórico em afirmar que "não há como se conceber outro momento para o termo inicial
da prescrição, senão aquele ocorrido a contar do início dos descontos? Por óbvio, a diminuição nos proventos da apelante foi sentida a partir do
momento no qual efetivamente ocorreu, a julgar inclusive, pela quantidade modesta de seu benefício previdenciário que, se inadvertidamente
reduzido em qualquer valor, certamente de logo seria percebido." Acompanharam o voto do Desembargador Relator os seguintes
Desembargadores: Fernando Lopes e Silva Neto; Sebastião Ribeiro Martins, gerando assim um julgamento à unanimidade. Diante do exposto,
reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 536191778) e EXTINGO o processo com resolução do mérito, e assim o faço
nos termos do art. 487, II, do CPC - determinando que os presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno,
assim, a autora no pagamento das custas processuais. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência
judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de
cumpridas as cautelas e formalidades legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000243-10.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
Vistos etc. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, assim como, a inversão do ônus da prova em favor da parte autora. Ante as
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, VI, do CPC e em consonância com o Enunciado nº 35 da ENFAM ("Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo"). Cite-se, pois, o banco demandado, - para
oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de
veracidade dos fatos elencados na petição inicial, assim como, para proceder a juntada de cópia do eventual contrato firmado com a parte autora,
no mesmo prazo. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -
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16.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651524 

16.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651525 

16.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651527 

16.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651530 

16.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651534 

Processo nº 0000272-31.2015.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OTÍLIA FERREIRA DA COSTA, MARIA CINETE SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc. Expedir o competente Alvará em conformidade com o comprovante de depósito judicial acostado às fls. 139, em nome da viúva da
parte autora (OTÍLIA FERREIRA DA COSTA - doc. de fls. 82), a qual deverá prestar contas com os honorários de seu Advogado, inclusive os
concernentes aos valores sucumbenciais - voltando-me após cls. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000234-48.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOMAR NUNES DA COSTA
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, assim como, a inversão do ônus da prova em favor da autora. Ante as especificidades
da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior e após a formação do contraditório a
análise da tutela antecipada, assim como, da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do CPC e em consonância
com o Enunciado nº 35 da ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do
processo"). Cite-se, pois, o banco demandado, - para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a ausência de contestação
implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, assim como, para proceder a juntada de
cópia do eventual contrato firmado com a parte autora, no mesmo prazo. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000299-43.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Vistos etc. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a Contestação colacionada aos autos.
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000237-03.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, assim como, a inversão do ônus da prova em favor da parte autora. Ante as
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do CPC e em consonância com o Enunciado nº 35 da ENFAM ("Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo"). Cite-se, pois, o banco demandado,
mediante via postal com AR (ARMP) - para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, assim como, para proceder a juntada de cópia do
eventual contrato firmado com a parte autora, no mesmo prazo. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA
- Juiz de Direito -

Processo nº 0000242-25.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, assim como, a inversão do ônus da prova em favor da parte autora. Ante as
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do CPC e em consonância com o Enunciado nº 35 da ENFAM ("Além das
situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade
do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo"). Cite-se, pois, o banco demandado,
mediante via postal com AR (ARMP) - para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, assim como, para proceder a juntada de cópia do
eventual contrato firmado com a parte autora, no mesmo prazo. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA
- Juiz de Direito -

Processo nº 0000241-40.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
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16.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651550 

16.231. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651556 

16.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO651568 

16.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO652153 

16.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA651566 

16.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA651594

Autor: JOÃO JOSÉ CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
Advogado(s):
Vistos etc. Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, assim como, a inversão do ônus da prova em favor da parte autora. Ante as
especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da
conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do CPC/15 e em consonância com o Enunciado nº 35 da ENFAM ("Além
das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo"). Cite-se, pois, o banco
demandado, - para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e
na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial, assim como, para proceder a juntada de cópia do eventual contrato firmado
com a parte autora, no mesmo prazo. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000170-38.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO EDUARDO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Vistos etc. Intimem-se as partes, por seus Advogados, para se manifestarem, em 10 (dez) dias, sobre as informações de fls. 108. Cumpra-se.
ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000098-17.2018.8.18.0118
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MISSIFRAN FERNANDES DE SOUSA, MARIA DA CRUZ TEOTÔNHO DA SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Requerido: MARIA DA GUIA
Advogado(s):
Vistos etc... Ademais, cumpre frisar que dos autos consta também prova concreta de que os autores foram destituídos de sua posse pela
requerida desde janeiro de 2018, em razão do que estão sem moradia, conforme Boletim de Ocorrência de fls. 18.Feitas tais considerações,
diante da plausibilidade e verossimilhança das alegações autorais, tenho por preenchidos os requisitos previstos no art. 561 do CPC. Ante o
exposto, nos termos do art. 561 do CPC, DEFIRO A LIMINAR postulada e determino a expedição de mandado de reintegração do imóvel
localizado no Conjunto Habitacional Maurício José Ribeiro, s/n, casa nº 05, B-Urbano, na cidade de Várzea Grande-PI, eis que presentes os
requisitos para a sua concessão. Assim, expeça-se mandado de reintegração de posse do IMÓVEL descrito na petição inicial. Intime-se o autor,
nos termos do art. 564, do CPC, para que no prazo de 05 (cinco) dias contados, da ciência da presente decisão, promova a citação da requerida,
para querendo, apresentar contestação, no prazo legal de 15 dias. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

Processo nº 0000277-95.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos etc. Considerando-se que o Banco demandado efetuou o pagamento do valor residual da condenação na forma pleiteada pela parte autora
por meio do protocolo eletrônico à fl. 111, e acostado aos autos, pela parte requerida, o comprovante de depósito do valor complementar,
conforme consta à fls.113, determino a expedição do competente alvará judicial em nome da autora, a qual deverá prestar contas com os
honorários de seu advogado - arquivando-se após os autos com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 19 de abril de 2018. JOÃO DE
CASTRO SILVA - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001293-84.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES ALMEIDA NETO
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADORA FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por seu advogado para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

Processo nº 0000013-37.2001.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CONCEIÇÃO MARIA RODRIGUES MELO, ZILDA NOGUEIRA REBÊLO, ADÉLIA ALVES REBÊLO, ALMIRA AGUIAR CHAVES,
MARIA EUNICE PIRES REBÊLO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Impetrado: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
DESPACHO Vistos. Intime-se o Município para que informe o processamento da Reclamação Constitucional informada nos autos às fls.451/463,
no prazo de 10 (dez) dias. Após, intime-se as autoras para requererem o que entender de direito, também no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se
com urgência. ESPERANTINA, 19 de abril de 2018
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16.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA651599 

16.237. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO651958 

16.238. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO652013 

16.239. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO652045 

16.240. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO652250 

16.241. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO652313 

Processo nº 0002026-86.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA PEREIRA PONTES
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: ANTONIA CARDOSO DE AMORIM, MARIA LEIDIANE CARDOSO DE AMORIM
Advogado(s): TAMYRES ROCHA LIMA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 11127), FRANCISCO DE PAULA ALMEIDA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10650)
DESPACHO Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es)
para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado,
intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. ESPERANTINA, 19
de abril de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000202-53.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: SEADPREV- ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP
Advogado(s): HENRY MARINHO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 15764)
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/05/2018, às 09:00 horas, a ser realizada na sede deste Juízo.
Providencie à secretaria as intimações necessárias. Cientifique-se as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de
intimação. Cumpra-se ESPERANTINA, 19 de abril de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001134-49.2013.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO ANISIO RIBEIRO GONCALVES SOARES
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
DESPACHO: "Vistos, etc. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de
penhora e avaliação. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001694-49.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MICHAEL SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14955)
Réu: COMPANHIA ENÉRGICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR CARREIRO MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7137)
DESPACHO: " (...) Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, determino a remessa os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para processamento da pretensão.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002946-92.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: POMPILIO FONSECA DE AMORIM ATTEM
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
SENTENÇA: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos ventilados pela parte
autora, com fulcro no art. 487, I, do CPC. CONDENO o autor ao pagamento das custas e honorários ao patrono do réu, que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da causa, atendidos os critérios do art. 85, parágrafo 2º, do CPC, mormente o tempo de tramitação, a natureza complexa da
causa e o trabalho dispendido. SUSPENDO a exigibilidade das verbas, por causa da assistência judiciaria gratuita deferida na decisão inaugural.
Transitada em julgado, arquive-se."

Processo nº 0001985-20.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS BISPO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILLO MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10594)
Réu: ESPOLIO DE MARIA ELZA PEREIRA DA SILVA, PALOMA MERICOL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PALOMA MERICOL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11805)
Abram-se vista a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais em forma de memoriais. Após, conclusos para
sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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16.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS652534 

16.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS652536 

16.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS651745 

Processo nº 0000117-30.2016.8.18.0106
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166)
DESPACHO: " (...) Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000758-23.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS MARQUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Chamo o feito a ordem para determinar as seguintes providências:
Tornar-se sem efeito o despacho proferido as fls. 118/119 que designou audiência de conciliação.
Após, à secretaria para que intime-se a parte apelada para apresentar Contrarrazões nos termos da Decisão prolatada pelo Desembargador às
fls. 111.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000725-33.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADÃO JOSIAS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Chamo o feito a ordem para determinar as seguintes providências:
Tornar-se sem efeito o despacho proferido as fls. 105/106 que designou audiência de conciliação.
Após, à secretaria para que intime-se a parte apelada para apresentar Contrarrazões nos termos da Decisão prolatada pelo Desembargador às
fls. 99.

Processo nº 0000340-77.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: ANGELO AUGUSTO RIBEIRO BOERCHAT LOPES, NAGIB BRITO DE AQUINO
Advogado(s):
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ofereceu denúncia em face
de ÂNGELO AUGUSTO RIBEIRO BOECHAT LOPES e NAGIB BRITO DE AQUINO, em
razão da prática, em tese, da conduta descrita nos artigos 33 e 35 c/c art. 40, V, todos da
Lei nº. 11.343/2006.
Segundo narra a denúncia, na manhã do dia 26 de janeiro de 2018, os
denunciados decolaram de Altamira/PA, num pequeno avião, com destino ainda não
precisamente identificado, transportando gra
Às fls. 106/115, a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ formulou pedido
de cessão e uso em seu favor, sustentando que o Comando de Operações Aéreas
COPAER é o único órgão do Governo Estadual que atua dentro do que preconiza e autoriza
a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).
Às fls. 169/173, comunicação de possível evento envolvendo o avião cedido
em favor da Polícia Civil. Nos termos do Ofício nº. 035/2018-COPAER/PMPI, tal aeronave
foi retirada da parte coberta do hangar e deslocada para o pátio externo onde, na
sequência, um dos indivíduos assumiu a posição no banco do piloto e procedeu ao
acionamento do motor. Ao tentar movimentar a aeronave, o piloto perdeu o controle do
avião, vindo a sair da via de pavimentação normal, ingressando em área de vegetação que
delimita as vias de movimentação dos aviões.
Instado sobre o assunto, o Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança
Pública do Estado do Piauí prestou informações através do Ofício nº. 12.000-0320/GS/2017
(fl. 154):
() 3. No entanto, a despeito de tão nobre atitude, tenho a informar que a
Polícia Civil do Estado do Piauí, instituição subordinada administrativa e operacionalmente à
Secretaria de Segurança Pública, ainda não dispõe de pilotos, tripulantes e local adequado
para guarda do equipamento, meios estes necessários para manutenção e operação da
aeronave. Reitero os termos das informações constantes no ofício nº 007/18-COPAER,
datado de 31 de janeiro de 2018 e enviado ao Juiz da Comarca de Gilbués pelo Cel QOPM
Clayton Frota Gomes, comandante da OPM, reforçando deste o argumento de que somente
o COPAER/PMPI é órgão do Governo Estadual legalmente autorizado a atuar com
aeronaves no serviço de segurança pública e defesa civil no nosso Estado, contando para
tal mister com pessoal capacitado em operar tal tipo de Equipamento (...).
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16.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS652301 

16.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS652307 

16.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS652311 

Merece prosperar o pleito formulado pela POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ.
Não obstante a autorização judicial para o uso da aeronave Avião Cessna
Aircraf em favor da POLÍCIA CIVIL deste Estado, nos termos de decisão citada em linhas
pretéritas, este julgador não pode olvidar as informações prestadas pelo Excelentíssimo
Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí (fl. 154), quando sustenta que
a Polícia Civil do Estado do Piauí, instituição subordinada administrativa e operacionalmente
à Secretaria de Segurança Pública, ainda não dispõe de pilotos, tripulantes e local
adequado para guarda do equipamento, meios estes necessários para manutenção e
operação da aeronave.
É cediço que a posse de aeronave requer domínio de conhecimento técnico e
especial habilidade, nos termos da legislação específica. Desta forma, como o próprio chefe
Documento assinado eletronicamente por Markus Calado Schultz, Juiz(a), em 19/04/2018, às 19:13, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
da Secretaria de Segurança expressamente sustenta que a Polícia Civil do Estado do Piauí
não está aparelhada para o emprego da aeronave aos fins eleitos pelo art. 62, §1º, da Lei
nº. 11.343/2006, esta informação não pode passar despercebida pelo Poder Judiciário.
Desta forma, razões de segurança recomendam que a posse da aeronave seja
conferida ao Comando de Operações Aéreas da Polícia Militar do Piauí COPAER/PMPI,
sob a administração da Secretaria de Segurança Pública.
Ante o exposto, defiro o pedido formulado às fls. 106/115, e, em
consequência:
1) Reconsidero a decisão proferida às fls. 62/63 dos autos nº.
0000047-10.2018.8.180052, para autorizar o uso e posse da aeronave Avião Cessna
Aircraft, matrícula PR-HSP, modelo T210M e material correlato ao bom funcionamento
da aeronave (três aparelhos de GPS, dois diários de bordo, três cadernetas, motor,
hélice e uma bomba de transferência de combustível) pelo Comando de Operações
Aéreas da Polícia Militar do Estado do Piauí COPAER/PMPI, sob a administração da
Secretaria de Segurança Pública do Estado. Revogo a autorização de posse e uso
outrora deferida à Polícia Civil do Estado, salvo expressa autorização judicial,
precedida de demonstração de aptidão técnica para efetivo uso em padrões de
segurança exigidos pela legislação nacional específica;
2) Determino o estrito emprego da aeronave em atividades de prevenção
do uso indevido, na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de
drogas, na repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, bem
como no combate ao crime organizado, com fundamento no art. 61 da Lei nº.
11.343/2006;
3) Comunique-se o teor da presente decisão aos órgãos administrativos
de registro da aeronave, para conhecimento e expedição de documento provisório de
encargo e posse;
4) Expeça-se comunicação aos seguintes órgãos: Polícia Civil do Estado
do Piauí, Polícia Militar do Estado do Piauí e Secretaria de Segurança do Estado do
Piauí;
5) Após o cumprimento desta decisão, no prazo de 20 (vinte) dias, o
Comando de Operações Aéreas da Polícia Militar do Piauí COPAER/PMPI, deverá
apresentar relatório detalhado do estado da aeronave;
6) Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 19 de abril de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000128-90.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: AKARY SOARES MACIEL
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Fica a audiência UNA designada para o dia 19 de Junho de 2018 às08:15hr.

Processo nº 0000217-16.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201), LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES(OAB/PIAUÍ
Nº 11663)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Fica a audiência UNA designada para o dia 19 de Junho de 2018 às 08:30hr.

Processo nº 0000106-72.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: SATURNINO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
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16.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS652355 

16.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651466 

16.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651474 

16.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651481 

16.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651486 

16.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651505 

16.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651510 

Réu: BANCO BMG CIFRA GE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
Fica a audiência UNA designada para o dia 19 de Junho de 2018 às 08:45hr.

Processo nº 0000124-93.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELMIRA FERREIRA GOMES
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
Fica a audiência de conciliação, Instrução e Julgamento designada para o dia 19 de Junho de 2018 às 09:00hr.

Processo nº 0000122-27.2010.8.18.0053
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: BRUNO LOPES DA SILVA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Faço vistas ao advogado do acusado para apresentar as alegações finais, no prazo de lei..

Processo nº 0000515-05.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze0dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
ANalista Judicial- Mat. 4100654

Processo nº 0000594-81.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDINA MOREIRA VARÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000582-67.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dis, sobre a contestação.
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000745-47.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000606-95.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
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16.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651526 

16.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651546 

16.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651561 

16.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651595 

16.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE651611 

16.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652216 

Autor: ANTONIO DE ALMEIDA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, cobre a contestação.
GUADALUPE, 18 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000576-60.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TRINDADE DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 18 de abirl de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.410065

Processo nº 0000601-73.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000614-72.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000608-65.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MACEDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat. 4100654

Processo nº 0000605-13.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vista ao procurador da parteautora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUDALUPE, 19 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat.4100654

Processo nº 0000555-84.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILEIDE ALVES FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
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16.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652324 

16.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652335 

16.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652367 

16.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652375 

16.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652379 

Advogado(s):
Faço vista o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze0dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analiusta Judicial - Mat. 4100654

Processo nº 0000542-85.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITE LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUIPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000809-57.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELMIR VIEIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze0, dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial- Mat. 4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000115-69.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: GECY PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: DESPACHO Vistos. Anoto, de início, a decisão proferida pelo Senhor Ministro Gilmar Mendes do Colendo Supremo Tribunal
Federal, em 5.2.2018 e publicada em 07.2.2018, homologando o acordo nos REs 631363 (Tema 284) e 632212 (Tema 285) em relação às ações
judiciais que tratem dos Planos Econômicos Collor I, Collor II e Verão. Nos autos dos Recursos Extraordinários nº 631.363 e 632.212 o Senhor
Ministro Gilmar Mendes, em decisão proferida em 05.2.2018, assim determinou: ... Finalmente, determino o sobrestamento do presente feito, por
24 (vinte e quatro) meses, de modo a possibilitar que os interessados, querendo, manifestem adesão à proposta nas respectivas ações, perante
os juízos de origem competentes. Publique-se. Deste modo, diante da suspensão dos recursos extraordinários determinada pelo E. STF a fim de
que seja possível aos interessados entabularem acordos no bojo de suas ações, suspendo o presente feito pelo prazo de sessenta dias,
intimando-se o (a) autor (a), na pessoa de seu advogado, para que esclareça eventual adesão à proposta, conforme r. decisão do Colendo
Supremo Tribunal Federal. Intimem-se e cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000097-48.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DOS REIS FONSECA
Advogado(s): VERÔNICODECASTROSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 69980-2720)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
DESPACHO: DESPACHO Vistos. Anoto, de início, a decisão proferida pelo Senhor Ministro Gilmar Mendes do Colendo Supremo Tribunal
Federal, em 5.2.2018 e publicada em 07.2.2018, homologando o acordo nos REs 631363 (Tema 284) e 632212 (Tema 285) em relação às ações
judiciais que tratem dos Planos Econômicos Collor I, Collor II e Verão. Nos autos dos Recursos Extraordinários nº 631.363 e 632.212 o Senhor
Ministro Gilmar Mendes, em decisão proferida em 05.2.2018, assim determinou: ... Finalmente, determino o sobrestamento do presente feito, por
24 (vinte e quatro) meses, de modo a possibilitar que os interessados, querendo, manifestem adesão à proposta nas respectivas ações, perante
os juízos de origem competentes. Publique-se. Deste modo, diante da suspensão dos recursos extraordinários determinada pelo E. STF a fim de
que seja possível aos interessados entabularem acordos no bojo de suas ações, suspendo o presente feito pelo prazo de sessenta dias,
intimando-se o (a) autor (a), na pessoa de seu advogado, para que esclareça eventual adesão à proposta, conforme r. decisão do Colendo
Supremo Tribunal Federal. Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0000509-95.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FRANCISCA DE SPUZA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
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16.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652415 

16.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652428 

16.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652452 

16.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE652500 

16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS652116 

16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS652179 

CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000814-79.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MACEDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,no prazo de 15(quinze)dias,sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000518-57.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

Processo nº 0000520-27.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MESSIAS SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 41200654

Processo nº 0000584-37.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação.
GUADALUPE, 20 de abril de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat. 4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000202-87.2007.8.18.0055
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARILENE DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): PAULO LOPES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3496)
Suplicado: EDVALDO LIMA SANTOS
Advogado(s): PAULO LOPES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3496)
DESPACHO:De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. KENNY
ROGERS DE MOURA LEAL ? OAB/PI nº 8901, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo a Audiência de Conciliação e
Instrução,para a data de 09 de julho de 2018, às 12:00 horas, no Fórum de Justiça local. Itainópolis/PI, 17 de abril de 2018. Dra. Mariana
Marinho Machado ? Juíza de Direito. Aos vinte (20) de abril de dois mil e dezoito (2018). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da
Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000331-37.2017.8.18.0057
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: KARIELLY COSTA VELOSO, JOSÉ RICARDINO VELOSO
Advogado(s): ELYS CLECYANNE PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12993), MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), WENDY
COUTINHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12806)
Requerido: IVANIR MARIA DA COSTA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16122)
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16.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS652197 

16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS652274 

16.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA651982 

16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES652505 

DESPACHO:
Cite-se a ré por conta e intime-se a autora, por meio de seu representante legal, a fim de comparecerem à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, no dia 24/04/2018, às 09:50, neste fórum, acompanhados de seus advogados de rol, importando a ausência da parte autora em
extinção e arquivamento do processo, e a da ré, em revelia(com confissão ficta). Nessa audiência, se não houver acordo, poderá a ré contestar,
desde que o faça através de advogado, passando-se, em seguida, a ouvir as testemunhas e à prolação da sentença. Contudo, diante da
obrigatoriedade alimentar proveniente da relação de filiação e certo da indispensabilidade da pensão para quem a requisita, com vista da
urgência indissociável da mediada liminar, impõe-se o deferimento, ainda que em valor ao solicitado, fixado com base no salário-mínimo. Neste
contexto, em um juízo de cognição sumária (superficial), verificada a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes, indicado a probabilidade do direito material (fumus bonis iuri) e perigo de dano (periculum in mora) com fulcro
no artigo 300 do Código de Processo Civil e art. 2º da Lei 5.478/68, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela
inaldita altera pars satisfatória) para o exato fim de fixar o pensionamento alimentar em 30% do salário-mínimo, a ser pago até o 1º dia útil do mês
subsequente, mediante depósito na canta bancária indicada na fl. 20, de titularidade do genitor da requerente. Por oportuno, oficie-se ao INSS
solicitando informações acerca da existência de vínculo empregatício da ré. Atente-se a ré que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil as partes têm o dever de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar
embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato atentatório à dignidade de justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da
conduta. Jaicós, 05 de dezembro de 2017. Franco Morette Felício de Azevedo. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, 12 de janeiro de
2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000402-10.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA (OAB/PI 6088/08)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe para, no prazo legal, proceder à atualização da dívida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000586-29.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA CRUZ PEREIRA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu
advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código
de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º), podendo constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000216-86.2012.8.18.0058
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LOURENÇO RAMOS DE PASSOS, MOISÉS RAMOS DE PASSOS, LOURENÇA RAMOS PASSOS DE AQUINO
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), MAURO GILBERTO DEL.MONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), MAURO
GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: MANOEL RAMOS DE PASSOS, FLORENÇA RAMOS DE PASSOS, VIRGILIO RAMOS DE PASSOS, JOSÉ RAMOS DE PASSOS,
MÁRIO RAMOS DE PASSOS, PRAXEDES RAMOS DE PASSOS, ANA RAMOS DE PASSOS SILVA, ATALIBA RAMOS DE PASSOS,
RAIMUNDA RAMOS DE PASSOS MARTINS, FRANCISCA RAMOS DE PASSOS, MARIA DOMINGAS RAMOS DE PASSOS
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA de fls. 220/223 que tem final teor: "..JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de investigação de paternidade para reconhecer que
MANOEL DE SOUSA RAMOS é o pai de LOURENÇO RAMOS DE PASSOS, MOISÉS RAMOS DE PASSOS e LOURENÇA RAMOS DE
PASSOS AQUINO, fazendo jus ao direito de herança relativo ao seu quinhão hereditário, fazendo-se a reservade patrimônio em nome dos
requerentes, conforme preceitua o art. 5º, inciso XXX da Constituição Federal. Tendo em vista a preclusão lógica, em razão do reconhecimento
dapaternidade pelos requeridos, certifique-se de imediato o trânsito em julgado,servindo opresente como mandado de averbação, devendo
ser encaminhada ao Cartório de Registro Civil competente. Sem custas. Registrem-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivamento e baixa
dos autos. Jerumenha, 26 de janeiro de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigus-Juiz de Direito".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000581-49.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUISA ALVES
Advogado: Dr. MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 3.300
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16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS651713 

16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS651763 

16.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS651887 

16.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS652039 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(a) Drª MANUELLE LINS CAVALCANTE, OAB-PI 10203
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, as partes através de seus patronos Dr. MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 3.300, Dr.ª MANUELLE LINS
CAVALCANTE, OAB-PI 10.203, a comparecerem, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000581-49.2014.8.18.0098, designada para o dia 03
de Maio de 2018, às 12:20 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de
abril de 2018 (20/04/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000322-72.2011.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR SANTOS
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
ATO ORDINATÓRIO: fica presente, o advogado do denunciado intimado para apresentar suas alegações finais na forma de memoriais. José de
Freitas-PI, 19 de abril de 2018. Eu, ______ Servidor, digitei.

2ª Publicação
Processo nº: 0000255-34.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: KEYLA LINEZ DE VASCONCELOS SANTANA
Advogado(s): ERLLS MARTINS CAVALCANTI(OAB/MARANHÃO Nº 5419), RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Interditando: MARIA DE FATIMA ROCHA DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE FATIMA ROCHA DE
VASCONCELOS, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de INEZ VASCONCELOS ROCHA e RAIMUNDO MARIA DA ROCHA, residente e
domiciliado(a) em RUA JOSE DE SAMPAIO ALMENDRA, 131, CENTRO, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000255-
34.2016.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador KEYLA LINEZ DE VASCONCELOS SANTANA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a)
de , residente e domiciliado(a) em RUA TENENTE DOROTEU, Nº 66, CENTRO, JOSÉ DE FREITAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Bela. MARIA CELIANE AMADO PEREIRA, Não informado, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 10 de abril de 2018.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000533-35.2016.8.18.0029
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DO 17º DISTRITO POLICIAL DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE VARDIEL RODRIGUES, ANTONIO WILSON GOMES DA SILVA, CARLOS EDUARDO DE SOUSA
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Chamo o feito a ordem, para homologar a remissão imposta aos adolescentes Carlos Antônio Wilson Gomes da Silva, Carlos
Eduardo de Sousa e José Vardiel Rodrigues, todos devidamente qualificados nos autos, aplicando-lhe a medida socioeducativa de prestação de
serviços à comunidade, a ser efetuada no Conselho Tutelar desta urbe, uma vez por semana das 08:00 horas às 12:00 horas, pelo prazo de seis
meses, o que faço com supedâneo nos artigos 117 e 126 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ocorre que, compulsando os fólios,
vislumbrou-se que Carlos Eduardo de Sousa e Antônio Wilson Gomes da Silva, qualificados nos autos, cumpriram integralmente com as
condições que lhe foram impostas quando da aplicação da remissão, conforme comprovado através de Ofícios (fls. 89/93), e frequências
oriundas do Conselho Tutelar desta Cidade, que repousam às fls. 90/91 e 94/95 dos autos, razão pelo qual, julgo extinta a punibilidade de ambos,
diante do fiel cumprimento, e integral, da medida socioeducativa. Entretanto, não constam nos autos nada que comprove o cumprimento da
medida por parte de José Augusto Rodrigues, qualificado nos autos, motivo pelo qual determino seja Oficiado ao Conselho Tutelar desta urbe,
para informar a frequência do referido adolescente. Expedientes necessários JOSÉ DE FREITAS, 19 de abril de 2018 LIRTON NOGUEIRA
SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000136-39.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE HOLANDA DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s):
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16.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS652305 

16.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS652418 

16.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS652456 

16.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS652461 

16.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651399 

16.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651401 

DESPACHO:
Vistos,
Recebo a apelação protocolada eletrônicamente (protocolo nº0000136-39-2017.8.18.0029.5002) conforme termo de fls. 126 dos autos nos efeitos
legais.
Intime-se os apelados para, no prazo legal, apresentar contrarrazões.
A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 19 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000069-11.2016.8.18.0029
Classe: Arresto
Arrestante: JOSE DA COSTA E SILVA FILHO
Advogado(s): RENILSON NOLETO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8375)
Arrestado: LEONARDO LUIZ FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos,
Vistas a parte autora para qua se manifeste no que entender cabível.
Expedientes necessários.
JOSÉ DE FREITAS, 18 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000219-55.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO FORTES ROCHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: S F AMORIM RESTAURANTE - ME
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos,
Tendo transcorrido o prazo de suspensão e não havendo nos autos nenhuma informação a cerca da composição amigavel das partes, intime-se
a parte autora, por seu patrono, para impulsionar o feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.
JOSÉ DE FREITAS, 18 de abril de 2018
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000036-21.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Vítima: Emiliana Carvalho de Oliveira
Réu: DANIEL GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Objeto: intimação da defesa para apresentar suas alegações finais.
DESPACHO: Que as partes ficam intimadas da presente audiência, para apresentarem suas alegações finais em forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000065-37.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Vítima: Natanael Alves Monteiro
Réu: ELLYSON ANDRÉ DA SILVA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
ATO ORDINATÓRIO: Fica, pelo presente, o advogado do denunciado initimandao para, no prazo legal, apresentar suas alegações finais em
forma de memoriais. José de Freitas-PI, 19 de abril de 2018. Eu, ______, Técnico Judicial, digitei.

Processo nº 0000038-32.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA TEREZA RUFINO FERREIRA
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
Réu: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387), GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
DESPACHO Nos termos do Art. 1.010, §3º, do Código de Processo Civil, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
com baixa nos assentamentos, independentemente de juízo de admissibilidade. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 16 de abril de 2018 WILLMANN
IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000494-11.2017.8.18.0059
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16.286. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651405 

16.287. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651408 

16.288. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651410 

16.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651411 

16.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651412 

16.291. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651416 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DE LOURDES MORA DE ARAUJO
Advogado(s): PAULA CONCEICAO BATISTA PINHEIRO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11809)
Executado(a): GIORGI TELMO LEAL MESQUITA, JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO Ante as Informações do Senhor Oficial de Justiça, INTIME-SE a requerente, através da sua advogada, para apresentar endereço
atualizado do réu, GIORGI TELMO MESQUITA, no prazo de 15 (quinze) dia. Determino a Expedição de Carta Precatória, para a citação do(s)
réu(s) residente(s) em outra Comarca. Cumpras-se. LUIS CORREIA, 16 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000419-40.2015.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO CARLOS LOPES
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para acolher a pretensão do requerente, com base no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, para conceder o levantamento dos valores depositados em nome da De Cujus Maria das Dores Cosme Lopes, CPF nº XXX, PIS
XXX, pelo Senhor Antonio Carlos Lopes, CPF nº XXX e RG nº XXX, por meio de Alvará Judicial. Sem custas e sem honorários advocatícios em
decorrência da gratuidade de justiça. Expedientes necessários. Após o trânsito e julgado sendo cumprido todas as determinação em arquive-se
os autos com baixa nos registros. P.R.I.C LUIS CORREIA, 16 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000622-31.2017.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EVALDA MARIA SALES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Assim, o juízo de Luis Correia PI, nesse aspecto, seria incompetente, para apreciar o pleito executório, posto não ser o juizo prolator da sentença.
Ante o exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, por ilegitimidade da parte autora, para figurara como requerente na presente demanda,
com base no artigo 485, inciso IV, do Código de processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios em decorrência da gratuidade de
justiça. Expedientes necessários. Após o trânsito em julgado arquive-se, com baixa nos assentamentos. P.R.I.C.LUIS CORREIA, 17 de abril de
2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000385-94.2017.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GENÉSIO LOPES DE FREITAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito para acolher a pretensão do requerente, com base no artigo 487, inciso I, do Código de
processo Civil, para conceder o levantamento dos valores depositados em nome da De Cujus Maria Mercedes Araújo de Freitas, CPF nº
240.198.603-00, PIS 10116182234, PIS/PASEP - pelo Senhor Genésio Lopes de Freitas, CPF nº 731.072.393-72 e RG nº 488.336, SSP/PI por
meio de Alvará Judicial. Sem custas e sem honorários advocatícios em decorrência da gratuidade de justiça. Expedientes necessários. Após o
trânsito e julgado sendo cumprida todas as determinação em arquive-se os autos com baixa nos registros. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 17 de abril
de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000450-75.2006.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO HENRIQUE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Requerido: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
DESPACHO Compulsando os autos, verifico que o presente processo encontra-se em Execução de Titulo Judicial, através de precatório em
trâmite no ETJ/PI, Processo nº 2014.0001.001648-1. Assim, arquivem-se os autos com baixa nos assentamentos. Cumpra-se. LUIS CORREIA,
17 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000026-86.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO Nos termos, do Art. 1.010, §3º, do Código de Processo Civil, remetam-se os presentes autos, ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, para os devidos fins de direito e, processamento do Recurso de Apelação Interposta pela requerente/apelante. Dê-se baixa nos
assentamentos, remetam-se os autos ao ETJ/PI, com as homenagens deste juízo, cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de abril de 2018 WILLMANN
IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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16.292. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651419 

16.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651430 

16.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651432 

16.295. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651436 

16.296. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651444 

Processo nº 0000489-28.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LIDUÍNA PEREIRA DE OLIVEIRA, ROSÂNGELA MARIA BEZERRA BRITO, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SÁ,
FRANCISCA MACHADO SILVA, LUIZ GONZAGA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO, MARIA DO LIVRAMENTO FÉLILX PORTELA, FRANCISCA
DAS CHAGAS ALVES VERAS, DENIZE DO NASCIMENTO SANTOS, IVANI PEREIRA DE SOUSA, ROSETE PEREIRA DE SOUSA,
FRANCISCA GALENO DOS SANTOS SILVA, ROZÉLIA DE OLIVEIRA FONTENELE
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA-PI, MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DECISÃO - Determino a suspensão do presente processo até Decisão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 593.068, repercussão geral
reconhecida, que discute a incidência ou não da contribuição previdenciária de servidor público sobre parcelas adicionais da remuneração, como
terço de férias, horas extras, adicional noturno e adicional de insalubridade. Aguarde-se o Julgamento do RE nº 593.068, repercussão geral
reconhecida, no Supremo Tribunal Federal. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000490-13.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA SOUSA GALENO, RITA DE CÁSSIA DA COSTA GALENO, MARIA CREUZA PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO DAS
CHAGAS GALENO MACHADO, NORMA SUELI NOGUEIRA BITTENCOURT, ANTONIO CLÁUDIO FERREIRA FILHO, MARIA DO SOCORRO
DE SOUZA PEREIRA, MARTA SUZANA FERNANDES DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA SANTOS DE ARAÚJO, ARLINDO PEREIRA DO
NASCIMENTO, LUIZ JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, SANTANA SOARES
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA-PI, MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
DECISÃO Determino a suspensão do presente processo até Decisão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 593.068, repercussão geral
reconhecida, que discute a incidência ou não da contribuição previdenciária de servidor público sobre parcelas adicionais da remuneração, como
terço de férias, horas extras, adicional noturno e adicional de insalubridade. Aguarde-se o Julgamento do RE nº 593.068, repercussão geral
reconhecida, no Supremo Tribunal Federal. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000707-85.2015.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA GALENO DE BRITO
Advogado(s):
Ante o exposto e, cumprida as condições estabelecidas na Transação Penal, aplicando analogicamente o estabelecido no artigo 84, Parágrafo
Único, da Lei n.º 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO BATISTA GALENO DE BRITO, já qualificado nos autos, relativamente a
Infração Penal descrito no Termo Circunstanciado de Ocorrência, objeto deste Procedimento Criminal. Transitada em julgado, comuniquem-se
aos órgãos de praxe. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN
IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000100-53.2007.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RIBAMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAO DA CRUZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1944), OSMA VIANA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2758)
PELO EXPOSTO, o Juízo Declara Extinta a Punibilidade do réu JOSÉ RIBAMAR DO NASCIMENTO, pela morte do agente, conforme Art. 107,
Inciso I do Código Penal. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 18
de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000812-33.2013.8.18.0059
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Representado: B. M. M.
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, ante o Menor Infrator, ter completado 21 (vinte e um) anos, o Juízo Declara Extinta a Punibilidade do Menor Infrator inteligência
do art. 2º, § único do ECA. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.C LUIS CORREIA,
18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000107-11.2008.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO GONÇALVES CORREIA FILHO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
PELO EXPOSTO, ante a Ocorrência da Prescrição, o Juízo declara Extinta a Punibilidade do Réu SEBASTIÃO GONÇALVES CORREIA FILHO,
pelos argumentos anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV do Código Penal c/c art. 109, inciso IV. Sem custas processuais. Após o
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16.297. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651454 

16.298. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651456 

16.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651463 

16.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651468 

16.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651482 

16.302. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651484 

trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000427-51.2014.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: BERNARDO DA SILVA GARCIA NETO
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, ante a ocorrência da Prescrição, o Juízo declara Extinta a Punibilidade do arguido BERNARDO DA SILVA GARCIA NETO,
pelos argumentos anteriormente explicitados, conforme o art. art. 107, IV do Código Penal c/c art. 109, inciso VI. Sem custas processuais. Após o
trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA. Documento assinado eletronicamente por WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS,
Juiz(a), em 19/04/2018, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Processo nº 0000424-33.2013.8.18.0059
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Requerido: B. M. M. MENOR
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, ante o Menor Infrator, ter completado 21 (vinte e um) anos, o Juízo Declara Extinta a Punibilidade do Menor Infrator inteligência
do art. 2º, § único do ECA. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS CORREIA,
18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000369-19.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DOS SANTOS GALENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
DESPACHO - Nos termos, do art. 690, do Código de Processo Civil. Cite-se a parte contraria (requerido), via DJE, através dos seus advogados
constituídos nos autos, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de habilitação dos Herdeiros d(a)o falecido(a). Cumpra-
se. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000892-31.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LUCIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
DESPACHO Nos termos, do art. 690, do Código de Processo Civil. Cite-se a parte contraria (requerido), via DJE, através dos seus advogados
constituídos nos autos, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de habilitação dos Herdeiros d(a)o falecido(a). Cumpra-
se. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000448-90.2015.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ DOS NAVEGANTES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO - INTIME-SE, pessoalmente o requerente, através de Oficial de Justiça, para no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionar o processo,
manifestando-se acerca dos questionamentos do Ministério Público de fls. 15, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.
Cumpra-se. LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA

Processo nº 0000127-84.2017.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: INBRASOL - INDUSTRIA BRASILEIRA DE ÓCULOS LTDA, A. S. BESERRA COMÉRCIO DE ARTIGOS ÓPTICOS - EPP
Advogado(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955), MARIA DA CONCEICAO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 2665)
Representado: LORE VARIEDADES
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Neste mesmo sentido, não é possível no caso dos autos, a utilização dos institutos do EMENDATIO e MUTATIO LIBELLI, posto que não fora
atribuição definição diversa a fato delituoso ou qualificação do fato difere da imputação. Ocorrendo sim um erro quanto à pessoa, que foi atribuída
a conduta. Assim, CONHEÇO DO RECURSO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, por não haver
contradição, mantendo a Decisão embargada em sua inteireza. PRIC LUIS CORREIA, 18 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.
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16.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651496 

16.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651500 

16.305. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651502 

16.306. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651512 

16.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651515 

16.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651516 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE LUIS CORREIA
Rua Jonas Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI
PROCESSO Nº 0000919-48.2011.8.18.0059
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ CARLOS FRANCISCO DA CONCEIÇÃO, NIELSON JOSÉ CASTRO DE SOUZA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito da Comarca de LUIS CORREIA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu NIELSON JOSÉ CASTRO DE SOUZA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência para proposta
de suspensão condicional do processodo Proc. nº 0000919-48.2011.8.18.0059, designada para o dia 23/05/2018, às 09:30 HORAS, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 19 de abril de 2018 (19/04/2018). Eu, VERBÊNIA
FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz de Direito da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000034-92.2015.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5837)
Réu: RAIMUNDA DO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
DESPACHO Intimem-se a Requerida, para no prazo de quinze dias se manifeste sobr e a proposta do autor, bem como sobre a informação de
que está obstaculizando a venda do imóvel. Após, conclusão dos autos. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 16 de abril de 2018 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0001034-93.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDIANE DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): RIBAMAR BRUNO COELHO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 8544)
Réu: BANCO HONDA S/A, PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133), REINALDO MARQUES PIMENTA(OAB/SÃO PAULO Nº 285358)
DESPACHO - INTIMEM-SE as partes, requerentes e requeridos, através dos seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se
acerca da perda do objeto no presente processo, tendo em vista a sentença do processo nº 0000568-65.2017.8.18.0059. Cumpra-se. LUIS
CORREIA, 19 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000568-65.2017.8.18.0059
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LEIDIANE DA ROCHA SOUSA
Advogado(s): RENAM RODRIGUES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 13282), FABIO BRITO LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 15129), RIBAMAR BRUNO COELHO
UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 8544)
Requerido: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, para acolher a pretensão da parte autora, com base no artigo 487, inciso I, do Código de
processo Civil, para conceder o levantamento do Consórcio do GRUPO/COTA/RD n.º 35504/301/2-5, em nome de MARIA BERNARDETE DA
ROCHA, por meio de Alvará Judicial, beneficiando a sua única filha a LEIDIANE DA ROCHA SOUSA. Sem custas e sem honorários advocatícios
em decorrência da gratuidade de justiça. Expedientes necessários. Após o trânsito em julgado e a expedição do Alvará Judicial arquive-se com
baixa na distribuição com as cautelas de praxe. P.R.I.C LUIS CORREIA, 19 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000738-08.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO SAMPAIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu: ROSANGELA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO(...) Sendo assim, para a formação do melhor convencimento do juízo, especialmente sobre a data precisa de início e término da
união, bem como sobre eventuais bens que vieram a amealhar no curso desta união, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31
de julho de 2018, às 10h30min. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 16 de abril de 2018 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000244-46.2015.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JAIRON ELTON GONÇALVES NERY
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
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16.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651518 

16.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651519 

16.311. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA651520 

16.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651920 

16.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651923 

16.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651927 

Réu: ANNE JEANE PIRES ALVES
Advogado(s): ANTONIO EDIVAR ROCHA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8066)
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31 de julho de 2018, às 10 horas. Fixo como ponto controvertido a
comprovação dos bens auferidos na constância da união, bem como aqueles que porventura estejam insentos legal ou contratualmente da
comunhão. Advita-se que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 16 de abril de 2018
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0001029-71.2016.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: IRIRLENE DA SILVA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-LUÍS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: REGINALDO JORGE DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO Considerando que o requerido já foi efetivamente citado, necessária se faz sua intimação para que se manifeste no prazo de quinze
dias acerca do pedido de suspensão do processo ou para que informe Endereço onde a parte autora possa ser encontrada. Intimações e
expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 17 de abril de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000281-05.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACÍLIO DOS SANTOS
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: INSTITUO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO Consta dos autos o laudo da perícia realizada no autor, bem como a manifestação do mesmo sobre a perícia. Sendo assim, intime-
se o INSS para manifestação em quinze dias. Após, conclusão dos autos. LUIS CORREIA, 19 de abril de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000623-50.2016.8.18.0059
Classe: Reclamação
Autor: MARIA DO ROSÁRIO GALENO ARAGÃO
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
SENTENÇA (...) III - Dispositivo Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos da inicial e declaro extinto o processo, com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para: a) Julgar improcedente o pedido de cobrança do FGTS, reconhecendo a intercorrência da
prescrição quinquenal sobre todas as parcelas; b) Condenar o Município de Luis Correia - PI à implantação do adicional de insalubridade da parte
autora, enquanto esta estiver ocupando cargo de auxiliar de enfermagem, bem como ao pagamento das seguintes verbas trabalhistas: de 36
(trinta e seis) meses de adicionais de insalubridade, no percentual de vinte por cento, mais seus reflexos na gratificação natalina e férias, além do
dever de pagar as gratificações dos meses em que não foram implantados no curso da ação, desde 04/05/2011, com os respectivos reflexos na
gratificação natalina e férias, acrescidas de correção monetária a partir do dia 04 de maio de 2011 e de juros de mora de 0,5 % (meio por cento)
ao mês, conforme determina o art. 1° F da Lei n° 9494/97, a partir da data da citação (Súmula 224 do STF). Condeno o Município de Luis Correia
- PI, a pagar honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com base no art. 85,
§3º, Inciso I, do CPC, considerando a singeleza da matéria e desnecessidade de instrução probatória. Sentença não sujeita ao reexame
necessário, conforme art. 496, §3º, inciso III do CPC. P.R.I.C LUIS CORREIA, 13 de abril de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001206-95.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NILVA LOPES DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 11:50hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001204-28.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: KATIANA SOARES DE BRITO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 13:50hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001208-65.2017.8.18.0060
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16.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651931 

16.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651943 

16.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651946 

16.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651953 

16.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651956 

16.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651957 

16.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651964 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA RAMOS PINTO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 14:30hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000141-65.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVIERA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 08:30hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001355-28.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEDRO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 09:50hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000151-27.2008.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MARQUES PEREIRA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a advogada da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 09:30hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000856-10.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDELENE LIMA DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 10:30hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001205-13.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DEBORA PAULA OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 10:50hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001203-43.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA RAMOS
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 11:30hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.
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16.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651970 

16.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651974 

16.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA651983 

16.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA652010 

16.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA652133 

16.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO651400 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001200-88.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LILIAN LOPES BRITO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 11:10hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000031-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN AGNEL VAZ
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 08:50hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000025-11.2007.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS TEIXEIRA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LUCIANA RACHEL S. PORTO (OAB/SÃO PAULO Nº 155056)
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 10:10hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000180-14.2007.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 09:50hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001201-73.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUMA LOPES BRITO
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte autora devidamente intimado da redesignação da audiência para o dia 25 de julho de 2018, às 14:30hs,
na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Luzilândia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000429-81.2015.8.18.0060
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: DENILSON ROCHA FONTENELE
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Requerido: MAURIDEIA LOPES RAMOS
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
DESPACHO: Fica os advogados das partes devidamente intimados da audiência designada nos presentes autos para o dia 14 de junho de 2018,
às 08:30hs. na Sala das Audiências do Fórum Des. Paulo Freitas, 702, - Rua Cel. Egídio, 702 - Luzilândia Piauí

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000334-88.2011.8.18.0093
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): ANA BEATRIZ MADEIRA CAMPOS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): MARIA DO AMPARO SILVA SARAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista o requerimento do exequente a fim de desistir da presente demanda, declaro extinta a presente execução, com
fundamento no artigo do art. 485, III do CPC. Isento de custas processuais e emolumentos, face os termos do art. 39 da Lei nº 6.830/80.
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16.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO651403 

16.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO651407 

16.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO651418 

16.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO651423 

16.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO651455 

16.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO652124 

Transitada em julgado, com as cautelas de estilo, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Publique-se, Registre-se e Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000740-78.2017.8.18.0100
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, M. N. F., A. D. F., COSME DIAS FEITOSA
Advogado(s):
Requerido: ÂNGELA MARIA NUNES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
...Ante o exposto, em consonância com o órgão ministerial, HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo de vontades firmado entre as partes, que se regerá pelas condições fixadas na ata de audiência de fl. 18, pondo termo ao processo com
análise do mérito. Sem custas ou honorários, face à gratuidade. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000556-25.2017.8.18.0100
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, J. F. G., L. S. F. G., E. F. G., TAISA OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ORLANDO GOMES DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: ..."Ante o exposto, em consonância com o órgão ministerial, HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de vontades firmado entre as partes, que se regerá pelas condições fixadas na ata de audiência de fl. 18, pondo termo ao
processo com análise do mérito. Sem custas ou honorários, face à gratuidade. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000742-48.2017.8.18.0100
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, S. DOS S. C., ITAUANNE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOILSON OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ..."
HOMOLOGO por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontades firmado entre as partes, que se regerá
pelas condições fixadas na ata de audiência de fl. 13, pondo termo ao processo com análise do mérito Sem custas ou honorários, face à
gratuidade. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000256-39.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL RICARDO CADORE
Advogado(s): DAVID ROCHA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6113)
Réu: FIORAVANTE DE TAL, NARA DARLIANE
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
DESPACHO:
..."ASSIM SENDO, homologo, por sentença, o acordo presente nos autos, firmado entre as partes acima referidas, e julgo extinto o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Conforme o estabelecido no acordo, condeno o
autor no pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor atual da causa. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000199-45.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANAGORETE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO/PIAUÍ
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
DESPACHO:
Intimem-se para audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2018, às 10:00horas na sala das audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000591-82.2017.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: NILTON FELICIANO DOS SANTOS, RALFE FELICIANO DOS SANTOS
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO: Designo o dia 24 de maio de 2018, às 10 horas, no Fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.
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16.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO652156 

16.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO652215 

16.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO652458 

16.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO652491 

16.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO651409 

16.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO651414 

16.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO651443

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000041-63.2012.8.18.0100
Classe: Inventário
Inventariante: LUZILINA LIAL MOREIRA DE SOUSA, ESPÓLIO DE BENILDES VASCONCELOS MOREIRA E JOSÉ LIAL MOREIRA, LUCIANA
ALVES DA SILVA LIMA, RAIMUNDINHA PEREIRA DA SILVA, JOVANILDE LIAL MOREIRA, JOVANISSE LIAL MOREIRA AMORIM,
JOSENILDE LIAL MOREIRA, JOVANE LIAL MORAIRA, JONILDE LIAL MOREIRA, MARLENE LIAL MOREIRA ALENCAR, JOAN LIAL
MOREIRA, JORLAN LEAL MOREIRA, HELENILDE LIAL MOREIRA, JOSÉ LIAL FILHO, JOÃO ANTONIO LIAL MOREIA, MARLIETE LIAL
MOREIRA, AGAMENON PEREIRA LIMA LIAL, RAIMUNDA PEREIRA LIMA LIAL, JOILDES DA SILVA LIAL, LUSEILDES DA SILVA LIAL,
CARLA PATRÍCIA DA SILVA LIAL, MARANA DA SILVA LIAL
Advogado(s): RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960), FREDISON DE SOUSA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96), AILTON SOARES CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14616), CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº
11739), FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Em razão deste magistrado estar respondendo por duas comarcas e da necessidade de readequar as pautas em cada uma delas com o mínimo
de prejuízo para o jurisdicionado, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de maio de 2018, às 12:30 hrs

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000199-45.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANAGORETE MARIA DA SILVA
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: MUNICÍPIO DE MANOEL EMÍDIO/PIAUÍ
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
DECISÃO:..."CONCEDO PARCIALMENTE À LIMINAR para determinar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO/PI, conceda
em favor da parte autora a licença por motivo de doença em pessoa da família, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, consecutivos, com
remuneração, nos termos do artigo 76, § 2º, inciso I, da Lei Municipal nº. 533/2012. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000433-87.2013.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MANOEL DA SILVA DIAS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 12 de junho de 2018, às 09:00 horas, para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000080-52.2010.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PEDRO DE ALCÂNTARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
DESPACHO: Designo o dia 13 de junho de 2018, às 09:30 horas, no Fórum local, para audiencia de Instrução e Julgamento.

Processo nº 0000574-71.2016.8.18.0103
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MENOR: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA OLIVEIRA, ILSAMAR MESQUITA DE SOUSA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATIAS OLIMPIO -PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
DESPACHO.."Em seguida, a Mma. Juíza verificou a impossibilidade da realização da audiência uma vez que constava nos autos pedido de
adiamento protocolado pelo advogado do demandado. Em seguida, a Mma. Juíza deferiu o pedido e redesignou a audiência para o dia 26 de
abril de 2018, às 08:30 horas, ficando os presentes intimados. Intime-se a parte demandada via DJE. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de
Direito. Matias Olimpio, 19 de abril de 2018."

Processo nº 0000415-94.2017.8.18.0103
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO - PI, EDISIO ALVES MAIA
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
DESPACHO.."Em seguida, a Mma. Juíza deferiu o pedido e redesignou a audiência para o dia 03 de maio de 2018, às 08:30 horas, ficando os
presentes intimados. Intime-se pessoalmente o requerido. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito. Matias Olímpio - PI, 19 de abril de 2018."
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16.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO651586 

16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES651709 

16.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL652556 

16.344. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS652109 

16.345. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS651506 

Processo nº 0000575-56.2016.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MARIA LINDALVA FERREIRA DA SILVA, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501), SOSTENES PATRICIO DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ
Nº 15187)
DECISÃO "Tendo em vista que o advogado constituído, mesmo devidamente intimado, não compareceu a audiência e sequer justificou,
determino a intimação dos advogados Dr. SÓSTENES PATRÍCIO DE OLIVEIRA PINHEIRO e AURELIANO MARQUES D. COSTA NETO, para,
no prazo de 10 (dez) dias, justificar a sua ausência na presente audiência sob pena da aplicação de multa prevista art. 265, do CPP, indicar o
endereço da acusada uma vez que a Carta Precatória expedida para a sua intimação restou frustrada de cumprimento uma vez que a mesma
não foi localizada e, por fim, indicar os endereços das testemunhas arroladas pela defesa Após, conclusos para designar nova data de audiência.
Intime-se o advogado via DJE. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito, Matais Olímpio - PI, 17 de abril de 2018."

Processo nº 0000029-50.2006.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LUIZ GONZAGA DE SOUSA BORGES, ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2770),
MIGUEL DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1284)
DESPACHO: Vistos.,Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de julho de 2018, às 09:00 horas. Expeça-se Carta Precatória à
comarca de Teresina - PI, para a intimação do réu LUIZ GONZAGA DE SOUSA BORGES no endereço constante de fls.405 para comparecer á
audiência. Expeça-se, ainda, Carta Precatória para a comarca de Parnaíba - PI, para a realização da oitiva da testemunha arrolada MIRIAN
FERREIRA LIMA, no endereço indicado via peticionamento eletrônico. Intimem-se o réu ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO e as demais
testemunhas arroladas: EDIVALDO SOUSA COELHO e ANTONIO ALVES DE SOUSA, este último no endereço fornecido via peticionamento
eletrônico. Ciência ao Ministério Público. Matias Olímpio, 19 de abril de 2017. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000539-43.2016.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO MONTEIRO, RAFAEL SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
DESPACHO: Proceda-se à citação pessoal do(s) acusado(s) a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer(em) defesa preliminar escrita nos
moldes do art. 396-A do CPP, por intermédio de advogado devidamente habilitado. Caso já tenha(m) constituído defensor, promova-se a citação
por seu intermédio, via DJE.

Processo nº 0000267-17.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.S.DA.SILVA - CASA SHALON
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO: Faculto às partes o prazo de 10 (dez) dias para dizer se pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando, objetiva
e fundamentadamente, sua relevânciae pertinência.
O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados comoanuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os
requerimentos dediligências inúteis ou meramente protelatórias.
Intime-se a parte requerida por remessa ou carga (art. 183, § 1º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000816-55.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOMERO MARTINHO FELICIO DA SILVA
Advogado(s): LAIS DA LUZ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12040)
Réu: O MUNICIPIO DE OEIRAS - PI
Advogado(s):
DECISÃO: "...Em face do exposto: III.1) Intime-se o autor para requerer a citação do litisconsorte passivo necessário, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (parágrafo único do art. 115 do CPC), bem assim para manifestar-se, no mesmo prazo,
sobre eventual nulidade da decisão que concedeu a tutela de urgência, ou deferência da reconsideração, por ausência de litisconsorte passivo
necessário. III.2) Dê-se ciência desta lide, inclusive das decisões proferidas, pessoalmente, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Oeiras, independentemente da intimação do município, através do Procurador Municipal habilitado nos autos. III.3) Oficie-se à Corregedoria Geral
da Polícia Militar, à Auditoria Militar e ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, comunicando-lhes sobre a acumulação de cargos noticiada nos
autos. III.4) Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento sobre esta decisão.

Processo nº 0002332-77.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSIEL JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): ROBSON LUIS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14945)
Ante o exposto, e em consonância ao parecer ministerial, tenho porINDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA
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16.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652328 

16.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652334 

16.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652338 

16.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652341 

16.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652346 

16.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652349 

formulado peladefesa de Josiel José de Carvalho, sem prejuízo, contudo, de nova avaliação da situaçãoprisional do acusado quando da
realização de perícia médica especializada, o que ora sedetermina

Processo nº 0000185-37.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS ROCHA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000184-52.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENELÍ MORAES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000343-92.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000344-77.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000345-62.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000311-87.2017.8.18.0108
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16.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652353 

16.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652376 

16.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652381 

16.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652383 

16.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652392 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RENATO COELHO ARRAIS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADOS S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000190-59.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAN ISABEL CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000310-05.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMILA DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000307-50.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENELÍ MORAES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000306-65.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR GOMES COSTA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000308-35.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA URSULINO OLIVEIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
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16.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652395 

16.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652399 

16.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652416 

16.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652422 

16.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652427 

DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000246-92.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA RAQUEL MARINHO TORRES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000244-25.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA DE MORAES CESAR
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000318-79.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000317-94.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENITO MORAES DE CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000301-43.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDJANE MIRANDA DE CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
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16.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652429 

16.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652543 

16.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652544 

16.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652545 

16.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652549 

LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000309-20.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIA MARIA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000326-56.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA RITA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000324-86.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDÉRIA BORGES DE JESUS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000338-70.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIMIRA BARBOSA SOUSA BORGES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000327-41.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDELMAR JOSÉ DA PAIXÃO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
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16.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652552 

16.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652555 

16.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652558 

16.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM652559 

16.371. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS652398 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000322-19.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PENHA MENDES E SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000341-25.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000320-49.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELSINETE DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000321-34.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO BORGES PEREIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), DIEGO
AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO
Nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de abril de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000399-66.2017.8.18.0063
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): CAROLINE TERTO FORTES RAPOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10412), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B),
FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Processo nº 0000399-66.2017.8.18.0063
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80Autor: MARIA ALVES DE SOUSAAdvogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAISAdvogado(s): CAROLINE TERTO FORTES RAPOSO(OAB/PIAUÍ Nº
10412), ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)INTIMAÇÃO DE
ADVOGADOIntima os Doutores ALBERTO ELIAS HIDD NETO, OAB/PI 7106-B e FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR, OAB/PI 4422,
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16.372. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS652419 

16.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651830 

16.374. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651833 

16.375. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651843 

16.376. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651846 

para ciência da audiência referente aos autos acima epigrafos designada para o dia 17 de maio de 2018 às 09:00 horas no Fórum Des.
Antonio Almeida na Comarca de Palmeirais-PI. Do que para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara, o
digitei e subscrevi

Processo nº 0000322-57.2017.8.18.0063
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANTÔNIA ALVES DE SOUSA BORGES, MARIA ALVES DE SOUSA, ELVINA ALVES DE SOUSA SANTOS, FIRMINO ALVES DE
SOUSA FILHO, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA NETO
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Processo nº 0000322-57.2017.8.18.0063
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANTÔNIA ALVES DE SOUSA BORGES, MARIA ALVES DE SOUSA, ELVINA ALVES DE SOUSA SANTOS, FIRMINO ALVES DE SOUSA
FILHO, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA NETO
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMA os advogados DR. ALBERTO ELIAS HIDD NETO, OAB/PI 7106-B e DR. FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR, OAB 4422, para
ciência a audiência de Conciliação Instrução e Julgamento designada para o dia 17 de maio de 2018 às 09:00 horas, a ser realizada no Fórum
Des. Antonio Almeida nesta Comarca. Do que para constar. Eu, Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000381-77.2012.8.18.0109
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ PEREIRA LIMA FILHO
Advogado(s):
Defiro o pedido da representante do Ministério Público, fls.45, e determino a intimação pessoal de JOSÉ PEREIRA LIMA FILHO para, no prazo
de 15 (quinze) dias, justificar o descumprimento das condições da suspensão condicional do processo impostas às fls.34/35, sob pena de
revogação do benefício e prosseguimento da ação penal, conforme previsto no art. 89 §º 3 e §º 4 da Lei nº 9.099/95.

Processo nº 0000012-10.2017.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): FIRMA MIGUEL OMAR BARRETO RISSI
Advogado(s):
Trata-se de Execução Fiscal proposta pelo Estado do Piauí contra Miguel Omar Barreto Rissi, todos devidamente qualificados nos autos do
processo em epígrafe.
Dispõe o artigo 16 da Lei 6.830/80, que o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito, da juntada da prova
da fiança bancária, do seguro garantia ou da intimação da penhora.
Compulsando os autos, verifica-se que os embargos à execução foram opostos em 09/10/2017 e o oferecimento do bem à penhora ocorreu em
13/10/2017, ou seja, em data posterior.
Ocorre que o bem oferecido pelo executado foi penhorado e devidamente avaliado, conforme documentos acostados às fls.74,79,80 e 81. Assim,
levando-se em consideração que o valor do bem dado em garantia supera, em muito, aquele constante da Certidão de Dívida Ativa, fls.4, a
finalidade da lei foi atingida.
Desta feita, estando o juízo garantido, recebo os embargos à execução e determino a intimação da Fazenda para impugná-los no prazo de 30
(trinta) dias, bem como manifestar-se sobre a penhora realizada, nos termos dos artigos 17 e 18 da Lei 6.830/1980.
Determino, ainda, a intimação do cônjuge do executado para manifestar-se sobre a penhora realizada nos presentes autos, por tratar-se de bem
imóvel, nos termos do artigo 12, §2º da Lei 6.830/1980.

Processo nº 0000020-70.2006.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Réu: LUIZ LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o pedido do autor para, nos termos do artigo 485, inciso VI (ausência de interesse processual), extinguir o processo por
sentença, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Processo nº 0000007-56.2015.8.18.0109
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Menor Infrator: CARLOS YAN CESAR DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO pela perda do objeto, o que faço com fundamento nos artigos 2º, parágrafo único e
121, §5º do Estatuto da Criança e do Adolescente c/c com o artigo 107 do Código Penal.
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16.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651850 

16.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651856 

16.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651865 

16.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651875 

16.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ651976 

16.382. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652070 

16.383. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652184 

Processo nº 0000026-57.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCOS SUEL RODRIGUES MARIANO
Advogado(s):
Vista à representante do Ministério Público para as providências cabíveis.

Processo nº 0000266-22.2013.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Autor do fato: GUTEMBERGUE DA SILVA SEVERINO
Advogado(s):
Defiro o pedido da representante do Ministério Público às fls.18, e determino a intimação pessoal de (autor do fato) para que, no
GUTEMBERGUE DA SILVA SEVERINO prazo de 15 (quinze) dias, justifique o motivo do não cumprimento do acordo de Transação Penal, bem
como o cumpra imediatamente, sob pena de prosseguimento da ação penal.

Processo nº 0000341-27.2014.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: NEIL ADLER BRITO DIAS
Advogado(s):
Defiro os pedidos da representante do Ministério Público, às fls.35, e determino que sejam adotadas as seguintes providências:
a) expedição de ofício à prefeitura do município de Riacho Frio/PI para que informe a este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se compareceu NEIL
ADLER BRITO DIAS para prestar os serviços que foram objetos da transação penal, qual seja, prestação de serviços à comunidade pelo período
de 04 (quatro) meses, pleiteando que seja especificamente ministrado aulas de capoeira em escolas públicas;
b) intimação pessoal de NEIL ADLER BRITO DIAS para, no prazo de 15 (quinze) dias, justificar eventual descumprimento da transação penal
acordada em audiência à fl.19, sob pena de prosseguimento da ação pena.

Processo nº 0000084-07.2011.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADÃO VINICIOS DE CARVALHO, GILDENE FRANÇA OLIVEIRA
Advogado(s):
Citem-se os acusados e ADÃO VINÍCIOS DE CARVALHO GILDENE FRANÇA OLIVEIRA, por edital, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo
361 do Código de Processo Penal, uma vez que se encontram em local incerto e não sabido, para responderem à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, por meio de advogado, podendo arguirem preliminares e alegarem tudo o que interessar às suas defesas, oferecerem
documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal Brasileiro, esclarecendo aos acusados que na impossibilidade
financeira para constituição de um advogado, ser-lhe-ão nomeado(a) um(a) advogado(a) dativo(a).
Cumpra-se, com urgência.

Processo nº 0000010-55.2008.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALMIR ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Defiro o pedido da representante do Ministério Público, fls.70, e determino a intimação de e, JOSÉ ALMIR ALVES PEREIRA ANTÔNIO JOSÉ
SANTANA FILHO pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, justificarem o descumprimento das condições da suspensão condicional do
processo impostas às fls.43, sob pena de revogação do benefício e prosseguimento da ação penal, conforme previsto no art. 89 §º 3 e §º 4 da Lei
nº 9.099/95.

Processo nº 0000006-71.2015.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ ADILSON ARAÚJO FIGUEREDO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de José Adilson Araújo Figueiredo, o que faço com fundamento no artigo 84, parágrafo
único da Lei 9099/95. Oficie-se para que não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de requisição judicial.

Processo nº 0000070-57.2010.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.384. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652212 

16.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652222 

16.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652237 

16.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652457 

16.388. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ652478 

16.389. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA651507 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WALMERIR NOGUEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Walmerir Nogueira Rodrigues, com fundamento no artigo 107, inciso IV (prescrição),
do Código Penal.

Processo nº 0000013-44.2007.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAMES LOBATO DAMASCENO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de James Lobato Damasceno, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV
(prescrição), do Código Penal.

Processo nº 0000304-34.2013.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ DA SILVA ALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Walmerir Nogueira Rodrigues, com fundamento no artigo 107, inciso IV (prescrição),
do Código Penal.

Processo nº 0000437-42.2014.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROMARIO PEREIRA DA SILVA, DEROCY CARVALHO DA COSTA, OSMAR EUSTAQUIO MIQUELANTI
Advogado(s):
Citem-se os acusados e ROMARIO PEREIRA DA SILVA OSMAR por edital, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 361 do EUSTAQUIO
MIQUELANTI, Código de Processo Penal, uma vez que se encontram em local incerto e não sabido, para responderem à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, por meio de advogado, podendo arguirem preliminares e alegarem tudo o que interessar às suas defesas, oferecerem
documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolarem testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal Brasileiro, esclarecendo aos acusados que na impossibilidade
financeira para constituição de um advogado, ser-lhe-ão nomeado(a) um(a) advogado(a) dativo(a).
Após a citação dos acusados, deverão os autos serem remetidos à Defensoria Pública, tendo-se em vista que foi regularmente citada, DEROCY
CARVALHO DA COSTA conforme atesta certidão de fls.51, e até a presente data não ofereceu resposta à acusação.
Cumpra-se, com urgência

Processo nº 0000103-08.2014.8.18.0109
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): DJANIRA BEZERRA CAMPELO CASTRO-ME
Advogado(s):
Depreende-se do dispositivo legal alhures citado que o devedor pode obter a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária
ou seguro garantia, no entanto, fora dessas hipóteses, a substituição submete-e à concordância do credor.
Assim, tendo o credor concordado com o pedido de substituição do bem penhorado, defiro o pedido e determino que sejam adotadas as
providências abaixo:
a) penhora do bem oferecido em substituíção (certidão do imóvel às fls.251);
b) registro da penhora no Cartório Único de Notas e Registros Públicos de Imóveis da Comarca de Parnaguá/PI;
c) avaliação do bem posto a penhora pelo executado (certidão do imóvel às fls.251);
d) intimação do cônjuge, nos termos do artigo 12, §2º da Lei 6830/80, já que a penhora recaiu sobre bem imóvel;
e) levantamento da penhora do bem anterior (certidão do imóvel às fls.247), caso tenha sido feita;
f) após cumpridas as determinações acima, vista dos autos à Fazenda Nacional.

Processo nº 0000013-49.2004.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO MARTINS DA CUNHA, JOSE DA CUNHA NETO, SOCIEDADE
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Rogério Martins da Cunha e José da Cunha Neto o que faço com fundamento no
artigo 107, inciso IV (prescrição), do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002539-19.2010.8.18.0031
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16.390. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA651608 

16.391. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA651716 

16.392. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651651 

16.393. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651660 

16.394. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651665 

16.395. SENTENÇA - 2ª VARA DE PARNAÍBA651668 

16.396. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651677 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DE ARAUJO, JOAO BATISTA MOTA DE ARAUJO - ESPOLIO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: IVALDO REGIS DE BRITO
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910), JULIANA VERAS DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7195), JULIANA TELES
VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6073)
DESPACHO: fl. 165. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 12 de junho de 2018, às 10:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, specificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, assim
como, deverá ser levado o rol de testemunhas para a referida audiência, nos termos do art. 357 § 3º e § 5º do NCPC.

Processo nº 0001708-63.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIDIO SOARES REIS
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
Réu: BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, ELIAS MAGALHAES NETO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924),
ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Forneça o réu BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço da testemunha arrolada ás fl. 53.

Processo nº 0002219-56.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Requerido: EDIMILSON SANTOS DE ARAUJO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Redesigno a audiência para o dia 26 de abril de 2018 às 12:00 horas, na salade audiências da 1ª Vara Cível, nos termos do despacho proferido
anteriormente.

Processo nº 0002409-82.2017.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: ESPOLIO DE EMÉRITA MOUSINHODE SAMPAIO, MARIA ALICE MOUSINHO DE SAMPAIO
Advogado(s): GERMANO MONTE PALÁCIO(OAB/CEARÁ Nº 11569)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias semanifestar sobre as certidões de fls.35V e 36, requerendo o que
entender de direito.

Processo nº 0000516-76.2005.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: CLODOMIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias semanifestar sobre as certidão de fls.160v, requerendo o que entender de
direito.

Processo nº 0000101-78.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSÉ RILDO SOUZA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias semanifestar sobre as certidões de fls. 114 V, requerendo o que entender
de direito.

Processo nº 0000235-71.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES NUNES
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Em que pese o lapso de tempo decorrido, estando o processo para há mais detrinta dias, não houve nenhuma providência para o andamento do
processo, evidenciandoassim, a sua total falta de interesse processual
Ante o exposto, com fulcro no Art. 485, III, CPC, julgo extinto o processo semresolução do mérito.
Sem custas.
P.R.I, e, certifique-se o trânsito em julgado arquive-se estes autos dando baixana distribuição.
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16.397. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651681 

16.398. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651691 

16.399. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA651700 

16.400. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA651719 

16.401. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652117 

16.402. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652210 

Processo nº 0000602-57.1999.8.18.0031
Classe: Embargos
Embargante: GERMANA PEREIRA CARVALHO - ME
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Embargado: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPIRIDIAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 868)
Em razão do equivoco já certificado as fls. 70, defiro o pedido de fls.61, notocante ao item "(b). Na sequencia, concedo a embargante o prazo de
30 (trinta) dias para orecolhimento das custas
Intime-se por seu advogado paras as providencias

Processo nº 0000226-71.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): GERMANA PEREIRA CARVALHO - ME
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias darandamento ao feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0001413-26.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4902), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias semanifestar sobre Embargos Monitorios de fls. 79/84 , requerendo o que
entender de direito.

Processo nº 0003090-57.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/GOIÁS Nº 28610)
Réu: TERRAPLAN - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias semanifestar sobre as certidão de fls. 121, requerendo o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006041-53.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS CAMILO MAGNO DE SOUZA
Advogado(s): MARCIA MICHELLE SANTOS DOTTA CARLOS(OAB/AMAPÁ Nº 2634)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
DESPACHO: Intime-se a autora, por seu advogado, para apresentação de réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000797-51.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO
Nº 155456), DOTTA, DONEGATTI, LACERDA E TORRES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(OAB/SÃO PAULO Nº 12086), CARLOS EDUARDO
COIMBRA DONEGATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 290089)
Requerido: ONEZITA DA COSTA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA, na pessoa de
seus advogados, indicados às fls. 67, para, no prazo de 15 (quinze) dias comprovar o cumprimento do disposto no art. 290 do Código Civil, sob
pena de indeferimento do pedido de substituição do polo ativo da demanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004069-82.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RRCARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/PIAUÍ Nº 235156)
Requerido: RAIMUNDO NONATO FERREIRA LINHARES
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a nova intimação da parte autora para cumprimento do despacho de fls. 94/96, devendo a mesma atentar que as custas
recolhidas às fls. 70/71 devem ser complementadas pelo novo valor atribuído a causa, no caso calculando-se a diferença entre o valor já atribuído
e o novo valor dado
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16.403. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652239 

16.404. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA652242 

16.405. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652267 

16.406. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652289 

16.407. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652308 

16.408. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA652322 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003378-05.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: CÉLIDA TEIXEIRA VERAS OLÍMPIO
Advogado(s):
DESPACHO: No que concerne a busca de endereços, intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado do requerido, no prazo de
10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção, alertando-a que, nos moldes da lei adjetiva civil, compete à parte autora informar o endereço do réu
bem como sua completa qualificação

Processo nº 0003970-20.2012.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, JOELITON DE ARAUJO TEIXEIRA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
PARNAÍBA, 20 de abril de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001275-54.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA CLÁUDIA PEREIRA E SILVA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS LÁZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre certidão ao verso do último mandado,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003053-35.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: BENEDITO LOPES DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o petitório de fls. 95, suspendo o presente processo até 27/12/2018, por se trata de operação de crédito rural, de acordo com
o artigo 1° cumulado com o artigo 10° da Lei n° 13.340/2016, modificada pela Lei n° 13.606/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001566-54.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
192649)
Requerido: MANOEL ALVES RIBEIRO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Assim, em conformidade com o art. 321, NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos
autos prova da notificação extrajudicial do requerido (até mesmo protesto, notificação via edital), uma vez que o AR, juntado aos autos (fls.52),
indica que o requerido não chegou a ser notificado, em tempo deverá a parte autora complementar o recolhimento das custas processuais pois
na guia de recolhimento juntada aos autos (fls. 56) não consta o recolhimento referente a descrição do serviço cumprimento de busca e
apreensão de veículo alienado fiduciariamente, código 13. Intime-se para cumprimento do presente sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0004654-37.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ELVIS ARAUJO DE SOUZA
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16.409. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA652345 

16.410. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA651434 

16.411. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA652132 

16.412. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA652387 

16.413. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA651762 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 20 de abril de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005775-66.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA RODRIGUES DE SOUZA, LINDOMAR SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: AGESPISA - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possuem provas a produzir, especificando-as, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Processo nº 0003717-56.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: DIEGO JOSÉ DOS SANTOS SOUSA, MARIA LUA GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Ante o acima exposto, julgo procedente a denúncia, para condenar DIEGO JOSÉ DOS SANTOS SOUSA e MARIA LUA GOMES DE
CARVALHO, pela prática de conduta de tráfico, associação para o tráfico, arts. 33 e35 da Lei 11.343/06 em concurso material com a posse de
arma de fogo com numeração raspada e posse de munição, art. 12 e 16 da lei 10.826/03, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003926-25.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: EDILSAMAR SOUZA DA SILVA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dra. Bruna da Silva
Brigoni, OAB-PI 10.701 e a Dra. Helen Daniele Sousa dos Santos, OAB-PI 8673, para que apresente alegações finais no processo supra, no
prazo máximo de 05(cinco) dias". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 20 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000509-74.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARTONIO CUNHA PINHO, JESSICA MARIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Dulcimar Mendes
Gonzalez, OAB-PI 2543, da sentença de fls. 109/112, dos autos supra, em síntese: "...Ante todo o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva
para condenar Jessica Maria Vieira de Sousa e Martonio Cunha[...]". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula
28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de abril de 2018.

2ª Publicação
Processo nº: 0001660-65.2017.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: LUCIA DE FATIMA LEITÃO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: LICINADIA LEITÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LICINADIA LEITÃO,
vulgo(aBrasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUCIA DE FATIMA LEITÃO , residente e domiciliado(a) em RUA CARAMURU, 950, BOA
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16.414. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA652196 

16.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA651559 

16.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA651653 

16.417. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA651692 

16.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA651704 

16.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA651772 

ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0001660-65.2017.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA,
por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
LUCIA DE FATIMA LEITÃO, Brasileira, Casada, filho(a) de OLGA PAULA LEITAO e RAIMUNDO NONATO LEITÃO, residente e domiciliado(a)
em RUA CARAMURU, 950, BOA ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e
subscrevo.
PARNAÍBA, 10 de abril de 2018.
Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002031-29.2017.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO SOCORRO CUSTÓDIO ALVES, FRANCISCO DE ASSIS CUSTÓDIO ALVES, JOÃO DE DEUS CUSTÓDIO ALVES,
JOSÉ MARIA CUSTÓDIO ALVES, ANTONIO ADECIO CUSTODIO ALVES
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS CUSTÓDIO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do afvogado da parte autora do seguinte despacho: Nomeio Inventariante o Requerente, independente de termo.
Processe-se o arrolamento, providenciando-se o Inventariante, se ainda não o fez, nos termos do art. 659 e ss. do CPC: a) Declarações;
b) Avaliação dos bens; c) Plano de Partilha ou pedido de adjudicação; d) Vista do Fisco; e) Pagamento dos tributos ou certidão de
isenção da Fazenda Pública; f) Certidões fiscais Federal, Estadual e Municipal; g) O recolhimento, se houver, das taxas judiciárias e
impostos. A Invetariante deverá apresentar a qualificação completa de todos os herdeiros mencionados na certidão de óbito às fls. 12.

Processo nº 0000116-55.2008.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL ELIAS DA COSTA
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Interditando: LUIZ FERREIRA GOMES
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, III, julgo extinto o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e determino que, cumpridas as formalidades
legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento.
Sem custas, nos termos da Lei nº 1060/50.

Processo nº 0000049-27.2007.8.18.0064
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSÉ FERREIRA DE MOURA
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido dedesistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEMRESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-secom a baixa definitiva e arquivamento, revogando
a decisão liminar de fls. 18/19.
Proceda-se a baixa das restrições existentes no veículo.
Custas pela parte autora.

Processo nº 0000376-25.2014.8.18.0064
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DANNYEL LACERDA DE ALENCAR
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, revogo a decisão liminar de fls.22/23, e JULGO EXTINTO O FEITO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência,com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Proceda-se à baixa das restrições existentes no veículo junto ao Sistema RENAJUD.Custas pela parte autora.

Processo nº 0000622-21.2014.8.18.0064
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): ALAN FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 21801)
Requerido: FRANCISCO DE ABREU
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGOEXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
dedesistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Revogo a decisão liminar de fls. 27/28,Proceda-se a baixa das restrições existentes no veículo, junto ao Sistema RENAJUD.
Custas pela parte autora.

2ª Publicação
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16.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651387 

16.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651389 

16.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651390 

16.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651392 

16.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651394 

Processo nº: 0000042-20.2016.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: LUIS SALUSTIANO MARTINS FILHO
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA INEZ RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PAULISTANA, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA INEZ RODRIGUES, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de ANTONIA MARIA LOPES e JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA:
JOSÉ B. DO NASCIMENTO, S/N, COHAB, PAULISTANA - Piauí nos autos do Processo nº 0000042-20.2016.8.18.0064 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de PAULISTANA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador LUIS SALUSTIANO MARTINS FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA INEZ RODRIGUES e LUIS
SALUSTIANO MARTINS, residente e domiciliado(a) em RUA JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO, S/N, Nº 77, COHAB, PAULISTANA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EMERSON LOPES FERREIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PAULISTANA, 10 de abril de 2018.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juíza de Direito da Comarca da Vara Única da PAULISTANA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000192-03.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DALVAN DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 38, manifeste-se o autor em até 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000853-79.2013.8.18.0065
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: O ESPÓLIO DE RAIMUNDO JOSÉ DO NASCIMENTO E RAIMUNDA BRITO DO NASCIMENTO, REPRESENTANTE LEGAL: ZILDA
BRITO CAMPELO
Advogado(s): CLODOMIRCASTROBRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 86/90)
Réu: DAMASIO ARAGÃO MAGALHÃES, MARIA SINETE FELIX MAGALHÃES
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
DESPACHO: Intimem-se as partes a especificar as provas que pretendem produzir em audiência, inclusive rol de testemunhas e se haverá
necessidade de intimação, em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001106-33.2014.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000286-82.2012.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: FRANCISCO HILTON MENDES DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
DECISÃO: Pelo exposto, julgo Improcedente a presente exceção, declarando este foro competente para o conhecimento e julgamento da
presente ação de busca e apreensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000450-42.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): ALVIMAR OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s):
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16.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651396 

16.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651406 

16.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651413 

16.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651421 

16.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651425 

DESPACHO: Intime-se o exequente a manifestar-se sobre a proposta de acordo em até 15 dias, com a advertencia de que o silêncio, neste
prazo, importará entendimento de que não houve aceitação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001336-75.2014.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FAGNER MARQUES RODRIGUES
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
Requerido: PEDRO RIAN VIANA RODRIGUES, ARIELE VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a apresentarem, em até 05 dias, as provas que pretendem produzir em audiência, inclusive rol de
testemunhas, e se necessitam de intimação ou serão trazidas pelas partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001138-38.2014.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HINYS GABRIELLY ARAUJO MORAIS
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
Requerido: ANTONIO AURÉLIO DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Apresente a autora endereço em que o requerido possa ser encontrado em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001096-57.2012.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MENDES SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PLAUCIDIO DE SOUZA,
Advogado(s):
DESPACHO: O réu já foi citado por edital, em fls. 13/14.
Nomeio advogado Dr. MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR OAB-PI 2646 como curador especial do réu ausente, na forma do art. 72, II do
NCPC, devendo apresentar manifestação em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000477-93.2013.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOAQUIM BRAGA E SILVA
Advogado(s):
Exonerado: SALOMÃO BRAGA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que foi por este juízo, julgado a presente ação, cujo dispositivo é o seguinte: Decido. De
início, assinalo que a lide comporta julgamento antecipado, uma vez que, embora o mérito esteja permeado por questões de fato, não vislumbro,
conforme art. 330, I, do CPC, necessidade de produção de provas em audiência, mormente ante à ausência de contestação. Sabe-se que, com o
advento da maioridade, o poder familiar se encerra, e, a princípio, já não cabe mais ao genitor o dever de prestar assistência material aos filhos.
O STJ, contudo, sinaliza que a extinção do encargo não se dá de forma automática, posto que a relação de parentesco ainda subsiste, e ela, por
si só, é suficiente para manter a prestação alimentícia [REsp 688902/ DF;Recurso Especial 2004/0131794-1;16/08/2007]. No entanto, quando a
prestação alimentícia tem como fato gerador a relação de parentesco, o referido encargo não é incondicional. Em outras palavras, significa que, a
partir da extinção do poder familiar, analisa-se o conhecido binômio da necessidade e possibilidade. Nos termos do art. 1.695 do nosso Código
Civil, são devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e
aquele, de quem se reclama, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. Pois bem, no caso em tela, ausentes estão os
pressupostos da obrigação alimentar. Não se afigura razoável a manutenção de pensão alimentícia em favor de quem se encontra apto ao
mercado de trabalho e demonstra plena capacidade para prover o seu próprio sustento. No caso em tela, a inicial aponta que o requerido já conta
com 18 anos de idade. Tal informação não foi contestada, gerando presunção de veracidade. Há que se considerar, ainda, que a decisão de fls.
13/14, que cancelou o beneficio, transitou livremente em julgado, sem recurso. ISTO POSTO, considerando tudo o mais contido nos autos, julgo,
com base no art.1.695 c/c 1.699, ambos do Código Civil, inteiramente procedente o pedido de exoneração de alimentos formulado por JOAQUIM
BRAGA E SILVA contra SALOMÃO BRAGA E SILVA, em razão da sua maioridade e por estar apto ao trabalho. Condeno o suplicado nas custas
e honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor atribuído à causa. PRI e, após o trânsito em julgado, arquive-se. PEDRO II, 9 de junho de
2015. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Pedro II/PI, aos 19 de abril de 2018. Eu, Francisco José e Carvalho, Analista Judicial , digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000498-98.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): LUCAS EMANOEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000425-29.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: JAMES REMYS ROMANO BAUER
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000095-32.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): I DE C FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000050-91.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): JUSCELINO A SOUZA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000283-25.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIVIANNE GRACIELLE DE ARAUJO PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
DESPACHO: Manifeste-se a autora em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000092-82.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARCIEL DE MACEDO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Apresentem as partes alegações finais no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000404-24.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: Intimem-se as partes a apresentar em até 10 dias, sugestões de nomes de peritos competentes que possam ser nomeados, bem
como os quesitos que pretendem ser respondidos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000399-70.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA MEDEIROS
Advogado(s): VERA LUCIA PEREIRA BELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4130)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora a dizer se ainda possui interesse no feito, em até 05 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
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Processo nº 0000701-94.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BORGES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: WLADIMIR LYRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000174-11.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Executado(a): F D ALVES GONÇALVES ME, FRANCISCO DENILSO ALVES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000413-83.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEISE DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001029-87.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISVELTON PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000096-17.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): IVONEIDE DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000980-46.2015.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ORLENE SOARES COSTA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
Réu: JOÃO GONÇALVES COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000335-89.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: V DOS SANTOS ALVES BAR, VALESCA DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000670-40.2015.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
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Requerido: ELTON DENES CASTRO SENA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000444-35.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Executado(a): JOÃO BARROSO DE OLIVEIRA JUNIOR ME ( BRSIL BUSSTRANSPORTES
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000558-71.2015.8.18.0065
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: C. G. H. ANDRADE CONFECÇÕES ME
Advogado(s):
DESPACHO: Informe o autor se houve o pagamento, em até 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000517-07.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): L BARROSO COSTA ME, LEOMARIA BARROSO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o exequente em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000752-08.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor a apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias, conforme o disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000694-68.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE SOTERO DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: ALTINO DE ANDRADE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Como requer o MP.
Intime-se a autora a apresentar as informações requeridas pelo MP em fls.53, em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000763-42.2011.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PATRICIA ERNANDA C SANTOS UCHÔA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 35, manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000092-82.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARCIEL DE MACEDO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelação no efeito devolutivo, quanto à tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao restante.
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rementam-se os autos ao TRF1.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000273-78.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000642-14.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ... Compareça a parte autora à unidade de saúde designada p/ realização de perícia em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000359-15.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): TERRAPIL TERRAPLENAGEM E CONTRUCOES LTDA, CARLOS ALBERTO BORGES, MANOEL BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o exequente em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001071-73.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARIDA RODRIGUES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes a apresentarem novos quesitos, ou querendo, em até 05 dias, podendo indicar assistentes técnicos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000129-07.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LUZANIRA MENDES E SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu procurador para se manifestar sobre a contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000393-58.2014.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): J A MARTINS DE ANDRADE ME
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 42, manifeste-se o exequente em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000084-47.2008.8.18.0065
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIZA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
DESPACHO: Intime-se o patrono nomeado às fls. 74 para cumprir o despacho de fls. 68, no prazo ali estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
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Processo nº 0000883-51.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a autora em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000134-29.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM GONÇALVES NEPOMUCENO FILHO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II (PI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar sobre a contestação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000439-13.2015.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GIZELLE BARROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
Requerido: LUCAS AUGUSTO TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Informe a autora, em até 05 dias, se o endereço do réu está correto, requerendo o que entender de direito, uma vez que a carta
precatória foi devolvida sem qualquer manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000598-53.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN DA SILVA DIONÍSIO
Advogado(s): ALVARO ALEX MARTINS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9103)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a contestação, manifeste-se o autor em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000310-42.2014.8.18.0065
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF - PI
Advogado(s): MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3882)
Executado(a): MARIA LENILDA MOREIRA PEREIRA BRANDÃO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o exequente em até 10 dias, inclusive sobre a certidão de fls. 18, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000660-98.2012.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES DA SILVA, ROBERTO CARLOS MARQUES DOS SANTOS, BRENDA CAROLINA
MARQUES DOS SANTOS, JULIANA MARQUES DOS SANTOS, CAIO TAFAREL MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio curador especial ao réu citado por edital, o Advogado Antônio dos Santos da Silva, OAB-PI nº 12.311, para contestar a
presente ação em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000168-09.2012.8.18.0065
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A, LUCIOMAR BARROSO COSTA
Advogado(s): EDNANA SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 184188)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000772-62.2015.8.18.0065
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16.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651591 

16.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651600 

16.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651610 

16.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651616 

16.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651630 

16.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651637 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA AUXILIADORA BARROS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Autorizo a substituição processual.
Sobre a certidão de fls. 33, manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000374-91.2010.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Réu: MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO/PI
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
DESPACHO: Apresente o autor, em até 15 dias, proposta escrita do valor da indenização, bem como documento que mostre a propriedade ou
direito sobre a área, conforme requerido em fls. 340/341.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000175-93.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Executado(a): CONSTRUNORTE COMÉRCIO E MATERIAIS DE CONSTRUÕES LTDA EPP, ANTONIA RAYANE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 57, manifeste-se o exequente em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001031-91.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA PASSOS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, transação
objeto do termo retro todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de , nos termos do CPC 269, III. mérito 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000501-92.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GONÇALO DOS SANTOS E OUTRO
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 221591)
Réu: FRANCISCO BIBIANO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a perícia realizada, manifestar-se as partes no prazo comum de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000032-70.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): BIANCA TEIXEIRA AVALLONE(OAB/PERNAMBUCO Nº 14807)
Executado(a): WALLACY DOS SANTOS MONTEIRO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 50, manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000414-68.2013.8.18.0065
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA LÚCIA DE CASTRO SOUSA
Advogado(s):
Réu: BARNARDO BARROSO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Ante a tentativa frustrada de citação do réu, nomeio curador especial o advogado Antônio do Santos da Silva, OAB/PI 12.311, nos
termos do art. 9º, do CPC, para apresentar contestação em até 15 dias.
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16.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651640 

16.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651641 

16.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651649 

16.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651650 

16.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651659 

16.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651669 

16.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651685 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000833-25.2012.8.18.0065
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA MICHELE BARBOSA NEVES, MICHEL BARBOSA NEVES, MARIA MIKAELI BARBOSA NEVES, MARIA MIKAUNY
BARBOSA NEVES, GENITORA: MARIA LUCIANA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Executado(a): OLIVIO FERREIRA NEVES
Advogado(s):
DESPACHO: Como requer o MP em fls. 60-v, Intimem-se o causídico a apresentar instrumento procuratório no que se refere a parte autora, no
prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000082-96.2016.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): J DE R DO NASCIMENTO CONFECCOES
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 25, manifeste-se o exequente em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000540-50.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Executado(a): CRISTIANA MARIA DE ARAUJO - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 58, manifeste-se o autor, em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001039-68.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA BANDEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, transação
objeto do termo retro todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de , nos termos do CPC 269, III. mérito 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000199-24.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA CORDEIRO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000071-14.2009.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA SILVA OLIVEIRA, KAMILLY CRISTINA SILVA PEREIRA, ANA CLARA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
Inventariado: FRANCISCO LUIS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a manifestação de fls.83/86, manifeste-se a inventariante, requerendo o que entender de direito, em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000116-13.2012.8.18.0065
Classe: Guarda
Requerente: TERESA ALVES BEZERRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
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16.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II651698 

16.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II652048 

16.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II652121 

16.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II652205 

16.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II652309 

16.485. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II652410 

16.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II652421 

DESPACHO: Nomeio o advogado Dr. Antônio dos Santos da Silva, OAB/PI 12.311 como curador à lide, devendo manifestar-se em até 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000270-26.2015.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: LEOMARIA BARROSO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 50, manifeste-se o autor em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000669-55.2015.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Requerido: E. D. CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 269, III.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000210-92.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELMA DA SILVA MACEDO MATIAS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para pagar as custas rateadas em partes equivalentes

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000796-95.2012.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
Requerente: KATIA REGINA FERREIRA SOUSA, LETICIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Requerido: FALECIDO - LUCIANO BISPO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
O pedido não pode subsistir, uma vez que é juridicamente impossível, já que não existe o bem da vida buscado pela autora, conforme explicitado
pelo ofício-resposta de fls. 27. Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito. Custas pela autora. PRI e, após o prazo de
recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades legais. PEDRO II, 11 de junho de 2015, KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000354-66.2011.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WILLIAM UCHOA DE CASTRO
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: DIRETORA DA COOPERATIVA EDUCACIONAL E SOCIAL DE PEDRO II, PIAUÍ E OUTROS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE AO EXPOSTO, decreto a extinção do processo, por perda do objeto. Sem honorários, segundo entendimento das Súmulas
STF n° 512 e STJ n° 105. Custas oelo impetrante. P.R.I.Transitada em Julgado, arquivem-se, com baixa. Pedro II-PI, 31 de janeiro de 2013. José
Airton M. de Sousa.Juiz de Direito.

Processo nº 0001788-80.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CASTRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 20 de abril de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0001118-42.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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16.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II652467 

16.488. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS651779 

16.489. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS651783 

16.490. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS651921 

16.491. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS651922 

16.492. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS651971 

16.493. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS652151 

ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 20 de abril de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0001175-60.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 20 de abril de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0000472-44.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CARLETE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
Réu: DAFITI
Advogado(s): ARNALDO FARIA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 116663), PAULO SOARES DE MORAIS(OAB/SÃO PAULO Nº 183461),
RICARDO MARTINS MOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 233247)
DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a requerida a restituir o valor de R$ 426,90
(quatrocentos e vinte e seis reais enoventa centavos), de forma simples, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% a partir da citação,
e ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora
de 1% ao mês, a partir do arbitramento. Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
15 % sobre o valor da condenação.Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas, dê-se baixa no sistema processual informatizado e
arquivem-se os autos. P. R. I. C. Picos-PI, 19 de abril de 2018. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela - Juíza de Direito

Processo nº 0000313-33.2016.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDILBERTO FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8686), LAIS RODRIGUES PIO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8403)
Executado(a): JOÃO RONERVAL DA SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO: ... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC. Custas pela parte autora.
Sem condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa e arquivem-se os autos. PICOS, 18 de abril de
2018. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - Juiz(a) de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001355-49.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANCHES ALEXANDRE CARVALHO BARROSO, MARCELO SANTANA PORTELA RICHARD, NAPOLEÃO MOURA DIAS NETO,
ROSEMARY REIS ANTÃO, ROSA LUZ COSTA CAMPOS, JERRY DAMASYO DE MOURA SANTOS ARAUJO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002594-54.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MOREIRA FORMIGA NETO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a petição de fl. 74 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000186-30.2013.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAIANE ALVES DE MACÊDO
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO PIAUÍ
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
NCPC. Sem custas e sem honorários, deferida a gratuidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000481-94.1997.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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16.494. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS652240 

16.495. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS652323 

16.496. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS652502 

16.497. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS652161 

16.498. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS652234 

16.499. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS652251 

16.500. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS652273 

Requerente: A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ COHAB/ PI
Advogado(s): LUIZ PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2314/92)
Requerido: MARIA OZAIR IBIAPINO BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por intermédio de seu advogado, para pagar as custas. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002702-20.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: MARCOS VENANCIO BORGES BELO
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . . ANTE O EXPOSTO, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. CUSTAS PELA
PARTE AUTORA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002929-44.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOGO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para manifestação em 15 (quinze) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002070-91.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARBARA MARCIA ROCHA SOUSA
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 10307) GILSON DE MOURA CIPRIANO (OAB/ PIAUÍ Nº 4.697)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO:...Intime-se a parte requerente para manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000250-74.2012.8.18.0086
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOANA DA SILVA DOS ANJOS
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
DESPACHO: INTIMA a requerente para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o cumprimento de sentença, sob pena de ARQUIVAMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000155-95.2001.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: UNICRED - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO JOSE CAVALCANTE OLIVEIRA
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
DESPACHO: INTIMA a parte requerida/executada, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523§1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001955-46.2010.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: ROBERTO WILSON NUNES SOARES
Advogado(s): ROBERTO WÍLSON NUNES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4212)
DESPACHO: INTIMA a parte executada,para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de
10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523§1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002393-96.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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16.506. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS652490 

16.507. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS652542 

Autor: GERALDO ANDRÉ DOS SANTOS, JONIELSON GERALDO DOS SANTOS, ELISANDRA CAMILA DOS SANTOS, JONIZETE GERALDO
DOS SANTOS, ROZIVETE GERALDO DOS SANTOS, MARIA CLAUDETE DA CONCEIÇÃO, MARIA ELIZETE DOS SANTOS, DONIZETE
GERALDO DOS SANTOS, ELIZENE CAMILA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: INTIMA os litigantes para manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o aludido pleito, azo em que deverão requerer o
que entenderem de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003323-17.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELVÍDIO ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: L. A. M. FOLINI ME - MUNDIAL EDITORA
Advogado(s): DIVALLE AGUSTINHO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 128125)
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000444-13.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DA COSTA
Advogado(s): MAYKON JONATHA RISCHTER(OAB/PARANÁ Nº 36356)
Réu: SUL AMÉRCIA SEGURO DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): RAFAELA POLYDORO KÜSTER(OAB/PARANÁ Nº 45057)
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000307-31.2013.8.18.0095
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO SIMPLÍCIO BEZERRA E MARIA ISABEL DE JESUS
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277), RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Requerido: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: DÊ-SE vistas dos autos às partes para manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000222-11.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): RT DA SILVA COMÉRCIO ME, ROZIANA TOMAZ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias. manifestar-se acerca do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de
Valores retro encartado, azo em que deverá requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001744-63.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANDA CRISTINA ROCHA GIACON
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: ABRAMOV ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a requerente, pela derradeira vez, para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, emende a vestibular a fim de
suprir as irregularidades apontadas, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001259-10.2010.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: L. J. LTDA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
DESPACHO: INTIMA o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, e pela derradeira vez, apresentar o cálculo atualizado da dívida do devedor,
tal como determinado na decisão de fls. 99/111, a fim de promover o regular andamento da demanda, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000057-85.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA BEZERRA DE LIMA - ME
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
DESPACHO: INTIMA o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca dos documentos anexados pelo banco requerido às
fls.96/155.

PROCESSO Nº: 0000712-19.2000.8.18.0032
CLASSE: Divórcio Litigioso
Requerente: JOSÉ PINHEIRO DE CARVALHO
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS AMORIM DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ PINHEIRO DE CARVALHO, brasileiro, casado, filho de MANOEL
PINHEIRO DA CONCEIÇÃO E EDUVIRGES MONTEIRO DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em FÁTIMA DO PIAUÍ, em face de MARIA
DAS GRAÇAS AMORIM DE CARVALHO, brasileira, casada, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital intimada, nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, do dispositivo da sentença de seguinte teor: "Com base no art. 20 do CPC,
condeno o requerido a pagar despesas processuais, compreendida nela a Taxa Judiciária, as custas processuais e os Honorários Advocatícios, o
qual arbitro em quinze (15) por cento do valor da causa em favor do fundo da Defensoria Publica do Estado Piauí". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado
do Piauí, aos 20 de abril de 2018 (20/04/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
PICOS, 20 de abril de 2018
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000052-34.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA INÊZ BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763), VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: MARIA PROCOPIO DE ABREU
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
DECISÃO: Intimação de Decisão em Recurso de Apelação de fls. 112/126 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000665-20.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Réu: CAIO LUIS DE BARROS MOURA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
SENTENÇA: (...) Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Caio Luís de Barros Moura. Sem custas. Após,
o trânsito em julgado arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários. Picos/PI, 03 de abril de 2018. Sérgio Luís
Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003212-62.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: SAMUEL MARQUES GONÇALVES, EDVALDO MOURA IBIAPINO, CONHECIDO POR TOYOTA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914),
KATYANA DOS REIS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 11777), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento a determinação de fls. 100/101 , e considerando que a acusação apresentou alegações finais às
fls.123/127 , intime-se a defesa para apresentar suas alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000107-43.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VANDO SAMPAIO VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 16428)
Réu: AMADEU BELINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6914), THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13948),
LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 14567), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: INTIMAR o Assistente de Acusação, Dr. VANDO SAMPAIO VIEIRA, OAB/PI 16.428, para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias,
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alegações finais, a contar da intimação pelo diário da justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000027-10.2018.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: LUISA ALVES, APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA, LAISA MARIA OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO: Designo audiencia de suspensão processual dia 29 de maio 2018, ás 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000004-35.2016.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: SAMUEL PATRÍCIO LEAL
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Intimar para audiencia de suspensão processual marcada para dia 29 de maio de 2018, às 09:00 horas.

2ª Publicação
Processo nº: 0000482-44.2015.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA SILVA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799), RILDÊNIA MOURA LYRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5058)
Interditando: MARIA MAURA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA MAURA DA CONCEIÇÃO,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO e JOSÉ ALVES DA COSTA, residente e domiciliado(a) em
LOCALIDADE GALHOFAS, ZONA RURAL, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí nos autos do Processo nº 0000482-44.2015.8.18.0066 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA DA SILVA DA CONCEIÇÃO, Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA RAIMUNDA ALVES DA COSTA e JOSÉ ALVES DA
COSTA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE GALHOFAS, ZONA RURAL, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
PIO IX, 10 de abril de 2018.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

2ª Publicação
Processo nº: 0000838-73.2014.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL LUIS DE BRITO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Interditando: JOSÉ MANOEL DE BRITO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ MANOEL DE BRITO,
Brasileiro(a) CPF: 074.751.083-09 RG: 3504005, residente e domiciliado(a) em RUA MANOEL POLICARPO, 709 (AO LADO DO LAVA
JATO), CENTRO, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí nos autos do Processo nº 0000838-73.2014.8.18.0066 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de PIO IX, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MANOEL LUIS DE BRITO, Brasileiro(a) , filho(a) de e LUIS CIPRIANO DE BRITO, residente e domiciliado(a) em RUA MANOEL
POLICARPO, S/N, CENTRO, ALAGOINHA DO PIAUI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
PIO IX, 10 de abril de 2018.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIO IX.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000121-87.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13845)
DESPACHO: FICA INTIMADO O DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855) e O DR. GABRIEL MARQUES
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OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13845), para comparecer à audiência designada dia 10/07/2018, às 10:00, na sala das audiências do Fórum local, sito
à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca-Piauí, acompanhados de seus constituintes, bem como das testemunhas que deverão comparecer
independente de intimação.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 18 de
abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000572-54.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA MARIA MOREIRA DE SOUSA, FABIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Réu: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: I NTIMAR O DR.WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364), do respeitável despacho exarado nos autos
da Ação supra, cujo despacho é do teor seguinte: " Intime-se pessoalmente a parte autora, nos termos do art. 485, §1º, do Código de Processo
Civil, para, no prazo de 05 (cinco) dias , manifestar-se se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.Eu, Maria
Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 19 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000464-88.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: KÁTIA PATRICIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): GILMARA GUIMARÃES BEZERRA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JENUINA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
DESPACHO: INTIMAR O DR. MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055), para que querendo impugne o pedido inicial e apresente
quesitos para a perícia judicial. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piracuruca, 20 de
abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000547-36.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA CELIA CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: MARIA ORANIA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DRª. MARIA BEATRIZ DE SOUSA C. BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266), do respeitável
despacho, proferido nos autos da ação supra, cujo teor segue transcrito (...) "Nomeio curador especial para a interditanda na pessoa da ilustre
advogada, Maria Beatriz de Sousa Castelo Branco Cerqueira de Aguiar, que deverá ser intimada para dizer se aceita o honroso encargo e, assim
o fazendo, manifestar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias." Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Piracuruca, 20 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000437-03.2016.8.18.0067
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BRUNNA MINELVINNA GALVÃO MARTINS
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DRª. DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 4116), para que diante da certidão de fls. 40, no
prazo de 5 (cinco) dias, emende a inicial, comprovando o preenchimento dos requisitos necessários para o deferimento da assistência judiciária
gratuita pleiteada, nos termos do artigo 485, §1º do NCPC. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Piracuruca, 20 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001210-19.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERINARDO DO NASCIMENTO SILVA, VULGO "MÃO LEVE"
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10124)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA a advogada PATRÍCIA PEREIRA DO NASCIMENTO, OAB/PI nº 10124, da sentença que
CONDENOU o réu, cujos autos encontram-se na Secretaria, aguardando prazo para interposição de REURSO. Piripiri, 19 de abril de 2018. Eu,
Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000969-45.2017.8.18.0033
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
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16.524. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI652067 

16.525. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI652038 

16.526. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI652528 

16.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO651708 

16.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO651749 

16.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO651750 

Representado: FRANCISCO ERCK DE SOUSA, PABLO RENAN DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB/PI 10124)
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima a advogada PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB/PI 10124) para que apresente
alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001672-44.2015.8.18.0033
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: DIEGO ALVES DA SILVA, MARIA LANNAYRA MAGALHÃES FERNANDES SILVA
Advogado(s): RENATA MACHADO SILVA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 14930)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: A parte autora por sua Advogada ingressou com petição às fls. 61/62, aduzindo que o requerido pagou parte do débito alimentar
em atraso e requerendo o prosseguimento do feito nos termos do despacho de fls. 41/42. 2. Não obstante o requerimento supra mencionado, a
petição não satisfaz os requisitos mínimos necessários ao prosseguimento do feito, posto que não especifica quais valores estão em atraso e
consequentemente qual rito deseja prosseguir em seu particular, dificultando desta forma a pratica do ato jurisdicional. 3. Desta forma, INTIME-
SE a parte autora por sua advogada para, no prazo legal, especificar de forma detalhada quais valores estão em atraso com seu respectivo mês
e ano, bem como por qual rito pretende prosseguir com a execução. 4. Intimações e expedientes necessários. 5. Cumpra-se

Processo nº 0001799-16.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON CAVALCANTE DE ANDRADE, MARIA DO SOCORRO BITENCOURT DO NASCIMENTO ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1657/86)
Réu: SINDICATO RURAL DE PIRIPIRI
Advogado(s): MARCELO CAMPELO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 9811)
Intimação do advogado dos autores, para no prazo de lei, apresentar réplica a contestação.

Processo nº 0000520-87.2017.8.18.0033
Classe: Desapropriação
Desapropriante: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: MARIA TERESA WUCHERER SOARES
Advogado(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 10463)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré para, no prazo lei, manifestar-se sobre a petição de fls 64/65 apresentados pela parte autora.
PIRIPIRI, 20 de abril de 2018
NATHANIELLY DE ANDRADE MELO
Cedido Prefeitura - Mat. nº 9960471

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000003-89.2008.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUI
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
Réu: DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte ré Sr. Domingos Rodrigues de Oliveira, por seu procurador para que no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente suas razões finais por escrito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000345-85.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARQUES DAMASCENO SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a autora através de seu advogado constituído, para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000619-49.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora pelo advogado Sr. Francisco Inácio Andrade Ferreira,OAB 8053, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a alegação de litispendência.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 249



16.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652041 

16.531. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO652095 

16.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652111 

16.533. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO652120 

16.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652154 

16.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652181 

16.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652189 

Processo nº 0000315-35.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):Renilson Nolêto dos Santos, OAB-PI n.º 8375, Erlls Martins Cavalcanti, OAB-MA n.º 5419
Réu: EUCARIO DE PAIVA GOMES
Advogado(s): JOSE FELIPE LUSTOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11260), EMILIO THIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8199)
DESPACHO: "Consta nos autos, às fls.111/112, petição do requerido pleiteando pelocancelamento da pensão alimentícia.Assim sendo,
determino a intimação da parte autor para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se nos autos sobre o pedido do demandado.Passado o
prazo, com ou sem manifestação, retorne-me os autos conclusospara decisão."

Processo nº 0000764-76.2015.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DENISY CRISTINA RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO LENILDO OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
DECISÃO: (...) "Posto isso, determino a intimação pessoal do devedor (por mandado, oupor precatória caso não resida na comarca) para, em
três dias, pagar a dívida apuradaem fls.77, qual seja, referentes aos meses de Novembro e Dezembro de 2017 eJaneiro a Março do ano 2018,
que perfaz a quantia de R$ 926,08 (novecentos e vinte eseis reais e oito centavos) bem como as demais prestações que se venceram nocurso do
processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sobpena de prisão civil, conforme dispões o artigo 528, §3° do Código de
Processo Civil."

Processo nº 0000486-75.2015.8.18.0068
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENO PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE VILA
CAROLINA DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: REGINAL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
DESPACHO: (...) "Considerando a necessidade de produção de prova oral para corroborareventuais indícios de prova documental, designo para
o dia 27/09/20018 às 10h00min, aaudiência de instrução e julgamento.Intimem-se as partes para comparecer à audiência ora
designada,cientificando-as que suas testemunhas deverão comparecer independentemente deintimação."

Processo nº 0000134-97.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DE AZEVEDO MELO
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: MACUS VINICIUS SILVA PEREIRA MELO E OUTRO
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA, OAB/PI N° 6.612.
DECISÃO: (...) "Assim, mesmo que a contestação tenha sido apresentada antes da entrada emvigor do Novo Código de Processo Civil, e
tomando por base os princípios dainstrumentalidade das formas, celeridade e efetividade processual, acolho o pedido deexceção de
incompetência formulada pelos réus, a fim determinar a remessa dos presentesautos para comarca de Timon-MA."

Processo nº 0000258-22.2011.8.18.0107
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - PIAUI
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): LUZ VALENTINA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) "Considerando o lapso temporal entre o pedido de suspensão da execução deflS.69 até a presente data, intimem-se as partes
para que, no prazo de dez dias, manifesteminteresse no prosseguimento do feito, dizendo se for o caso, quanto à regularidade dospagamentos
inerentes ao parcelamento, sob pena de extinção do feito sem resolução demérito."

Processo nº 0000059-58.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE MESSIAS DA SILVA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11370)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) "Dada a ínfima probabilidade de composição nos feitos em que o INSS figura como réu, emespecial porque os seus
procuradores não comparecem às audiências designadas, sejam preliminares ou deinstrução, resolvo designar audiência de instrução e
julgamento para a data de 14/11/2018 às 09h30min.Fixo como pontos controvertidos a aferição da qualidade de segurado e o efetivo exercício de
tallabor durante o período mínimo exigido por lei para a concessão do benefício.Determino sejam as partes intimadas, inclusive para
especificarem as provas que desejamproduzir em audiência podendo, para tanto, arrolar testemunhas no prazo de 15 dias."

Processo nº 0000164-94.2011.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
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16.537. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO652209 

16.538. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO652221 

16.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO652233 

16.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652235 

16.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652247 

16.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO652271 

Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA CASTRO
Advogado(s): JOSE LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:(...) "Compulsando os autos verifico que o recurso interposto às flls.98/103 não dizrespeito ao processo em epígrafe, e sim ao de Nº
0000164-26.2013.8.18.0068.Dessa forma, determino que a secretaria proceda com o desentranhamento dapetição de fls.98/103 e junte aos
autos do processo de Nº 0000164-26.2013.8.18.0068.Quanto aos presentes autos, aguarde-se em secretaria até o cumprimento
dasdeterminações contidas no despacho proferido no processo em apenso, qual seja,0000472-62.2013.8.18.0068 ( Embargos a Execução), em
seguida, arquivem-se ospresentes autos com as devidas baixas na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000478-98.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): CLERISTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7436)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora por seu advogado, para que tome conhecimento do retorno dos autos.

Processo nº 0000105-38.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): ELSIE CAROLINNE NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7158)
Réu: BANCO MG S/A
Advogado(s): Manuela Sarmento, OAB/PI Nº9.499
SENTENÇA: (...)"Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo réu, fixando odébito exequendo em R$ 10.756,70 pelo que
DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSOCOM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, A do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000735-55.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a autora bem como seu advogado constituído para comparecimento na sala das audiência do Fórum de Porto, na
Av. Pres. Vargas, 208, no dia 14/05/2018, às 12:30, para realização de audiência de conciliação.

Processo nº 0000041-28.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ AUGUSTO LOPES SOARES
Advogado(s): HANRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344/05)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 23529), EDUARDO CESAR ALBUQUERQUE DE
ANDRADE(OAB/CEARÁ Nº 7616), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:(...) "Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias sobre ocumprimento voluntário da sentença
apresentado pelo banco réu, sob pena de arquivamento provisório dosautos."

Processo nº 0000008-76.2017.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OCILIA SOARES
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) "Dando continuidade a marcha processual, designo o dia 23/10/2018, às11h15min, para realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, devendo aparte autora e o seu advogado serem intimados e o réu (pessoa jurídica) citados
mediantecorrespondência com aviso de recebimento, devendo a citação conter cópia do pedidoinicial e advertência de que, o não
comparecimento importará em revelia, considerando-severdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º
dalei 9.099/95).Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendoa parte ré no referido ato apresentar contestação e
documentos que interessem ao deslindeda causa, bem como as testemunhas que pretenda ouvir. A parte autora, caso pretenda sevaler de prova
testemunhal, também deverá comparecer ao ato acompanhada detestemunhas."

Processo nº 0000612-57.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção doprocesso sem resolução do mérito,
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16.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652278 

16.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO652332 

16.545. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO652339 

16.546. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO652348 

16.547. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO651583 

16.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO651634 

com espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos doCódigo de Processo Civil."

Processo nº 0000579-67.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDICLEUMA RIBEIRO DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: (...) "
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por não estarpresentes os seus requisitos, haja vista que a parte autora não comprovou
o pedidoadministrativo para exibição do contrato junto ao demandado.Há centenas de demandas semelhantes a está em trâmite nesta Comarca,
enelas é muitíssimo comum (praticamente certo) que o réu alegue ter pago à parte autora osvalores decorrentes do contrato de empréstimo
consignado, tornando o fato controvertido e,consequentemente, dependente de prova para resolução da lide. Isso acaba porsobrecarregar a
Secretaria deste órgão jurisdicional, que se vê obrigada a expedir centenasde ofícios por mês requisitando o fornecimento de extratos bancários
que demonstrem aocorrência ou não do pagamento.A verdade é que a produção dessa prova é ônus da parte demandante,somente ela tem o
poder de acessar a própria conta bancária e demonstrar se recebeu ounão o pagamento decorrente do negócio. E prova documental que é, o
extrato deve serjuntado na própria petição inicial (art.434 do CPC), dando oportunidade ao réu de semanifestar a respeito em sua contestação.
Trata-se, assim, de documento indispensável àpropositura da ação e ao seu julgamento (art.320 do CPC).Diante disso, com base nos arts. 320,
321 e 434 do Código de Processo Civil,intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os extratosbancários da
conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição
financeira) em relaçãoaos dois meses anteriores, período este relativo ao contrato de nº 46-929777/10999 sobpena de indeferimento da inicial e
de consequente extinção do processo sem resolução domérito, nos termos do art. 485, I, do CPC."

Processo nº 0001186-85.2014.8.18.0068
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911). ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB/SP N° 192.649
Executado(a): THAIS SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora pra que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se nos autos sobre acertidão de fls.61-V, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito.

Processo nº 0000234-09.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB/SP Nº 156187
Réu: PAULO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGOEXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
dedesistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0000243-63.2017.8.18.0068
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: JEANE DE CASTRO ARAUJO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGOEXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
dedesistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000063-59.2008.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ZÉLIA BISPO SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, acolhendo a manifestação ministerial com minhas razões de decidir, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de ZÉLIA
BISPO SOARES, com fundamento no artigo 89, §5º, da Lei 9099/95. Sem custas processuais. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000634-49.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: DELMA ARAÚJO LIMA, TÁLITA GABRIELE ARAÚJO DE OLIVEIRA, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu:
Advogado(s):
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16.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ651735 

SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 109 da Lei n. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE os pedidos para RETIFICAR o nome da
requerente para DEISE GABRIELE ARAÚJO DE OLIVEIRA, extinguindo-se o feito com resolução do mérito nos termos do inciso I do artigo 269
do CPC. Expeça-se o que for necessário ao cumprimento da sentença. Sem custas, ante gratuidade. Transitado em julgado, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 18 de abril de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000523-70.2013.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUZIA LIMA DA SILVA, RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149), PEDRO RIO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5425)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Vistos etc. Rito da Lei nº 9.099/95. INTIME-SE o executado (Banco BMG S.A) para que se manifeste quanto ao adimplemento da
obrigação nos termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95. I. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 27 de fevereiro de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE
ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

Processo nº 0000007-37.1999.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: TOMAZ VITOR RODRIGUES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, CONCEDO a TOMAZ VITOR RODRIGUES autorização para retornar ao Estado de São Paulo, devendo sempre manter
atualizado o seu endereço, comprometendo-se a comparecer aos atos processuais quando intimado.
Intime-se
Determino ainda a intimação do Ministério Público e da Defesa, sucessivamente e pelo prazo de 05 (cinco) dias, para apresentarem rol de
testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligência.

Processo nº 0001049-96.2014.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ELISÂNGELA SOARES MAGALHÃES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar sejam procedidas às retificações no registro de nascimento da requerente
(Cartório de Registro Civil de São João do Piauí), consoante o pleito de ingresso, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/73, razão por que
julgo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido
pelo Cartório de Registro Civil de São João do Piauí, a fim de que proceda a retificação no registro de nascimento do requerente da seguinte
maneira:
NOME DA REQUERENTE CORRETO: ELISANGELA RODRIGUES DE SOUSA NUNES.
NOME DA MÃE DA REQUERENTE CORRETO: MARIA RODRIGUES DE SOUSA.
Deverão serem retificados ainda o nome da requerente e de sua genitora nos registros de nascimento dos seus filhos (Valdo Soares da Silva,
Elivaldo Soares da Silva e Luiza Soares da Silva), conforme pleiteado na inicial.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Ciência ao Ministério Público.
Sem custas e sem honorários face aos auspícios da Justiça Gratuita.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independentemente de nova conclusão.

Processo nº 0000775-30.2017.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA BETANIA COLEHO FERREIRA
Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854)
Interditando: MARIA BERNADETE DAMASCENO SILVA
Advogado(s):
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de Maria Bernadete Damasceno Silva, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Srª. Maria Betânia Coelho Ferreira, devidamente qualificada nos autos, não podendo a
curatelada praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se
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16.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ651998 

Processo nº 0000891-36.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO LUIZ RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BANRISUL S/A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Intimem-se as partes para que digam, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda têm provas a serem produzidas.

Processo nº 0000159-89.2016.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: ANA CELIA MOURA DA MATA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Interditando: EVANICE JACINTA CUSTODIA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para que diga, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000221-32.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, ELIANA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: ASSIS GERONIO DE FRANÇA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Desentranhe-se dos autos as alegações finais intempestivas apresentadaspela parte autora.
Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0000403-52.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Assim, aplicando analogicamente o art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do autor do fato JOSÉ DE SOUSA, já
qualificado nos autos, considerando que este cumpriu a proposta de transação penal homologada.
Sem custas
Ciência ao Ministério Público
Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos
Publique-se. Registre a presente sentença em livro próprio tão somente para evitar a concessão do mesmo benefício despenalizador em favor do
autor do fato nos próximos 05 (cinco) anos, não valendo para gerar reincidência, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Intimem-se.

Processo nº 0000161-30.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000018-61.2002.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA REIS DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO BATISTA REIS SOARES, JOAO INOCENCIO BATISTA REIS,
JOSIMAR BATISTA REIS, MARIA GORETE DOS REIS PERES, JOSÉ BATISTA REIS, CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA REIS, ANA
RODRIGUES DOS REIS, ADAILSON RODRIGUES DOS REIS, LAURA RODRIGUES DOS REIS, ALDEMIR RODRIGUES DOS REIS, IVAELZA
RODRIGUES SOUSA MARTINS, AELSON RODRIGUES DOS REIS, IRANI RODRIGUES REIS, MARIA APARECIDA RODRIGUES REIS
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122), HIGO REIS DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161), ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956-B), IVO RAFAEL SENA BATISTA REIS(OAB/PIAUÍ
Nº 14295)
Inventariado: LAURA BATISTA DOS REIS, MANOEL PEREIRA DOS REIS
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956-B), ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
ATO ORDINATÓRIO:
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes, que promoveram a Impugnação à Nomeação a Inventariante de fls 1122-1127, para, no prazo de 05(cinco) dias,
providenciarem o peticionamento via PJe da dita Impugnação, haja vista o Provimento Conjunto 11/2016 TJPI/CGJ/PI, determinar tal
procedimento.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 20 de abril de 2018
MARILIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 254



16.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ652032 

16.560. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ652204 

16.561. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ652207 

16.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO652463 

16.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO652464 

16.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO652465 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000600-07.2015.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESINHA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Requerido: CIRILO ANGELO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26/09/2018 às 08:30 horas, no fórum local. Intimem-se as partes através de
seus respectivos Advogados, via DJ-e. Cabe às partes trazerem as testemunhas arroladas independentemente de intimação, nos termos do art.
455 do CPc/2015. Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 17 de abril de 2018 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001065-84.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JONI CLESSIO MAGALHAES DOS SANTOS
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DA COSTA, MARIA GERICÓ DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Sem custas e honorários, eis que defiro o pedido de justiça gratuita ao autor.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000165-62.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): EVA LUSTOSA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14580)
Réu: PREFEITO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar o retorno do impetrante a carga horária de
40 horas e restabelecimento integral dos valores praticados em dezembro de 2016 referentes ao adicional por tempo de serviço e progressão
salarial, obedecendo o art. 14, § 4º da Lei 12.016.
Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, conforme art. 14, § 1°, da Lei 12.016/2009.
Sem custas e honorários.
PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000134-84.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGURO
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Atento ao considerável volume de ações que tramitam nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000135-69.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FERREIRA VIANA
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Atento ao considerável volume de ações que tramitam nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000081-69.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE MARCELO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA (OAB/PIAUÍ Nº 238)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Atento ao considerável volume de ações que tramitam nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
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pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000270-47.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE FERREIRA DE AMORIM
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919), PERICLES RODRIGUES SABOIA(OAB/CEARÁ Nº 11402)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Atento ao considerável volume de ações que tramitam nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000032-96.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENTIL SOARES DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Considerando o volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT pendentes
de realização de perícia médica, DETERMINO seja intimada a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização
de mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000295-26.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE MACEDO ALVES
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000182-43.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000039-88.2009.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FERREIRA PINTO
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000079-65.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8419 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Abril de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Abril de 2018

Página 256



16.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO652533 

16.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ652386 

16.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ652400 

16.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ652417 

16.575. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO651572 

16.576. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO651577 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000259-18.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA NOGUEIRA LOIOLA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: "Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-16.2010.8.18.0072
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Na verdade, a imputação criminal prescreveu, pois a pena cominada em abstrato
para a suposta conduta criminosa prescreveria em quatro anos, infelizmente já passados sem encerramento do feito desde o último ato
interruptivo do prazo (art. 109, CP). Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade
do réu com relação aos fatos narrados na denúncia (art. 107, IV do CP). Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Recolham-se os
mandados de prisão expedidos eventualmente por este Juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com a devida baixa. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000150-58.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERVAL MOTA BEZERRA.
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869), WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462),
MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401/01)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SICIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Abra-se vista ao advogado da parte autora, para que se manifeste a respeito da petição de fls. 139 dos autos, no prazo de 10 dias;
Em seguida remeta-se os autos à contadoria do Tribunal de Justiça. Após volte-me conclusos. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000239-19.2014.8.18.0072
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 1ª DERP DE ÁGUA BRANCA-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ADÉRCIO MARTINS SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Na verdade, a imputação criminal prescreveu, pois a pena cominada em abstrato
para a suposta conduta criminosa prescreveria em quatro anos, infelizmente já passados sem encerramento do feito desde o último ato
interruptivo do prazo (art. 109, CP). Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade
do réu com relação aos fatos narrados na denúncia (art. 107, IV do CP). Façam-se as anotações que se fizerem necessárias. Recolham-se os
mandados de prisão expedidos eventualmente por este Juízo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com a devida baixa. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 16 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001728-20.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVANILDE LIMA MACEIL
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: MARCIA DA SILVA MACIEL
Advogado(s):
SENTENÇA: EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, COM FULCRO NO ARTIGO 485, I E VI C/C O ART. 321, PARAGRAFO
UNICO, AMBOS DO PERGAMINHO PROCESSUAL CIVIL. SEM CUSTAS, DIANTE DO INDEFERIMENTO DA INICIAL. CANCELE-SE A
DISTRIBUIÇÃO. APOS O TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA, INDEPENDENTE DE NOVA
CONCLUSÃO A ESTE JUIZO. PRI. SÃO RAIMUNDO NONATO, 04 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001309-10.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ELIAS DIAS DOS PASSOS
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Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE S/A, a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000231-54.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): HILARIO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-
se as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se
o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000827-62.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): ANDRELINO BRAGA DA SILVA, GILMAR DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia
27/12/2018. intime-se as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de
suspensão, intime-se oautor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de
abril de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000205-56.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADILSON PEREIRA BAIAO
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art 10 da Lei 13.340/2016. alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a divida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente. para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001201-78.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA DO AMOR DIVINO DE MATOS
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art 10 da Lei 13.340/2016. alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a divida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente. para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001203-48.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA FRANCISCA ROCHA FARIAS, ARNALDO DOS SANTOS ALVES, ASSOCIAÇÃO DE DES. COMUN. DOS PEQUENOS
PROD. DE VEREDA DOS MORROS E MORRINHOS
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art 10 da Lei 13.340/2016. alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a divida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente. para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000065-56.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MILTON DIAS DA COSTA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art 10 da Lei 13.340/2016. alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a divida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente. para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001043-23.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LUIS GALDINO, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA PEDRA
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art 10 da Lei 13.340/2016. alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a divida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente. para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000585-06.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JEANNE REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-
se as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se
o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000427-24.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): WINSTON TENORIO DE GOUVEIA
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do Banco do Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer
os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão,
intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de
abril de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000585-06.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JEANNE REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001147-15.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): SANTINO DIAS MARQUES E NEIDE GOMES MERQUES
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000453-46.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Requerido: AMADEU JOAO DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000341-09.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MANOEL COSTA LISBOA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000293-21.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ZHENIA REIS SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): INAIA DE SIQUEIRA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 10735)
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000791-83.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Requerido: JOAO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do Banco do Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer
os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão,
intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de
abril de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000651-59.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1962)
Executado(a): ADOLFO FERNANDES PAES LANDIM
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2941)
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DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia
27/12/2018. intime-se as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de
suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de
abril de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000691-41.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): EDISON DE SOUSA DIAS
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo aida a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000185-31.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JORGE ANTONIO GOMES
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do Banco do Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer
os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão,
intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de
abril de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000335-80.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): EDMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000947-08.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): HILDEMAR LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000607-30.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: JOSE PEDRO RODRIGUES, SUELY TAVARES RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000787-80.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001211-25.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOAO JOSE DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000349-83.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSÉ PEDRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000067-79.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: RAIMUNDO BRAGA E HILDA MARIA DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-se
as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os benefícios
a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000009-42.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DE DES. COM. DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS BARRO VERMELHO, ANTONIO PAES LANDIM,
AURENILDO PAES LANDIM, BENEDITO PAES LANDIM, CANUTO PAES LANDIM, CARLITO PAES DIAS, EDILENE DIAS PAES, EDISON
MARCELINO DIAS, GILBERTO ROBERTO DA SILVA JUNIOR, INIGO RIBEIRO PAES, JOAO DE DEUS DE SANTANA, JOSE HERMES DE
CARVALHO PAES, JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA SOBRINHO, JOSE VITORIO PAES, JUSCELINO VIEIRA DA SILVA, NILVAN COELHO DE
OLIVEIRA, PEDRO PAES LANDIM, RAIMUNDO VICENTE PAES, SEBASTIAO PAES LANDIM, WALMIR DIAS PAES
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do Banco do Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer
os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão,
intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de
abril de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar - Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000083-96.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): MANOEL FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000273-69.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): HELVECIO DIAS SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000563-21.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Executado(a): CARMELIO ALVES DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000045-55.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ARISTON FERREIRA DA MOTA
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000215-27.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE AGAPTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO DIOGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000265-63.2004.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ADALBERTO MACARIO DE CASTRO, ROSA BALDOINO DE CASTRO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): RAIMUNDO MARIANO DE SA (OAB/PIAUÍ Nº 57)
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000264-78.2004.8.18.0073
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: ADALBERTO MACARIO DE CASTRO, ROSA BALDOINO DE CASTRO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): RAIMUNDO MARIANO DE SA (OAB/PIAUÍ Nº 57)
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000263-93.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADALBERTO MACARIO DE CASTRO E ROSA BALDOINO DE CASTRO, ROSA BALDOINO DE CASTRO, ADALBERTO
MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790/73)
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000851-90.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANDRELINO BRAGA DA SILVA, GILMAR DA SILVA BRAGA, ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO PEDRA BRANCA
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000245-04.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA MAGALHÃES
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001285-11.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): BRAULIO RUBEN DE MACEDO, ALICE RUFO RUBEN
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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Processo nº 0000435-88.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000787-36.2017.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DAYANE DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Requerido: IZAEL DOS SANTOS PAES LANDIM
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000890-87.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AURELIANO LACERDA DE CASTRO
Advogado(s):
DECISÃO:
Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pelo Lei 13.606/2018. suspendo o feito até a data de 27/12/2018. Intime-se as
partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de conhecer os benefícios a
que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o
autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000659-36.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s):
Executado(a): LIBORIO PAES LANDIM
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001153-22.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): JOSE FRANCISCO DA SILVA E MARIA MORAIS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001187-94.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE DE SANTANA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
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BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000081-63.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MILTON DE CASTRO XAVIER
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001129-57.2011.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: MANOEL JOAQUIM RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000195-36.2010.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: AURELIANO SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000077-02.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): ALCIDES LOPES DE ALMEIDA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000219-06.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): JOAO FRANCISCO DE BRITO, ALDESONIO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000275-29.2012.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
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Executado(a): MARIA NEPOMUCENO DE BARROS
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001319-54.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Executado(a): WALDEMAR RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s):
DECISÃO: INTIME-SE AS PARTES, DEVENDO AINDA A PARTE EXECUTADA PROCURAR UMA AGENCIA DO BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A, A FIM DE CONHECER OS BENEFICIOS A QUE TEM DIREITO, E POSSA RENEGOCIAR, CASO QUEIRA, A DIVIDA EXISTENTE
, COM DESCONTO. APÓS O DECURSO DO PRODE SUSPENSÃO, INTIME-SE O AUTOR/EXEQUENTE, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE. SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, 10 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000131-55.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: MARIA DIVINA RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
DECISÃO PARTE FINAL: Desta forma, com fulcro no art. 10 da Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até a data de
27/12/2018. Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do Banco do Nordeste do Brasil S/A, a fim de conhecer
os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto. Após o decurso do prazo de suspensão,
intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. São Raimundo Nonato - PI, 10 de
abril de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000117-71.2012.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: JOSE DIAS BORGES
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000797-27.2010.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO LAGOA DA
PEDRA-SRN-PI.
Advogado(s):
DESPACHO: Desta forma, com fulcro no art 10 de Lei 13.340/2016, alterado pela Lei 13.606/2018, suspendo o feito até o dia 27/12/2018. intime-
se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A , a fim de conhecer os
benefícios a que tem direito e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto, Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se
o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito. Cumpra-se. SRNonato-PI, 10 de abril de 2018. IGOR
RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001585-07.2011.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FRANCISCO RIBEIRO BRAZ
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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16.632. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO652426 

16.633. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO652509 

16.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES651476 

16.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES651564 

16.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES651567 

16.637. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES651575 

Processo nº 0000505-18.2005.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): DEUSDETE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
DECISÃO: Intime-se as partes, devendo ainda a parte executada procurar uma agência do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, a fim de
conhecer os benefícios a que tem direito, e possa renegociar, caso queira, a dívida existente, com desconto.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor/exequente, para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000825-24.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLUCIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMEM-SE as partes acima citadas, pelos seus adovagodos, JÔNATAS BARRETO NETO (OAB/PI Nº 3101) e
ANTONINO COSTA NETO (OAB/PI Nº 3192), do retorno dos autos a 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, manifestar-se no prazo
de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000329-19.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONARDO DE MORAES BENTO
Advogado(s): LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Executado(a): RAYANE CARDOSO SANTOS
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
SENTENÇA: ISTO POSTO, LEVANDO-SE EM CONTA A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE FAÇO
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 924, II, DO CPC/15. SEM CUSTAS, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 924, II, DO CPC/15.
SEM CUSTAS, DIANTE DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA, QUE AGORA CONCEDO.PRI. APOS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 02 DE ABRIL DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000306-23.2016.8.18.0101
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: PEDRO HENRIQUE MACEDO ALVES, IGLA MACEDO DUARTE ALVES
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assis, nos termos da Lei n. 6.015/73, arts. 109 e 110, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO ante a manifestação do D. Representante
do Ministério Público, assim como a justificação apresentada, para o fim de determinar ao Sr. Oficial do Cartório
de Registro Civil do município de Marcolândia que proceda nos livros próprios de seu Cartório às fls. 126 v, do livro 02-marc., a retificação do
Registro Civil de Nascimento de PEDRO HENRIQUE MACEDO ALVES fazendo constar corretamente o nome de sua Genitora como sendo Igla
Macedo Duarte e da avó materna como sendo Maria das Mercês Macedo Duarte, permanecendo inalterados os demais dados. Expeça-se o
competente Mandado de retificação para que seja cumprida a presente sentença.Isento de custas e honorários.SIMÕES, 6 de novembro de
2017.CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES.

Processo nº 0000181-10.2014.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: LOURISVAL MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s): GUALTER CARLOS DE ALENCAR NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4454-A)
Usucapido: JOSÉ ALVES RAMOS
Advogado(s):
Sendo assim, determino que a secretaria verifique se houve ou não resposta aos ofícios supracitados certificando nos autos. Após, dê vista dos
autos a representante do Ministério Público para manifestação

Processo nº 0000739-11.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCELINA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Nestes termos, intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar extrato bancário do mês de ABRIL DE 2015, relativo à conta
bancária Nº888994-2, agência 1081-2, Banco Bradesco (237), sob pena de serem presumidos contra si os fatos que se pretende provar com o
documento. Intime-se.

Processo nº 0000318-71.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
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16.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES651581 

16.639. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES651602 

16.640. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES651609 

16.641. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES651615 

16.642. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES651622 

16.643. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES651628 

Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo os pedidos formulados na inicial, IMPROCEDENTES extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, ficando sua exigibilidade suspensa em razão da gratuidade processual que ora defiro, à vista da declaração de
hipossuficiência econômica constante dos autos. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se. P.R.I.C

Processo nº 0000116-65.2013.8.18.0101
Classe: Habilitação de Crédito
Requerente: CLEUTON GALDINO ALVES
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33381)
Requerido: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Diante disso e a teor do que consta no art. 10 do CPC, intimem-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para se manifestar sobre a
perícia no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, dizer sobre a necessidade de produção de outras provas, em caso positivo,
justificando e especificando suas necessidades. Após, conlcuso.

Processo nº 0000400-86.2015.8.18.0074
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, REGILENE DA GAMA E SILVA, K. G. E SILVA (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: JANILEIS AUTO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto designo o dia 08/11/2018 às 10:30 horas, para a realização da audiência de tentativa da conciliação ou proposta para a
realização do exame de DNA a realizar-se na sala de audiência deste juízo. Intime-se a requerente pessoalemente, e o requerido por Carta
Precatória. Ciência a presentante do Ministério Público.

Processo nº 0000290-92.2012.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, FRANCINEIDE DA CONCEIÇÃO E SILVA, EDNEIDE SILVA ARAUJO, JOSE FEITOSA
ARAUJO FILHO, CARLOS DANIEL SILVA ARAUJO, HELLEN VITÓRIA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ FEITOSA ARAÚJO
Advogado(s):
Sendo assim, intime-se a representante dos menores pessoalmente, para que no prazo de 15 (quinze) dias informe o endereço atual do
requerido, sob pena de extinção do feito. (art. 319 e 321 do CPC)

Processo nº 0002529-93.2017.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Requerido: PEDRO RODRIGUES COELHO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em caso de custas remanescentes, a cargo do
requerente, art. 90 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0002286-52.2017.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELIEDNA LACERDA MODESTO
Advogado(s):
Diante disso, com fundamento no art. 487, III, a do Código de Processo Civil por sentença o reconhecimento da procedência do pedido formulado
na HOMOLOGO presente ação. A cargo da requerida as custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa
(art. 85,§2º e art. 90 ambos do CPC). Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000901-69.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): DEBORA CARVALHO MODESTO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11529)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
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16.644. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES651635 

16.645. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES651646 

16.646. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES651877 

16.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES651453 

16.648. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO651402 

processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da
gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0000679-04.2017.8.18.0074
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ALZIRA LACERDA DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090)
Réu: FRANCISCO EXPEDITO DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, HOMOLOGO o acordo de vontades dos requerentes, firmado com o resguardo inserto no CPC, art. 731, decretando-lhes, em
consequência, o divórcio, que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de
mérito na forma do CPC, art. 487, III, "b". Documento assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em
19/04/2018, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita que concedo. A
requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja, ALZIRA LACERDA DE ALMEIDA Expeçam-se os necessários Mandados de Averbação
para o Cartório de Registro Civil das pessoas Naturais do município de Fronteiras, Livro 19, folha 06 e com a observação que a requerente
voltará a usar o nome de solteira. Arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da transação. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO SENTENÇA E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em sequência. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.

Processo nº 0000104-85.2012.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MARCIANO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. DECLARO 924 do Código de Processo Civil. Autorizo a entrega dos títulos de
crédito ao causídico do exequente, mediante recibo, ficando cópias nos autos. Sem honorários. Em caso de eventual inscrição dos dados do
executado junto aos cadastros restritivos não foi por determinação deste juízo, portanto indefiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA, fls.
113. Em caso de custas remanescentes a cargo do executado, observe-se ser do executado ser agricultor e presumidamente hipossuficiente,
pelo que concedo a Justiça Gratuita. Levante-se a penhora se houver. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.

Processo nº 0000064-77.2018.8.18.0074
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CÍVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Representado: NATAL FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
ISTO POSTO, e por não haver ilegalidade, o presente auto de HOMOLOGO prisão em flagrante em todos os seus termos e mantenho a
liberdade do indiciado, nos Documento assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 19/04/2018, às 15:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. termos da fiança arbitrada pela Autoridade Policial. Dê-se vista a representante do Ministério
Público, para os efeitos do art. 333 do CPP.

Processo nº 0000337-92.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENEDITO CECILIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Verifico que o servidor responsável pela feita dos mandados, está confeccionando os mesmos muito próximo das datas, não sendo raro a
intimação na véspera do ato neste caso. À secretaria da vara para doravante realizar os atos com as antecedências legais até mesmo para se
evitar remarcações desnecessárias. Designo nova data para o dia 22/08/2018 às 10:30, saindo os presentes intimados. Publique-se o ato.
Intime-se, pessoalmente, o acusado desta nova data face ao seu direito de presença. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz que se
encerrasse o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinada. Eu, ______, (Gérson de Sousa Oliveira), Serventuário da
Justiça, o fiz.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000337-65.2009.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: VALDINAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 23/04/2018, às 09:15 h, a realização do sorteio dos jurados para a reunião do Tribunal Popular do Júri a ser
realizada no dia 10/05/2018. Notifique-se o Ministério Público, a Defensoria Pública e oficie-se à OAB. Dê-se ciência através de edital.
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16.649. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651536 

16.650. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651547 

16.651. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651551 

16.652. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651552 

16.653. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO651557 

Expedientes necessários. UNIÃO, 18 de abril de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000352-87.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DOURADO OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da requerenteFRANCISCADOURADO OLIVEIRA, condenando o
MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI a pagar o saldo de salário denovembro a dezembro de 2013 e a depositar os valores relativos ao FGTS, do período de
07/12/2009 a02/12/2013.Por fim, sobre os valores devidos e não pelo Município requerido, deve-se incidir correçãomonetária com base na Tabela
Modelo I da Justiça Federal índice aplicado pelo Tribunal de Justiça deste Estadoe juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a contar da citação, a
teor do que prescreve o art. 1º-F, da Lei9.494/97.Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de
15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não tendo havido recolhimento de custas pela parte autora,porque é beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e sendo o Município isento do seu pagamento, não haverácobrança nesse sentido.Sem remessa oficial, em razão
do baixo valor da condenação (art. 496 do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa.

Processo nº 0000530-36.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISTINA MACHADO
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da requerente MARIACRISTINA MACHADO, condenando o
MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI a pagar o saldo de salário referente ao mês denovembro de 2008 e a depositar os valores relativos ao FGTS do
período de 17/10/2006 a 28/11/2008.Por fim, sobre os valores devidos e não pelo Município requerido, deve-se incidir correçãomonetária com
base na Tabela Modelo I da Justiça Federal índice aplicado pelo Tribunal de Justiça deste Estadoe juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a
contar da citação, a teor do que prescreve o art. 1º-F, da Lei9.494/97.Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no
percentual de 15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não tendo havido recolhimento de custas pela parte autora,porque é
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e sendo o Município isento do seu pagamento, não haverácobrança nesse sentido.Sem remessa
oficial, em razão do baixo valor da condenação (art. 496 do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com baixa.

Processo nº 0000574-55.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da requerenteSIMONE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, condenando o
MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI a depositar os valoresrelativos ao FGTS, do período de 01/04/2008 a 31/03/2009.Por fim, sobre os valores devidos e
não pelo Município requerido, deve-se incidir correçãomonetária com base na Tabela Modelo I da Justiça Federal índice aplicado pelo Tribunal de
Justiça deste Estadoe juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a contar da citação, a teor do que prescreve o art. 1º-F, da Lei9.494/97.Condeno,
ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15%(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não tendo
havido recolhimento de custas pela parte autora,porque é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e sendo o Município isento do seu
pagamento, não haverácobrança nesse sentido.Sem remessa oficial, em razão do baixo valor da condenação (art. 496 do CPC).Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0000446-74.2012.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006)
Requerido: ROGERIO MONTEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do
NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000003-90.1993.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): MARCIO REGO MOTTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218)
Denunciado: ANTONIO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
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16.654. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651558 

16.655. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651560 

16.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651569 

16.657. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651582 

SENTENÇA:
Diante do exposto, TORNO SEM EFEITO a decisão de fl. 76 e JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado reconhecendo a prescrição da
pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV e 109, inciso I, todos do Código Penal Brasileiro. Vistas ao Ministério Público. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Transitada em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000788-80.2015.8.18.0076
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: PEDRO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, declarando nulo o contrato, determinando a devolução (com correção e juros de 1% ao mês) dos
valores descontados do benefício previdenciário do autor.
Antecipo os efeitos da tutela, nos termos do art. 300 do CPC, c/c §1º do art. 83 do Estatuto do
Idoso, e determino que o réu suspenda de imediato os descontos efetuados nos proventos do autor, fixando
multa diária no valor de R$100,00 (até o limite de R$10.000,00), em caso de descumprimento.
Condeno o réu em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da condenação.
Após o trânsito em julgado, recolhidas as custas do processo, dê-se baixa nos registros e
arquive-se.
P.R.I

Processo nº 0001416-06.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão do Requerente
CARLOS HENRIQUE RODRIGUES FERREIRA, condenando o MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI a pagar 13º salário e
férias proporcionais referentes ao período de 01/02/2012 a 20/12/2012, adicionando-se a este valor o adicional
de um terço constitucional, assim como os salários referentes aos meses de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 2012.
Por fim, sobre as verbas devidas e não pagas pelo Município requerido, deve-se incidir correção
Documento assinado eletronicamente por ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, Juiz(a), em 17/04/2018, às
13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
monetária com base na Tabela Modelo I da Justiça Federal índice aplicado pelo Tribunal de Justiça deste Estado
e juros de mora fixados em 0,5 % ao mês, a contar da citação, a teor do que prescreve o art. 1º-F, da Lei
9.494/97.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não tendo havido recolhimento de custas pela parte autora,
porque é beneficiária da assistência judiciária gratuita, e sendo o Município isento do seu pagamento, não haverá
cobrança nesse sentido.
Sem remessa oficial, em razão do baixo valor da condenação (art. 496 do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000344-13.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JESUS SANTANA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PI 12008)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial, resolvendo o mérito na forma
do artigo 487, inciso I do código de processo civil.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e honorários, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Ficando suspensa referida condenação, nos termos do art. 98, § 3º do
código de processo civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0000448-44.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Isto posto, acolho o embargo proposto, presentes os requisitos do art. 1022 do CPC e,
considerando o erro material existente, RETIFICO o item b do dispositivo do pronunciamento judicial de mérito,
que passa a ter a seguinte redação:
b) Condenar a parte requerida ao pagamento de indenização por danos materiais no valor
de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), com correção monetária a fluir na data do efetivo prejuízo, o
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16.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO651604 

16.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO651696 

16.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO651839 

16.661. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO651844 

16.662. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO652546 

16.663. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ651433 

16.664. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ651473 

qual fixo na data de 11 de abril de 2012, a teor da súmula 43 do C. Superior Tribunal de Justiça e juros de
mora de 1% ao mês contados a partir do evento danoso (súmula 54 do STJ)".

Processo nº 0001092-50.2013.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intime-se a parte embargada/requerida para manifestar-se em relação aos embargos de
declaração apresentados.

Processo nº 0000496-66.2013.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Requerido: LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA, IRENE RODRIGUES LOPES, ACIONEIDE MARIA DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO ALVES DE
SOUSA, TERESA DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOAQUIM CALDAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11092)
Acolhendo o parecer ministerial, designo audiência de conciliação para o dia 08 de junho de2018 às 11h.
Intimem-se as partes. Intime-se o representante do IBAMA. Ciência ao MP.

Processo nº 0000301-42.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, nos prazoslegais. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0001161-77.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAILSON DE CARVALHO GOMES, DOMINGAS BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: 18ª GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇAO - C.E.M.J.A - MARCOS PARENTE
Advogado(s):
Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo
de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários
advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio
Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.

Processo nº 0000924-77.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTA BARBOSA COSTA
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA CLARO
Advogado(s): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA(OAB/PIAUÍ Nº 12389)
Intime-se o autor para apresentação de réplica.

Processo nº 0000168-43.2007.8.18.0078
Classe: Confirmação de Testamento
Autor: ANGELINA CARLOS DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
Réu: ARMANDO DE CASTRO VELOSO
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Sentença: "(....)
Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito,
ordenando o arquivamento dos autos. Sem custas e sem honorário advocatícios. P. R. I. "

Processo nº 0001229-84.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
Indiciado: MARIO BARROS PIMENTEL
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
Daspacho: "(....) Não havendo dúvidas acerca da propriedade do bem em apreço, nos termos do art. 120, caput, e § 3º do Código de Processo
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16.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ651478 

16.666. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ651480 

16.667. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ651769 

16.668. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ652518 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. PUBLICAÇÃO DE DESPACHO EM ATA DE AUDIÊNCIA -5º Cartório Cível651909 

Penal, acolho o parecer do Ministério Público, DETERMINANDO a restituição imediata do bem 01- veículo D-20, marca Chevrolet, ano 1989,
placa IIN-2298 Valença do Piauí (PI), chassi 9BG244NNKKC031477, cor azul, ao requerente, ANTONIO WIANER PIMENTEL DA SILVA,
devendo ser oficiada a Polícia Rodoviária Federal para liberação do veículo e entrega ao requerente ou a condutor, devidamente habilitado, por
ele indicado. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se."

Processo nº 0001572-51.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA DE SANTANA LIMA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Despacho: "(...) Ante o recurso de apelação apresentado nos autos, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15
(quinze) dias, a teor do art. 1.010, §1º do NCPC. Após, decorrido o prazo, certificado o ocorrido, remetam-se os autos os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí, na conformidade do que determina o art. 1.010, §3º do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000091-19.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ERIVELDO GOMES DA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Despacho: "(....) Em razão da certidão de fls.53, fica designada para realização de nova audiência de instrução o dia 09.05.2018, às 08h30min,
no Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí, sob a presidência da Douta Juíza daquela unidade judiciaria"

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001027-15.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DA CRUZ MESQUITA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO (OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: ERISON MESQUITA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, contrariamente ao parecer ministerial, julgo procedente o pedido inicial
e em conseqüência declaro a interdição de ERISON MESQUITA DA SILVA, nomeando o Sra.FRANCISCA DA CRUZ MESQUITA A autenticidade
do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 8520040 e o código
verificador 707C9.A5198.2B82D.C26BA.EA73F.831C2. DA SILVA, seu curador. Dito curador não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou
assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas,
quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC. A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão
do patrimônio que o interditado perceber a partir da decretação de sua interdição provisória. Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente
sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se o curador para assinar. Publique-se
o presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as
providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. VALENÇA DO PIAUÍ, 01 de setembro de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA
SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ.

Processo nº 0000408-56.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VALMIR CARVALHO DE MOURA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Designo para o dia 09 / 05 / 2018, às 09:00 horas, no Juizado Especial Cível eCriminal de Valença do Piauí, a realização de audiência de
Instrução, determinoainda que o Oficial de Justiça no ato da intimação para a presente audiênciaindague as testemunhas a cerca do motivo de
suas ausências na audiênciadesignada anteriormente, devendo as mesmas justificarem tal falta, fazendoconstar o Oficial de Justiça em Certidão.
Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for ocaso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

PROCESSO Nº: 0804956-26.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Abatimento proporcional do preço]
AUTOR: ELISA VIEIRA VELOSO
ADVOGADO: Raimundo Nonato do Carmo Filho, OAB/PInº 9403
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO, OAB-CE nº 3.432
ATA DE AUDIÊNCIA: "Aberta audiência, na forma da lei, observadas as formalidades legais a MMª. Juíza ouviu as partes interessadas, propondo
conciliação, não tendo esta logrado êxito. Contudo, a parte autora reitera a realização de perícia contábil, momento em que a MM. Juíza ordenou
que a parte Requerida apresente para juntada aos autos , os contratos originais respectivos, em 30(trinta) dias e, ato contínuo, nomeou o
contador Marcelo Machado - CRC 105.618/0-5 para, em aceitando o encargo, proceder referida perícia nos contratos, no prazo de 30(trinta) dias,
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. Edital de Inscrição nº 041/2018, 20 de abril de 2018.652541 

19. OUTROS 
[]

19.1. SENTENÇA -processo 0800643-85.2018.8.18.0140652444 

após a juntada dos mesmos, podendo as partes indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos nos quinze 15 dias subsequentes.
Informe o perito o valor dos seus honorários, a fim que a parte autora arque com esse ônus. Realizada a perícia contábil, seja elaborado laudo
técnico e apresentado a este Juízo para, em seguida, serem intimadas as partes para se manifestarem, sucessivamente, em 05(cinco) dias.
Decorridos mencionados prazos e devidamente certificados sejam os autos conclusos para os fins.(...)".

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 041/2018, 20 de abril de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANILSON ALVES FEITOSA, ARIADNNI TAYSA BARBOSA SANTOS, BRENDA MARIA BATISTA
BARBOSA, DÉBORA DE SOUSA LEAL LIMA, EDER OLIVEIRA TORRES, GABRIEL ARAUJO SALES, JESSÉ MINEIRO DE ABREU,
JHESSYCA DYRA DUARTE ROCHA, JOÃO BATISTA JERÔNIMO ALVES, JOÃO VITOR XIMENES DE SOUSA, JOSE FRANKLIN SEBA
RODRIGUES, JUVANILSON DE BARROS SANTANA, LAISE MORAIS DA SILVA, LUCAS SÁ DAMÁSIO, LUIZ FRANCIS DE SOUSA
SANTOS, MARCÍLIO AUGUSTO LIMA DO NASCIMENTO, MARCOS RESENDE DE SOUSA LIMA, MARCUS VINICIUS ANDRADE SILVA,
MIRELLY DOS SANTOS, PALLOMMA KIVYA DE OLIVEIRA PRACA, THIAGO LUSTOSA DE SOUZA DA CUNHA, TÚLIO RIBEIRO ALVES E
OSESTAGIÁRIOS INGRID SANTOS PALMEIRA, ISABELLA REGINA TERTO FORTES RAPOSO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

PROCESSO Nº:0800643-85.2018.8.18.0140
CLASSE:AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
REQUERIDO: T.O.DOS S.
SENTENÇA :Diante do exposto, considerando o que dos autos consta e em consonância com o parecer ministerial, DEFIRO o pedido,
determinando que após o cumprimento das formalidades legais, expeça-se a devida Autorização Judicial, para que a adolescente:T.O.DOS
S.possa visitar o seu companheiroWanderson Carlos Magalhães Batista,na CASA DE CUSTÓDIA, respeitado o horário de visitas daquela
instituição.Sem custas.P. R e I.TERESINA-PI,12 de abril de 2018.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina
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